
~, 

< 

, , , 
C • À 

• . 
~ 

<=) 

• 

• • 
I 
, 

I 
, 
• 

• • , t ]O' 

n 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . JOSÉ SERRA) 

• 

• 

• 

• 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o __ _ 

Regula o Programa de Seguro-Desemprego, o Abono Anual e dá outras 

providências. 

DESPACHO: ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 9 91, DE 1988. 

em·: . DE eONST. E JUSTIÇA E RED~?ftÃ0 
'-- de, ___________ de 19 __ _ 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de • 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em , 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2 . 04 

, 

1 



, 

'" N 

«i 
)( 

'i 
(,) 

cn 
CIO 
cn ..... -o ..... 
10 
N 
N 

..,0 

"'Z 
! ...J 
.30.. 

SINOPSE , 
J ' 

'. 
n.O _____ _ de ___ _ de _______________ . ________ de 19, __ _ 

'---~,~-----------------------------------------------------. , 

Autor: ______________________________ . ____________________ ~_~---------------

, 
I 

Discussão única. _____________________________________________________________ _ 

Discussão inicial ___________________________________________________________ _ 

Discussão final _________________________________________________________ _ 

Redação final ___________ ~----------------,---------------------------------------

Remessa ao Senado __________________________________________________________________________ ___ 

~mendas do Senado aprovadas em, ______ de, ____________________________________ de 19 _____ _ 
• 

Sancionado em de ______________ , ______________________________ de 19 ____ _ 

Promulgado em_ de ___________________________________________________ de 19, ___ _ 

Velado em ce ______________________________ de 19 __ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de, ______ ce _________________________________ de 19 ___ _ 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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991 I 8 8 Anexe-se ao proJeto de Lei 

Em 08 / O 5 / 69. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

• R O ~ E T O D E L E I 

Regula o Programa de Seguro-Desem

prego, o Abono Anual e dá outras 

providências . 

Art. 1º. Esta Lei regula o Programa de Seguro-Desem

prego e o Abono Anual, de que tratam os artigos 7º, inciso 11 , 
~-

201, inciso IV, e 239, da Constituição. 
--------

DO PROGRAMA SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º. O Programa do Seguro-Desemprego tem por fi-

nalidades: 

I - prover assistência financeira temporária ao tra
balhador desempregado em virtude de dispensa sem 

justa causa; 

11 - ãuxiliar os trabalhadores requerentes do Seguro
Desemprego na busca de novo emprego, podendo para 
esse efeito, promover a sua reciclagem profissio

nal. 

Art. 3º. Terá direito à percepção do Seguro-Desempr~ 
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go :; O trabalhador dispensado sem ' justa causa que comprove: 

" 

I - ter recebido salário de pessoa jurídica ou pes 

soa física a ela equiparada, relativos a cada um 

dos 6(seis) meses imediatamente anteriores à da 

ta da dispensa; 

I I - ter sido empregaao clE! -~ pes.soa j ur ídica . ou pessoa f í -

sica a ela equiparada ou ter exercido atividade 
legalmente reconhecida como autônoma, durante pe 

lo menos 18 (dezoito) meses nos últimos 30 (trin 

ta) . meses; 

I I I - .n·ãb possui r renda própr ia de qualquer natureza; 

IV - não estar em gozo de qualquer benefício previden 
c iár io de pres tação . ~ conti1muadsi " prev is to no R'e"Q..olã ? 
mentb dos Benefícos da Previdência Social, exce

tuados o auxílio-acidente~ e o auxílio-suplemen

t a r p r e v i s t o na L e i nº 6. 367 , de 19 d e outubro de 
1976, assim como o abono de permanência em servi · 
ço previsto na .Lei nº 5.890, de 8 de junho de --
1973;, e 

V - não estar em gozo do auxílio-desemprego. 

Art. 4º. o benefício do Seguro-Desemprego ~ __ éerá 
concedido ao trabalhador desempregado por um período máximo de 
4(quatro) meses, de !forma contínua ou alternada a cada período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da dispensa que 
deu origem à primeira habilitação no período. 
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Art. 5º. o valor do benefício será calculado segun-

do três faixas salariais, observados os seguintes critérios: 

I até 3 (t r ês) salários .- • multiplica-se - mInImos o sa-

lári01 médio dos últimos 3 (três) meses pelo fa-

tor 0,8; 

II de 3 (três) 5 (cinco) salários .- • aplicar -- a mInImos, 
7 até limite do • • anterior, se-a o IncIso a regra ne , 

le contida, e, no que exceder, o fator 0,3; 

III - acima de 5 (cinco) salários mínimos, o valor do 

benefício será igual a 3 (três) salários mínimos. 

' Art.6º. O Seguro-Desemprego é direito pessoal e in 

transferível do trabalhador, não estando sujeito a imposto ou 

contribuição de qualquer natureza. 

Art. 7º O pagamento do benefício do Seguro-Desempre 

go será suspenso nas seguintes situações: 

celado: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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I - pela recusa, por parte do trabalhador desemprega

do, de outro emprego condizente com sua qualific~ 

ção; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das in

formações necessárias à habilitação; 

III - por morte do segurado . 

DO ABONO ANUAL 

Art. 9º O Abono Anual, que corresponder á a 1 (um) 

salário mínimo, será concedido ao trabalhador que: 

I - tenha percebido, de empregador que contribui para 

o Programa de Integração Social (PIS) ou para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Pú 

blico (PASEP), até dois salários mínimos de remu

neração mensal, em pelo menos seis meses durante 
o ano anterior; 

II - esteja cadastrado há pelo menos 5 (cinco) anos. 

parágrado ~nico~ Aplicar-se-á aos participantes 
do Fundo de Participação PIS/PASEP o seguinte: 

I - a contagem do tempo previsto no inciso II do 

caput deste artigo considerará a data de ca
dastramento nesse Fundo; 

II - serão computados no valor do abono salarial os 
rendimentos proporcionados pelas respectivas 

contas individuais. 
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D O CUS T E I O 

Art. 10. Para custeio do Programa do Seguro-Desem-

prego e do pagamento do Abono Anual, fica instituído o Fundo de 

Amparo ftÓ Trabalhador (FAT). 
I{0 

§ lº. Integram oFAT: 

I - o produto da arrecadação : dascontribuições devidas 

ao PIS e ao PASEP; 

11 - os retornos e resultados das aplicações realiza

das; 

111 - o produto dos encargos devidos pelos contribuin
tes, em decorrência da inobservância de suas obri 

gações; 

IV - o produto da arrecadação da contribuição adicio

nal pelo índice de rotatividade; 

V - outros recursos que lhe sejam destinados. 

§ 2º. Os recu~ sos do FAT serão a~licados mediante cri 
térios de remuneração :que, pelo menos ,lb'es - preservem o valor. 

Art. 11. Compete ao Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BNDES) a aplicação dos recursos do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador FAT. 

§ lº. Sobre os recursos aplicados, o BNDES remunerará 
o FAT com juros de 5% a.a (cinco por cento ao ano), calculados 
sobre o valor corrigido monetariamente pela variação do índice 
de Preços aoConsumidor - IPC. 
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§ :2º. Na hipótese de extinção do IPC, sem a indicq.ção 

de sucedâneo, novo indexador será ' estipulado pelo Conselho Deli

berativo (art. 14), de forma a preservar o valor real das apli

cações. 

§ 3º. Por proposta do Conselho Deliberativo (art.14), 
a taxa de juros referida no parágrafo primeiro poderá ser alte
rada em até 1% a. a. (um por cento ao ano), através de decreto do 
Poder Executivo. 

§ 4º. Correrá por conta do agente aplicador o risco 

das operações financeiras realizadas com os recursosdo~ FAT. 

Art. 12. Pelo menos 40% (quarenta po cento) da ar-
recadação prevista no inciso I do § lº do artigo 10 serão apli
cados por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô 
mico e Social,no financiamento de programas de desenvolvimento 

econômico, de acordo com suas políticas operacionais. 

Art. 13 As contribuições, referidas no artigo 239 

da C nstit~ ição Federale que constituem, na forma desta Lei, r~ 
- - _. -- ---

cursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), deverão ser 
transferidas a este Fundo no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da data do pagamento . 

Parágrafo único. As contribuições ao PIS e ao PASEP, 
arrecadadas até a vigência desta Lei e não utilizadas para as 
finalidades especificadas em seu artigo 10, serão imediatamente 
transferidas ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT),corrigidas 
monetariamente, respeitado o disposto no caput deste artigo e 
no artigo 12. 

Ar~ . 14. Fica instituído o Conselho Deliberã t ív ô7 -
de Seguro Desemprego e Abono Anual (CODESDA), composto de nove 
membros e respectivos suplentes, assim definidos: 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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te: 

I - três representantes dos Trabalhadores; 
• 

11 - três representantes dos Empregadores; 

111 - um representante do Ministério do Trabalho ; (MTb); 

IV - um representante do:Ministério da Previdência e As 

sistência Social (MPAS); 

V - um representante do Banco Nacional do Desenvolvi

mento Econômico e Social (BNDES). 

§ lº. O mandato de cada Conselheiro é de três anos. 

§ 2º. Na primeira investidura, observar-se-á o seguin 

I - um terço dos representantes referidos nos itens I 

e II será designado com mandato de um ano, um terço 

com mandato de dois anos e um terço com mandato 
de ,de três anos; 

11 - o representante do Ministério do Trabalho será de 
signado com mandato de três anos, o representante 
do Ministério da Previdência e Assistência Social 
com mandato de doisanosé:'e o representante do Ban
co Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social 
com mandato de um - ano. 

§ 3 º. A Presidência do Conselho Deliberativo,anualme~ 
te renovada, será rotativa entre os ' IcUversos, membros. 

Art. 15 Compete ao CODESDA definir quaisquer maté 
r i a s r e 1 a c i o n a das com o Se 9 u r o' De sem p r e 9 o e o A b o n o A nua 1, e s p e -
cialmente: 
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I - aprovar o Plano de Contas e suas alterações; 

11 - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Traba 

. 11 I -

IV -

lho Anual do Programa do Seguro-Desemprego e do 

Abono Anual e os respectivos orçamentos; 

d~liberar : sobre a prestação de contas e os relat6 

rios de execução orçamentária e financeira do FAT; 

determinar a elaboração de minutas de projetos de 
leis com vista ao aprimoramento da legislação re

lativa ao Seguro-Desemprego e ao Abono Anual; 

V - encaminhar ao 6rgão responsável pela elaboração 
do orçamento de seguridade social a proposta de 

orçamento do FAT a ser enviada ao Congresso Nacio 
nal; 

VI- decidir sobre sua pr6pria organização, elaboran

do seu regimento ' interno; 

VII - fixar a remuneração do agente responsável 
aplicações dos recursos do Fundo; 

pelas 

V I I I - fiscali zar a admini stração ::: do Fundo, podendo so I i-
citar informações sobre contratos celebrados ou 
em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

IX - deliberar sobre outros assuntos de interesse do FAT. 

Ar t . : 16. A Secretaria-Executiva do Conselho Delibe 
rativo será exercida pelo Ministério do Trabalho, à qual caberá 
todas as tarefas administrativas relativas ao Seguro-Desemprego 
e ao Abono Anual. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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Art. 17. As despesas com a implantação, administra 

ção e operação do Seguro-Desemprego e do Abono Anual, exceto as 

de pessoal, correrão por conta do Fundo de Apoio ao Trabalhador 
(FAT). 

Art. 18. 
. 

Os recursos do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador integrarão o orçamento da Seguridade Social na forma da 

legislação pertinente. 

DA FISCALIZAÇ~O E PENALIDADES 

Art. 19. A fiscalização do cumprimento do Programa 
de Seguro-Desemprego e do Abono I Anual compete ao Ministério do 

Trabalho. 

Art. 20. Os trabalhadores e empregadores prestarão 
as 'informações : necessárias, bem como atenderão às exigências pa
ra a concessão do Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Anual, 
nos termos e prazos fixados pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 21. O empregador que infringir os dispositi-
vos desta Lei estará sujeito a multas de dez a mil salários de 
referência (SMR), segundo a natureza da infraCão, sua extenSão 
e a intf ção do infrator, aplicada em dobro no caso de reincidên 
cia e de oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 

§ lº. Serão competentes para impor as penalidades as 
Delegacias Regionais do Trabalho nos termos do título VII da ------ -CLT. 
'----

§ 2º. Além das penalidades administrativas já refe
r i das, o s r e s p o n s á v e i s por:: m e i o s f r a u d u 1 e n tos n a h a b i 1 i t a ç ã o ou 
na percepção do Seguro-Desemprego serão punidos civil e crimi
nalmente nos termos da Lei. 
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§ 3º. O Ministério do Trabalho, baixará as instruções 
necessárias para a devolução de parcelas do benefício~D Seguro

-Desemprego, recebidas indevidamente pelo trabalhador. 

Art. 22. Fica o Ministério do Trabalho autorizado 
a baixar, por intermédio de portaria, as instruções necessátias 
ao completo cumprimento desta Lei. 

Art. 23 . Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A 

A generalização do trabalho assalariado, que acomp a
nhou o surgimento do capitalismo e o processo de urbanização , 
trouxe profundas implicações para os trabalhadores, destacando
-se, entre elas, o problema do desemprego conjuntural resultan
te dos movimentos cíclicos das economias. 

Evidentemente, a cura da doença do desemprego pressu
põe a retomada do crescimento econômico, além de políticas que 
levem em conta a necessidade da criação de€mpregos (que serão, 
porém, sempre secundárias face à importância da expansão da eco 
nomia)~ O que fazer, porém, enquanto as perturbações que leva
ram à desocupação não forem superadas? 

Nos países desenvolvidos, a proteção aos desémprega
dos na forma do seguro-desemprego foi consolidada desde meados 
dos anos trinta. O desenvolvimento desse tipo de programa evi
denciou que, além dos seus efeitos sociais positivos, chegou-se 
a um mecanismo útil ao funcionamento das economias de mercado . 

GEA 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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Isto porque seus objetivos transcenderam a função principal de 

garantia da renda do trabalhador durante o desemprego involuntá 
rio, desdobrando-se também na função de organizar o mercado de 
trabalho, equilibrando oferta e demanda de mão-de-obra, através 
das agências de emprego e de promoção de reciclagem do trabalha 
dor . 

No Brasil a Constituição de 1946 já incluía como um dos pre 

ceitos da legislação : oo trabalho e da previdência social a "as- ' 
sistência aos desempregados". Posteriormente, na Constituição de 

1967, o seguro-desemprego foi incorporado como um dos benefí
cios da Previdência Social. 

Mas a proteção ao desempregado não saiu do papel até 

1986, por ocasião do lançamento do Plàno Cruzado, quando · foi 

instituído um Programa de Seguro-Desemprego. De fato, tratou-se 

apenas de um auxílio-desempr~go,face ao pequeno número de desem 
pregados beneficiados ~~os valores dos benefícios, bastante re
duzidos em relação aos salários anteriormente recebidos pelos 
trabalhadores. O problema principal deste programa foi a ausên 
cia de uma fonte de recursos definida. Sua dependência de recei 
tas orçamentárias gerou uma excessiva vulnerabilidade do seguro 
frente às disponibilidades de )caixa do governo e,principalmente, 
impossibilitou o aperfeiçoamento do programa. 

A nova Constituição brasileira não apenas reafirmou o 
princípio do seguro-desemprego, como avançou na definição de 
uma fonte de recursos mais sólida para o seu financiamento. A 
proposta por mim encaminhada, desde o início dos trabalhos da 
Constituinte, de utilização dos recursos do PIS-PASEP para o se 
guro-desemprego, está contemplada no artigo 239, das Disposi-.. 
ções rais. Este artigo rede fine as regras do direito dos de-

r--
sempregados sobre o PIS e o PASEP. A intenção foi aprimorar os 
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objetivos sociais desses fundos, na medida em que a função ori
ginal básica, de formação de patrimônio do trabalhador, não foi 

cumprida. O único benefício significativo do PIS-PASEP - o abo

no salarial - foi mantido para os que recebem até dois salários 
, . mlnlmos. 

Urge que o artigo 239 seja regulamentado, para a con

cretização do direito do trabalhador à proteção nas situações de 
desemprego 

te projeto 

guir. 

involuntário. Por isso, ' estou encaminhando o presen

de lei, cujos principais aspectos apresento a se-

O objetivo principal é regular o Programa de Seguro

-Desemprego e o Abono Anual. As regras básicas referentes ao 

abono já :estão definidas no artigo citado da Constituição. A prin
cipal questão, reside, assim, na definição de um programa efeti 

vo, que seja financeiramente viável tendo em vista a disponibi
dade de recursos do PIS-PASEP. 

O seguro-desemprego que está sendo proposto não se li 
mita apenas à concessão de assistência financeira ao trabalha
dor desempregado. Está contemplada também, como função do pro
grama, a recolocação de mão-de-obra no mercado de trabalho, ca
bendo, inclusive, a reciclagem profissional. 

No que se refere especificamente à assistência finan-
ceira, a presente proposta amplia a cobertura do programa e 
atribui novos valores aos benefícios. 

A respeito dos critérios de acesso ao seguro, elimin~ 
-se o atual período de espera de 60 dias após a demissão para o 
requerimento do benefício. Além disso, retira-se a obrigatorie
dade :8ecomprovação de pagamento à previdência social durante pe 
lo menos 36 meses nos últimos quatro anos. Assim, graças aos n~ 
vos critérios, haverá aumento lOo número de beneficiários da or
dem de 70% em relação ao programa atual. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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Quanto aos valores dos benefícios, o programa atual 
assegura para os trabalhadores com renda de até três salários 

mínimos um benefício equivalente a 50% do seu último salário.Pa 
ran5 demais o valor do benefício equivale a 1,5 do piso nacio 

nal de salários (PNS). O programa que está sendo proposto garan 

tirá um benefício equivalente a 80% do último salário para cer
ca de 81% dos dispensados, que correspondem àqueles que rece
biam até três salários mínimos. Para os que recebiam de 3 a 5 
salários míninos o benefício equivale, pelo menos, a 60% do úl

timo salário do trabalhador. Por fim, para os trabalhadores com 
salários acima de 5 salários mínimos, e que correspondem a 8% 

dos dispensados, o seguro é de 3 PNS. 

As mudanças no valor dos benefícios tiveram por obj~ 
tivo $ favorecer os trabalhadores de mais baixa renda, asseguran 
do-lhes condições de sobrevivência compatíveis com a sua situa
ção anterior ao momento do desemprego. Estes são os assàlaria
dos mais instáveis do mercado de trabalho e os primeiros a se
rem atingidos nas fases de recessão. Vale lembrar, também, que 
a proteção oferecida pelo FGTS a estes empregados termina sendo 
muito ff?gil na medida em que: (i) os depósitos dos trabalhado
res de baixa renda guardam proporção com seus rendimentos; (ii) 

esses assalariados são precisamente os que, face à rotatividade 
a que estão submetidos, vêm-se obrigados a realizar saques com 
mais frequência. 

Para . o financiamento do Seguro-Desemprego e do abono 

anual propõe-se a institu!~ão doFundo de Amparo ao Trabalhador
FAT. Este fundo terá como receita principal a arrecadação do 
PIS-PASEP e será aplicado em programas de desenvolvimento atra-
vés do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
BNDES,conforme previsto na Constituição. 

Sotial-

Simulações com base nos custos etimados do seguro-de
semprego e do abono anual mostram a viabilidade financeira da 
proposta. Além disso, indicam que o montante atual de 

, 
recursos 
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do PIS-PASEP destinados a investimentos financiados pelo BNDES 

será ampliado. Com isso, atende-se das idéias do dispositivo 

constitucional aludido, no sentido de preservar a capacidade de 

financiamento do Banco para projetos de desenvolvimento, que g~ 

rem empregos e ampliação da capacidade produtiva da economia. 

Do mesmo:'" modo, as contas efetuadas sugerem a possibi

lidade de futuros aperfeiçoamentos no seguro-desemprego. :Cabe 
lembrar que as formas de financiamento do programa têm caracte

rísticas claramente aticíclicas. Nos anos de elevado nível de 
atividade o =tundo tenderá a crescer com o aumento das aplicações, 

dada a elevação da arrecadação do PIS-PASEP e a diminuição do 

desemprego, minimizando os desembolsos para atender aos desem

pregados. : Já nos anos de retração cíclica a maior acumulação o~ 

servada nos períodos de auge permitirá atender aos desempreg~ 

dos, cujo número aumentaria face ao dec~ínio da atividade econô 
mica. 

Em resumo, o Programa de Seguro-Desemprego não ficará 
amarrado às receitas correntes - o que seria um contra-senso , 
pois tais receitas caem precisamente quando sobe o ' desemprego ' 

cíclico - e poderá ser ampliado a partir do retorno das aplica
ções dos recursos. 

o Fundo de Amparo ao Trabalhador poderá contar ainda 
com uma contribuição adicional, proveniente das empresas que,den 
tro do seu setor, apresentem índices de rotatividade maiores do 
que a média. Isto trar á um benefício paralelo, que é o desestímu 
lo à rotatividade "oportunista" da mão-se-obra e o aumento da estabili
dade do emprego. 

Para :c a gestão do Programa Seguro-Desemprego e do 
Anual propõe-se um Conselho Deliberativo com representação 

Abono 

dos 
do trabalhadores, dos empregadores, do Ministério 

Previdência e Assistência Social 
do Trabalho, 
e do BNDES. O Con Ministério da 

selho contará com uma Secretaria-Executiva para a realização das 
tarefas administrativas relativas ao seguro e ao abono, a ser 
exercida ~~lo ' Mini~tério do Trabalho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposta de um Conselho tripartite para a gestão do 

Seguro-Desemprego e do Abono visa a ampliar a gestão e o contro

le dos recursos do FAT que são arrecadados das empresas e perten

ce, como patrimônio, aos trabalhadores. Paralelamente, a partici 

pação dO .'. Ministério da Previdência e Assistência Social no Conse 

lQo atende ao objetivo de dar corpo à idéia da Seguridade Social. 
Vale lembrar que o Seguro-Desemprego figura na Nova Constituição 

não só no capítulo dos direitos sociais,como na seção que trata 

da Previdência. Por último, a inclusão dos recurSGS do FAT no Or

çamento da Seguridade Social, assegura a compatibilização de 

suas aplicações com a lei orçamentária. 

Sala das Seções, de maio de 1989. 

Jo 
Vv ~ 

Serra 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

= 

___ ___ • """tn C 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELO AUTOR -CONSTITUIÇAO 

REPÚBIJCJl FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Título 11 

DOS DIREITOS E GARA/"lTlAS FUNDAMENTAIS 

• • • . . . . . . . . . . . . - ... 
Capítulo U 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6' São direitos sociais a educação. a saúde, o trabalho . 
. _ 0 lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à mater

nidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. 

Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbi
trária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, 
que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; . 

U - seguro-desemprego, em caso de desemprego invo
luntario; 

UI - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo. fixado em lei. nacionalmente unifica
do. capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família com moradia. alimentação. educação. saúde. 
lazer, vestuário. higiene. transporte e previdência social. com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo. sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e li comple
xidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário. salvo o disposto em con
venção ou acordo coletivo; 

VU - garantia de salário. nunca inferior ao mínimo. para 
os que percebem remuneração variável; 

VUI - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho notumo superior à do diur-
no; 

x - proteção do salário na forma da lei. constituindc cri
me sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros. ou resultados. desvinculada 
da remuneração. e. ~cepcionalmente. participação na gestão 
da empresa. conforme definido em lei; 

XII - salário-família para os seus dependentes; 

XIII - dWação do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais. facultada a compen
sação de horários e a redução da jomada. mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; 

YN - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento. salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado. preferencialmente 
aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior. no 
minimo. em cinqüenta por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com. pelo me
nos. um terço a mais do que o salário normal; 

XVUI - licença à gestante. sem prejuízo do emprego e 
do salário. com a duração de cento e vinte dias; 

>JX - lict'n\d·pdtemldade. nos termos fixados em lei: 

XX - proteçao do mercado de trabalho da mulher, me· 
J I<.nIt! IncenUvos especlficos. nos termos da lei: 

XXI - aviso previo proporcional ao tempo de serviço. sen
do no mlnimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho. por meio 
de normas de saúde, higiene e segurança; 

XXlU - adicional de remuneração para as atividades peno
sas. insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXN - aposentadoria; 

xx:v - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde 
o nascimento ate seis anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convençôes e ~cordos cole
tivos de trabalho; 

XXVU - proteção em face da automação, na forma da 
lei, 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador. sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa; 

, 

, 
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. XXIX - açã9, quanto a créditos resultantes das reiações 
de trabalho, com prazo prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato; 

b) até dois anos após a extinção de contrato, para o traba
lhador rural; 

XXX _. proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante 
a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, téc
nico e inte~ua1 ou entre os profISSionais respectivos; 

XXXW - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insa
lubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de quatorze anos, sa/vo na condição de aprendiz; 

XXXN - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vinculo empregaticio permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos traba
lhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII , 
XY, XVII, XVIII, XIX, XXI e x:xN, bem como a sua integração 
à previdência social. 

Art_ 8' t livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para 
a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão compe
tente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção 
na organização sindical; 

U - é vedada a criação de mais de uma organização sindi
cal, em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município; 

lU - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judi
ciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fIXará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em folha, 
para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filia
do a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas nego
ciações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado 
a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou repre
sentação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano 
após o final do mandato, salvo se cometer falta grav~ nos termos 
da lei. 

Pllriígrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se 
à organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. 

. . . .. . .. . . . . ~ . ... . ... . . . 
Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 193. A ordem social t,;m como base o pl imado do traba
lho, e como objetivo o bem -estar e a justiça· sociais. 

Capitulo (( 

DA SEGUitlDADE SOCIAL 

Seção I 
DisposIções Gerais 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte
grado de ações de iniciativa d.:>s Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a .3ssegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assisténcia social. 

Parágrafo único. Com pete ao Poder Públ ico. nos termos 
di! Il'i. organizar a seguridade social. com base nos seguintes 
objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

1/ - Uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços 
às populações urbanas e rurais; 

111 - seletividade e distributividade na prestação dos bene-
ficios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos beneficios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 
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W - caráter democrático e descentralizado da qestbo ~
ministrativa, com a participação da comunidade, e"l etpecia1 
de trabalhadores, empresários e aposentados. 

Art. 195 A seguridade social será financiada por toqa a socie
dade de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recu~ provenientes dos orçamentos da União, ~ Estado~, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e das segUintes contri
buições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, 
o faturamento e o lucro; 

I - dos trabalhadores; 

I - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

§ I' As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
.... _. . . s destinadas à segwidade social constarão dos respec
'"lW11C1pIO da União-
tNos orçamentos, não integrando o orçamento . 

- § 2' A proposta de orçamento da segwidade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela 

úde previdência social e assistência social, tendo em vista 
:: metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamen
tárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3' A pessoa juridica em débito com o sistema da seguri
dade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar 
com o Poder Público nem dele receber benellcios ou incentivos 
fiscais ou aeditidos.. 

§ 4' A lei poderá instituir outras fontes destinadas a ga
rantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obede
tido o disposto no art. 154, L 

§ 5' Nenhum benelldo ou serviço da ~uridade social 
poderá ser criado, majorado ou e1Itendido sem a correspondente 
fonte de custeio total. 

§ & As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após ~ noventa dias. da data ~ 
publicação da lei que as houver instituido ou modificado, n:ao 
se lhes aplicando o disposto no art. 150, lU. b. 

§ l' São isentas de contrbJição para a segwidade social 
as entidades beneficentes de assistência sodaI que atendam 
às exigências estab eIecidas em lei. -- --

§ ao O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os respec_ 
tivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de ec0-
nomia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão pa
ra a seguridade social mediante a aplicação de uma allquota 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos beneficios nos termos da lei. 

&çioD 
IRS.úde 

Art. 196_ A saúde é direito de todos e dever do Estado, garan
tido mediante poIftIcas sociais e econ6micas que visem à redu
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e Igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação. 

Art. 197. São de relev6ncia pública as ações e serviços de 
saúde, cabdldo ao Poder Público dispor, nos tennos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, deYendo sua 
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, 
por pessoa ftsica ou juridica de direito privado. 

Art. 198. As ações e 5el'Viços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hlerarqJ !jzadl! e constituem um sistema 
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera 
degovemo; 

D - atendimento integral, com prioridade para as ativida
des preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

m - participação da comunidade. 

PllI'ágraIo único. O sistema único de saúde será finan
ciado, nos termos do aft 195, com recursos do orçamento 
da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municfpios, além de outras fontes. 

Art. 199. A asslst!ncia à saúde é livre à Iniclativa privada. 

§ l' As instituições privadas poderão partkljpar de forma 
complementar . do sistema único de saúde, segundo diretrizes 

deste. mediante contrato de direito público ou convênio tendo 
prefe renCIa as entidades filantrópicas e as sem flllS lucrativos. 

§ 2- É vedad~ a de~n~ç~_ de recursos públicos para 
!~lIOS ou subvençoes às tnstitUIÇoes privadas com ~ns lucra-.nOS. 

§ 3' ~ ~ a pa~ipação direta ou indire$ll çle empre
sas ou capitaIs estrangeIros na assistência à saóde no Pais 
salvo nos casos previstos em lei. ' 

t iI ' § 4' A lei ~á sobre as condições e os r~uisitos que 
11<: Item a remoça0 de órgãos, tecidos e substâncias humanas 

para fins de transplante, pesquisa e tratamento, pem como a 
coleta, processamen~ e transfusão de sangue e satJs derivados 
sendo vedado todo tipo de comercialização. ' 

~~. Ao sistema único de saúde compete, é1Iém de outras 
aúibuiçoes, nos termos da lei: 
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I - controlar e fiscalizar procedimentos. produtos e subs
tMlcias de interesse para a saúde e participar da produção de 
medicamentos. equipamentos. imunobiológicos. l1ernoderiva
dos e outros insumos; 

I - executar as ações de vigilância sanitária e epidemio-
16gica. bem como as de saúde do trabalhador; 

• - ordenar a fonnação de recursos humanos na área 
de saúde; 

rv - participar da fonnuJação da poIitica e da execução 
das ações de saneamento básico; 

V - incrementar em sua área de atuação o desenvol
vimento cieOOfico e tecnológico; 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas 
para consumo humano; 

VI - participar do controle e fiscalização da produção. 
transporte. guarda e utilização de substâncias e produtos psicoa
tivos. tóxicos e radioativos; 

WI - colaborar na proteção do meio ambiente. nele com
preendido o do trabalho. 

Seção l/I 
Da Previdência SocJaJ 

Art. 201. Os planos de previdência social. mediante contri
buição. atenderao. nos termos da lei. a: 

I - cobertura dos eventos de doença. invalidez. morte. 
incluidos os resultantes de acidentes do trabalho. velhice e reclu
silo; 

11 - ajuda a manutenção dos dependentes dos segurados 
de baixa renda; 

111 - proteção a maternidade. especialmente a gestante; 

rv - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário; 

. V - pensa0 por morte de segurado. homem ou mulher. 
ao cônjuge ou companheiro e dependentes. obedecido o dispos
to no ~ 5' e no art. 202. 

§ 1- Qualquer pessoa poderá participar dos beneficios 
da previdência social. mediante contribuição na fonna dos pia
nos previdenciários. 

§ 2" É assegurado o reajustamento dos beneficios para 
preservar-lhes. em caráter permanente. o valor real. confonne 
critérios definidos em lei. 

§ 3- Todos os salários de contribuição considerados no 
cálculo de beneficio serão corrigidos monetariamente. 

§ 4- Os ganhos habituais do empregado. a qualquer título. 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previ
denciária e conseqüente repercussão em beneficios. nos casos 
e na fonna da lei. 

§ 5- Nenhum beneficio que substitua o salário de contri
buição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 
mensal inferior ao salário minimo. 

§ & A gratificação natalina dos 'lsposentados e pensio
nistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro 
de cada ano. 

§ 7- A previdência social manterá seguro coletivo. de ca
ráter corrplementar e facultativo. custeado por contribuiç~s 
adicionais. 

§ a- É vedado subvenção ou auxílio do Poder f>úblJco 
às entidades de previdência privada com fins lucrativQ$. 

Art. 202. É assegurada aposentadoria. nos terrTlOf ~ lei. cal
culandc>-se o beneficio sobre a média dos trinta e ~I$ úJtImos 
salários de contribuição. corrigidos monetariamente f'1ês a mês, 
e comprovada a regularidade dos reajustes dos ~ de contri
buição de modo a preservar seus valores re. 11 obedecidas 
as segurares condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade. pitfII o homem. 
e aos sessenta. para a mulher. reduzido em cinéQ MOS o limite 
de idade para os trabalhadores rurais de ~ OS sexos e 
para os que exerçam suas atividades em regime pe economia 
familiar. neste oouídos o produtor rural, o garimpeiro e o pesca
dor artesanal; 

• - após trinta e cinco anos de trabalho. 110 homem. e. 
após trna. à mulher. ou em tempo inferior. se sujeitos a trabalho 
sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integri
dade fisica. definidas em lei; 

• - após trinta anos. ao professor. e. após vinte e cinco. 
à professora, por efetivo exercício de função de magistério. 

§ l ' É facultada aposentadoria proporcional. após trinta 
anos de trabalho. ao homem. e. após vinte e cinco. ~ mulher. 

§ 2" Para efeito de aposent.adoria. é assegurada a conta
gem reciproca do tempo de contribuição na administração públi
ca e na atividade privada. rural e urbana. hipótese em que os 
diverSos sistemas de previdência social se compensarão finan
ceWamellte. segundo critérios estabelecidos em lei. 
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Art. . ~. A assistência social será prestada a quem dela ne
~. independetltemente de contribuição à seguridade s0-
cial. e lIem por objetivos: 

Iesc~ : = à famlIia. à maternidade. à infância, à a<b

I - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

W - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabiJitação das pessoas portadoras 

de defic~cIa e a promoção de sua integração à vida comu
nitária; 

V - a garantia de um saJário minlmo de beneficio mensal 
à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que compl'O'iem 
Mo ~Ir meios de proyer à pr6prla manutenção ou de tê-Ia 
provida por sua famllia, confomíe dispuser a Iel 

Art. 204. As ações governamentais na 6rea da assistência 
social serão l'f'a1jzadas com recursos do orçamento da seguri
dade social. previstos no art. 195. além de outras fontes. e organi
zadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização poIftico-admlnlstrativa. cabendo a 
coordenação e as nonnas gerais à esfera federal e a coordenacão 
e a execução dos ~Jrogramas às esferas estadual 
e municipal. bem como a en . es beneficentes e de assistência 
social; 

• - participação da população. por meio de organizações 
representativas, na formuJãçâo dás poIftIcas e no controle das 
ações em todos os nlvels. 

, . ~ . .. • " • • • • a •• 
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TItulo IX 

DASD~OEs 
corcsmCJCI QERAlS 

• • • • .. .. ... • • • .. • ~ tio • .. • 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para 
o Programa de Integração Social. criado pela Lei Complementar 
n' 7. de 7 ~ ~mbro d~ 1970: e para o Programa de Formaçã"o 
do PatrJmomo do SeMdor Público. criado pela Lei Comple
mentar n' !l. de 3 de dezembro de 1970. passa. a partir da 
promulgaçao desta Constituição. a financiar. nos termos que 
a lei dispuser. o programa do seguro-desemprego e o abono 
de que trata o § 3' deste artigo. 

I I ' Dos recursos mencionados no caput deste artigo. 
pelo menos quarenta por cento serão destinados a financiar 

programas de desenvolvimento econômico. através do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. com critérios 
de remuneração que lhes preservem o valor. 

§ 2t Os patrimônios acumulados do Programa de Inte
gração Social e do Programa de Formação do Patr~ do 
~ Público são preservados. mantendo-se os cnténos de 
saque nas situações previstas nas leis específicy. com exceção 
da retirada por motivo de casamento. ficando vedada a distri
buição da arrecadação de que trata o caput deste artigo. para 
depóW> nas contas indMduais dos participantes. 

§ 3' Aos empregados que percebam de empregadores 
que contribuem para o Programa de Integração Social ou para 
o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público. 
até dois salários minimos de remuneração mensal. é assegurado 
o pagamento de um salário mínimo anual. computado neste 
valor o rendimento das contas individuais. no caso daqueles 
que j6 participavam dos referidos programas. até a data da pro
mulgação desta Constituição. 

§ 4' O financiamento do seguro-desemprego receber6 
lnla contribuição adicional da empresa cujo índice de rotativi
dade da força de trabalho superar o indice médio da rotatividade 
do setor. na forma estabelecida por lei. 

• • • .. • .. • • - .. . .. 
.. . .. . • . .. • • • • 
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LEI N.- '-367 - DE ., DE OUTUBRO DE 1'" 

DlSPOE SOBRE O SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO 
A CARGO DO INPS E DÁ , OUTRAS PROVIDt.NCIAS 

Art. 1.. - O squro obriaatório contra acidentes do trabalho dos empre· 
gados seaurados do rcalme de previdencia social da Lei nlimero 3.807. de 26 
de a,osto de I96/) (Lei Orainlca dá ~revidência -SoêWi: e ' leaislaçio poste. 
rior, E realizado pelo Instituto Nacional de Previdancia Social (lNPS). 

§ 1." - Consideram·se tambEm cmpreaados, para OI fins desta Lei o 
trabalhador tempor'rio, o trabalhador avulso, assim entendido o que pr~ta 
serviçOl a diversas empresas, pertencendo ou nio a sindicato, inclusive o es. 
tivador, o conferente e assemelhados, bem como o presidi'rio que exerce 
trabalho remunerado. 

§ 2.° - Esta Le, nio se aplica ao titular de firma individual, ao diretor, 
sócio-gerente, sócio solid'rio, sócio cotista e sócio-dc-indústria de qualquer 
empresa, que nio tenha a condiçio de empregado, nem ao trabalhador aut6-
nomQ e ao emprellado domEstico . 

Ar!. 2." - Acidente do trabalho E aquele que ocorrer pelo cxerclcio do 
trabalho a serviço da empresa, provocando lesio corporal ou perturbaçlo 
funcional que cause a morte. ou perda. ou reduçlo. permanente ou tempo· 
r ~1 ia . da capacidade para. o trabalho. 

§ 1." - Equiparam·se ao acidente do trabalho, ,!,ara os fins desta Lei: 
I - a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a inerente 

, ~ ~culia r a determinado ramo de atividade e constante de relaçlo orga· 
nWMia ~Io Minist~rio da Previdência e Assistência Social (MPAS); 

II - o acidente que. liaado ao trabalho, embora nio tenha sido a 
causa úaica. haja contribuldo diretamente para a morte , ou a perda, ou re · 
dução da capacidade para o trabalho; 

111 - o acidente sofrido pelo empregado no local e no hor'rio do tra· 
balho, em cOllleqiiincia. de: 

a) ato de sabota.- 011 de terrorismo praticado por terceiro, inclusive 
companheiro de tnbalho; 

h) ofensa ffsia intencioMl, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 
felacionada com O trabalho: 

cl ato de imprudência , de negligência. ou de imperlda de terceiro, in· 
,Iuslve companheiro de trabalho: 

d) ato de pessoa privada do uso da razio; 
'el desabamento, inundação ou incêndio; 
fl outros casos fortuitos ou decorrentes de Corça maior. 

I V - a doença , proveniente de contaminaçlo acidental de pessoal 
dr área m~dica. no exerclclo de sua atividade; 

V - o acidente sofrido pelo emprellado ainda que fora do local e 
' Há ri" de trahalho: 

aI na execução de ordem ou na realizaçio de serviço sob a autoridade 
li.? ~mpre!a ; 

b) na prestação espontinea de qualquer terviço ~ empresa para lhe 
f vlla r prejulzo ou proporcionar proveito; 

c) em viaaem a tervlço da empresa, seja qual for o meio de locomoçlo 
IIlI li / ado, inclusive veículo de propriedade do empreaado: 

d I no percurso da residancia para o trabalho ou de.te para aquela. 
~ ~ " - Nos perlado, destinacjos a reCeiçio ou descanso, ou por ocasilo 

,' , utlsfaçlo de outras necessidade. fi.iolóaica •• no local do trabalho ou 
,I."a nte este. o emprellado scr' considerado a serviço da empresa. 

~ ,1," - Em casos excepcional., constatando que doença nio Inclulda na 
" ' 1.1.,:10 prevista no item I do § 1.0 resultou de condiçllel especiais em que 
li ' rahalho E rxecutado e com ele te relaciona diretamente, o Mini.t~rio da 
I' fo idtncia e Assist ~ncia Social dever' conslderA·la como acidente do tra· 
t-. lho . 

& . ," - Não poderio ser consideradas. para o. fln. do dlspollo no I 3.0
, 

• dut'nça deaenerativa. a inerente a ~ru~.~rlo e a que nlo acarreta Inca· 
1" '" Idade para o trabalho. " "'"' .! 

I 5.0 - Considera-se come dia do acidente, no caso de doença profis
sional ou do trabalho. a data da comunlcaçlo desta l empresa ou, na .ua 
falta, a da entrada do pedido de beneficio no lNPS, a partir de quando 
serlo devidas as prestaçlles cablveis. 

Art. ~ , o - Nio ter' eonsiderada a.aravaçio ou compllcaçlo de acidente 
do trabalho lesio que, resultante de outro' acidente, se a.ssocle ou se .uper. 
ponha u conseqüência. do anterior. 

Art. 4.° - Em caso de acidente do trabalho, OI teauradOl de que trata 
o art. 1.0 e teUS dependentes terio direito, independentemente de perfado de 
caranela, U prestações previdenciúia, cablveis, observado o disposto DeS· 
ta Lei. 

Art. 5.0 - Os beneficios por acidente do trabalho terlo calculados, con. 
cedido., mantidos e reajustadOl na forma do reaíme de previd&lcia social do 
INPS. salvo no tocante aos valores dos beneflciOl de que trata este artlao, 
que seria os scluintes: 

I - auxOio-docnça - valor mensal iaual a 92", (noventa e dois por 
cento) do salúio-dc-contribuiçlo do emprcaacm, viaente no dia do acidente. 
nio podendo ser inferior a. 92"/, (noventa e dois por cento) de seu aalúio-de
·beneficio; 

11 - aposentadoria por invalidez - valor mensal iaual ao do aaUrio
·dc-contribulçio viaente no dia do acidente, nlo podendo ter inferior ao de 
scu saUrio-dc-beneffcio; \ 

111 - pensio - valor mensal iaual ao estabelecido no item n, qual. 
quer que seja o número inicial de dependentes. 

I 1.° - Nlo seria considerados pua a fixaçio do salúio-dc-contribuiçlo 
de que trata este a.rtiao OI aumentoa que excedam o. limites loaal., lnclusin 
os voluntariamente concedidos no. 12 (doze) meses imediatamente a.nteriores 
ao inicio do benefIcio, salvo 10 resultantes de promoç~ rcauladas por nor
mas lerai. da empresa admitidas peia lcalslaçlo do trabalho, de acntenças 
normativas ou de; reajustamentos aalariais obtidOl pela cateaoria respectiva. 

12.° - A pensio ser' devida a contu da data do óbito, e o benefIcio 
por incapacidade a contu do 16.0 (~cimo texto) dia do a.futamento do 
trabalho, cabendo ~ empresa paaar a remuneraçio intearal do dia do ac:l· 
dente e dos 15 (quinze) dias lCIIUintes. 

I 3.0 - O valor da aposentadoria por invalidez do teaundo que em' COR
teqU&lcla do acidente do trabalho necessltu da aui.tencia permanente de 

outra pessoa. seaundo crit~rios previamente estabelecldOl pelo Mlnilt~rio da 
Previdancla e Aulst2ncia SocIal, ser' majorado em 1S'/, (vinte e cinco por 
cento). 

14.n _ No caso de empreaado de remuneraçlo varlivel e de trabalhador 
avulso o valor dOi beneficiOl de que trata este mia0, respeitado o percen
tual p:evisto no teU Item I, ter' c:alculado c:o,m base na nXdla uitm6tlc:a: 

I - do. 12 (doze) maiores sal'rloa-clc-contribuiçlo apurados em pc
rrado nio 'superior a 18 (dezoito) meses Imediatamente a.nteriores ao acidente. 
se o segurado contar. nele, mais de 12 (dOze) c:ontribuiç6es: 

11 _ do. salúlo.-dc-contribuiçio compreendida. no. 12 (dOze) meses 
imediatamente anteriores ao do acidente ou no pedodo de que trata o Item I. 
conforme for mais vantajoso, se o seaurado contar 12 (dOze) ou menoa con-
tribuições nesse pedado. · , 

I 5 o _ O direito ao auxOio-docnça, ~ apotentadoria por Invalidez ou a 
pensio' noa termo. deste artlao, excluI o direito aoa mesmo. beneflc:1oa Da' 
condiçÕes do realme de previdencia social do lNPS, sem prejulm por~m do. 
demais beneficio. por Cite aueaurados. 
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f 6.° - Quailllo 14f tra . -'de trabalhaaor aVUlso referido no , 1.. cio ano 
1.0 dnta Lei, o beneficio por Inc:apacidàde ficar' a car,o do Instituto Na
cional de Previdência Social (JNPS), a partir do dia squlnte ao do acidente. 

17.0 - Nenhum dOI beneficios por acidente do trabalho de que trata 
~ste anlgo poderi ser Inferior ao do salúlo-mlnimo do local de trabalho do 
acidentado. ressalvado o dlspÕsto no Inciso I deste arti,o. 

Art. 6.· - O acidentado do trabalho que, apól a consolidaçio du lesões 
resultantes do acidente, permanecer incapacitado para o exerclcio da ativi
dade que exercia habitualmente, na ipoc:a do acidente. mu nio para o uer
cicio de outra, far' jus. a partir da cessaçio do auxOio-doença, a auxOio
-acidente. 

I I.· - O auxllio-acidente. mensal. vitallc:io e Independente de qualquer 
remuneraçlo ou outro benetrcio Dio relacionado ao mesmo acidente, sen 
concedido. mantido e reajustado na forma do realme de previdência social 
do INPS e corresponderi a Ih/. (quarenta por cento) do valor de que trata 
o inciso 11 do art. S.-desta Lei. observado o disposto no t 4.- do mesmo 
arti,o. 

§ 2. ft - A metade do valor do auxOio-acldente seri inc:orporada ao .a1or 
da penslo quando a morte do seu titular Dio resultar de acidente do trabalho. 

§ 3.· - O titular do auxnio-acidente ten direito ao abono anual. 
Art. 7.· - Em caso de morte decorrente de acidente do trabalho, sen 

tambim deYldo aos dependentes do acidentHo um pec:6lio no .a1or de 30 
(trinta) vezes o valor de referência, fixado nos termos da Lei n6mero 6.20S. 
de 29 de abril de 1975 •• llente na localidade de trabalho do acidentado. 

Art. 8.° - Em caso de aposentadoria por invalidez, decorrente de aci
dente de trabalho, seri devido, tambim. ao acidentado, um pec:6lio de U 
(quinze) velei o .a1or de referência, fixado IlOl termol da Lei n6mero 6.20S. 
de 29 de abril de 1975, .laente na localidade de trabalho do acidentado. 

Art. 9.· - O acidentado do trabalho que, ap6e a consoUdaçlo du lesões 
resultantes do acidente, apresentar, como seqUei.. deflnitl.u, perdal anata. 
mlcal ou reduçlo da capacidade funcional, constantes de relaçlo previamente 
elaborada pelo Mlnlstirlo da PreYldêncla e Assiltêncla Social (MPAS), u 
quala, embora nlo impedindo o desempenho da mesma atividade. demandem. 
permanentemente, maior esforço na reallzaçio do trabalho, fari jus, a partir 
da cesaaçio do auxnio-doença, a um auxOio mensal que corresponderi a 2(}t/, 
(vinte por cento) do valor de que trata o inciso 11 do artigo S.· desta Lei. 
obte"ado o dlaposto no t 4.· do mdmo artllo. 

Padarafo 6nlco - Eaae beneffclo cessari com a aposentadoria do aci
dentado e seu valor nio ser' Incluldo no cilc:ulo de penslo. 

Art. 10 - A assistência midka, ai Incluldal a clr6ralca, a hospitalar, a 
farmacêutica e a odontolÓllca. bem como o transporte do acidentado e a 
reabilitaçlo profissional. quando indicada. serio devidol em cariter obrl
,atório. 

Art. 11 - Quando a perda ou reduçio da capacidade funcional puder ser 
atenuada pelo uso de aparelhol de prótese ou órtese, estes serlo fornecidos 
pelo INPS. Indeoendentemente das prestaçõs cabfvels. 

. Art. 12 - Nas localidades onde o INPS nio di~puser de recursos pró
pnos ou con.tratados, a em~resa prestari ao .acidentado a asalltêncla ~ica 
de emerlêncla e, quando IDdlspensivel a cmirio do midico, provldenclan 
!H&IL remoçA0. 

§ 1.- - Entende-se como assistência midica de emerlência a necessirla 
ao atendimento do acidentado ati que o INPS assuma a responsabilidade 
por ee. 

t 2.u 
- O INPS reembolsari a empresa das despesas com a assistência 

de que trata esw ~ ... Umllel compatlveis com os padrões do local de 
alendlmento. 

Art. 13 - Para pleitear crtrritm detorrentes desta Lei, nlo i obrhlatória 
a constltulçlo de advolado. 

Art. 14 - A empresa dever'. salvo em caso de impouibilidade absoluta 
comunicar o acidente do trabalho ao INPS dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas. e l autoridade polidal competente no caso de morte, sob pena de 
multa de I (uma) a 10 (dez) vezes o maior valor de referbcla fixado nos 
lermol da Lei n." 6.20'. de 29 de abril de 1975. 

Par',r.ro Ilnlco - Compete ao INPS aplicar e cobrar a multa de que 
traia esle artl,o. 

Art. 15 - O custeio dOi encarllOI decorrentes desta Lei ser' atendido 
pelai atuais contrlbulç6es prevldenci6rias a car,o da Unllo, da empresa e 
do &elurado. com um acrisc:lmo. a carlo exclullvo da empresa. das lICIIuintes 
percent_,ens do valor da folha de .a16rio de contribuiçia dOi selurado. de 
que trata o art . 1.-. 

I - 0.4". (quatro décimos por cenlo) para a empresa em cuja ativi
dade o risco de acidente do Irabalho seja considerado leve; 

n - 1.2". (um e doi I diclrnos por cento) para a empre.. em ~"\Ija 
atividade esse rlaco seja considerado midlo; 

In - 2."'. (doil e meio por cento) para a empresa em cuja atividade 
ru e riSCO seja considerado "rave. 

§ 1." - O acréscimo de (:ue Irala cate arllao ser' recolhido juntamente 
l'om .. demais contribuiçÕCI arrecadadas pelo INPS. 
_ t 2 .. ' - O Ministério da Previd~nc:ia e AulatllM:ia Social (MPAS) .:Ial • 

.. rlcar' OA Ir" "rauI de ril<:o em tabela própria urllanizada .se acunlo cum 
a alual uperilnc:ia de ria.:o. na Qual 111 emprnu serio automlllcllmente en
... UIl<l ' II<I ... . " :lIulI<l" .. IIl1lun::tII <lu n:.po:cllvlI ullvi<llkk . 

13.· - A tabela ser' rnlata trlenalmeute pelo Mlnlatáio da -PreYldênc:la 
e Alalstêncla Social, de acordo com a experiência de rDco .erlflc:ada' 110 
perlodo . 

I 4.· - O enquadramento lIIdIvidual Da tabela, de lDic:lativa da empresa. 
poderi ler revlato pelo INPS, a qualquer tempo. 

-Art. 16 - A contrlbuJç1o nual da preYldência aodal para a PP""açlo 
Centro Nacional de Seaurança, HJalene e Medicina do Trabalho - FUNDA
CENTRO, inatitulda pela LeI D.· S.161, de 21 de outubro de 1966, aen de 
um por cento da receita adicional prnIsta no ano IS delta Lel." (1) 

Art. 17 - Rnoaado. (1) 
Pariarafo 6nlco - A ap\lcaçlo prevista neste atUa0 ser' feita sob a 

rorma de empr&tf1llO sem juroa, I~elto apeDal 1 correçIo 1IIODCIúJa. lCIUDdo 
o .a1or nominal' reajustado dai Obrlpç6es -ReajUSÜYdl do Tesouro Nadonat 
(ORTN). 

Art. 18 - As aç6es rei_lei a prestaç6es por - acidcme do trabalho 
prescreverio em S (cinc:o) allOl contadOl da data: 

I - do addente, quando dele resultar a morte ou a lnc:apaddade 
temporúla verificada esta em per(cia midlca a carao do INPS; 

11 - da entrada-do pedido de beneficio no IDatituto Nacional de .Pre
vldênda Social (INPS), ou do .afutamento do trabalho, quando este for pos
tcrlor Aquela, no CIIO de doença proflsalonal, e da ciência, dada pelo Inat!. 
tuto acima mencionado ao paciente, de I'CQOnheclmento de canlalidade entre 
o trabalho e a doença, IlOl demala CIIOI de doellÇll do trabalho. Nio lCIIdo 
reconhecida pelo IDstltuto _ relaçlo, o prazo presc:ric:lonal aqui prCYist.o se 
inldar' a partir do exame pericial que comprovar, em juízo, a eafermidade e 
aquela relaçlo; 

111 - em que for reconhecida pelo INPS a inc:apKIdade permanente 
ou lua aaravaçio. 

Art. 19 - OI Htfaios relativos a ac:identes do trabalho serIo apreciada.: 
I - na esfera adminlatratift, pe:loa ÓflIOI da pn:rIdfnc:la aodal, se

,undo ai reara. e prazos apUcbela la demais-prestações prevldencIirlu mas 
com prioridade absolula para condualo; -- ' , . 

11 - na via judicial, pela justiça comum dOi EatadOl, do Dlatrfto Fe
deral e dOI TerrltórlOl, sqUDdo o procedimento aumarbalmo. 

Art. 20 - A 1eablaçio do ~ de Previdência SoclaI do INPS apli
ca.. Iubsldlarlamente 1 maúrla de que trata esta Lei. 
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Art. 21 - &ta Lei eDtrm em Yiaor 110 primeiro dia do terceiro mes 
seauiDte lO de lUa pubUcaçIo. '. 

Art. 22 - RnOiI_ U diapoIiç6eI em contrúio, espedlJmente o De
cretcHei D.· 7.036, de 10 de IIOftIIIbre de 1944, e I Lei D.- 5.316, de 14 de 
setembro de 1967. 

LEI N." 5.890 - - DE fi 11F. JUNHO 
DF. 1973 

Altera a legislaçiío de p r r. .,ué71cia 
social· e dá outras pro lJid p. I,.c!a~. 

o Presict r nte dn Repúblhl 

Faço sn her rt lte () Congresso Na
cional cl ec rc t a e eu sa.nciono !I. r.e
guinte Lei: 

Art. ] ,. A l,ri nO, :'l.807, de 26 rle 
agosto de 1960, eorn as m<YlÍfj caçõe~ 
introduzidas pelo Decreto- lei n° 66. 
de 21 de novembro de 1966, pa~f,a a 
vigora r com I1S !;egu in tes alter a. ... c.cs: 

"Art. 29 Defin em-se como belle
ficiár ios da previdência social: 

I - segurndos : t.Odos 06 que exer 
cem emprego ou qu a. lquer tipo de 
atividade remunerada, efetiva 0:1 
eventualmente, com ou sem vinculo 
empregatício, fi titulo precárIo ou 
não. sa lvo as excrções expre&c;amente 
consignadas nesta lei . 

II - dependenl,r s : as ~)essons 
assim definidas no art. 11 . " 

"Art . 3° .. ..... ... ... ... ..... .. ... 
II - - OS trahalhadores ruralc;, 

assim definidos na forma da legL<;!.a·· 
ção própria. " 

.. Art . 4" Fora os efeit.os desta lei, 
considera -se: 

a) empresa o empreg!l.dor, 
como tal definido na Consolidaçt1o 
das Leis do Trabalho, bem como ''', 
r epartições públicas, autarqui.ls e 
Quaisquer outras entidades ptib:lcas 
ou servh,:os ad rn in is trado.c;, Incorpora
dos ou concedidos pelo Poder Públi
co, em rclação nos respectivos set 
vidores incluidos no regime dPosta 
lei; 

b) f'mpr~gado .. .. a pessoa f1 s !e1l, 
(:omo tal defillida na Consolidação 
das Leis do Tra balho; 

c) trabalhndor autônomo - o que 
exerce habi tualml'nte e por conta 
própria. ativ idnde profissional te
munerada ; o que presta serviços ti 

diversas empresas, agrupado ou nii.u 
em sindicato, inclusive os estlvador~s, 
conferenLes e assemelhl\rios; o que 
presta, sem relaçi'tO de e1l1pre~o, ser
viço de caráter E'vent,ul\: a lima ou 
mais empresas ; o que presta serviço 
remunerado mediante 11''''bo, em ca
ráter eventual. sl'ja qual for a dura
ção da tarefa." 

"Art . 5" São obrig'ltoriameonte ~t:-
gurados. ressalvado ;) disposto II'I 
art. 31 : 

1 .. -- os Que t rabalham, ClJmo empre
gados, no terr itório nacional; 

II - - os brasileiros e estral"p,etrt>'> 
aomiciliados e contratados no Hrasll 
para I,rnhnlharem como empregados 
nas sucllrsa is ou agências de cmprl"
lias nacionais no exterior; 

IH _ ... os titulares de firma Indi
vIduai e os diretores, sócios gerente;;., 
sócios solidários , sócios quo"j,.:;tas. 
sócios de indústria, de qualquer em
presa; 

IV - os tmbalhadores autOnomo~. 
O l' São equiparadOS aos ~ri.lbR

Ihadores autônomos os empregado!' 
de reJlresen lações estrangeira.s e os 
dos organismos oficiais estrangeiros 
ou intermt.c ionais que funcionam no 
Brasil, salvo se obrigatoriameme su
jeitos a regime próprio de prevl
uêncla . 

§ 2" As pessoas referidas no arti
go 3", que exerçam outro emprc.go Oll 
f\tividade compreendida no regime 
des ta lei, são obrigatoriamente segu
rados. no que concerne ao referido 
emprego ou atividade. 

- , 
, § 3" Após completar 60 (sessent8.) 
I anos de idade, aquele que se Ciliar ; 

previdência social terá assegurado. 
para si ou seus dependentes, em caso 
de afastamento ou morte. um pe\:ulio 
em corrl'spondêncla com as con',rl
buições vert.ldas, não fazendo Jll.!' a 
quaisquer outros beneClcios." 

"Art . ' 69 O Ingresso em emprego 
ou atlviciade compreendida no regIme 
desta lei determina a (iJlação I./brl
gatórla à prev1dêncla socIal. 

Parâgrafo único. Aquele que exer
cer mais de um emprego ou 9.tlvl
dade con tribuirá obrlgatorlamen~e 
para a previdência social em reh.ção 
R todos os empregos ou atividdde--", 
nos termos desta lei." 

"Art. 11. ." ..................... . 

I - a esposa, o marido InvâHdo, 
a compAnheira, mantida há mais fie 
5 (clnco, anos. os filhos de ~\lal
Quer condição menores de 18 «de7>('i
to) anos ou inválidos, e as filhas sol
teiras de qualquer condição. mennres 
de 21 (vinte e um) anos ou invali
das." 

.. Art . 12. A existêncIa de depen
dentes de quaisquer das classes enu
meradas nos Itens I e II do artlp 

t1 exclui do direito à prest.ação to· 
dos os ou tros das classeS subseq;ien
tel! . 

Parágrafo único. Mediante j l~c la
ração escrita do segurado. os depen
dentes Indicados no item IH do arti
go 11 poderão concorrer cOm ·.l es
posa, 1\ companheira ou o marido in
váIldo, ou com a pessoa designada na 
forma do § 49, do mesmo artigo. sl\l
vo se existirem filhos com direito a 
prestação . .. 

"Art . 14 . Não terá direito a pres
tação o côn.luge desquitado. ao qual 
não tenha sido assegurada a p:?r
cepção de aIlmentos, nem o Que vo
luntarlament.e tenha abandonado o 
lar há mais de cinco anos, ou que, 
mesmo por temPo Inferior, se encon
tre nas condições do artigo 234 (\0 
Código Civil." 

"Art. 15. O InsUtuto Nacional de 
Previdência Social emitirá uma car
teira de contribuição de trabalha.dor 
autÔnomo, onde 8.<; empresas lançarão 
o valor da contribuição paga direta
mente ao I\egurado e da recolhida 
80s cofres da Instituição . 

Parágrafo únIco. Para proullzlr 
efelto~ exclusivamente perante a pre
vidência social, poderá ser emItida 
Cartelra de Trabalho e Prevldênda 
Social para os titulares de firma In
IIvldual e os diretores, llÓCiOl gel'en
leso sócios solidários. I6cloll quol.ls
ta e sócios de IndústrIa." 

"Art. 16 . As anot.ações feita!> nas 
carteiras de trabalhador autônomo e 
de Trabalho e Previdência Social 
dispensam qualquer regIstro Inl.l':-no 
de Inscrlç/lO, valendo, para todo,; os 
efeitos, como comprovação de fllia
ção à previdência social, relaçito de 
emprego, tempo de serviço e Salfll' lO
de-contribuição podendo em caso de 
dúvida, ser exigida pela prevldéncia 
social a apresentação dOS lÍocumen
tos que serv1ram de base às a.nota
ções." 

"Art . 19 . O clUlcelamento da Ins
crição de cÔnjuge será admitido em 
face de sentença judicIal ql.le tt!nha 
reconhecido a situação prevista nO 
artigo 234 do Código Civil ou me
diante certidão de desquite em que 
não hajam sido assegurados alimen
tos. certidão de anulação de C'lSl\

mento ou prova de óbito." 
.. Art . 21. A empresa compreendI 

da no regime desta leI, no prazo de 
30 (trInta) dIas. contado da data do 
Inicio de suas ativIdades, deverá ma-
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Lrlcular-se no Instituto Nacional de 
Previdência Social, recebendo o cer
tificado correspondente." 

"Art. 22 . As prestações assegura
das pela previdência social consistem 
em beneficios e serviços, a saber: 

I - - quanto aos seguradOS: 
a) auxilio-doença; 
bJ aposentadoria por Invalidez; • 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
eJ aposentadoria por tempo de 

serviço; 
f) auxllio-natalldade; 
g) pecúlio; e 
hJ salárlo-famlIla. 

11 - quanto aos dependentes: 

a) pensão; 
b) auxilio-reclusão; 
c) auxilio-funeral; e 
lU pecúllo. 
lU - quan to aos beneficiários em 

geral: 
a) assIstência médica, farmacêu

tica e odontológica; 
bl assistência complementllr; e 
cl assistência reeducatlva e de 

rea!la~tação profissional. 

§ 1° O salárlo-familla serã pago 
na forma das Leis n·s 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, e 5.559, de 11 de 
dezembro de 1968. 

§ 2° Para os servidores estatutá.
rios do Instituto Nacional de PrevI
dência Social, a aposentadoria e a 
pensão dos dependentes serão I..'once
dldas com as mesmas vantagens e 
nas mesmas bases e condições que 
vigorarem para os servidores civis 
estatutários da União." 

"Art. 24. . .......... ....... .... . . 
§ 29 O auxilio-doença será devido 

a contar do 169 (décimo sexto) dhl de 
afastampnto da atividade ou, no caso 
do trabalhador autônomo e do em
pregado doméfitlco. a contar da data 
da entrada do pedido, perdurando 
pelo perlodo em que o segura,lo con· 
tlnuar Incapaz. Quando requerido 
por segurado afastado há maltS de 30 
(trinta) dias do trabalho, será devido 
a partir da entrada do pedido . " 

"Art. 25. Durante os primeiros 1 ~ 
(quinze) dias de afastamento do tra
balho, por motivo de doença, Incum
be à empresa pagar ao segurado o 
respectivo salário. 

Parágrafo único. A empresa que 
dIspuser de serviço médico próprio ou 
em convênio caberá o exame e o 
abono das faltas correspondente.:; ao 
citado perlOdo, somente encamlnhan· 
do o segurado a.o serviço médicQ do 
Instituto Nacional de Previdência 
Social quando a incapacidade ullra
passar 15 (quinze) dias." 

u Art. 33 . O auxilio-natalidade ga
ralltirá, após a realização de deze 
(12) contribuições mensais, à. SCgli
Iada gestante, ou ao segurado, pelo 
parto de sua esposa ou companheira 
não segurada, ou de pessoa designa
da na Corma do item II do artigo lI, 
desde que inscrita pelo menos 300 
(trezentos) dias antes do parto, uma 
quantia, paga de uma só vez, igullJ &<l 
salárlo-mlnlmo vigente na 10caliC:ade 
de trabalho do segurado. 

Parágrafo único. ll: obrlgar6ria, 
Independentement.e do cumprImento 
do prazo de carê.nda, a as.c;ls~ncla 
1\ maternidade. na forma permitida 
pelas condições da localidade em 
que a gestante residir." 

"Art. 38. Não se adiará a conces
são do beneficio pela falta de habili
tação de outros possfvels dependen
tes; concedido o beneficio, qualqueI 
Inscrição ou habilitação post.erior, 
que Implique exclusão ou Inclusão de 
dependentes, só produzirá efeit.os a 
partir da data em que se realizar. 

§ 1° O cônjuge ausente não ex. 
clulrá do beneficio a companheira 
designada. Somente ser-lhe-á o m~
mo devIdo a partir da data de sua 
habilitação e comprovação de efetiva 
dependência econômica . 

§ 2° No caso de o côn.luge estar no 
gozo de prestação de alimentos. hala 
ou não desquite. ser-Ihe-á assegura
do o valor da pensão alimenticla Ju
dicialmente arbitrada. destinando-se 
o restante à. companheira ou ao de. 
pendente designado. 

§ 3" A pensão alimenticla sofrerá. 
06 reaJustament.os previstos na lei 
Quando do reajUstamento do bene~ 
ffcio . .. 

.. Art. 40 . Quando o número de 
dependentes ultrapassar a 5 (cinco), 
haverá reversão !le quota Individuai 
a se extinguir, sucessivamente, aque
les que a ela t1verern direito até o 
último. ' 

Paragrato único . Lom a extinção 
da quota do últImo pensionista, ex
tinta ficarA também a pensão." 

.. Art . 45. A assistência médica, 
amoulatorlal, hospitalar ou I\8na
torlal, compreenderá a prestação de 
eervlt;os de naturt'Za clinlca, cirúrgi
ca, farmacêutica P. odontológica IIOS 
benefic iá rios . em s::t'l1ços próprl06 ou 
de terceiros, estes mediante convênio . 

§ 19 Para a pre:n,açio dos seniços 
de que trata es~~ artigo, poderá .. 
previdência sOC111.1 subvencionar Ins
tituições sem finalidade lucrativ&. 
ainda Que já auxiliadas por outras 
entidades públl'!as. 

§ 2° Nos C(,nvl nlos com entidades 
beneficentes que atendem ao rubllco 
ellJ geral, 8 prl .... ~dêncla social podM 
colaborar para a oomplementaçAo 
all& respe'cth .. s Instalações e equlp&" 
mentos. ou fornecer outros recunos 
materiAIS, loAra melhoria do paarlO 
de ater.dlnlt'J.to dos benetlcllrtoe. 

§ 3° Pata Cua.s de assistência ml!dl": 
ca, , locftl,;:&<J l1e l5ervlQ08 entre pr0-
fissionais fi entidades privadas. que 
mantêm convênio com a prevld~n
cla SOCial, náo detcrml03, entre esta 
e t.qut:les profissionais, qualquer vin
culo empregaticio ou funcional." , 

U Art. 46 . A amplitUde da usls
tencla médica será em razio dOS re
cursos financeiros dlsponlvels e con
forme o permitirem as condlç6ea )o
cals ... 

"Art. 47. O Instituto Nacional de 
PrevidêncIa Social não se resporua
b11l7.arA por despesas de asslsténcia 
médica realizadas por seus bene
ficiários sem sua prévia autori~o. 
Se razões de força maior, a seu cri
tério, JlIstlflcar~m o reembol80, este 
serâ feito em valor Igual ao que te
ria despendido a Inst.ltulção se dlre
tamp.nte houvesse prestado o sen1QO 
respectivo ... 

"Art. 55. . ............••.•...•.. -

i'arigrafo único. O Instituto N .... 
ckmal de PreVidência Social emItir" 
certificado individual definindo as 
profissões que poderão ser exercidas 
pelo !'egurado reabllltado proflss1o
nalmente, o que não o Impedir' de 
!!)(ercer outra.o; para as quais se Jul
gue capacitado . " 

U Art. 56 . Mediante convênio M)

~re a previdência social e a em.,. a . 
ou o sindicato, poderio estes CDC&I'
regar-se de: 

.• I ... ............................. ., .. ~., 
IV - efetuar papmentae de lMiDi ~ . 

%lelos; , ;.,!" ... . : 
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v - pref'ncher documentos de ca
dastro de seus em pregarlos, bem como 
carteiras a serem aulf'nticadas pelo 
Instituto Nadonal de Previdência So
cial e prestar outros quaisquer ser
viços A previdência social.' 

li Art. 57. Não prescreverá o di 
rei t,o ao bl'T1eficio, mas prescre';erilO 
I\.S prestaçües respectivas não Tecla.
madas no prazo de 5 (cinco) flnos a 
contar da dal·a em que fOrem dev!-
das. As aposentadorias e pensões 
para cuja concessão tenham sido 
preenchidos t{)dos os requlslws nÃo 
prescreveri\o mesmo após a perda da 
qualidade de segurado. 

~ I" NÃo será permitida ao segu
rado a percf'pçÃO conjunta de: 

a) auxilio-doença com aposenta
doria de qualquer na ture1.a; 

b) auxillo-rloença e abono de re
torno à at.ivldade; 

c) auxílio·nat.alirlade quam1n o 
pai e a mãe forem segurados. 

§ 2° As Import~nclas não re"cbl
das em vicia pelo segurado serão 
pagas aos depenrlentes devldamentt! 
habilitados à percepção de pens:1o . " 

li Art. 64 . Os periodos rle carência. 
serão contados a partir da data do 
Ingresso do segurado no relZlme cia 
preVidência social. 

G t,o Trata ndo-se de t.rabalhador 
autônomo. a data a que se refere este 
artigo será aquela em que for pl a
tuado o primeiro pagamento de con
tribuições. 

129 Independem de Cf! rêncla: 
I - a concessão de auxltlo-doenca 

ou de aposentadoria por Inv'llirlez 
liO segurado que, após ingressar no 
IIlstema da previdência social. for 
acometido de tuberculose ativa. le 
pra. alienação mental. neoplo.stll 
maligna, cegueira. paralisia Irre\'er
sivel e Incapacltante. cnrdloll:l tta 
grave. doença de Parklnson, e.'ipon
dlloartrose anqu Ilosante. nefropl' tia 
grave ou estado!'; avançado!'; de Pl\gPt 
(o.~t.eite deforma nre) , bem como a de 
pensão por morre. aos seus depen
dentes. 

IJ - a conce!'sl\o de auxlllo- fu-
neral e a assistência médica, farmll' 
cêutlca e odontológica. 

I 3° Ocorrendo Invalidez ou mort" 
do segurarlo Rntes de completar o pe. 
rlOdo de r.arêncla, ser-lhe-á restitui· 
da, ou aoo scus beneficiários, ~m 
dobro, a Importância das contrlbui-

ções reali1.adas, acrescida doslllTo~ 
de 4% (quatro por cento) ao ano ." 

"Art. 67. .. . . . ........................ 
§ }O O rea.iustamento de que I.q · 

ta este artigo será devido a partir 
da data em que entrar em "i)!or o 
novo saIArio-mlnimo. arredondado o 
wtal ohUrlo parA a unidade de cru
zeiro imcdiatamente superior. 

... .. ........ .. ..... . ..... .. ....... . ......... . .. ... ........... 
§ 3° Nenhum beneficio reajustado 

poderá ser superior a 90% Inovent", 
por cento) de 20 (vinte) vezes o 
maior salário-minimo vigente nO 
Pais na data do reajust.amento." 

.. Art. 69. O custeio da previdência 
social será atendido pelas contribui
ções: 

I -- dos segurados, em geral, na 
hase de S% (oito por cento) do res
pectivo sll l:írio-de-c~>ntribu.ic:i.o. nelfl 
integradas t.<)t!as as Importunems re
cebidas a qualquer título; 

11 - dos segurados de que t.rata o 
, 29 do artigo 22, em percentagem cio 
rf'spectivo vencimento igual à que 
vigorar para o Instituto de Prevlrlén· 
cla e Assistência dos Servidores do 
Est.ado, com o acréscimo de 1 % I um 
por cenl,o). para o custeio dos demal" 
benefícios a que fazem jus. e de 2% 
(dois por cento) para a a.ssistência pa
tronal; 

111 - das empresa!!. em quantil\ 
Igual à. que for devida pelos seg"Jra
dos a seu serviço, Inclusive os de que 
trat.a o Item lU do artigo 5", obede· 
clda quanto aos autônomos a regra Il 

eles pertlnt:nte; 
IV - da União, em quant.la destl· 

nada a custear o pagamento de pes
soal e as despe~;a.<; de administração 
geral da previdência social, bem corno 
a cobrir as Insuficiências financeiras 
vf'rlficadas; 

V - dos autônomos, dos segurado~ 
facultativos e dos que se enconLram 
na situação do artigo 9', na base c1& 
16% (dezesseis por cento) do respec
tiVO sall\rlo-de-contribulção, observa
das quanto a I'ste I\.S normas do JI~m 
I deste artigo; 

VI - dos aposentadOS. na base db 
5% (cinco por cenw) do valor do! 
respectivos beneficios; 

VII - dos que estão em g07Q tie 
auxlllo-doença, na base de 2 % (dol" 
por cento) dos respectivos beneft-
elos; . , 

VIII - dos pp.nsionistl\.S, na bas~ dll 
2% Idois por cento) dos res pectivos 
beneficios . 

§ I" A emprrsa que se 1It.l1I1.ar r1e 
serviços de trabalhador autônomo 
fica obrigada a reembolsá -lo, por 
oCllsiÃf) do respectivo pagarnenLo. no 
valor corre!iponc1"'nl.e f! R% (oiLo por 
cer.t.o) rla retriblliçiio a ele ol'vida 
Itté o limite do sp.u sa lhrio-de-e{lntTt
buiçiío . de ncorrlo rom as norlTl1S 
prl'vi!-;t as no Item I des!.e artigo. 

§ 2" Caso a r rmu neraçiío paga seia 
superior ao valor do salário-de .. eon
trihuiciío. fica a empresa obrlgadn ~ 
recolher ao Instituto Nacional dp. 
Previrli'nci A. Sorin.1 A. contribuiç:I(! rle 
II n/,. (oil.o por crnWI S()brl' fi dife,p!1-
.,:a entre aqueles dois valores. 

~ :r Na hipótrsf' df' prrstnçiio ele 
lil'rvlçof, rir t.ri1halhnrlor lIutõnomo lo 

uma só p.mpresn.. ma is de urna ver.. 
c1uranlr o mesmo O1i's. corrpsponrlrn
do assim a v:1riaf, r;ll"ras ou rf~, lhos. 
drvf'rÍl fi E'mprrsa rntrrgnr fiO sr'gll
rarlo appnf!s o valor cnrrespondente 
(I S ... ·;, (01 10 por eenl.ol cio SI'U sA. I;"lrio
df'-ronlrihuiçii o . umA. sÓ vez. A ,'011-
trlbulçao de R7n (oito onr <:Crol.o, 
COrrf'SIXm rlf'n tf' ao E'XCp.sso será rl'
I'olhirl:1 intrgra ltll f'nf l' ao Inst ll,u! o 
Narional dI' Previdência Social peI::. 
empr!'sa. 

§ 4" Sobre o Vf! lor da rcmu ner~~l\(' 
de que lralram os fmrágraros 1\:1 •. 

tf'rlorrs nfi/) ~cni devida nenhuma 
out.ra das cont·.ribuições arrecadadA!! 
pelo I/1sf.it.uto Na cional de PrI'vio!pn
cia Social . 

~ 5' Eqlllrmm-se a empresa, par~ 
fins rle previrli'nria socia l. () t ra ha-
Ihll.dor Ali tônolllo flll f' rrm u rH'rfI T 
f;crviços ri elp presta dos por nutrf> 
trahalhaclor f\llt,ônomo. bem cOmo n 
coopPrrltiva rll' trrlfJaltlO p i1 ~()(::prll\_ 

df' !'ivil. de dlreiW ou de falo. pres
taflOJfI c1(' ficl'vlcos . " 

.. Art.. 711 . Rnt.!'nc1c-se por saiA ~I(I
de-contrihuiciio: 

I - fi. remlln!'raçii.o efetlvamrmt .. 
pcrcp.hlrla. fi. flllA lfl\l('r título. pam o~ 
se!,:urndos rpff'riclofi nos Itpns T e TI 
do artigo 5° at.l> o lilllit.e de 20 (vin
te) Vf'zes o maior sahírio-minimo vi
gente no Pais; 

II - o salá rlo- base para os tra ba~ 
Ihador('s autônomos e para os segll
rados facultativos; 

lU - o snlárlo-bnse para os em
pregadores. assim definidos no itom 
UI do artigo 59." 



.. A rt. 79. A arrecadação e o re. 
colhlmf!nto das contribuições fi de 
QuaifiCJuer Importâncias devidas aO 
Instituto Nacional de Previdência 

Social serão rl"alizadas rom observân
cia dn.s seguintes normas: 

I - no empregador cabf!rã, obrl
Ilat.orlament.e. arrecadar as contri
buições dos respectivos empregados. 
descontando-as de sua remunerução; 

TI - ao empre-gador caberã reco
lher ao Instituto Nacional de Previ
dência Social, até o último di.'!. do 
mês slIbsequente !lO que se refe.ir. o 
produto arrecadado de acordo com o 
Item 1 Juntamente com a contn
buiçiio prpvista no Item PU e oarã
grafOS 2· e 3" do artigo 69; 

In - nos sindicatos Que ~rupt\rem 
trnhn I hndores ca berA recolher 30 
Instituto Nacional de Prevldênda 
Rocia.I, no prazo pr!.'visto no Item 
JI . o quI" for devido COmo con!rl
bulçAo. Incidente sobre a remUI1f!ra
çao pnga pelas empresas aos seus 
:\.~s(,clados; 

IV - ao trabalhador autônomo, ,., 
segurado facultativo e ao segu:ado 
desempregado. por Iniciativa prl'lprl", 
caber" reeolher diretamente 1\0 Ins
tit.uto Nacional de Previdência 3x i al, 
no prazo previsto no Item 11, :> que 
for devido romo contrihl1 lr;;O. ;'0 
valor correspondente ao salãrlo-base 
sobre o Qual estiverem contrlbumdo; 

V - As t'mpresas concesslonflrlas 
de sl'rvlços públicos e demaIS enticia
des Incumbidas de arrecadar R "QUO
ta rie prp.vidênciR", caberâ efetuar. 
mensa InlPntp. o seu recolhlmen~o no 
Banco do Bra~11 S . A . . l\ r.onta "5ne
C;"l do "F'lJmln de Llquldez dI!. Pre
vidência Social"; 

VI - mediante o desconto direta
mente realizado pelo Instituto Na
cional de Previdência SocIRI na.'I ren
das mensais dos beneflcloo em ma
nutenção; e 

VII .- pela contribuição direta
mente descontada pelo Instituto Na
cional de Previdência Social, Inciden
te sobre 1\ remuneracão de FeUS ser
vIdores, inclusIve " destinada A as.
sistência patronal. 

I 19 O desconto das contrlbulç6ee 
e o das consignações legalmente au
torIzadas sempre se presumlrio fei
tos, oportuna e regularmente, pel .. 

empresas a Isso obrlgadlls. não lhes 
sendo licito alegar nenhumll omlssao 
que ha.jam praticado, a fIm de se 
eximirem 11.0 devido recolhimento, fi
cando di rctll men te responsl\VelS pelas 
hnporl1\ncIlls Que deIxarem de rece
ber ou que tiverem nrrecaclado em 
desacordo com IlS dlsposlçf>es desta 
leI. 

I 2\1 O propnettlrlo. o dono da obrll, 
ou o condômino de unidade Imobi
liária, qualqu~r que seja a forma por 
Que haja contratado a execuçao de 
obras de com;truçáo, reforma ou a
créscimo do Imóvel, é solidariamente 
responsável com o construtor pelo 
cumpritnento dp. todas as obrlgaçóes 
decorrentet: d<!sta lei, ressalvado seu 
dlreil'l re~r'!SSlvo contra o executor 
ou contraente das obras e admItida a 
retenção de Importâncias a estf'.s de
vidas para garantia do cumpTlmen
tu desslts 'lbrigaçóes, até a expe(tI
ção do "Certificado de QUlt:lçào" 
prevlstQ no Item I, allnea c, do art. 
141. 

I 3\1 Poderão Isentar-se da respon-
68blUdade solirHma, altu!ida no pa· 
rágrafo anterior as empresas cons
trutoras e os proprll"~rIOS de Imó
veis em relação á fatura. nota de ser
viços, recibo ou documento eqUIVa. 
lente que pagarem, por tarefas su
bempreitadas, de obras a seu cargo, 
desde Que façam o subempretlelro rI"· 
colher, previamp.nte, quando do rE:' 
ceblmento dA faturA, o valor fixado ' 
pelo Instituto Nacioncl de Previdên
cia Social relatIvamente ao percen
tual devido como contrlbUlçôes nr .. -
vldenclárlas \? de se~"ro de aciden
tes do trabalho. Incidentes sobre a 
mão-de-obra Inclusa no cilado do
cumento. 

I 49 Não será devida contribuição 
prp.vhlcnclária Quando a constrllçã.o 
de tipo econômico for efetuada sem 
mão-de-ohra assalariada, no rcglmtJ 
de mutirão, comprovado previamente 
perante o Instituto Nacional de Pre
vidência Sodlll. na conformld:lne dO 
que se dlspu3er '?In !i!!rulamento." 

"Art. 81 Compete ao Instituto Na
cional de Previdência SOCIal fiscali
zar a arrecadação e o r~t)lhimento 
de quaisquer Importâncins previstas 
nestl\ leI. obedecendo. no que Re re
tere à Uquota de plrviaêncla", às Ins-

truções do Ministério do Trabalho o 
Previdência Social. 

§ 1~ E' facultada ao Instituto Na
clona.l de Previdência Social a veri-
ficação de livros de contabilidade, 
não prevalecendo, para os efeitos 
deste artigo. o dIsposto nos artIgo! 
17 e 18 do Código ComerciaI. obri
gando -se as empresas e segurados 1\ 

prestar A instituição esclarecimentos 
e informações que lhes forem soliCI
tados. 

§ 2'1 Ocorrendo a recuslI uu a so. 
negação dos elementos nJcnclonados 
no parágra fo anterior, ou a sua apre
sentação deflcII'!'&C, p .f!t'rã o Insti
tuto Nacional d!.' P~rv ciência Social, 
sem prejul7"o da penalidade cabi vel, 
Inscrever "ex offlclo" as Importan
clas que reputar devldn.s, ficando " 
cargo C:\O segurado ou empresa o Onus 
da prova em cont.rárlo . 

§ 3\1 Em CASO da Inexl5tência d~ 
comprovação regular e formalizada, 
o mont.antl" dos salários pagos pela 
execuç;w ue obras de cOIlRtrução pu
derê ser obtido pelo cálculo da mito· 
de-obra empregada, de acordo com 
a área construída, ficando a cargo 
do proprietário, do dono ela obra. do 
cond<'imino da unlda.de Imobiliária, 
ou da empresa co-responsável, o Onu::! 
da prova em contrário." 

"Art. 82. A falta do recolhimento, 
na época própria, de contnbulçoel> 
ou de quaisquer outras Quantias dl"
vidas 1\ previdência social sUjeItara 
os responsáveis ao juro moratório de 
1% (um por cenlO) 1\0 mês e à cor
reçao monetàrla, além da multa va
riável de 10% (dez por cento) ate 
50% (cínquenta por cento) do valor 
do débito . 

§ 1<1 A Infração de qualquer dlspu
~Itlvo dp~ta lei , para a Qual não haja 
penalidade expressamente cominada, 
6ujeitl\rá o responsavel à multa de 1 
(um) n 10 (dez) salàrios-mlnimos de 
maíor valor vigente no Pais, confor
me a gravidade da Intraçao . 

§ 2'1 Cabera rp.curso das multas que 
tiverem condição de graduaçl\o e clr
cl,"·''\n-:ll1'i c3.pazes de atenuarem sua 
gravidade. 

§ 3\1 A autoridade que redUZIr ou 
relevar a multa recorrerá do seu ato 



• 

A autoridade hlerarqülcamente supe
rior. 

§ 49 F.' Irrelevável a correção m(/
netArifl a pliea.da de acordo com os In
diGes oficialmente fixados. a qu (1 
st>rá adiCionada sempre ao princlpal.·' 

.. Arl. 113 . Da decisão que Jull1'ar 
procedellte o débito ou Impuser multa 
passlvel de revisiio eflbera recurso vo· 
luntario para a Junta de Recursos dli 
Previdência Social." 

"Art . 142 ......... . . . . . .........•• 

§ I" A previdência social poderá In
tervIr nos Instrumentos nos quais e 
exigido o "Ccrti fica.do de QUitação" 
para dar quitação de diVida do con
tribuinte ou autorl?açao parfl a SUl\ 

lavratura. independente da I1quldaçao 
da divida. desde que fique I\Sseguradc) 
o seu pagamento com o ofere.:I'nento 
de garantia sufiCiente, a ser fixada. 
em regulamento, quando o mesmo SI}

la parcelado." 

.. Art. 161. Aos mInistros de conC!s
são reli!!iosa. e mi! llIhros de 4:(mgre
gflção religiosa é racultada a flli açãu 
à previdência wcial." 

Art. 2Q O Decreto-lei nQ 72, de 21 
de novembro de 19!i6. ptlssa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

.. Art. 69 O sIstema geral da prevI
dência social , destinado a ministrar 
aos segurados e seus dependentes 11..'1 

prestações estabelecidas nesta lei, 
constitui-se d05 seguint.es órgãos: 

I - órgãos de orlentaçüo e contro
le administrativo ou jurisdicional, in
tegrados na estrutura do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social: 

a) SecretarIa da PrevIdêncIa SocIal; 

b) Secretaria de ."8!)!.ü~ncla Médi
co-Social. 

II - Órgi\.o de aa,-;Inlstração e 
execuçã.o. vinculado ao mesmo MinIs
tério : Instituto Nacional de Previden
ela Social. 

Parágrafo Ú:1!c'). O C('nselho de Re
cursos da Previdência Social. as Jun
tas de ltecursos da Prevl.dêncla So
cial e a Coordenação dos 8ervlçQ5 
AtuarIais são órgãos Integrantes ou 
l3ecretarla da PrevidêncIa SOCial do 
Ministério do Trabalho e PrevidênCiA 
Social. .. 

.. Art. 13. Ao Conselho de Recur!!Os 
da Previdência Social compete JUJgcr.r 
O!' recursos Interpostos das decl~~~ 
das Junt.as de Recursos da PreVloer,· 
cia SocIal, a..~sim com •. rever taÚl de
cisões, na forma prev1.sta no I IY 00 
artigo 14. 

§ I" O Conselho de Recursw da 
PreVidência Social será constnuido 
de 17 (dezessete) membros, selldo " 
(Quatro) representantes dos segura
dos. 4 (quatro) representantes das 
empresas, eleitos pelas respedlvas 
Confederações Nacionais, na \orma 
Que o regulamento estabelecer, e 9 
(nove) representantes do GoVE'TnO, 
nomeados pelo Ministro de Estado. 
dentre servidores, Inclusive apo:.en
tados por t.empo de servlç<>. do sis
tema geral da previdência social. com 
mais de 10 (dez) anos de serviço e 
no\.órlos conhecimentos de previdên
cia social. 

~ 2" Os representantes das rllte
' gorias profissionaIs e econômicas 
exercerão o mandato por dois an03. 

§ 3." Os representantes do Gover
no desempenharão o mandato romo 
exercentes de função de confiança 
do Ministro de Estado, demls,,;ivels 
"ad nutum". 

§ 49 O Conselho de Recursos da 
PrevidêncIa Social será presldld(\ por 
um dos representantes do Governo, 
designado pelo Ministro de E.<;~do, 
cabendo-lhe dirigir os serviços adml
nls\.rativos. presidir, com direito aC) 
voto de desempate, o Conselho Ple
no, e avocar, para decisão do M'I1i!l
tro, os processos em que hala dedsão 
conflitante com a lei (lU com '}fien
tação ministerial. 

§ 5" O Conselho d,. Recursos da 
Previdência Social se desdObrara em 
4 (quatro) Turmas de 4 (qulitrol 
membr~)s cada uma , mantIda a pro
p')rdonalldade de represent.ação. pre
sirl idas por um representante do ("'0-
vemo, desIgnado pelo MinIstro de Es
tado. com direito aos votos de quali
dade e dC!l'empate, sem prejulzo da 
função de relator." 

fi Art . 14. Compete às Turmas do 
Conselho de Recursos da Prevldéncll\ 
SocIal julgar os recursos das deCIsões 
das .Juntas de Recursos da PrevI· 
dêncla Social. 

§ 1~ Quando o Instituto Nacl?nal 
de Previdência SOcial, na revlslo de 
beneficios, concluir pela sua lIegnll-

dade, promoverá a sua suspens1\1"\ e 
lIubmeterá o processo' ao Conselho de 
Recursos da previdência Social. des- . 
de que haja decisão orlginana de 
Junta. 

§ 2" Na hipótese de suspensãe do 
benefíCIO Já concedido, e Que não 
tenha sido objeto de reeurso, J Ins
tItuto Nacional de PrevidêncIa So
cial abrirá ao Interessado o nr a7.O 
para recurso à Junta de Recursos da 
Previdência Social." 

"Art. 15. Ao Conselho Pleno com 
pete, ressalvado o poder de aVf\ca
t6ria do Ministro de Estado, julgar. 
em última e definiti va instância. o., 
recursos das rlecisões das Turmas que 
Infringirem disposiçáo de lei, de re· 
gUlamento. de prejulgado, de orien
tação reiterada da instância mipis
terlal, de normas expedidas pelas 
Secretaria.o; da Previdência Soelal e 
de Assistência. Médico-Social. no 
exercício de sua competência legal, 
ou que divergIrem de decisão da. 
mesma ou de outra Turma do Con
at!lho . 

Parágrafo único. O recurso para 
o Conselho Pleno será interp."Jsto nos 
prazos estabelecidos no § 2° do altigo 
9·, conL'ldos da publicação da deci
são recorrida no Diá.rio O fie/nl da 
Uniã.o ou outro órgão de divulgação 
oficia iml'nte reconhl'cido ou. ainda, 
da cipll('ia do intcrcr,sado, se oCGrri
da antes." 

.. Art. 25. O Ministro de Estadu 
poderá rever ex o!ficio, ou por pro
vocação das partes. os at,QS dos óq( ios 
ou autoridades Integrantes do SIS
tema geral da previdência social. 

I 1° O prazo para suscitar avoca
tória, em qualquer hipótese, é de \lO 
(noventa) dias a contar da data da 
vublicação do ato. ou do seu conhecI
mento, se anterIor. 

I 2· O prejulgado estabelecido 
pelo Ministro de Estado ou sua.;; de
i:1.sões reiteradas obrigam todos os 
órgãos do sistema geral da previ
dência social . " 

Art. 3' O valor mensal dos bene
t1 ,~ ios de prestação continuada. In
clu~ive os regidos por normas espe
cla.is, será calculado tomando-se por 
bl\Se o salArlo-de-beneflcio, assim 
entendido: 

T - para o auxilio-doença. a apo
tlentadoria 'por Invalidez, a pensão e 



o auxilio-reclusão, 1/12 (um doze 
avos) da soma dos salárlos-de-con
tribulção Imediatamente ante! iores 
&O mês do afastamento da atividade, 
até o máximo de 12 (doze), apurarlos 
em periodo não superior a 18 (dezoi
tO) meses; 

II - para as demais espécies ele 
aposentadoria, 1/ 48 (um quarenta e 
oito avos) da soma dos salá.rloi;-de
contribuição Imediatamente anteriores 
/1O mê~ rio afastamento da atlvld3de, 
até o mâxlmo de 48 (quarenta e oito) 
/I puraOut; em periodo não supenor a. 
60 (sessenta) meses; 

111 - pam o abono de per ma nén
ela em serviço, 1/48 (um quarenta e 
oito avos) da soma dos salárlos-de
","ürlblJl :;iio imediatamente '\nterlo
res ao mês da entrada do requeri
mento, até o máximo de 48 (quarenta 
e oito), apurados em perforio n:\o Su
perior a 60 (sessenta) meses. 

§ 1" Nos caoos dos It.ens II e lU 
c1 t."t.e artigo. os salários-de-contri
buição anteriores aos 12 (doze) ültl
mos meses serão previamente corrigI
dos de Rcordo com coeficiente,'; de 
rea.lustaml'nto. a serem perlod'ca
ment.e estabelecidos pela Coordena
ç1l0 rios Serviços At.uarla Is do MinIs
tério do Trabalho e Prevld~ncla So
cial . 

§ 2· Para o segurado facnltRt!vo. 
o lI,utônomo. o empregado domé.:;lIco. 
ou o desemprel!:lldo que esteja con
tribuindo em dobro. o período bàs irO 
pIlra APmacão do snh'lrio-de-benf ficio 
será drlimitado pelo mês da data de 
entrada do requerimento. 

§ 3· Quando no pP.rfodo bãslco de 
cálculo o segurado houver perceb!do 
,",onf'ffrlo nor IncapRcldRrle. o perlodo 
de duração deste será comp:JtarlfJ, 
.:onslderando-se como salãrlo-d~-eon
tribulção, no periodo. o salárlo-de
beneficio Que tt'nha servido de base 
para o cálculo da prestação. 

§ 4.0 O salárlo-de-beneficio niio 
poderá. em qualquer hipótese, ser In
ferior ao valor do salário- mínimo 
mensal vl~p.nte no local de tnba lho 
do ~egura, do, à data do inicio do be
neficio. nem superior a 20 (',Inte) 
vezes o maior salárlo-minlmo ,·igent.e 
no Pais . 

§ 5.0 O valor mensal dos benefi
cios de prestação continuada não po
derá ser Inferior aos seguintes per-

centuals, em relação ao valor do 
salário-minimo mensal de adulto v!
gente na localidade de trabalho do 
segurado : 

I - a 90 % (noventa por cento), para 
os casos de aposentadoria; 

II - a 75% (setenta e cinco por 
cento), para os casos de :luxi!to
doença; 

IH - a liO o/r. (sessenta por cento), 
para os casos de pensão. 

§ 6.0 Não serão considerados, para 
efeito de fixação do salárlo-de-bene
flcio. os aument.os que excedam os li
mites legais, Inclusive os voluntaria
m ente conced idos nos 48 (quare:lt" e 
oito) mes('s imediatamente anterlQ
res ao início do beneficio. salvo, quan
to aos empregados. se resultant.es de 
promoções regllladas por normas ge
rais da empresa. admlt.ldas pela le
gislação do t.ra halho. de ser. tel\l:as 
normativas 011 de reajustamentüs S:l
huiais obt.ldos pela categoria respec
tiva. 

Art . 4.n O salárlo-tie-beneflcio do 
segurado contribuinte através ::1e vá
rios empregos ou atividades conl!oml
tantes s,erá. observado o disposto no 
artigo an t.erlor, apurado com hase 
nos salários-de-contribuição dos em
pregos ou ativirlades em cuJo t~xp.rcl
cio se encontra r na data do re<lI:CTI
mcnto ou rio óbit.o e de acordo ,,:Im 
as seguin tes regras : 

I -- se o segu ra do .'la tis fi zer. l:"n
comltantemente, em relação a tod?s 
os !'mpregos e atividades, tod :.t s as 
conrlições exigirias para a conr.es~ã(\ 
do beneficio pl-t'ILeado, o salário-rie
beneficio será calculado com ba~e lia 
soma dos salários-de-contrlbuiç:io 0.1 :.-. 
queles empregos e atividades; 

11 - nos casos em que r.âo houver 
a concomitância prevL.,t a no item :1.iI

terior. o salflrío-de-benefic1o cm'r~
ponderá à soma das seguintes prü'ce
las: 

aI o salflrio -de-beneficio rcs tlltante 
do cálculo efetuarlo com base tiO!! !ln
lãrlos-~e-c()ntrlbu ição dos e'"I·reg~6 

ou atlvldadt's em relação 'lOS quais 
seJam at.endidAS as condições prevls!'..!s 
no i tem an t.erior; 

b) um perrenlual da média dos sa · 
lários-de-contribuiCÃo de cada um d{.s 
demais empregos ou atividades equi
valente à relação que existir entre os 

mes~s completos de contrlbul"Ao tos: 
estipulados como perfodo de c:l.rêni:ia 
do beneficio a conceder; 

III - quando se tratar de oenerlclo 
por Implemento de tempo de sen-iço, 
o percentual previsto na Illhea an
tf!rlor ser fi o resultante d9 rehçio 
exlst.ente entre os anos completo~ df! 
atividade e o número de anos de tem
po de serviço considerado p.'1ra o.Jnces
são do beneficio. 

Parágrafo único. O dlspost,o nes
to artigo não se aplica aos I'rgurad08 
cujos requerimentos de benefícios !'e
Jam protocolizados até a dato\ da vi
gência desta lei. 

Art. 5.G OS benerlclos a serem pe
gos sob a Corma de renda me!1sai te
rão seus valores fixados da ,~gulr:te 
forma : 

I - quando o salflrlo-de-benerIclo 
Cor Igualou inCerlor a 10 (de'lll vezes 
o maior salárlo-minlmo vlgentf: no 
Pais. apllcar-se-Ihe-ão os ~ficientes 
previstos nest.a e na Lei n.· 3 ,807, de 
26 de agosto de 1960; 

n .- quando o salilrio-de-benericlo 
for superior ao do Item anterlol ~r' 
ele dividido em duas parceias , n prl
m~ira, igual a 10 (dez. vezE'S (' maior 
salário-mlnlmo vl~ente no Pais: a se
gUnclR. será o valor excedente '\0 da 
primeira; 

a) sobre a primeira parr~la apll
car-se-ao os coeficientes pr .. vlstos no 
Item anterior; 

b) sobre a segunda, apllcar-se-' um 
coeficiente igual a tantos 1/30 (um 
trinta avos) quantos forem os grupos 
de 12 (doze) contribuições acima de 
10 (dez) salárlos-mlnimOll. respeitado, 
em cada caso, o limite mAximo de 
80% (oitenta por cento} do valor da 
parcela; 

lU - o valor da renda mensal no 
caso do Item anterior serA a soma 
das parcelas calculadas na forma das 
alíneas a e b, não podendo ultrapas
sar o valor correspondente a 90'" 
(noventa por cento) de 2C (vinte, ~f!
zes o maior salá.rlo-mínlmo vigente 
no Pais. 

Art. 6° A aposentadoria por Inva
lidez será. devida ao segurado que_ 
após 12 (doze) contribuições mensal!. 
estando ou não em go7,o de auxUlo
doença, for considerado Incapal ou 
Insuscetlvel de reabilitação para o 



exercfclo de atividade que lhe garan
ta a subsistência. 

§ }I' A aposentadoria por Invalidez, 
oh!3ervado o disposto no artigo ante
rior, consistirá numa renda mensal 
correspondente a '10% Iset.enta por 
cento) do salárlo-de-benefic;o, mais 
1 % (um por cento. desse salário por 
ano completo de atividade abrangida 
pela previdência social ou de contri
huição recolhida nos termos do artigo 
99, da Lei n9 3 .807, de 26 de agosto 
de 1960, até o máximo de 30% \ trinta 
por cento., arredondado () total obti

do para a unidade de cruzeiro ~mc
dlatamente superior. 

§ 29 No cnlculo do acréscimo pre
visto no parágrafo anterior, ser;lo 
considerados como de atividade os 
meses em que o segurado tiver per
cebido auxilio-doença \.lU aposentado
ria por invalidez . 

§ 39 A concessão de aposent,nrjoria 
por invalldrz dependerá da verifica
ção das conclições estabelecidas neste 
artigo, mediante exame médico a car
go da previdência social, e o benefi
cio será devido :l contar 10 dia ime
diato ao da cessação do auxllio
doença. 

§ 41' Quando no exame previsto no 
parágTQfo anterior for constatada in
capacidade t.otal e definitiva. d apo
sentadoria por Invalidez IndeprnderÁ. 
de prévio auxilio-doença, sendo o be
neCfclo devido a contar do 169 (dé
cimo sexto) dia do afastamento do 
trabalho ou da data da entrad3. do 
pedido. se entre uma e outra tl\'crem 
decorrido mais de 30 (trinta) dias. 

§ 59 Nos casos de se~regação com
pulsória, a aposentadoria por Invali
dez Independerá nã.o só de prévio au
xilio-doença mas também de exame 
médico prla previdência social, sendo 
devldn a contar da data da segrrga
ção. 

§ 69 Ao segurado aposentado por 
Invalidez apllc!l-se o disposto no § 4°. 
do art. 24, da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

§ 79 A partir ~e 55 (clnqllenta e 
cinco' anos de ,dade, o ~rgurado apo
sentado ficará dispensado dos exa
mes para fins de verificação de Inca
pacidade e dos tratamentos e proces
sos de reabilitação profissional. 

Art. 79 A apo.c;entadnria por inva
lidez serã mantida enquanto 1\ Inca
pacidade do segundo permll.necer nas 

co~d lções menclonadas no art.lgo an
terior, ficando ele ohril(ado a subm~
ter-se aos exames que. a ql1alQl1~r 
tempo. Corem Julgados n!'ces5Ários pa
ra veriflcaçiio da persist~!lcia, ou nii.o, 
dessas condições. 

ParágraCo único. Verlficad~ a re
cupern~':l.o da capaclda~e de trabalho 
do segurarlo aposent.ado, pro~eder-se- à 
de acordo com o dispost.o nos itens 
seguintes: 

I - se. dentro de 5 (cinco) anos, 
contados da dat.a do Inicio da apo
selltadoria. ou de ;- (tr(ls' finos. con
tados da data em que t.erminou o au
xilio-doença em cu.io gczo se encon
trava, for o apo.~entado declarado 
apto pr.ra o trabalho, o beneficio fi
cará extinto: 

a) Imrdla.tamcllt.e. para') segurado 
empregarlo. a quem assi."t.lriio os di
reit.os result.ant.es do dlsnoslo no ar
tlg\. 475 e respectivos parRgrafo.~ da 
Consolidação das Leis do Tmbaiho, 
valendo como titulo hábil. para es~ 
fim, o certificado de ::apac dnde for
necido pela previd~ncia social; 

b) após tantos me.~I'.s quantos tive
rem sido os anos de percepçã() ':00 au
xilio-doença e da aposenl.3.dorla, para 
os segurados de lue trata o artl~o 
5°, item 111. da Lei n9 3 807, de 26 de 
agosto de 1960, e para o empregado 
doméstico; 

c) Imediatamente, para os demais 
segurados, ficando a empresa obriga
da a readmitl-Ios com as vantagem; 
que lhes este.fam asseguradas por le
giSlação própria. 

n - se a recupernção da capaci
dade de trabalho ocorrer após os pra
Zo.c; cstabelecldos no Itrm anterior 
bem assim quando. a qllalqup" tempo: 
essa recupf!rnçiio nã.o for total, ou Cor 
o segurado declarado apto para o 
exerci cio de trabalho diverso do que 
habitualmente exercia. l\ aposentado
ria 5erã. mantida, sem prejulzo do 
trabalho: 

a) no seu valor Integral, durante 
o prazo de 6 (seis) ml'ses, contados 
da data em que for ve~'lfIcada a re
cuperação da capacidade; 

b) com redução de 500/,. (clnqllent.a 
por cento) daquele valor, por Igual 
perlodo subseqüente ao anterior; 

c) com redução de 2/3 (dois ter
ços), também por Igual perlodo sub-

seqUente. quando ficará definitiva
mente extinta a aposentadoria. 

Art. 89 A aposentadOria por velhice 
será concedida ao segurado que. após 
havcr realizado 60 (Srs:ienta. contri
buiçõcs mNlsals, complet.ar 65 (ses
senta e cinco' anos de idade. quando 
do sexo masculino. e (lO (sessenta I 
anos de idade, quando do feminino. e 
consist.irá numa renda mensal cal
culada na forma do § I~ do artigo (iQ 

desta lei. 
fi 19 A data do inlc!o da aposenta

doria por velhice sera li da entrada 
do respect,:vo requerimento ou a cio 
I\fastamcnto ria llt.ividade por part.e 
do segurado. se post.erior àquela . 

§ 20 Serão a\ltomat,I~8mcnte con
vert.idos em aposentadOria por velhll'e 
o auxilio-doença e a apo.~entadorla 
por invalide7. do segurado que com
pletar G:i (scssenta e cincol 011 fiO 
(sessenta. anos de idade, respectiva
mente. se do sexo masculino ou fe
minino. 

§ 39 A aposentadoria por velhice 
poderá ser requerida pela empresa, 
quando o segnrado houver completa
do 70 (setenta I anos cie idade. ou 1'5 
(sessenta c cinco I, respecti vament.e, 
se do s~xo masculino ou Ceminin(). 
sendo nrsr.c caso compulsória, garan
tida ao empregaao a indenizaçflo pr~
vist.a nos artigos 478 e 179. da Conso
lidação das Leis do Trabalho e paga 
pela metade. 

Art. 99 A n.posent.adorla especial 
será concrrlida ao ·segurado que. con
tando no minimG 5 (cinco' anos t1e 
contribuição, tenha trabalhacio dur~l1-
te 15 (quinzp.), 20 (vinl.!" ou 25 (VIn
te e cinco, RIlOS pelo o.enos. confor
me a a.l.ividade prori~~lOnal. em ser
viços que, para esse ~teito. forem 
con.~ideracios penosos, Illsalubres 'lU 
perigosos, por decreto di) Poder Exe
cutivo. 

§ 19 A apo.<;enLadoria especial con
sistirá numa renda me miai calculada 
na forma do ~ 19 do artigo 69 • desta 
lei, aplicando-se-lhe ainda o dispost.o 
no § 30, do artigo 10. 

§ 29 Reger-se-á pela respectiva le
gislação especial a aposentadoria dos 
aeronaut".lls e a dos jornalistas pro
flssionais. 

Art. 10. A aposentadoria por tempo 
de serviço será concedlaa aos trlOLa 
anos de serviço: 



I - até a importâncIa correspon
dente a 10 ,dez' vezes o maior sal i
rlo-mlnimo vigente no Pais, em va
lor igual a: 

aI 80% (oitenta por cento) do sa
lário-de-beneficlo, ao segurado do 
sexo masculino ; 

b) 100% (cem por cento) do salé
rio-rlf'-henefício, ao segurado do sexo 
feminino; 

II - sobre a parcela correspondent.e 
ao valor excedente ao do item ante
rior aplicar-se-á o coeficiente pre
visto no item II do artigo 511 desta 
lei; 

IH - - o valor da renda mensal do 
benefício será a soma das '.arcelas 
calculadas na forma dos iten's ante
riores e não poderi exceder ao Iimi t,e 
previsto no item lU do artigo 5\1, 
desta lei. 

~ 10 Para o segurado do sexo mas
culino que continuar pm atividade 
após 30 (trinta) anos de servlçv, o 
valor da aposentadoria. referido no 
item T, será acrescido de 4% (quatro 
por cento) do salário-je-beneflclo pa
ra cada novo ano completo de ativi
dade abrangida pela previdência so
cial. até o máximo de 100% (cem por 
cento) desse salário aos 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço. 

§ 2° O tempo de at.ividade seni 
comprovaoo na forma di1> posta em re
gulamento. 

~ 3° A aposentadoria por tempo de 
serviço será devida: 

I - a partir da data do desliga
mento do emprego úu da cessação 1a 
atividade. quando requerida até 180 
(cento e oitenta) dias após o desliga
mento; 

II - a partir da data da entrada 
do requerimento, quando solicitada 
após riecorrido o prazo estipulado no 
item anterior. 

§ 4\1 Todo segurado que, com direi
to ao g07.o da aposentadoria de que 
trata este artigo. optar pelo pros
seguimento no emprego ou na ativi
dade fará jus a um abono mensal, 
que não se Incorporarl'l à aposenta
doria ou pensão, calculado da seguin
te forma: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) 
do salário-de-benerIclo, para o segu
rado que contar 35 (trInta e cinco, 
ou mais anos de atividade; 

11 - 20% (vinte pot cento) do sa
lirlo-de-beneffclo, para o segurado 
que tiver entre 30 (trinta) e 35 (trin
ta e cinco) anos de atividade. 

I 59 O abono de permanência ser' 
devido a contar da data do requeri
mento, e não variar! de acordo com 
a evolução do salário do segurado, 
fazendo-se o reajustamento na forma 
dos demais beneficios de prestação 
continuada. 

I 611 O tempo de atividade corres
pondente a qualquer das categorias 
de segurado previstas no artigo 59, da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
será computado para os fins deste 
artigo. 

I 'l9 Além das demais condições 
deste artigo, a concessio da aposen
tadoria por tempo de Sl"rvlço depen
der' da realização, pelo segurado, de 
n l. rnlnlmo 60 (sessenta) contribui
ções mensal.s. 

I 89 Não se admitirá, para cômputo 
de tempo de servIço, prova exclusiva
mente testemunhal. As Justificações 
JUdiciais ou admlnlst.ratlvas, para 
surtirem efeito, deverão partir de um 
Inicio razo!vel de prova material . 

J 9° Será computado o tempo In
tercalado em que o segurado esteve 
em gozo de aux1ll0-doença ou aposen
tadoria por Invalidez, e r. em que haJa 
contrlbuido na lorma d·) artigo 99 , da 
Lei n9 3.807. de 26 de agosto de 1960 . 

Art. 11. Não sera conceaJOO auxI
UO-doença ou aposentaoona por Ulva
IIdez ao segurado que, comprovada
mente, Ingressar na previdência social 
portador de moléstia ou lesão que ve
nha, posteriormente, a ser Invocada. 
como causa de concessão de benefi
cio. 

"Art. 12. O sellurado\poc;entadn 

por tempo de serviço, que retornar t. 
atividade seri novamente 1111800 " 
ter' suspensa sua aposentadoria, pas
sando a perceber um abono, por t.odo 
o novo perlodo de atividade. calculado 
na base de 50% (cinqüenta por cen
to) da aposentadoria em cujo gozo se 
encontrar. 

a 19 Ao se desligar, definitivamente, 
da atividade, o segurado fará Jus ao 
restabelecimento da sua aposentado
ria suspensa, devidamente reajustada 
e majorada de 5% (cinco por cento) 
do . .eu valor, por ano completo de 
nova atividade, até o limite de 10 
(dez) anos. 

§ 29 O segurado aposentado que re
tornar A atividade 6 obrigado a co
municar, ao Instituto Nacional de 
Prevld"nl'l!\ Social, a sua volta ao tra
balho, sob pena de Indenlzi-Io pelo 
que lhe for pago Indevidamente, res
pondendo solidariamente a empresa 
que o admitir . 

§ 3\1 Aquele que continuar a tra
balhar após completar 35 (trinta e 
cinco) anos de atividade teri majo
rada sua aposentadoria, por tempo de 
serviço, nas bases prevlstaa no I 19 
deste artigo. 

I 4\1 Aplicam-se as normas deste 
ártlgo ao segurado aposentado por ve
lhice e em gozo de aposentadoria es
pecial que retornar A atividade. 

I 59 O segurado aposentado por In
validez que retornar A atividade ter' 
cassada a sua aposentadoria. 

Art . 13. Os trabalhadores autôn(\
mos, os segurados facultativos e os 
empregadores contribuirão sobre uma 
escala de salário-base assim definida : 

Classe de O a 1 ano de filiação -
1 salárlo-mlnJmo 

Classe de 1 a 2 anos de filiação -
2 salArlos-mlnlmos 

Classe de 2 a 3 anos de filiação -
3 salários-mini mos 

Classe de 3 a 5 anos de filiação -
5 salários-mfnlmo.. 

Classe de 5 a 7 anos de filiação -
7 salirlos-rnlnlmos 

Classe de 7 a 10 anos de filiação -
10 sal!rios-mlnlmos 

Classe de 10 a 15 anos de filiação ~ 
12 salários-mínimos 

Classe de 15 a 20 anos de filiação -
15 salárlos-mlnlmos 

Classe de 20 a 25 anos de filiação -
18 salárlos-minlmos 

Classe de 25 a 35 anos de filiação - ' 
20 salárlos-minlmos. 

§ 111 Não serio computadas. para 
fins de carência. as contribuições dos 
trabalhadores autônomos recolhidas 
com atraso, ou cobradas. e relativas 
a perlOdos anteriores à data da re
gularização da Inscrição. 

I 20 Não será admitido o pagamen
te.. antecipado de contribuições com a 
finalidade de suprir ou suprimir os 
Interstlclos, que deverão ser rigorosa .. 
mente observados para o acesso. 
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I 39 Cumprido o lnterstlclo, poderá 
o segurado, se assim lhe convier, per
manecer na classe em que se enco!\
tra. Em nenhuma hipótese, porém, 
esse fato ensejará o acesso a outra 
classe que não seja a Imediatamente 
superior, quando o segurado desejar 
progredir na escala. 

I 4'1 O segurado que, por força de 
circunstâncias. não tiver condições de 
sustentar a contribuição da clas.!;e em 
que se encontrar, poder~ regredir na 
escala, até o n[vel que lhe convier, 
sendo-lhe facultado retornar á classe 
de onde regredlu, nela contando o pe
ríodo anterior de contribuição IleSie 
nivel, mas sem direito é. redução dos 
lntersticlos para as classes seguin
tes. 

I 59 A contribuição minlma com
pulsória para os profissionais liberais 
é a correspondente à classe de 1 (uml 
a 2 (dois) anos de filiação, sem que 
se suprimam, com Isto. 06 periados 
de carência exigidos nesta e na LeI 
n9 3 .807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 14 . As contribuições arrecade.
das pelo Instituto Nacional de Pre
vidência Social das empresas que Ihf'S 
são vinculadas, e destinadas a outras 
entidades ou fundos, serão calculadas 
sobre a mesma base utilizada para o 
cálculo das contribuições de previdên
cia, estarão sujeitas aos mesmos pra
zos, condições e sanções t: gozarão dos 
mesmos privilégios a ele atrlbuidos, 
inclusive no tocante à cobrança ju
dicial, não podendo o cálculo IncidIr 
sobre Importância que exceda de 10 
(dez) vezes o salárlo-minlmo mensal 
de maior valor vigente no Pais. 

Art. 15 . Compete aos segurados fa
zer a prova do tempo de contribuição 
em bases superiores a 10 (dez) sa
lárlos-minlmos de maior va!or vigen
te no Pais. 

Art . 16 . Para 03 efeitos do art. 39 
do Decret.o-Iei n9 72. de 21 de novem
bro de 1966, a ressalva nele prevista: 

I - não autoriza a elevação do sa
lárlo-de-contrlbulção além daquele 
sobre o qual o segurado estivesse efe
tivamente conl.ribulndo em 21 de no
vembro de 1966; 

11 - quanto às prest.ações. só se 
aplica aos casos em que o segurado 
reunisse naquela C;ata todos os requi
sitos necessários para sua obtenção. 

Art. 17. Terá efeito suspensivo o 
recurso Interposto de decisão de 6r-

gAo Integrante do aIItema pral da 
previdência social concesaiva de be
neficio, quandO seu cumprimento aI
glr desllgamento dO aegurado do ~ 
pectivo emprego ou atividade, ou a 
decisão determinar pagamento de 
atrasados. 

Art. 18 . O disposto no • 39 do ar
tigo 59, da Lei n9 3.807, de 21 de 
agosto de 1960, não se aplica ao an
tigo segurado que, tendo perdido ou 
vindo a perder essa qualidade, se fi
liar novamente ao sistema geral da 
preVidência social no mtximo 5 (cin
co) anos depois, desde que nio esteja 
filiado a outro sl.stema de prevld60cta 
aoclal. 

Art . 19. Fica extinto o -Fundo de 
Compensação do Salárlo-PamlUa" 
criado pelo I 29 do artigo se da Lel 
n9 •• 266, de 3 de outubro de 1M3, 
mantidas as demaIs dlsposlç6es da 
referida lei, passando as diferenças 
existentes a constituir l'ftelta ou en
cargo do Instituto Nacional de Pre
vidência Social. 

Art. 20. A atual categoria de tra
balhadores avulsos pasãa a Integrar. 
exclusivamente para fins de previdên
cia social, a categoria de autOnolllOfl, 
mantidos 011 sistemas de cont.r1bu.lç&o 
e arrecadação em vigor. 

Parâgrafo ónlco. O disposto ne&te 
artigo não prejudIca 011 dlreltoe • 
vantagens de natureza trabalhista M
tabelecldos atrav~ de leis especiais, 
em relação aos chal1)&dOll trabalhado
res avulsos. 

Art. 21. 08 atuais segurados facul
tativos e 08 autOnolDOl serlo cl.l!I!fi
cMas na escala prevista no artJgo 13, 
desta leI "e acordo com os valores 
do salárlo-base em que e!t1verem con
tribuindo, passando ao nlvel superior 
se já oontarem com Interaticlo nela 
fixado. 

I 19 Os segurados facultatlvOll e os 
autônomos poderão, se o quiserem. 
manter-se na classe em que se eo
oontram enquadradOs de acordo com 
o sal 'rio-base atual, ficando obrIga
dos à contribuição de 16% (dez eis 
por cento), 

I 29 A classIficação resultante do 
disposto neste artigo nlo Importa ftt. 

conhecimento. pelo Instituto Nacional 
de Previdência Social, do tempo de 
atividade a ela cOl'l'elponden\e. I · , . 

I 39 NIo haver', em qualquer: ~~ i 

p6tese, reduçlo nos uJAr~-.... · ~). 

bre os quaIs venham contribuindo. 
nem possibilidade de acesso a outra 
classe que não seja a Imedlatament~ 
superior para os segurado!' que se te
nham prevalecido da facultlade pre
vista no I 19 deste artigo. 

Art. 22 . Aos aposentadOS por tem
po de serviço, velhice e em gozo de 
aposentadoria especial, que se encon
trarem em atividade na data da vi
gência da presente lei, ~ ressalvado o 
direito ao pecúliO a que se refere o 
I 39 do artigo 59 da Lei n9 3. 807, de 
26 de agosto de 1960, nas condições 
previstas. 

Art . 23. ~ )fclta a designação, pelo 
segurado, da companheira que viva 
na sua dependência econômica, mes
mo não exclusiva, quando a vida em 
comum ultrapasse cinco anos, devida
mente comprovados. 

I l° São provas de vida em comum 
o mesmo domlclJio, w; contas bancâ
rias conjuntas, as procurações ou 
fianças reciprocamente outorgadas. os 
encargos domésticos evidentes, os re
gistros constantes de associações :le 
qualquer natureza, onde figure a 
companhelr'\ como dependente, ou 
quaisquer outras que possam formar 
elementos de convicção. 

I 29 A existência de filhos em co
mum suprir' todas as condições de 
designação e de prazo. 

l 39 A deslgnaçao de companheira 
é ato da vontade do segurado e não 
pode ser suprida. 

I 49 A designação s6 poderá ser re
conhecida "post mortem" mediante 
um conjunto de provas que reúna, pe
lo menos, três das condições citadas 
no I 19 deste artigo, especialmente a 
do domlclllo comum, evidenciando a 
existência de uma sociedade ou co
munhão nos atos da vida cIvil. 

I 59 A companheira designada con
correrá com os fllhos menores havi
dos em comum com o seguradO. salvo 
se houver deste expressa manifestação 
em oontrário. 

Art. 24. O disposto no artigo 59, 
Item lI, desta lei, só terá aplicação 
em relação às contribuições dos me
ses de competência posteriores à data 
de sua entrada '"m vigor. 

Art. 25. A contribuição prevista no 
Item lI, do artigo 69, da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, para a assis
tência patronal s.:rt de 1% (um por 
cento) a partir da vigência desta lei 



e mais 1% (um por cento) a partir 
do primeiro aumento de vencimentos 
que for concedido ao funcionalismo 
público em gerr.l. 

Art. 26. O desconto previsto no 
Item VI. do art.llfo 69. ria Lei n~ 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. serã efetuado. 
em relação aos segurados que se en
contrem aposentados na data da vi
gência desta lei, da seguinte forma: 

a) 1% (um por cento I a partir da 
vigência desta lei; 

bJ mais 2% (dois por centol a par
tir do reajustamento dos beneficios 
que se efetuar no ano seguinte ao da 
publicação desta lei; 

c) mais 2% (dois por cento) a par
tir do reajustamento dos beneficios 
decorrente da alteração do salárlo
mlnimo subseqüente. 

Parágrafo único. Para os que se 
aposentarem a partir da vigência des
ta lei serã descontada a contribuição 
relerlda neste artigo em seu valor In
tegral. 

Art . 27 . O desconto previsto nos 
Itens VII e VIII, do artigo 69, da 
Lei n~ 3 .807. de 26 de agosto de 1960, 
será efetuado. para os (tue se encon
trarem em gozo de auxilio-doença e 
de pensão na data da vigência desLa 
lei, da seguinte forma: 

aJ 1% (um por cento I a partir da 
vigência desta lei; 

b) mais 1% (um por cento) a par
tir do primeiro reajustamento dos 
beneficios que se efetuar no ano se
guinte ao da publlcação desta lei. 

Parágrafo único. Aos que entrarem 
em gozo de auxUlo-docnça e pensão 
a partir da vigência cesta lei serA 
descontado Integralment(' o valor da 
contribuição referida neste artigo. 

Art. 28. Os segurados em gozo de 
beneficio cuja renda mensal seja. A 
data de entrada em vigor da pre
sente lei, Igualou infenor ao salário
mlnimo somente passarão a sofrer o 
desconto previsto nos Itens VI, VII e 
VIII. do artigo 69, da Lei nO 3.807, 
de 26 de aJ!'osto de 1960. a partir do 
primeiro reajustamento de beneficios 
que for efetuado após B vigência des
ta lei, observado o disposto em seus 
artigos 26 t. 27. 

Art. 29. O regime inst!tuldo no ar
tigo 12. não se aplica aos aposenta
dos anteriormente à data de vigência 
desta lei, nem aos segurados que, até 

a mesma data, tenham preenchido os 
requisitos e requerido a aposentado
ria. .. menos que por ele venham a 
optar. 

Art. 30. As contribuições devidas 
pelos autônomos e empresas que se 
utilizem de seus serviços. nos nlvels 
previstos nesta lei. serão devidas f\ 

partir de sua entrada em vigor. 
Art. 31. O Ministério do Trabalho 

e Previdência Social providenciará a 
publicação, dentro de 30 ,trinta) dias, 
do texto da Lei Orgânica da Provi
dência Social. com as alterações de
correntes desta e de leis anteriores. 

Art. 32 . O Poder Executivo regula
mentará es ~a lei. no prazo de noven
ta dias. contados da data de sua pu
blicação. 

Art. 33. Esta lei entra em vigor na 
data de sua publlcaçlo. 

Art. 34 . Revoiam -se as dlapoelç6es 
em contrl\rlo. especialmente 08 Decre
tos-leis números 710, de 28 de Julho 
de 1969: 795. de 27 de agosto de 1"9, 
e 959, de 13 de outubro de 1"9; .. 
Leis mlmeros 5.610. de 22 de setem
bro de 1970, e 5 .831, d~ 30 de no
vembro de 1972: os artigos 27, 28, 29, 
30. 31, 32, 34, 35, parágrafo 6nlco do 
artigo 37, 48. 49. 50. 51, 58. 77 e 78 da 
Lei n~ 3.807, de 26 de a~06to de 19GO. 

Bras1lla, 8 de Junho de 1m: 
152~ da Independência e 85~ da 
República. 

EllltLIO G . MtDICI 

Júlio Barata 
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LEI N~ 6b~J. DE 1~ DE MAIO DE um 

Acrescenta paragrafo ao art . 9." da Lei n ." 5.890. de 8 de -,unho de' 1973. 4ue "/JIlt!ra alt·gisJa· 
,Ao de PrtH' idênci4 SUciaJ e dli outras pro\·idênci/ls". 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional ot:creta e eu sanciono a seguime I..,i : 

Art . 1 ~ - O art. 9~ da Lei n~ 5.890. de!! dI! junho de 197J. pas~a a vigurar ilcre~cido do St:· 
iUinll! paragra to: 

vArt. 9~ . . ... , .. .. . . .. , . . . . . ". " . . .. " . ....... , . ......... . . . . , . . .. , . . . . 

§ 1 ~ - . , . . .. ••..•. . . . . . . , . .. •.. ....• ... ..••. 

§ 'l? - . . ........... . . .... . .... , ... . , . . . . . , ... . .. . . . . , . , .... , . . . .... . .... . . 

§ J ~ - Os perlOdos em qUI! os trilL..alh .. dort:s integrantes dil~ cate lluna, pro ti~ · 
sionllls, enqulldrlld .. s neste I1fti!:o, pennanecerem licenci"dos do emprego ou ativi · 
dadt: , dt:sde que para exerct:r cargos dt: AdminislrilçàO ou de Heprt:sentllçào Sindi · 
CIII. serAo computados, pllrll deito de tempo de M:rviçu , pelo regime dt: Apost:ntll ' 
dorill Espt:cilll. na torma dll regulllmemaçáo expedida pelo Poder EXeCUtiVo . " 

Art. 2~ - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação . 

Art . 3~ - Revogam ·se as dispo~i,· ô.,s em cOlllnirio. 

Brasilia . em I~ de maio dt: 1979; 151l ~ da Ind.,pend~ncill" 91 ~ da Rcpublica . 

JOAO B. DE FIGUEIREDO . 

LEI N~ 6.744, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dá novas redaçllo ao parligrafo único do art. 4~ da Lei n~ 5.890, de 8 de junho de J973, que 
-altera a Legislaçlo de Previdéncia Social e di outras providéncias-. 

º President~ da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eeu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l~ O parágrafo único do art: 4! da Lei n! 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vi· 

gorar com a seguinte redaçlo: 

Art. 4? . ....... . ......................................................... . 
ParálO'afo único . . () rlisDosto neste artigo nlo se Iplica lOS segurados que. na. 

data da promulga_ção des_ta Lei, tenham preenchido os rl!quisitoa uigidoa . pelalegialaçJo . 
antenor.- . . 

. -' 

Art: 2~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçlo.· 
Art.3! Revogam'se as disposições em contrário. 
Brasília, em 06 de dezembro de 1979; 168~ da Independência e 91! dia República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Jair Soares 

, ):EIN~6.764, DE 18DE DEZEMBRO DE 1979 ... 

Acrescenta novo item ao parálfTafo S~ do in. 10 da Lei n~ 5.890, de 8 de junbo de 1913, 
que altera a legislaç40 de previdência social. e dá outras providências. 

O Presidente da República Faço aaber que o Congresso Nacional decreta e eu ,ancio
DO a seguiDte Lei: 

Art. l' - Acrescente'8Il ao § 3! do art. 10 da Lei n! 6.890, de 8 de junho de 1973, o se
guinte item: 

-Art. 10 ........................................................ , .................. . 

fl!
§2!-

13! -

· ............................................................................ .. 
• ..................... 0 ....................................................... . 

• ............................ o •••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••• . 
I - ... o ••••••••••• o ••• ; ••••••••••••••• o ••••• o •••• o ••• o o •••••••••••••••••••••••••• 

11 - ••.. o • 0 . 0 o ••••• o •• o ••••••••• o o • o ••••• o o •• o ••• o ••••••••••• o ••• • •••••••• o • , ••••• 

111 - a partir da data da entrada' do requerimento, quando se trata doa aeprados rt-
feridos nos itens 111 e IV do Art. 6! da Lei Orginica da Previdência Social.-

Art. 2! - Eata Lei entrará em vigor na data de sua publiclç'o: 
Art. 3! - Revogam·se as disposições em contrário. 
Brasília, em 18 de dezembro de 1979; 158! da Independência e 9I! di República. 

• 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jair Soares 



. ~/., ~li.*~1 N~ 7.175. DE-14 DE DEZEMBRO DE 1983 
- \ '. -, " 

, .. . ,; '" . Acrescenta paráar:Jfo ao artigo 10 da 
' I' ;1 ~ 

. . ' ;. Lei n:' 5.890. de 8 de junho de 19i3. que a/te· _. , 
. ' ;. rou a legislaçlo de Previdencia Social . 

. O PRESÍDENTE DA REPUBLICA. faço saber que o' Congresso 
Nâcional decreta e eu sanciono ·a seguinte lei: 

Art. I! O artigo lO da Lei n? 5.890. de 8de junho de 1973, que al
tera a legislação de previdência social e dá outras providências. passa a 
vigorar açrescido do seguinte parágrafo. numerado como § 10: 

• -Art. 10. . . .. ....... . . .. ....... . ... . .. .. . ... .. . ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : . . . .. .. ...... . . 

§ 10. A averbação do tempo de serviço em que o exercício 
da atividade não determinava a filiação obrigatória à previdên· 
cia social só será admitida qua~do o segurado indenizar o Insti
tuto Nacional de Previdência Social - INPS pelas contribuições 
não pagas naquele período. na forma a s~r estabelecida em re
gulamento ... 

Art. 2! Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçilo. 
Art. 3! Revogam-se as disposições em contrário . 
Brasília. 14 de dez.embro de 1983: 162? da Independência e 95? da 

República. 

JOÃO FIG,UEIREDO 
Jarbas Passarinho 

LEI N. - 4.923 - ,DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965111 

INSTITUI O CADASTRO PERMANENTE DAS ADMISSOES E DISPENSAS DE 
EMPREGADOS. ESTABElECE MEDIDAS CONrRA O DESEMPREGO 

E DE ASSIS'ttNcIA AOS DESEMPREGADOS. E DA 
OUTRAS PROVJD~CIAS. 

'Art. 1.- .:... FaCa iBltltuldo. em canta' penD&llCllte. DO MiDlsUrio do Trabalho 
e PJe.ideDCia Social. o rqistro du adm jq1\es e dhpcn... de Clllpftpdol UI 
empresaS abraoaidu pelo sistema da Consolidaçlo das Leis do Trabalho. 

Puicrafo bico - AI empnsas que dispeDsarcm ou admitirem emprepdol 
ficam obripdu a fazer a rcspec:tiYl c:omuDic:aç1o li Dclcpdas Rcp,nais do 

: . " 

Trab.lho; mea .. lr·wnte. at6 11 ' dia 15 (qlliue) do me. IUbseqtleDte. em rcIaçIo 
IIOmiDaJ por cstabclecimeDto, da qual c:oaatar6 tamb6m a lDdkaçlo da Car1eira de 
Trabalho e Prendeada Social ou. para OI que ainda Il1o a poaulrem, _ termal da 
lef. OI cIadoI Indispctláyeis 1 lUa identificaçlo PCS_' 

Ar!. 2. • . - A empresa que, em face de coajuDtura ecotl6mka. dmd.meate 
almproYlda. se CIICOIItru em c:oadiç6cs que _odem. truIIltoriameDte. a 
reduçlo da jornada Dormal ou do Dúmero de dias do trabalho. poderi fazf-Io. 
mccliaDte p~ acordo com a entidade Ilndical rcpraeatatiya doi _ emprcpclos. 
bomoIotado pela DcJeaada Relional do Trabalho. por prazo certo. alo acedcate de . 
3 (tres) IDCICI. pronoP"'l. UI _li c:oocliçllcl, a aiDcIa lodÍlpcDÚ",1. • amprc 
de modo que a reduçlo do saJúio _l1li1 rcsultalllle Il1o aja superior alS'JIo (YiDte e 
ciaco por ceDtO) do salirio contratual. rcspcItado o salirio-mlDimo rqIoaal • . 
reduzidu r-ropoiCiooalmealle a remuaençlo e as ptificaç6es da Frentes e 
diretores. 

I 1.- - Para o fim de deliberar lObre o ilCUido, a. eDtidade sindical profis. 
sioDaI COIIYOCU' a _mbI6ia·acraJ doi empr. dOi dlrct.amellte In... 'dos., 
siDdicaJizadol ou Il10. que decidirlo por maioria ele WItm. obedecidas U DOI'IIlU 
cstatutlrias. . · . 

I 2.· - NIo haYClldo acordo. poder' a empresa submeter o caso • Justiça do 
Trabalho. por mterm6dio da JUDta de Conc:ifulçlo e JuJpmeato ou. em sua falta. do 
Juiz de Direito. com jurisdiçlo DI localidade. Da decido de primeira , iDstlDáa 
~bcri rcc:urso ordiDúio. DO 'prazo de 10 (de7.) dias. para o TribuaaJ RqioDal do 
Trabalho da correspondeDIIe Relilo. sem efeito IUSpensiYO. (2) . 

§ 3.· - A reduçlo de que trata o artiao (la). nlo i considerada aIlcraçlo 
unilatcral .doconlratoindiyidualde ~rabalh "> para osefeilos do disp05IO no ano 468 da 
CCIIISOlid8çIo du Leis do Trabalho. 

Art. 3.-· - AI aupftlll que tintem autoriuçlo pa.a rech'Çlo de tempo de 
trabalho,. _ termOI do art. 2.· e _ pan,ratoa. DIo poderio. a" 6 (teia) IIICICI 

xpoi$ de ceuaçlo desse regime. admitir IIOYOS emprqadOl. antes de readmitirem os 
que tenham sido dispensadol pcIoa motiYoa que bajuIa' jwtific,do a citada reduçlo 
~ ~pnwarcm que alo atenderam. DO prazo de • (oito) dias. ao chamado pera a 
readm'n'o. 

I I.· - O emprepdor notifIc:ari dirctamcnlle o empretlado pera r-e .... mlr o 
cuao. ou. por mterm6dio da sua eDtidade liDdical, a dcscoDbedda sua Jonlizeçlo. 
correndo o pram de • (oito) diu a partir da data do recebimento da DOtificaçIo pelo 
emprepclo ou pelo 61'110 de c ...... cooforme o caso. 

I 2.. - O dispoato DCSIle artiao DIo se aplioca _ c:aip de .atureza *nlca. 
Art. 4.· - 2 icuaJmcDIIe vedado li empresas lIICDàoDadaa DO ut. 3.·. DU 

alDdiç6a e prazo nela C:ÓDâdol • . trabalhar em ftJÍDIC de boru atraonSiDiriu. 

rcssaJyadu cstritameolle as hip6tcses prcristas 110 ano 61. e __ H 1.- e 2.-. da 
Consolidaçlo du Leis do Trabalho. 

Art. S.· - Fica o Poder EXCCUQYO autorizadO a inititair. de aaJrcIo 'com o 
disposto nos aniaos selUintes e na forma que for estabclcc:icl,· em .1.= nlto; um 
plano de assisthcia _ trabalhadores que. após 120 (ceDto e YÍllIIe) dias _ .. tm. 
de scrYiço na mesma empresa. se encoDtrem clcsemprqados ou ",Dham a a delem
preau. por dispensa sem justa causa ou por fechamento total ou pardaJ da empresa. 

I i .· - A assisltnc:ia a que se refere este arti.., ser' picstada pclas DcJcpcias 
RelÍODais do Trabalho e consistiri num auilio em dinheiro. alo acedcate de ao'Jlo 
(ojtenta por c:cnto) do sallrlo-mlDÍmo JocaJ deYido. at6 o prazo mbl_ de 6 (seis) 
meses. a partir do me. seauiDIIe lquele a cjue alrrespoodcr o 116_ de .... 
computaclos no c1kulo da Indeaizaçlo paaa DI forma da 1qisIaçIo' trabelbitta. 
obscrndu u bases que forem. estabcJec:jdu DO reaWlJIICDto. dentro lias pouibill· 
cIadcs do Fundo de que trata o artiao 6.-. (3) 

• • 



I 2.° - Sai DaotiYo de éaaceJàmeuto cio paga~lo do aufIio . 'recusa. por 

;wte do emprqado. ele outro emprelO apropriado ou ele reedmiu'o. Da hip6cne 

prevista 110 art. 3.°. na empresa de que tiyer sido diSpensado. 

§ 3.° - O auxiliei a que se refere o § 1.° nlo ~ acumuliftl CIOID saIirio nem 

com quaisquer dos beneficios concedidos pela Prcvidbc:ia Social, Il1o _do 

outrossim. devido quando o trabalhador tiver renda própria de qualquer D&tu~ 
que lhe aucaure a subsistencia. 

, I 4.° - E condiçlo CSlCDciaU pcrc:epçlo do auxilio a que se refere o 11.0 o 

retpStro do desemprqado 00 6rgÍD competente. conforme cstab li I ocr o _I'mento 
desta Lei. • ..... 

§ 5.° - Nos casos de emerg!ncia ou de grave situaçlo social. poderi o Fundo 

de Assistbcia ao Desempregado. a que se refere o art. 6.~ e nwcIj'nlJe apaessa 

autorizaçlo do Ministro do Trabalho e Prcvid2ncia Social. prcáar.;ucta "e'_n a 

trabalhadores desempregados. na hip6tese, da. impossibilidade do seu acempaeao 

imediato. (4) , 
• • 

Art. 6.· - Para atender ao custeio do' plaoo a que se refere o art. S.· ; fica o 

Poder Executivo,autorizado a constituir um Fundo de Auistbcia 10 Dcscaeprepdo. 

pcl .. qual exclusl\'amenle cnrrcrlo as rcspecliu5 despesas. . ' . 

Puigrúo único - 'A integra1izaçlo do Fundo de que trata CI1Ie artiIo _ fui 

conforme dispuser o reaula.mcnto de que trata o art. 5.°: . 

a) pela contribuiçlo das empresas correspondente a 1'l1. (um por cato) sobre 

a base prevista 00 § 3.° do art. 2.0 da Lei n.o 4.357. ele 16 dejulbo de 1964. ficando 

reduzida para 2% (dois por CCiltO) a perc:entaacm ali estabelecida para o Fundo de 

Indenizações Trabalhistas; (5) ' .. 

b) por 1/3 (lIaIIançoa) da ___ "Eanpre,.,. Salúto" ..... alude o art. 18 da 

Lei e .· 4.519. de 11 de deznabro de 1964. 

Art. 1.· - O atual Deputuweto Nedoaal de Empaeao • SaIirio do Miu. 
t&io do Trabalho. PI .. IdeDcla Social, criado pelo art. 2.. da Lei ... 4.519. de 11 de 

deIC1IIbro de 1964. fica desdobndo .. Departaa.nto NIC lo 'I de ~ 

(DNMO) • o.,.n.-to NaciouI de Salúto (DNS). (6) 

• I.· - Cabato 10 DNMO as .tribu~fIes rdertdu _ heiII V a X do art. 4.· 

• eo art.lIO da Lei __ lauda .... UÚfD; 10 DNS as ....... _I .... I .IV e a 

...... a r*rida eo ..... XI do art. 4.· de ..... lAl. (7) 

• 2.· - Cabato alnéta 10 DNMO as atribu~ tnealeridu 10 MIeiá&io do 

Trabalho e Prcvidfncia Social. segÍandoo disposto _ arts. 115. iteiil V. e 116. da Lei 

... 4.!04. de lO de _bro de 1964 (Eáatuto da Terra>. Da Iarma que se cllspullCl' 

.. nau........,. 
I l .· - Aplica .. 10 DNMO o diIpa&to DO parigi'afo 6nico do art. l.· da Lei 

.. °4.589. ficando criado um CUJO de DIretor.f'.era\ em comlu'o. IImbolo 2·C. 

pnxe ... do-_ o aupec:tivo _teia pela forma piftÍIta ao ut. 26 da v r ma LeI. 

I 4.· - 'P_ a denomin..,·se C_lho COIIIultivo de MIo-de-Obra (CCMO). 

o CODICIho referido DO art. S.· da Lei n.· 4.519. o qual funcloaarl junto ao DNMO. 

sob a prcsiMnci. do respectivo Diretor-GenJ. para OI _ntos relatiYOI a emprego. 

I 5.- - A atribuiçlo mencionada 110 art. 6.- da lei n. - 4.519 puu a ser 

exercida pelo C~ 'ho Nacional de PoItica Sa1aria\ (CNPS). criado pelo art. 8.- da 

Lei n. - 4.725. de IJ de julho de 1%5. o qual. q'uando mlnido para nercf·la. tn-á a 

composiçlo lCOaeiácla CIOID OI rep_tanta das categorias ecoa&micu e profis • 

• ioaais. que integram oCCMO. de que trata o 11.- deste artiIo, 
I 6.- - E .... nto as DcJepciu R .... is do TnbaJbo Il1o estnercm COIIYC

niaatemcn .. apueIbadu. a atn'buiçlo .encioD.d. DO Item I. letras. e I do art. 14 

da Lei a .- 4.519. _tinu..,' a cUJO do IBGE. com o qUal .. artic:uIarIo OI 6rtloa 
rapec:tiv .. do Mi . II io. . 

I 7.- - A. JleIepdas Rqioa.is do TrabaJbo 110 Estado da GI'.neban e 110 

Est.do de SIo Paulo puiàrIo a categoria npecial. aJtendo& OI atuais c:ar.,. de 

DcIcpdo Rcgioaal. lIanboIos 4-C 'e J.C.aespectivamcnte. pari IImbolo 2-<:. do 

mesmo modo que o cargo de Diretor. ÚiÚboIo SOC. do Serviço de Estallstic:a da 

Preridencia e Traba1bo pualimbolo J.C. (8) 
An. 8.- - O Ministfrio do Trabalho e Prcvidencia Social. atravá do Depu· 

u-nto Nacional de MIo-de-Obn. eqanãzari aafncias de colocaçlo de mJo.de· 

obra. sobretudo _ rqi6eÍ mais atingidas pelo descmprelO. com a coIaboraçlo. 

pua isto. do INDA'. do IBRA. das entidades sindicais de empregados e emprega

dores e suas delcprias. do Sesi. $coai. 5cnac e LBA.'''' 
An, 9.- ' - Ressalvada a decislo que Yicr a ser tomada consoante o dispoeto no 

ano 16 da Lei n.- 4.589. de 11 de dezembro de 1964. a conta cspcàa\ "EmprelO e 

Salirio" de que trlta o seu ano 18. indusÍYC os saldos transferidOl de um pa.ra outro 

exemeio. continuará a ser utilizada. _ exerclciios de 1966 e scauinta. pela forma 

nele prevista. i'CYopdo seu puigrafo·único. com uc1uslo. pcrim. das despesas com 

vencimentos e ... tqens flIas do pessoal. ji incluldas. de acordo com. o ano 19 da 

_ ... ma lei. na.1ei orçamenlária do exercício de 1'HIto ~ obKn-ado o disposlu nos 

""rãllral ... Mie an .... (lO) . 
I 1.- - Da conta de que trata este artigo. destinu·se·lo: 

a) 2/3 (doii terço5) ao c:usteio do "Fundo de Assistfocia ao Daemprqado". 

de 8C'OI"do com o disposto ao ano 6.0 da prcscate Lei; 

b) 113 (um terço). para completar a instalaçlo e para funcioaamento dos 

lqIb& cTiados. traesfonnados ou atingidos pela mcncioDada Lei n.- 4~. com as 

altenç6es aeferidu 110 ano 7.· desta Lei. e. em especial. para o rcapa.rcl~nto das 

Dclcpcias Rqioe,is do Trabalho CIOID o aC4*tivo Scmço de Coordenaçlo dos 

Ortlos Rqion,is e das Dclepcias de Trabalho Marttimo. assim _ para comple

mentar a c:cmfccçlo e distribuiçlo das Caauins 'de Tnbalbo de modo que se lhes 

-.ure a plena cfidtDCia dos lCI.içOl. notadamente OI da lnspeçlo do Tnbalho. 

com a mais ampla desccntra!jzaçlo 1oca1 dos mes_. 

I 2.- - A partir de I,· de janeiro de 1966. as atribuiçfles aeferidas iKI ano 17 

da Lei n.- 4.519. pusarIo a IICI' cxercicIas pelo Depanaancnto de Acbaiejstnçlo do 

Ministmo do TnbeIbo e Pae.idencia Social. atram de seul 6rgIoIad miaistntiy05. 

cabendo ao fCII*!tifl) Diaetor-GenJ a de que trata a letra ti do • I[ mo artigo. 

I 3.· - O Gnapo de Trabalho de que trataoart.17 da Lei e .- 4.519. ao prazo 

de IlIO (cato c ..... ) dias. ap6I o encerramento do aerclc:io. apracatari lUa 

paestaçlo de _tu pua mc:amiabamCato ao Tribunal de COIItas. de acordo com o 

disposto aoll.- do ano 16 do regulamento api'OYado pelo Decteto a.- 55.784. de 19 

de fevereiro de 1965. promovendo ao illCSmo prazo a transfeatncia de seu aceno _ 

6rgIoI competenles do Minis.mo. 
Art. 10 - A falta da comunM:açlo a que se refCle o paripafo único do ano 1.

desta Lei. 110 .,...., ali estipulado. importariDa aplicaçlo automitica de multa no 

waJor de 1/3 (um terço) do saI"'núnimo aegioaal, por cmpaepdo. de competfncia 

da Dàcpcia ~gioaal do TnbaJbo. 
Pa.rqnfo 6Pico - .A multa prevista ao a.rIifO ficarl reduzida para 1/9 (um 

DOIIO) e lI6(um se_to) do saJ6rio.núnimo regional. pCW empregado. quando. antes de 

qua1quer proc:ecImwnto fiKaI por pane do Minist&io do Tnba1bo e Prcvidencia 

Social. a comUllil:açlo for feita. respec:tinmente. dentro de lO (trinta) ou 60 

(sessenta) dias ap6I o thmillO do prazo fixado. (11) 

An. 11 - (R~,do ".. IA; 11.. 5.889 •• 8 • jlllIIto • 197J). (00 de 

11.73.) 
An. 12 - Dentro de JO (trinta) dias da publicaçlo desta Lei _ri constitulda 

uma CNDil'lo de Estudo do Squro-Desempreao. com J (trh) aeprcKntantes dos 

trabalhadores. 3 (tIts) dos empregadores. indic:&do& .. conjunto pelas coalcderaç6cs 

aaacioaais respecti.a. e 3 (tats) do PocIcr Ezec:utiYo. cada qual com direito a um voto. 

sob a presidencia do Diaetor.Qcra\ do DNMO. para elaborar. DO prazo de Il10 (cento 

e riote) dias impcCN.ogiYCis. anteprojeto de lei de Squro-Dcsempaego. 



• 

. f I.· - AC-lSii"Q, tIÔ\oio iastilacta--;-ut1IizandoOl Fun dó .. quue refere a 
letra • do f I.· do art. 9.·, contrata" uma Auenoria, compoata ele -ilJIotoa.. 
atumoa, eoollc,..,ktl., estatlsticOl e e1emak ~ que Ie laça predlo, para luer OI 
estudOl tfcaicoa apropriadOl, que permitam delimitar as lIeCeIIidades de lelVl'O e 
pouibUidaele ele aeu fullCÍOllameato. c. 

f 2.· - O dispoato DOI' ar1L S.·, 6.·, 9.· e leu f I.· Yiaonri a~ que o 
SelVro-DetemPftlO -.ta estallck c~ por lei 1eden1. 

f 3.· - 0., .... il' .lkIoi ... IItru ••• do' I.· do 1IIt. .9.', que 
apmentém .. Ido. lerIo traasIerWoa 1 ntidade que ficar _ OI ClICar., • ..,... 
matei do Se,uro-Der J ...... a 1 ... lar .ta\' h cicio por Itlllderal. 

·Art. 13 - O .. ......., a fI1It ........ o art. 5.· ..n apedido pelo Poder 
EaeaatiYo, DO prazo ele lO (tI'iata) cIiM, a COIItar da YlefDcia cinta Lei. 

Art. 14 - Eata Lei nua em riaar Da data de sua publÍC8çIo, 
Art. IS - Rnopm-le .. dilpO'iç6es em contririo. 
BruOia,2J ele dezembro de 1965; 144.· da IDclepeDdeDda e n.- da República. 

, DJ!XlR:ftO ~. M.'-' - .. -21 '. ';:':-\;; 
JUIlBO ' _ 1JtII .;: ', " r, ; , 

. '. . '\ 

IMt'r.lO pino .. ....., • .•• ::;; . .1. . .' . ~ 
trlllHlDNldorel ...... Jlr ... IbI • .,. \-r: 
beZ. 'U _ MJ ' .t .. .,. ......... , ::.~J 

Art. 'J9 SerÃo Igualmente lnclul(tll. 
uu orçamento de que tra~ ti pará
grafo únJco do art. 49, ll8 verbll8 des
~ada& ao pap.mento de diárias, aJu. 
daa ' de custo, paeeagena, Inclusive o 

, transporte de trabalhadores. . ' 

CId ntr .. PIlO"'''.'" .... , . --;'.~ .. ~ .' Art. ft9 AI contribUições ~e que tr", 
, •..•. ,c. la a atinea "a" do parégrato nnle\! 

O PreaJilente da RepObllca, 1 rdo '" do arUgo 69 . da Lei n9 , . 923, de 23 
'CIld atrlbuiçOea que lhe .confere 0 , .... · de dezembro de l1Hi5 .. sào devida.'! por 

'"l)go 87, Item I, d& Can.at!tu1.~~ Fe · tôdas as emprêsas vinculadas ao 6is-
tt"ral, e noe têrtnoe ó08 art: o'X . ;;, tema da prevIdência socIal e que 

. 89 e at· da Lei n9 4.023, de 2~ (; de mantenham ou venham a manter em-
zembro de 1965\ decreta: pregad06, 

Art. I' Plca tnstltuJdo, de c\.. ilio~· -: 
midade eom o dtspceto no art. ~ d~ 
Lei n' 4,923, de 23 de dezembro de 
1965, o plano' c!e UI1atencla ao tra- , 
'balhador desempregado, Doe tenao& • .. 
na forma do prlllleple ~. ·flUe (I . 

regulamenta. . . , .~, " . -. . . . ," 
" . Art. 'J" O pIaDo IDit1túfelo DO- art1go 

IIOterlÓr ema'·""': .;,;..... .. ,". . . 
~', .. ', '" t .':'" ~ente, no nempre., 
"c:&o do· .tra""bador, atn" ·de..,eu· . 
::., ',' c:táI ele' eoIocaçAo Jnetaladu pelo De- . 
; " ~to' Naclooal de .MAo-de-Obra· 
," ·tDNMOJ.; . '. :. ; 

, ' . 
U -' DO pa'grunento,fiIIl Gtnnerro, 

, t!e auxtl10 ao desempregado, cfe COlJ
fonnidaêe com 06 prlnc1ploe est.abe-, 

.. .: Jeckloe DO Decreto n' 58.155, de li (te 
.bnl de INC! • 

. Art. ~ A ex~ deste plauo corh-
: preeuderâ: 

- ClI oe serv1çoe de colocaçAo de IlJllu
de-obra através das Mgênclas ~1Ull
radas pelo DNMO; 

11) oe ~lçoe e pagamento <1.0 atl
dUo em d'''lhetro; 

c)oe .enlços admln.t.straUvoe, téc
. blt'JOS e aux1l1arM de dlreçAo, 8u~r
. 'Il8Ao, execuç&o e contrOle da assb
têncla preconizada. 

. Art..' ·O c~to ~o plano, IJeru 
; ·.como a lIua execuçao, correrAo a\ CUIt

P doe recUl'8OS do P'Undo de AsMa
lenc1a ao Desempregado, . cOllstltuldo 
LJelo art. I' do Deereto n 9 58.155, de 
e . de abril de 196ó. • 

• • Parágrafo tmlco. AlI despesas pre· 
Ylatas neste arUgo obedecerAo ao or
.;amento arauuco que rOr' aprovado 
pelo MinJatro do Trabalho e Previ-

. _ dencla Soc1at. . 

Art · 5q Para O cumprimento do lteD'l 
-, I do ' art.~. dêate decreto, o DNMO 

lnatalará agênctu c!.e colocaçAo de 
, Lrabalhadores, preferentemente )unlu 

:68 Delegac1aa Regtonala do l'rabalh., . 

. ' Parigrafó ónlco, AI agências , de ' 
. coroeaçlo tanc1onar1o artlcuiadu e 

. em eoorden'Çl.o com oe 6rgAoe slo-
. . dJea'!I. ", 

• J . ' 

. '. .' Art. 89Alêin do p a.1 'próltJ1õ • 
:' .: 60It requlaltadoe na. forma (Ia 1eg1tt- ' 
: W;lo vigente. aoequata podetlo ser 
.... atr1butdú remunerações por servlçOll 

prestadoe, o DNMO poderá admitir . 
,:' peaoal regido pela Conaol1daçAo das 
.. Leia do Trabalho. . 

Parâgrafo tlnlco. Essas contrlbul
ções estão sujeitas àS dispoelções cons
tantes do artigo 35 da Lei n9 4.86J 
de 29 .de novembro ce 1965. 

Art. 99 Este decreto entrara em '11-
gor na data de sua publlcaça.o. re
vogadas as dispOSições em contrário. 

Brasllla, 21 de junho de 1956; 1459 
da Independência e 78\l da República, 

... H . CASTELLO BRANCl> 

Walter peracchi Barc;~llo, 
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CRIA O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERViço E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS 

An. I.· - Para ....... tia do tempo de serYiço. fica .. IlWltidOl OI C.pitula. V 
e VII do ntulo IV da ComoIideçlo cIu Leis do Trabalho. _prado. parim. &OI 

emprepdoL o direito de optarelll pelo rqiIIIe iastituldo Da praente LeL 
ti.· - O prazo para • opçlo' de 36S (trczc1ItoI e _nta e cinco) dias. 

coatadol da rithda desta Lei para OI atuaiI emprepdoa. e da data da .d .. i .. ao ao 
-PreJO IpWlto _ adaütidoa • partir daquela n,lncia. 

t 2.· - A preferfncia do emprepeSo pelo relÍme desta Lei deve ser manifesta
da _ dedaraçlo ac:rita. .. em .... ida. a"Oúdl _ IUI Carteira de Trabalho e 
Pletidhd., SodaI. beIIl_ no iesp«ti.O tino ou ficlIa de reptro. 

t J.. - o. que Il1o aptareiII pelo rqime da pmeute Lei. nOl pi'UOl prmstOl 
no t 1.°. podeiIo faz6.1o. • quIquer lIeiDpo. _ dec:lareçlo bomoloslda pela Justiçl 
do Trabllbo ~. o dispoato no an. 16_ 

t 4.· - O emprepdo que optar pelo re,u. desta lei. dentro do prazo esta'" 
Iecido no t I.· e que alo eeJIba ....... ntado • sua coata tinc:ullcla. pode" 
retratai'. dIIde que o teça ., pruo de 36S diu a coaw da opçlo. mediante 
declaraçlo 1aM.''''da pela Justiça do Trabalho. alo te computando para efeito de 
contaacm do teMpo de sertiço o perlodo compreendido entre I opçlo e I mr.teçlo. 

§ 5.0 
- . NIo poder' retrat.r-se d. opçlo exercida o empre.ado que transa-

4-ionar com o empr ... dor o direilo • indenuaçlo correspondenle .0 lempo de serviço 
anlerior • opçlo. . 

t 6.· - Na bipótne da retra_1o. 0 .. 1ar da coata tinc:ulada do empnpdo 
relamo ao perioclo da opçlo ... tranderido para a coata tinc:ulada da empresa • 
indmelv.Hzadl DOI tenDoI do art. 2. •• (2) . 

An. 2.· - Para OI fiIII pretÍItoI .... 1 eI todu _ empresaslUjeita 1 C_ 
liclaç lo cIu Leis do Trabalho (CL n ficaJn obripcIu • depoaiw. a. o dia )O (triata) 
de c.da .. a.. em coata banciria tinaalada. iiIlport1ocia conapaodnte a a.,. (oito 
por cen~ da ..... unereçlo pqa no ... anterior. a cada em,repeSo. optante ou 
nlo. exclulclu _ pan:elas alo melll:ioaldal DOI a.rts. 457 e 4S8 da CLT. (3) 

P....,.,o único - AI coata bancUias vin.:ul.das a que te refere ate aniao 
serlo .bertas _ estabelecimento bancário escoIbido pelo emprepdor. dentre OI 
para tanto autorizadoa pelo Banco Central do Brasil e .. ao- do emprepdo que 
boai« optaIb pelo rqime desta Lei. ou _ nome da empresa. _ ... coata 
in_i t w eda _"'10 ao e .. prepclo alo optante. 

An. J.. - o. depólitol efetuadOl de acordo com o aniao 2.· 110 sujeltol I 
correçlo monet1ria IUI forma e pelOl miá ... dotadoa pelo SisteJIUI Financeiro da 
H.bitaç lo e c.pitalizarlo jUlOl .. pndo o dispoIto 110 artiao 4 .•. 

t J. o - A correçlo lDOIIetária e a capitalizaçlo doi jurna couealo 1 coata do 
Fundo. que .. refere o 'niao I J. 

I 2. o - O montante cIu conta tinc:u1.cIu decorrentes data lei • prantido 
pelo Governo Federal podendo o B.nco Centr.1 do Brasil instituir .. pro especial 
para esse lim. . 

An. 4.0 
- A capitalizaçlo doi juroa dos depósitos mencionadOl no.n. 2.0 

I.r-.. -•• tua de J.,. (ti'h por cento) ao ano. (4) 
An. 5.0 

- V erific:aJldo. .. m~a de empresa . • conta tinculada .... trans
lerida para estabeleci_nto ballCÚ'io de escolha do 110\'0 empre .. dor. obedecido o 
dispolto no """""'0 único do an. 2.·. (21 

··Arl . b." - 04-orrendo rescislodoconlralnde Irahalho. por parte da~mpresa • 
.. mjusta causa. fieali esta obripcla • papr diretamente ao emp" .. do optaote OI 
valom relatitOl _ depóUtoI relerentes ao mb da rncisIo e ao iJnedjata_nte 
.nterior. que ainda Il1o houver sido recolhido ao B.nco DepoIit.rIo. .16m da 
importlncia iauala 10.,. (da por' cento) daIa v.1ores • do IDOIItante doi depóaitol. 
da correçao ___ e DOIJUrna capnl"Za"O' Da IUI coata tincu\ada. wctapolr 
dentes' ao perioclo de trabalho Da .mpr .... (48) 

I I .· - Quaado GCOn'Ir despedida por' culp. reciproca ou força _lar. _ 
nhecid_ pell.Jultir;a· do Trabalho. o pm:e1Itual de que vata este m., ... de 5.,. 
(cinco por ttnlo) . obri •• da • empresa 101 dem.is pa •• menlos nele p~illos. (4b) 

I 2.· - AllmportlDcias de que trata este aniao deftrao constar do recibo de 
quil8Ç1o de rescislo do coatrafO de trabalho. obsei ,ado o dÍlpOlto DOI par •• toa do 
arti., 477 da CLT . • aiilÚrlo •• mpna escluunrnente quanto _ .. 1_ discri
minados ." (4c1 

An . 7.U 
- Ocorrendo rescislo do conlr.IO de trabalho-. por jusla caU". nos 

IUmoI do .rti., 482 da CLT. o ... prepdo fali jus ao.aIor doi depólitOl leitol ... 
IR nome. mas perde" .• fa_ do Fundo allldido no an. II data Lei. • parcela de 
lU. conta .incul.da CCNiUII ~ ... 1 cornçlo ~ • _ jurna capitallzadol 
duranl~ n lempo de seniço I'"'I.do • ~mpresa de que for dnpedido. 

Art. a.- - O •• )Ift. do poda.,. atiliar a _ta ~ ........ i .... 
C\)ftdJçba. ~f ...... CÜICN- •• ~to: 

I - Rescindido o conlralo de Irabalho. seja semjust. c.usa. prouda esl. pelo 
pa •• mento dOI valores. que te refere o m., 6. o ou por cledaraçlo da empresa. ou 
.inda por dec:isIo da Justiç. do Trabalho. seja por justa causa DOI ~ do artiao 
48J daO-T. seja por c:esuçlo da .tltidade da empresa ou pelo t6nniDo do contrato 
de trabalho por prazo estipulado. ou ainda no caso de ~tadoria concedida pela 
p .... idhIcia social •• conta pode" _ tmemente movimentada. (5) . . 

11 - No caso de rescisIo. pelo emprepdo. __ justa causa. ou pela empresa 
com justa causa •• conta pode" ser utili7ldl parcial ou totalme.te. com • auist!n
cia do Sindicato d. catqoria do emprepdo. ou Da falta date com a do representan
te .do Miaist~rio do Tr.b.lho e PreviQncia Social (MTPS) nas ..... intes situaç6es. 
detidamente comprovadas: . '. 

aI aplicaçlo do capil.1 em 'Iividade comercial. induslri.l ou •• ropecu'ria. 
em que .. baj. estabelecido inditidualmen~ ou eiD sociedade; 

b) .• quisiçio de moradia própria e p'aamenlo das respectivas preslações, 
nos termos do art. 10 desl. lei; (S.) 

c) necessidade arave e premente pessoal ou familiar; . 
d) aquisiçio de equip.mento destinado a ativld.de de n.tur~z •• utllnoma. 
e) por motivo de casamento do emprellado do sexo femlmno . (6) . 
111 - .dur.nte. vilênc:i. do contrato de lrabalho. • conta 1O_.te podera ser 

ulililada na ""~lrrência das hipóleses previ'las nas letras b e c do Ilem 11 deste 
artiBO· 

Art. q .o _ F.lecendo o emprq.do. • conta tincu1ada em "" ~ .. ~ 
Ir~nslerida para seus dependentes. para esse lim babiljtadoa perante. PretÍdfDC1l 
Social. e enlre eles rateada .. pndo o critirio .dotado para coacasIo de pe~ por 
morte. 

PadlRfo único - No caso deste .rriBO. nlo havendo dependentes babilitadol 
no prazo de 2 (dois) '001 • cont.r do óbito. o valor da conta .. oerte" ' . fa.or do 
Fundo a que .lude o .n. I\. . . . 

Art. 10 - A ulilizaçio da conl. vinculad., para o fim de .quwçiG de 
moradia própria e t)'aamento das respeclivas prestaÇões, _ 6 &llCllu.da '0 
empreaado que completar, depois d. viaência desta Lei, cinco anos de tra
balho sob o reaime do Fundo de Garanti. do Tempo de Senlço, de .cordo 
com .s disposições d. Lei n.O 4.380, de 21 de .aosto de 1964, e de confor
midade com as InstruçÕt:s expedidas pelo B.nco N.cIoIUlI d. H.bltaçio -
BNH." (6&) 



§ 1.. - O .. NH .pOderio deatro daS 'jjo;lb'lif'di'des financrins do Fulldo. 
autorizar. para áTtnalidade de que trata este ama0. aubliuç.., da c:onta rinaalada 
por empre,ado que tenha tempo meDOr de serviço que o ali me~ dnde que o 
valor da própria conta. 011 este complementado com poupaar;as ~is. atinja a 
pelo menos JO% (trinta por cento) do montante do financiamento pretendido. 

§ 2.· - O BNH poderá instituir. como adicional. nos contratos de financia· 
mento de que trata este amlO. um sepro especial para o deito de ,arantir a 
amortiDç.., do débitO resultante da operaçio em CaIO de perda 011 ~lIÇio do 
salário percebido pelo empreAdo. 

An. I1 - Fica c:riado'o " Fundo de Garantia do Tempo de Se"iço (FGTS). 
c:onstituldo peJo colliunto das contas vinculadas a que se refere esta Lei. cujOl 
recursos seria .~lic:ad05 cOm correçio moaetiria e jUroL de modo a &Deparar 
tobertura de AIU obri,açlles. cabendo sua aestio ao Banco Nac:ioaal da Habitaç&o. 

An. 12 - A pst..,doFGTS pelo BNH far·se-á sepando planejamento elabo
rado I! normas gerais expedidas por um Conselho Curador . . intelrad<. por um 
representante do Minis~rio do Trabalho e Previdhc:ia SoeiaL um representante do 
Ministério ElItraordiúrio para o Planejamento e CoonIeaaç.., Ec:onômic:a. um 
frl"" ... ·ntante das cato:llilfias pmlissionais e o Presidenle do BNH. Que " . presidirá. 

§ I. u - Os representantes dos Minist~rios seria deslanados pelos res
peetivos M!nistros; os das cateaorlas. eleitos pelo perfodo de três anos. 
cada um. pelas respectivas Confederações em conJunto." (7) . r 2.° - Os membros.representantes·pCn:eberlo. por -ao a que comperece
rem. até o mhimo de " .(quatro) por mà. a antificaçlo equivalente a I (um) 
sa"ri~minimo. 

li .1 ." - Os memb~·represenlantes terio sqplenles desipados. eleitos peJa 
m~ma fonna que os tilulam: " Presidente do BNH desilrnará o seu suplenle 
dentre os diretores dessa autarquia . 

Art. I J - A. apJiQç6es do Fundo ser'" feitas diretamente pelo BNH 011 pelai 
.... Iqaoa in..,.n .. do Sistema Financeiro da Habitaçao. 011 ainda pelai 
estabdeo:imenlos handrios para e"w fim ~redelk:iadolo L'()mo seus. a,cntes financeirol. 
se... __ fiudu pelo BNH e aprovadas pelo CODselbo MOMtirio NadonaI. 
- oper&(6es que preencham OI sepintes requÍlilOl: 

I - , ,.nntia rui: 
U - ~.., _tiria ipaal • das ClC'IItas rincvladu _ncianadi. DO art. 

2.- .... Lei: 
lU - rentabilidade .superior ao custo do cIinbeiro depositado. Inc:Iusive OI 

luna. 
11.· - O pqrama de aplicaç6es será leito baseado _ orçu.nto m

trai. _trai 011 aaual. de acordo com as __ de que trata llte am,o. 
I 2.- - o. acedeDtes _ reJaç.." p~ orç.-ntária serIo apJic:ados_ 

Obripçlles Reajll5tiYeis cio Tesouro Nacional 011 em dtulOl que satisfaçam OI requi· 
sitll5 de manulençlo do poder aquisitivo da moeda. 

I J. - - No Propama de Aplicaç6a serto Inc:luldas prcyis6a cio BNH para 
GeaIÇ'" do. pqrama habitacional 

I 4.· - AOI qmta financ:eirOl sai creditada. a titulo de tua de administra
çao. percentaplll DIo .uperior a I.". (um por cento) dos depólltOI efetuados a qual 
será fiuda anualmente. -para cada repo do Pais. pelo Conselho Monetário N • . 
cionaJ. por p~ do BNH. 

I 5.' - NOI eJQp1ÚtimOI concedidQa a peslOl Jurfdlca de dIreito 
ptibijco, empreu p6bUca ou sociedade de economia mlata. poderia ser 
dJIIpenpda; a crltirio do BNH. a Pre4taçio e ,nrantla real . (71) 

Art. 14 ~ O BNH xatilulr' ao Fundo, acrescido dos juro. e da cor
reçlo monetiria, o JIIOIItaJtte dai. apllcaç/5a de que trata. o UI. 13. (8) 

M . 15 - Aa d F 1111 cIeccarTeás da ....., do Falido pelo 8UIco Nac:ioaaI 
da Habitaçlo serIo assteadas com UI diferenciais de juros obtidOl nas operações de 
apIM ,.., _ reIaçIo _ CIIÁDI de c:apitalizaç.., do FlUIdo. 1imitadu 11 de Idmini" 
traç'" a uma perca .... fiuda a"IJnwnte pelo C~bo M~ Nacioaal. 

Art. 16 - Os empreaados que. na forma do art. 1. •• optarem peJo relÍme 
desta ui terlo. na ocorre.1Cia de" rescislo do contrato de trabalho. rquladOl OI 

direit05 rel.tivOl 10 tempo de se"iço .n'.mor • opç"'. de acordo com o mtem. 
eslabekcido no Capitulo V do Titulo IV da CLT • . c:aJc:ulada. ~m. a indeni· 
z.açlo. para OI que contem 10 (dez) 011 mais anos de serviço. na base prevista 
DO artieo 497 da _me CLT. Pelo tempo de sentoo pciÁtllor • opç"'. teria 
s ,. adoI OI cIiJeitoi dewiI.1ies desta Lei. 

fi I .· - O .. 1or d. indenÍZlçlo. correspondente ao tempo de serViço .nterior 
à opçlo. será complementado pela empresa. mediante depósito na conta vinculada 
do emprell'do. ~ 

t 2.- - 2 facultado. empresa. a qualquer tempo. deIobrl,ar-se da respoasa. 
bilidade da indeniuçlo relativa .0 tempo de serviço .nterior à opçio. depositando na 
coata rinaalada cio _prqado o ftIor COIte....,adente na data cio depóIito. 

§ J . o _ Aos depósitos efetuados nos termos do § 2.· . aplic.m-se todas as 
disposiçlles dest. ui. 

Art. 17 - Os c:ontralOl de trabalbo que coatarem .... de 10 (dez) anos. na 
data da pubJic:aÇ1o desta Lei. poderio ser rescindidos •• qu.lquer tempo. por livre 
acordo entre .. parteS. E . na ocorrtnc:1a desta bipf I . o emprqado rec:fberi. 
~te do emprepdor. a importlnc:ia que coa.enCÍODllr como indeniz.açlo. 

t 1.- - Se o empreaado for optante poder' __ atar ti ... _nte • conta 
...... d. depoI.' .... a pu1ir da data da opçIo 

I 2.- - Para a .. Iid'de do pedido de demislio i ea~""1 o cumprimento das 
foneM'. prescritas DO artiao SOO da CoalC!!idaçlo das LeIs do TnbaIbo. 

f3.0 - A importlDc:11 a ser convencionada na forma deste artiao nunca 
podert ser Inferior a (h/I (sessenta por cento) do que resultar da multi
p1icaC1o dos IDOS de serviço coDtadOl em dobro. pelo maior sal'rlo mensal 
peicebido pelo -cmPf9Ado na empresa. (9) 

An. 18 - No c:uo de atiDçlo dÕ COIltrato de trabalbo do ~,ado RIo 
optuIe. obsefyu-se-Io OI 1q!J~ c:ritériOI: . 

I - haYeDclo Indenizaçlo a ser paaa. a _presa poderá utilizar o Yaior de 
depásito d. conta vinculada .• té o mont.nte da indeniz.açlo por tempo de serviço; 

" - RIo baYeDclo ladenizaçio a ser,. ... 011 decCllTido o prazo pracricioaaI 
pera a rec:lamaçlo de' diJeilOl por parte do empreaado. a _presa poderá levantar a 
seu f • .-or o saldo da respectiv. conta individuali7.ada. mediante compruv.çlo pe. 
r.nte o úrgAo L'()mpetente do MTPS. 

Parágrafo 6nic:o - A conta individu ,Hzed. cio emprqado nIo optante. dis· 
pensado sem justa causa anta de completar um ano de serviço. levei .... , a seu f .. ar. 
se despedido com justa causa. te.a .... ' a fayor do FGTS. Deconido_ penodo. a 
.. _ta pocJerá ser utili7.ada pela ~mpresa na fonna deste .rtigo. 

-Art. 19 - A empresa que Dio realizar OI depósito. previstos neSI' 
Lei. no prazo a que li: refere o artiao 2.0 , responder' pela correçlo mone
tÚÜ e pela capitalizaçlo cios juros. na forma do art. .. •• , e ficar' .uJelta. 
ainda, li multai estabeleddas Da Jealslaçlo do Imposto de renda, bem como 
à obri.aç6es e sanções prevl .. as no' Decreto-lei D.- 368. de 19 de dezembro 
de 1968. ' (J l. 

Art. lO - C_petirá l P, •• idtac:1a Social. por seus lqICIIlu 6pr1oL a Yerifi. 
c:açlode cu .. pciaw:ato dodÍlposto _ artI. 2.° e 6. - desta lei. procedendo. em nome 
do aa-. Nac:ioDaI da Habitaçao. ao Jeyan~nto dOI cMbitOl puc .entara aistenlies 
e À\ rnpet"1n-as C'Obranças .dministrativa e judicial. pela ~ma 'orma e roni 05 
__ e priviaep. das c:oatribuiçlles devidas à Pieridlnc:ia Social 

I 1.- - Por acordo entre o BNH e o MinÍltnio do Trabalbo e Prnidencia 
Soc:iI1 será fiuda uma tua nIo excedente a I.". (um Por cento) ICIbre OI dep6ú1Ol 
__ 'IiaÍl co_remaaençloà Previdfncia Soc:Ia1 pelalenc:arp que lhe s10 atribui doi 
--arti80-



I 2.. - No c&IO de 'cobrança judiciaL fic:ad a emplaa de\eckJra obrip4a. ta.' la. ao pep_to da tua re __ tória de que trata 011.·. cIu custas, cIu 
pmatqeu judiriais. 

. I 3.· - AI ImportlDriu cobraclu pela Pleticltqda Social aa furma .... 
an ..... ICrlo di~lamente depositadas no FGTS. deduzida. em 'a.or daquela. a tua 
rew.lICratÓ!Í' referida 110 § 1.0 e obcdeciclu as demais ~ões da prelCnte Lei. 

~rt. 21 - Independente do procedimento estabelecido no an. 19. poderá o 
PlDlr'ÓllÍpillrio1O empreaado ou ICUS dependentes ou por eles o ICU sindicato. nos casos 

prnlltOl .noa ans. 8. 0 
• 9. 0

• acionar diretamente a empresa por interm~dio da 
Justiça do Trabalho. para compeli-Ia a efetuar o depósito das imponÂ""ias devidas 
noa lermos desla Lei. com as .:ominaç6es do anillO 19. 

Par'.rafo Cínico - Da propolltura da reclamaçAo. aer' aemprc DOliflçado 
o lDItilUlo Nacional de Prnldenc:1a Sodal. para flnl de Intereuc do FGTS.(1a) 

Art. 22 - e competcntuJuatiça do TrabaJho paraju"ar OI diuldiOl entre OI 
emprepdoa, as empnua ariuDCloa da aplic:açlo dala Lei. _mo quaado o BNH e 
a Prwidenc:la Social fi,urarem DO feito como litisconsortes . 

Art. 2J - Ficam atialol. a partir da riahria dala Lai. OI ICl'linm 6aus a 
c:arao das emp ..... : 

I '- Fundo de Indcnizaç6es Trabalhistas. criado pelo an. 2. o. § 2. o . da Lei 
n.o 4.863. de 29 de novembro de 19M; 

11 - a contribuiçlo estabelecida pelo an. 6. o. parágrafo úniro; 
111 - a ~ontrihuiç"o para o BNH. p~vistas no an . 22 da lei n.o 4._1140. dt 21 

de alOllo de 1%-4. com a alteraçlo fella peJo art. 35.12.·. e a contribulçlo prnisla 
no fi 3. o da Lei n. o 4.357. de 16 de julho de 1%4. com a alteraçlo ftlla pel .. ar\. 6· 
parágrafo único. , 

IV - a rontribuiçlo para a lqriIe 8.aik" •• AMtência. prevista no 
Dec:rtto-Iei Do o 4.830. de 15 de outubro de 1942. alteado peJo di'POI'o DO Dec:rcto- lei 
Do° 8.252. de 29 de novembro de 1945. 

Parágrafo único - A manutençlo dos scn'iços da lBA correr. ~ @Dta de 
recunoa orçamentáriOlaaualmente incluldOl DO orçamento da U aito. fic:ando aberto 
DO corrente aerdcio o crédito apec:ial de CIS 35.000.000.00 (triala e c:iaco mj!Wws 
de c:ruzeiFOl) para euc fim. 

Art. 24 - Fica reduzida para 1,5", (um c melo por ceato) a contribulçAo 
devida pelai emprcaas ao Serviço Social do Com&do e ao Serviço Sodal da 
Indúllrla c dispensadas alas entidades da lubsc:rlçlo compulsória a que alude 
o art. 21 da Lei n.O 4.380, de 21 de .,osto de 1964. (lb) 

A rt. 25 - E ftdada a clispeDII do emprepdo lindic:aJizado. a partir do 
momento do replrO de lua candidatura a ara0 da direçlo ou repraentaçlo 
sindic:aJ. at~ o finaJ do &CU nll!ndato. """ acja eleito. lnclusÍft como luplente. salvo 
IC cometer falia arave devidameate apurada DOI lerIIIoI da CLT. 

Paripafo único - No caso de licença nlo remunerada para melbor dacmpe
lIbar funções de diraçlo ou de repl'CICntaçlo lindic:aJ. o emprepdo que optar peJo 

• realme dala lei acd por ela amperado. cabelldo 1 rcspectiYa entidade siadicaJ o 
cac:arlO de cumprir o dispoato no art. 2.0

• • 

Art. 26 - O emprepdo oplante ou alo. que foa- dispenaado _ juata a_ 
ou que ati","" o término de contrato a prazo clctermiaado. um de completar I (um) 
aao de aerviço ilIlIICIiDII empraa. fará jus ao pepmento de lhUa. de acordo com o 
an. 132. letra" da CLT. na proporçlo de 1/12 (um dou avos) por mâ trabalhado. 
considerando-IC como me. completo a fraçlo ipal ou auperior a 15 (quinZe) dias. 

Art. 27 - AI contas ballCirias .inc:uladas em aome dOI cmprepdoa 110 pro
tqidas. pelo dispoato no art. 942 do CódilO de Pr<l mIo CiviL 

Art. 28 - SIo ÍlCatOl de impoatoa federaia OI atoa e opcraç6a _SiriOI 1 
aplicaçlo desta lei. quando praticados pelo BNH. pelos empregados e seus depen
dentes. pelas empresas e pelos estabelecimentos bancários. conforme...: dispuscr em 
regulamento. 

Paráarafo úaico - Aplica-ae o dispoato lICIte artiao la importlnc:ias deYidas. 
DOI termoa dala Lei. 101 empreaadOl e ICIIS cSependenlCS. 

An. 29 - Os dcpóIitOl em roala .lnc:ulada detuadOl DOI termoa dala lei. 
constituirlo dcspcsu dedudveis do lucro operacional das empreau e as Importlnc:ias 
lnutadas a ICU f..-or implicarlo em reccila tributáveL (Ia) 

An. 30 - :A CKtinçio e a reduçlo de encarlOS previstos nos aMS. 2l e 24 
somtnte IC verifica rio a panir da data da vilência desta Lei. 

Art. 31 - O Poder Ellec:utivo "pediri o Replameato dala Lei ao prazo de 
30 (trinla) dias a c:oalar da dala de sua publicaçlo. 

An. 32 - E facultado ao sindicato da catellOria profissional o direito de acom· 
panhar o processameato dOI atOl que demandam intemae do emprepdo ou de lua 
famUi .. dcc:orrenm ela aplic:açlo .... Ià. (Ia) 

Art. 33 - Esla Lei entra" em viaor ao primeiro dia do mh IqIIiate ao da 
public:açlo de &CU Rel'llamento. rnopdas as diaposições em contririo. 

- .' D~RBTO-IJ!:I NI' 193 - ~ 24 DIl 
. nvEUnlo !li! 1987 ' 

- :.l1t4!ra "a redação (f o, artf{1Os' 10 e 11 
da Lei nl' 4.923, de 23 de dezembro 

, . k 1965, . que instituic '0 cadastm 
- ~ 'permanente daa admÍls6e, e dispen -
· . . SfU de empregados. . . ' . 
. ' . . --: . 
· ' . O Presld.?Dte da República, usando 
· -da atr:lbulçAo que lhe é conferida pelo 
: parágrafo 2' do art. 9' do Ato Ins- . 
. :'tJtueional nl' 4. de 7 de dezembro de 
, ·1966 , . . 
.' . 
/ , ':CoDmdera:ndo: que a t:ei DI' 4 .'923, 
.: 'de ,23 de dezembro de 1985, .at) tnatitulr 
o ~ éadastro . permanante daa adml&s6es 

· e . diapenaaa de · e~pre;adOl!, teve ·em :-mtra fornecer dados coplpletos. para 
obsenaçAo correta do mercado de 

·'f.rabalbo, .por parte -do Ministério do 
~ Trabalho e Prevfd~ncJ., . SOcial; . /" 

-<..< Considerando' que ~ alstenfá de mul
:: tU, estabelecido no ·ar.t. · 10' Ga mes
',\-ln& Lei, para à falta das comunica. 
,-ç6ea tnd1spenMge1s à atualização do' 

; l'ef~ldo CJdastro.nlo vem~ atendendo 
- :ao obJetivo ' Pt:ebendtdo, ' lmpondo-se 
• asaJin" .& auarevisAo; . '. 
: ' con.!!d'erUfdo, por outt~ lado, qua a ' 
.-elQ)t!rfêncJa . . ~ demonsu.do que . a 
, multa preyfata no art. )1 da menclo~ 

;!,.nada Lei ê muIto elevada, aeDdo, pOla; 
. aeoruiPJhÁyf!) " ... n. ~I..a.n d .... .ta "· 

, ,: • • " C Art: · 19 OI .rtJ~ 111 .. ' 11 :da ·tet··· 
'. ~ t.ID, d~ 23. de desem~ de ' i., ' 

passam a vigorar- com a ' ~uint~ re-' 
daçlo: . 

. <;Art. 10. A falta da comUfllca
çAo a que se refere o parágrafo 
unlco do art . 19 desta Lei no 

'prazo ~I estipulado, Importará na 
aplicaçao automática de multa no 
nlor de 1/3 (um têrço) do salá-

· rlO-mlmmo regional , por emprega
do, de competência da Delzgacla 

· Regional do Trabalho . 

· . Parágrafo único. A , multa pre
vista no artigo ficará reduzida 
para 1/ 9 (un nono) e 1/ 6 (um 
sexto) do salário-mini mo regio_ 
nal, por empregado, quando, an
tes ~e qualquer procedimento fls-

, cal por parte do Ministério do 
.Trabalho e PrzVidêncla SOCial '8 
comunicação fOr feita, iespectl~a
mente. dentro de 30 (trinta) ou 
60 (sessenta) dias, após o término 
do prazo fixado ." 

. "Al"t. 11. A emprêsa que man
tiver _ emptegada não reglstraqo, 
nos ter!JlOS do art. 41 e seu pará-

. gr~o un!co da Consolidação das 
LeIS do Trabalho, Incorrerá na 
multa. de valor igual a um sala
r1o-mlnlmo regional, por traba .. 
lhador não registrado, acrescido 
de Igual valor em cada reinr.irlp.n _ 



• 
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.Art . '2'1' Ficarão Isentas de mulla a.s 
empr&as que não tennam cumprld.J 
o disposto no parágrafo único do ar
tigo 19 da Lei n t 4 .923, de 23 · de 
dezembro de 1965, dàsde (I~. no prazo 
de 30 (trinta) dias contadTis a parth; 
~ VigênCia dêste Decreto-lei ' apre~ 
sentc!m as comunicações em' atraso. 
concernentea · ao cumprImento do 
meaJ:l}o prec~ legal . 

. . Párágrato.· único. Serio arquivados, 
qUalquer que seJa ' a f Me administra., 
ti • .,. · ou Judicial em que s!! .encontrem, 
08 proC8S606 relativos a. Intraoõea do 
~posltlvo legal referido no artigo. 

·Art . 39 O prel?ante Decreto-lei en. 

,trará em vigor na data de sua publl

~, revogadas ··u disposições em 
contrário. . .' . . 

. . 
.. .BrasHla, 24 de fevereiro de 196'1 ' · 

: 1469 da Indepeucléncla e 799 da Repú~ 
bllca. , . . 

'. ',H, C~ BtAlfCO 
. ~ ' " . 

~'~:'-. ';!J,I :à. c16rrálCf"'~t6 ' e ;su~ 
, . ,- . 

LEI N9 5.737 - DE 22 DE NOVEMBRO 

DE 1971 

Dá nova redação ao § 19 do artigo 59 

da Lei n.· 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, que institui o cadastro per
manente das admissões e ,lisvensas 
de empregados, estabelece medidas 
contra o desemprêgo e de asststên
c:a aos desempregados e dá outras 
providtncias , 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Art . 19 O § }9 do artigo 59 da 
Lei n9 4 .923, de 23 de dezembro de 

1965, que Institui o cadastro perma
nente de admissões e dispensas de 
empregados, estabelece medidas con
tra o desemprêgo e de asslstencla aO$ 
desempregados e dá outras providên
cias, passa a vigorar com a serulnte 
redação: 

"Art. 59 ............... .. ... . 

.... ....... .......... . ..... ........ . .. 
§ 1'1 A assistência a que se re

fere êste artigo será prestada 
pelas Delegacias Regionais do Tra
balho e consistirá num auxilio em 
dinheiro, não excedente de 800/0 
(oitenta por cento) do salárlo-ml
nlmo local devido, até o pra7-O 
máximo de 6 (seis) meses, a par-

( .) LEI Nq 6.000 - DE 35 DE J U!(HO 

DE 1974 

DIspõe &obre o desdObramento do ex-
. tinto MinistériO do Trabalho e Pre
vidéncia SOCIal e a instalação do 
Minrsterio da PrevidênCIa e As:!!;!
téncia Social. e dá outras provideu
CUlS. 

o Presidente da República 

FIIoÇO saber que o Congresso NaCIO
nal decreta e eu 58nciono a seguI'1te 
Lei: 

Art. l° Fica criado o cargo de Mi
nistro de Estado da Previdência e ~_ 
slstência Social, com os mesmos ven
cimentos, vantagens e ;>rerrugaLÍ\'as 
dos demais Ministros de Estado, e al
terada a denomlnaçao do cargo de 

Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social para Mmls~ro de 
Estado do Trabalho. 

tlr do mês seguinte àquele a Que 
corresponder o número de meses 
computados no cálculo da tDdenl
zação paga na forma da legisla
ção traballústa, observadas as ba
ses que forem estabelecidas no re
gulamento, dentro das posslb!Uda
des do Fundo de que trata o ar
tlltO 6.°." 

Art. 29 Esta Lei entrará em V1-
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasllla, 22 de nov~mbro de 1971: 
151J9 da IndependêL:} -:" " as'> ': 
República. 

EMÍLIO G . IllitJF"L 
Júlio Barata 

Art. 2° Ficam criados, no Qua..:ro 
Permanente do Ministério da Pr(;vi
dêncla e Assistência Social e no do 
Ministério do Trabalho, respectIva
mente, os cargos em comlssao COlu
tantes dos Anexos 1 e 11 à presente 
LeI. 

Art. 3° O órgão orçamentario lo 00 
- Ministério do Trabalho e Pr~vi

liência SoCial, constante da Lei nu
mero 5 .964, de 10 de dezembro 1e 
W7:i, passa a denominar-se <l1! .00 -

Ministério do Trabalho, mantend .. ' SEI 

IlS atuais classificaçóes das Lnldddes 
orçamentárias que nele perman~ct;

rem. bem como sua integração no rp.
ler Ido órgão . 

Parâgrafo unlco. Os saldos ias 0,,;

tações consIgnadas na Lei n° !: . 91\4, 
Ue 10 de dezembro de 1973, :orresp ' n
aentes às ünidades orçamentcHlllS 
transferidas para ) Ministéno da 
PreVIdência e Assistência SoCial, na 
torma desta Lei, obedecida a mt!.>ma 
classificação orçamentá.ria. serao por 
t!le administrados e util1zados. 
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Art, 4~ Para atender ás . esp<-~a.c; 
ae organização, instalação '> funclO-

. namento, no corrente exerclclo, ae 
unidades novas do Ministério "'0 In
balho, o Poder Executivo fica auLorl
zado a abrir crédito especial de at,é 
Cr$ 70 .000.000,00 'setenta mUhões de 
cruzeiros) . 

Parágrafo único, Os saldos las ao
tações consignadas r.Jl Lei n° 5.984, 
de 10 de dezembro de 1973, js umaa
aes orçamentárias do Ministério '10 
Trabalho que forem extintas ou 
~ranslormaaas em consequenua do 
desdob"amento decorrer.te da Lei nú
mero 6.036, de l° de maio ,e 11}74, 
serão utilizados para compensar 1\ 

abertura de créditos adicionais 8.0 
mesmo MinlstéTlo, inclusive do cre
alto especial autorizado neste artu;o. 

Art . 5° A utilização dos recurso') li 
que se refere o artigo 9°, § 1", alln'o 
b, da Lei n° 4 .923, de 23 1e dezemolo 
de llltl5, fica estendida a todas : .~ 
unidades do Mlnllitério do Trabaulo. 

Art. 6° A gestão do Fundo de LlqUl
dez da Previdência Social compete ao 
Ministério da Previdência e Assis\.ell' 
cla Social , 

§ 1° As despesas de organlzaça~ I! 

instalação do Ministério da Prevld~ .. -

cla e Assistência Social, assl m como 
suas despesas de administração gCl ai, 
Inclusive as de pessoal, no ' corrente 
l'xerclclo. até o limite de Cr$ ".,., 
20 . 000 .000,00 (vinte milhões de ;;ru
ZelrOs), correrão por conta do "'UI ,UI) 
de ,que trata este artigo. 

I 2° O Poder Executivo inclulra na 
proposta orçamentária para o .;xeu;l
CIO de 1976 previsão de recursos J ' 3-
tlnados a ressa rcir o Fundo de Llqu . 
dez da Previdência Social das de.<;l e. 
lias de que trata o § 1°, 

Art . 7° Os cargos efetivos e '11 l·'l . 
missão, os empregos e as funções "!l
tlflcadas do Quadro e tabelas 1e ;,-,s. 
soai do antigo Ministério de TralJalho 
e ~revldêncla Social, pertencente! 1 
Orgaos de atribu ições Inerentes qfl 
Ministério da Previdência e Assist.tn
ela Social. serão transferidos pclr~ 
este último. 

Parágr.afo único. O disposto nt'Stt' 
artigo nao se aplica aos cargos rias 
carreiras especificas do MinlsteriO 110 
Trabalho. 

Art . 8" As vantagens. inClUSive rui 
gratlflcações de RETIDE 'tES~X 
Representação de Gabinete e !<'un,a.; 
Gratificada, dos servidores em ex. r. 
cicio nos órgãos extintos, transtoru,q. 
dos ou transferidos na forma 1e.;Ta 
Lei, poderão continuar a ser pa!la~, 
observada a legislação pertinente, iW~ 

LEI N.o 6.181 - DE 11 DE DEZEIlBRO 
DE 1974 

Altera o artigo 600, da Consolidaç!io 
das Leis_ do Trabalho, amplia a 
destinaçao do Fundo de AsstsUncia 
ao Desempregado e dá outras pro
vtdrnctas. 

O Presidente da Repúbllca, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . \ . 

Que permanecerem no respecLlvo 
exerclclo e enquanto nào 'orem /1-

c1uldos no Plano de Classiflcaçao OI' 
Cargos de que trata a Lei n° 6,645, 
de lO de dezembro de 1970. 

Art. 9° A despesa decorrente 'Xl 
disposto nos artigos 7" e 8u correra à 
conta dos recursas previstos nos ar. 
tlgos 3~ . parágrafo único, ou 4°, jes
ta Lei, conforme se tre.re do · 1jrll~' 
tério da Previdência e Asisstênc.a ~J " 
clal ou do Ministério do Trabalhv , 

. Art . 10. O Poder Executivo dis jJO
ra sobre a concentração 1e atlvlda1cs 
idênticas ou correlatas em órgào& c.,
peclaJizados, Inclusive como expeTl~n
cla para a eventual criação le en~l . 
dades especificas, 

Art. 11 . Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçào, revogd4a'l 
as dIspoSições em contrário. 

Brasflla, 25 de junho de 1974; 
153.' da Independência e 88.9 da 
República, 

ERNESTO GEISEL 

Mano Henrique Simonsen 
A rnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Velloso 

§ l° O montante das c"minll
ções previstas neste artigo re
verterá sucesslva.mente: 

a) Ao sindicato respectivo; 
b) A federação respectiva, na 

ausência. de sindicato; 
C) A confederação respectiva, 

inexistindo federação, 
§ 2.° Na. falta. de sindicato ou 

entidade de grau superior, o 
montante a que alude o pa.rágra.
fo precedente reverterá à conta 
.. Emprego e Salário", Art. 1.° O artigo 600, da Consoll

dação das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Decreto-lei n.o 5 .452, de 1.9 
de maio de 1943, com as alterações 
introduzidas p~la Lei n.9 4.589, de 11 
de dezembro de 1964, passa a vigorar 
com a segulnte redação: 

U Art. 600. O recolhimento da 
contribuição sindical efetua.do fo
ra do prazo referido neste Capi
tulo, quando espontâneu será 
a.crescido da. multa de 10% (dez 
por cento), nos trinta primeiros 
dias, com o adicional de 2% (dois 
por cento, por mês subs:oqüente 
de a.traso, além de Juros de mo
ra de 1 % (um por cento) ao mês 
e correção monetária, ficando, 
nesse caso, o Infrator, isento de 
outra TlPnallrlAil .. 

Art. 2.° Se o contribuinte for tra
balhador rural, como tal definido no 
~rtlgo 1.0, Item I, alínea. b, do Decre
to-lei n.o 1 .166, de 15 de abril de 1971, 
o recolhJmento fora. do prazo de con
tribuição sindical será acrescido de 
multa. de 10% (dez por cento) ao 
ano. 

Art. 3.° O contribuinte que satis
fizer a obrigação em atraso a.té 90 
(noventa) dias após a. vigência desta 
Lei, ficará Isento das comina.ções 
previstas no caput do Art 500 da 
Consolldação das Leis do Trabalho, 
na reda.ção dada pelo a.rtlgo 1.° d.es-



ta Lei, salvo a multa de 10% (des por 
cento) . 

Art . 4.9 O Fundo de Assistência M 
Desempregado, além de t.t~Jl(lel.' '\<l 
custeio do plano assist,f?ncial a ' I ;j :~ 
alude o artigo 5.°, da L€l :0.9 4 . ;'~: ",:6 
23 de dezembro de 1955, pod~:\~ $fiIr 
utUizado nas seguintes ativlu.de.;: 

I) - Treinamento e aperfeiçoa
mento de mão-de-obra; 

ll) - Colocação de trabalhadores; 
m) - 8egurança e higiene do tra

balho; 
IV) Valorização da ação s1nd1cal; 
V) Cadastramento e orlentaçAo 

profissional de imigrantes; 
VI) Programas referentes à exe

cução da polftica de salários; 
VII) programas especiais vtuooo 

ao bem-estar do trabalhador. 
Art. 5.° Esta Lei, que será regula

mentada no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as /" 
dlsposições em contrárt~. 

BrasUla, II de dezembro de 1974; 
153.° da Independência e 86.° da · 
República. 

ERNESTO OEISU. 
Arnaldo Prieto 

~!J DECRETO N9 77 .362 - 011: 19 011: 

ABRIL DE 1976 

Dispõe sobre a instituição e organI
zação do Sistema Nacional de For· 
mação de Mão-de-Obra e dá outra.s 
provtctenc,as. 

O Presidente da República. 

usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 81, item UI, da Constitui
ção, 

DECRETA: 

Art. 19 Fica Instituído no Mlms
tério do Trabalho o Sistema Nacio
nal de Formação de Mão-de -Obra r'I
mo organismo coordenador e supervi
sor das atividades de formação profis
sional no pais. 

Art. 29 O Sistema Nacional de 
Formação de Mão-de-Obra constttul
se pelo conjunto de órgãos, do aetur 
públ1co ou privado, destinado a pro
porcionar uportunidades de formação, 
quallflcação, apertelçoamemo. ...spe· 
cial1zação e treinamento profissional 
ao trabalhador. em todos os nlvclB, 
com VIStas a sua maIs etetl '''lA par\l
clpação no processo de desenvo]vimell
t(, naclunal. 

Art. 39 Fica transformado .. m 
Conselho Federal de Mão ·de -Obra, o 
Conselho Consultivo de Mão-de -Obra, 
rt:ferldo no I 49 do artigo 79 da Lei 
n 9 4.923. de 23 de dezembro de 196!), 
que terá as atribuições. entre outras, 
de estabelecer normas e diretrizes 

sobre a polftica nacional de forma
çao profissional, aprovar .,5 projetos 
a que refere o artigo 19 da Lei n9 

(1 .297. de 15 de dezembro de 1975 e 
propor medidas de estimulo e desen
volvimento que visem à promoção 
profissional dos trabalhadores. 

Parágrafo único . A constituição, 
competência e atribuições do Consc
Ih\; Fec.:eral de Mão-de ·Obra serão li
xadas por Ato do Ministro do Tra
balho, para os fins previstos neste 
Decreto. 

Art. 49 Os órgios que integram, 
ou venham a Integrar o Slst~rua Na 
clonal de Formação de Mão-de-Obra. 
c1esenvolverão suas atividades e pro
glamas tendo em vlata o melbor apro
veitamento de recursos e mel~s :tl!l
punivei.;, em M.bito nacional, regtonal 
ou local, visando à compatibllll8Çllo 
df. suas atlvldades com 08 objetivos 
.~ metas dos planos de desenvolviml'!l1-
tl' do .3Ovemo Pederal e com as di
retrizes do Conselho Federal de Mão
de-Obra . 

Art. 59 Para a organlzaçJ.o, im
plantação c manutençio do Sistema 
Nacional de Formação de Mio-de
Obra, o Ministério ao TraMUtI ' IS 
porá de recursos ordlnirlos e vt.ncula
dos. pl" .gramados em seu orçamento 
anual. além de recUl'8Ol de outraa 
fontes . 

Art . 69 O M1n1st&10 do Trabalho 
dará apolo técnico. flnancelr.. ." 
nlstraUvo a\ lmplantaçlo e funciona
mento do Sistema Nacional de Por
mação de Mão-de-Obra. Inclusive por 
melo de awdl10s e subvenções u en
tidades Integrantes do mesmo. 

Art . 79 O Mlnla~rlo do Trabalho 
balxari os atos neceasártos à imple
mentação da dlBclpUna apro\-a.b, por 
este Decreto. 

Art. 8.0 Este Decreto eOl .... r6 em 
v1ltor na data de sua pubUcaçlo. re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasl1ia, 19 de abril de 1978: 
1559 da Independt'ncla e 1t;9 da 
República . 

EIlIfESTO O a 'iSEL 
Arnaldo Priet;~ 
Jo4o Paulo do:: R..<>i .~ 7:.:~...:;;;;" 
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DECRETO-LEI N9 1.107 
.JlJXHO DE 1970 

DI!: 18 DE 

.. Regula a destinaç40 do Fundo de As
lilténda ao Desempregado em casos 
e.zcepcionais . 

o Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe contere o ar
tigo 55, ikm lI, da Constituição Fe
deral, 

Considerando a situação excepcio
n.u provocada pela sêca no Nordeste 
do Pais; 

Considerando que é dever do Go
vémo Federal amparar a população 
das regiões atingidas pelo flagelo, de
creta: 

Art. 19 O artigo 59 da Lei n9 •• 
4.923, de 23 de dezembro de 1963, fica 
acrescido de um parágrafo com a 
aegulnte redaçAo: 

U Art. 59 ...... , ........ . ......• 
I 19 ..........•.... , . .. . ......• 
§ 29 .. ... . .... ................ . 
I 39 ..... ...... .. .... ......... . 
§ 49 •...... ..... .........•.... . 
§ 59 Nos casos de emergência 

ou de grave situação social, po
derá o Fundo de Assistência ao 
Desempregado, a que se refere o 
artigo 69 e mediante expressa au
torização do MInistro do I'rabalho 
e Previdência Social, prestar aju
da financeira a trabalhadores de
sempregados, na hipótese da Im
possibilidade do seu reemprêgo 
Imediato ... 

Art. 29 ~te Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publlcllÇlio, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 18 de Junho de 1970; 
1499 da Independência e 829 da 
República. 

EMíLIO G . MtDIr.J 

Júlio Barata 

LEI N" 6 . 210 - DE \ DL: J U NIIO 
DE 1975 

Extingue as contrill/liçõ~s sobre be-
, nl!jfcto da pretJfd.ência social e a 

slLspensáo da aposentarloria por 
motivo dI! retorno ri ativida.(lr.. f.' 
dá outras providências , 

o Presidente da Repúbllc:l., 

Faço saber que o C<lnrre5S0 Nacio
nal decreta e eu sancl()Tlo a seguinte 
Lei : 

Art. }O Ficam ext.lnt:>.'l :\S c<,ntrl
bulçõfl5 sobre as aposen~lAjC>Tl~s. pen
!if~!i e Ruxl1los-doença m;o n t. I 'hs pP.lo 
Jn1it.it.ul.o Nacional ele Pre..,ictl~ ncla S0-
cial flNPSl, 

Parágrafo único -- (VcLa.do). 

Art. 2' O a.posent.~.-l~l pcl'\ prevl
dênciR. soelR.1 que voltar a trabalhar 
em at.ivldaele sujelt.R AO reglmp da 
1of'1 número 3 .807, ele 2f1 (!e agosto ele 
19f10, será novament.e fili'ulc ' ao INPS, 
st>m sllsppnsií.o ele SIIR npn~('ntArloriR . 
nbollndo o ROOno a ql1t~ S(! r~fere o 
artigo 12. elR Lei número 5 . 890, elp R 
ete Junho ele 1973. e vf)l t.an'lo R ser 
rlevld~1i com ~IRÇi'íO i\ rovl\ ~ tlvlda
de loel~s as contrlbulçõ('fi . inclusive da 
empresa. prevlstRs em lei . 

~ 1° (Vetado). 

') ~ 2' Em caso de acl ~lcnt,f) do tra
balho : 

I - o apol'ent.ado !.er" direito IW5 
sNviçoo e beneficios pr,:!vls·.o!' lia 1..1'1 
número 5.316 de l4 de set.embro d~ 
I \l67, exdulrlo o auxilio dOP.nç.1.. e a 
opt.ar. na hipótese de 'I"Iva IIrlE"Z, Pf'Ja 
transformRção de SUR. 11 p"sentn.dorla 
previdenciária em apos~ntadorla acl
dentA.rla. 



II - a. pensA.<> por mort~ ser' a. 
a.cldentA.rla. se maJs vantajosa . . 

i 3° O aposentado 111*', na. fOTmI\. 
da. legislaçA.o anterior. ('Stlver rece
bendQ abono de retomo à. atividade, 

terá este cancelado ~ restabeleci da 
sua aposentadQrla com L'6 acr~sclm05 
a Que já houver feito lus até a data 
d", entrada em vigor desta lei. 

§ 4° Ao segurado Que houver c<m
t.inua.do a trabalhar após 35 (~rlnta e 
cinco) anos de serviço serãQ garan
tld05, ao apooentar-se por tempo de 
s~rvlç.o, os acréscimos a que tenha 
feito jus até a entrada em vlgQr dr." ta 
I :- i . 

}_; ~. 3' O aposenta0') pm" Inva.li
de? Que retornar à R.tlVldade tf'rá 
ca.ssada sua apooentad.or1n. 

Art. 4° O art. 3" rta Lei n(lme, 
ro 5 .890. de 8 de junh.o ~(: 11173, pas
:"R. 1\ vlg.orar com as ';C~ulntC5 .. !te
raçõl'.s: 

"JI - para RS de:-nnls ts~w-cles 
de a pcsenta.doria. 1/:lf, (um trin
ta. e seis avos) na. ~a doo sa
lárlos-de-oontrlbulçi\..o ImediRta
mente anteriores aQ rr.ês do AJas
tamento da atlvlnade. até .o mÍl
ximo de 36 (trinta ~ seis). a.pu
ra-do.'\ em per lodo .,iío superior a 
48 (Quarenta e .011.0) m~es; 

III - para .o ab.ono de perma
nência em serviço. ]/31\ • um trin
ta e seis avos) da ~J)ma elo.o; 5n
lárlos-de-contrlbulção Imediata
mente anteriores a.o mês ctn pn 
trsda d.o reQ1lerlmento. até .o m4-
xlmo de 36 (trlnt.a p s~ls). apura
dos em perlodo nã.o wperlor a 48 
(qua.rent.a e .oIto) mf'~es . 

§ 6" Nfio serÃo c.on~lderailos. 
pa.ra efeito de flxa.ç;; .' d.o c;alârlo
de-beneflcl.o. .os auml'nto~ 0',1' 
excedam 05 IImlt.eg ICllal.:, im'lu
slve 011 volun"nIR.ment" concl'dl
dos nO!; J6 (tr!nta ~ sp.ls ~ mf'ses 
ImedIAhlm~nt-e anter!orec; 80 InI
cio d.o beneflcl.o. !laIvo. flllant.n aos 

" emnrf>~dos . se resul· ... l'tM c:le pro
moçõf'S ral1'Ulad!l8 po~ normas poe
ra.11! dA. emp~a.. '11rnltldll:; pl'la 
leglfilacão d.o tl'abt\'hC'. de sen
tenças n.ormatlvas (lU ~. Iu.slJl-

mentos salariais obLidoo pela ca
tegoria respectiva. 

§ 7' O valQr mens!!l das a.po
MnLad.orias de que trata .o Inciso 
JI não poderá excedf'r 95% f no
venta e cinco por cf!'nl.o) do sa
lárl.o-de-beneflcl.o" . 

Art. 5" O § }" d.o arllg.) 10 da l,el 
númer.o 5 . 8~O. ne 8 de ipilho de ll/73, 
passa. a ter a seguinte ~p<lação : 

"§ 1· Para.o segllradc 1J.o sex.o 
masculln.o que contim!ar em ati
vidade após 30 (I.rlnta I anos de 
servlç.o, .o val.or da II [Y)sl'ntalloria, 
referido n.o Item J, serft a.crescl
d.o de 3% (três j)Or r.cntQ) do 
salári.o-de-benefici.o para cada 
n.ovo an.o complet.o CC atl"l<iade 
abrangida pela previcléncla !oQClat, 
até .o máximo de :J:i% (noventa 

e cinco por cento) desse salárl.o 
805 35 (trinta e clnc(l l an05 de 
serviço". . 

Art. 6° Esta Lei entra.n' em vigor 
a lO de julh.o de 1975, 

Art . 7' Revogam-se os tncjs()s VI. 
VII e VIU do artlg.o 119 da I,el nCi
mero 3 .807. de 26 de agosto de 1960 
(Lei OrgA.n\c.a da Previdência SJclal). 
na sua atual redaçã.o; .o Inciso VI. de 
seu artlg.o 79, .os artigos 12. 26. 27 e 28, 
da Lei n" 5.890. de 8 de junh.o de 1'173 
e as demaLc; disposições elJl contràrlo: 

Brasllla, 4 de junh-:> de 1975; 
1540 da Independência e r7~ da 
República. 

ERNESTO GEISEL 

L. G. do Nascimento e Stlt;Q 
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LEI N.- 6.226 - DE 14 DE JULHO DF. 1975 

DlSPOE SOBRE A CONTAGEM RECIPROCA DE TEMPO DE 
SERVIÇO púBLICO FEDERAL E DE ATMDADE PRIVADA, 

PARA EFEITO DE APOSENTADORIA 

An. I . o - Os funcionários públicos civis de óra10s da Administraçlo Federal 
Direta e das Autarquias Federais que hou-.erem completado 5 (cinco) aaos de efetivo 
exercicio terl o computado. para efeito de aposentadoria por invalidez. por tempo de 
serviço e compulsória. na forma da Lei n. o 1.711. de 28 de outubro de 1952. o tempo 
de scrviço prestado em atividade vinculada ao regime da Lei n. o 3.807. de 26 de 
a805tode 1%0. e Iqislaçlosubscqllente. 

An. 2." - Os scgurados do Instituto Nacional de Previdencia Social- INPS. 
que já houverem realizado 60 (sessenta) contribuições mensàis terlo computado. 
para todos os benefícios"previstos na Lei n. o 3.807. de 26 de a805to de 1%0. com as 
aUeraçl\es contidas na Lei Jr. 0 5.890. de 8 de junho de 1973. ressalvado o disposto no 
an : b ... .. o lempo de serviço público prestado' Administraçlo Federal Direta e 11 
Autarquias Federais. 

An. 1.· - O disposto neata Lei estender· se·' âoa iervldores ~bllcos 
clvl. e militares. Inclusive aut'rquico&, dos E.tados e Munlc:lplos, que 
a_lurem. mediante lellslaçio própria. a contaaem do tempo . prestado 
emallvldadefelldapelaLeln.·l.807. de 26 de aaosto de 1960, para 
efeito de aposentadoria por InvaUdez, por tempo de serviço c compullórla. 
pelos çofres estaduais ou municipal.. (O) 

An . ..... - "ara os deitos desta lei. o tempo de scneço ou de atividãde • 
• ","forme o caso. seri computado de acordo com a Ie.islaçlo peninente. observ,ctas . 
as sellu intes normas: 

I - Nlo será admitida a contalCm de tempo.de scniço em dobro ou e. 
outras condiçlles especiais: 

11 - ~ vedada a acumulaçlo de tempo de serviço público com o de atjyidadc 
privada. quando concomitante: 

111 - N30 será contado por um sistema. o tempo de serviço que iA 1eII" 
~"' ido de ba~ para ~oncesslo de aposentadoria pelo outro sistema: 

IV - O tempo de serviço. anterior ou poItcrlor • rtllaç60 ohrlllAtór lA 
• Prevldfnc:la Social. doi se.uraoo.-cmprclladorn. emprcllldOl domé5lkos. 
trabalhadores aut6nomoe c o de atividade: dOi rclllllollO' . de que traia 11 
lei n .- 6 .696, de 8 de outubro de 1979. IK>mCnte ser' contldo .se fur recolhida 
a contrlbulçio conapondcnte ao perlodo de atividade. com os Icréaclmol 
le.al • • na forma a ser ·lIxada em regulamento. (O) 

An. !I ." - A aposentadoria por tempo de serviço. com apnMitamento da -
C\lIl1alCm reciproca. a"torizada por esta lei. IOmente será concrdida ao funcionário 
público federal ou ao seprado do Instituto Nacional de Previdfncia Social - INPS. 
que contar ou venha a completar J5 (trinta e cinco) anos de serviço. ressalvadas as 
hipótncs expressamenle previstas na Conslituiçlo Federal. de reduçlo para 30 
urinta) anos de serviço. IC mulher ou juiz. e para 25 (vinte c cinco) anos . IC 

n-eombatente. 
P.".rafo único - Se a IOma dos tcmpol de serviço ultrapassar os limite~ 

previstos neste anilO. o Clcesso alo será considerado para qualquer efeilo. 
An. 6.- - O seprado do SClO masculino. beneficiado pela contaJlCm reci · 

proca de tempo de serviço na forma desta Lei. nlo fará jus ao abono mensal de qu~ 
trata o item 11 do § 4. - do art. 10. da Lei n. o 5.890. de 8 de junho de 1973. 

An. 7.0 
- As disposições da presente Lei aplicam· se aos segurados do Serviço 

de Assistência e Seguro Social dos EronomiArios - SASSE. observadas as normas 
conlidas ao ano 3. o 

An. 8 .0 
- As aposentadorias e demais benefícios de que tratam os arti,os I . o 

e 2. o . resultantes da contaJlCm reciproca de t~mpo. _iço pie. ' ta1tn1a Lei. eulo 
con~didos e pa805 pelo sistema a que penencer o intereS'ado.a requerf· los c ~ 
valor. será calculado na forma da Ie,islaçlo peninente. -

Pará,rafo único - O ônus financriro decorrente caberá. conforme o caso. 
inte,ralmente ao Tesouro Nacional • • Autarquia Federal ou ao SASSE • .- conta de 
dotações orçamentárias próprias. ou ao INPS •• conta de reeunos que lhe forem 
consilnados pela Unilo. na forma do inciso IV do a~. 69 da Lei n.o 3.807. de 26 de 
a(tosto de 1%0. com a redaçlo que lhe deu a Lei n. o 5.890. de 8 de junho de 1973. 

An. 9 ." - A conta,em de tempo de serviço prevista nesta Lei não 
se: aplica lIIs lposentadorlaa I' concedidas nem aos casos de opção regulados 
pelas Leis n ." 6.184 e 6.185. de \I de dezembro de 1974. em que serão 
observada, as dlsposlçl\ea especificas. 

An. 10 - Esta lei entrará em vllor no primeiro dia do tercei ro 
"'" selUlnte ao de lU' publicação. revogados a Lei n .· 3.841 . d~ 15 de 
dezembro de 1960. o Decreto-Iel n.- 367. de 19 de dezembro de 1968. 
e ~m.ls dllposlçl\ea em contrário. (DO de 15·07·75 .) 

. ~ LEI N~ 6.696. DE 08 DE OUTUBRO DE 19í9 , . 

·Equipara, no tocante a previd~flcia social urbtÍlla. os ministros de coofissio religiosl! e os 
membros de institutos de vida consagrada. congregaç40 ou ordem religiosa aos trabalha· 
dores aut6nomos e dá outras providéncias 

o Pre5idente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saneio· 
DO a seguinte Lei: 

Art. 1~ Os §§ I! e 2! do artigo 5! da Lei n! 3.807. de 26 de agosto de 1960. paS3am a 
vigorar com a redaç60 seguinte: -

.§ I! São equipórados aos trabalhadores autônomos: 

I - alO empregados de representações estran~eiras e QS dos organismos oficiais es· 
trangeiros ou internacionais que funcionem no Brasil. salvo OI obrigatoriamente lU' 
jeitos a regime próprio de previdênci .. locial: 
11 - os ministros de confisslo religiosa. e os membros de in:ititutos de vida conS3lP'a' 
da e de cODgregaçlo ou ordem religiosa. estes quando por elas mantidos, salvo se: 
• 

aI filiados obrigatoriamente à ~revidéncia social em razlo de outra ativi· 
dade; 

b) filiados obri~atoriamente a outro re~ime oficial de previdéncia social. ml ' 
litar ou civil . ainda que na condiçiio de inativo. 

§ 2~ As pessoas referidas no artil/:o 3~ Que exerc;am outro emprego ou ativi· 
dade compreendida no regime desta Lei são obril/:atoriamente segurados. no que 
concerne 80 referido emprego ou atividade. ressalvado o disposto na letra ·b· 
do item II do § 1 ~ deste artigo ... 

Art. 2~ O disposto no item 11 do § 1 ~ do artigo 5? da Lei n~ 3.807. dt! 26 de al/:osto de 
1960. na redação dada pelo artigo 1 '~ desta Lei . não se aplica aos ministros de con~issão 
religiosa e membros de institutos .de vida consagra.d~ .. conl/:r~gaçã? ou orde~ reltg1úsa 
com mais de 60 (sessenta) anos de Idade na data do iniCIO da VigênCia desta Lei. salvo se 
já filiados . facultativamente. antes de completar aquela idade. 



• 

Art. 3? Os ministros de confissão religiosa e membros de institUt~s de vida consa
grada . congregação ou ordem religiosa que já venham contribuindo na qualidade de segu- . 
rados facultativos da previdência social e que se encontrem em qualquer da-s situações 
das letras -a n e "b .. do item II do § 1 ~ do artigo 5'.' da Lei n~ 3801. de 26 de agosto de 1%0_ 
na redação dada pelo anigo I~ desta Lei. podem. independentemente da idade. permane
cer naquela qualidade ou optar pela equiparação a trabalhador autônomo. 

Art. 4~ Os ministros de conCissão religiosa e os membros de institutos de vida con
sagrada. congregação ou ordem religiosa não equiparados a trabalhador autônomo por já 
terem completado 60 (sessenta' anos de idade: · 

I - Poderão filiar-se facultativamente 

11 - :farão i!1s à renda mensal vitalícia instituída.pela LeI n~ ti .179: de 11 de dezemhro 
de 1974. ao implementarem os requisitos nela exigidos. ressalvada a percepção de be
neficio pecuniário de entidade de previdênda social circunscrita à organização religiosa a 
que estiver subordinada como participante. dispensada a comprovação de ausência de 
rendimento. 

Art. S~ O Parágralo UOlCO do artigo 6:' da Lei n': 3.801. de 26 de agosto de 1960. pas-, 
sa a vigorar com a redação seguinte: 

Parágrafo unico_ Quem exercer mais de ' um emprego ou atividade deve con
tribuir obrigatoriamente para a previdência social em relação a todos 05 empre
gos ou atividade. nos termos desta Lei, ressalvado o disposto no item II e sua 
letra .. a .. do § l ~· do artigo S~ · . 

Art. 6~ O artigo 161 da Lei n~ 3,80i . de 26 de agosto de 1960. com a re
dação dada pela Lei n ~ 5.890. de 8 de junho de 19i3. passa a vigorar ef\m • reda-
ção seguinte: _ 

"Art. 161 O recolhimento das contribuicóes devidas pelos segurad,· s. refe
ridos no item J I do § I:' do artig(\ S~ . pode ser efetuado pelas entidades religio· 
sas a Que pertençam. ou pelo próprio interessado. 

ParágraCo único - Não se aplicam às entidades religiosas . reCeridas nesta 
Lei . o disposto nos §§ I '.' e 2~ dO'arti~o 69." 

Art_ 7? Ficam. assegurado aos ministros e ex-ministros de confissã:> re\iiPosa 
ou aos membros e ex·membros de institutos de vida consa..:rada . conll':rej;;ação ou ordem 
religiosa. de Que trata o item \I do § 1:' do artigo 5:' da Lei n:' 3.80i.se o requererem no 
prazo de 180 dias da vill;ência desta Lei . o direito de computar o tempo de servic;o ante
rior. prestado às respectivas instituições religios,!s . para efeito da Previdência Soc ial. 
mediante indenizaçáo ao órgão previdenciário das contribuições não recolhidas no perío
do correspondente. na Corma já estabelecida em relCulamenlo. dispensada a multa auto-
matica . ' 

P .. rágrafo único. O segurado ' facultativo. atendido o disposto no artigo ~ desta 
Lei. ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida consagrada, congrega

_ ção ou ordem religiosa. ficará obrigado a indenizar a Previdência Social pelo tempo de 
serviço averbado e sobre o Qual não tenha contribuído. 

v 

Art. 5~ Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

- " ~g!(i~~ 6.887, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1980 
-~~ . 

-

Altera a legislaç40 da Previdéncia So
cial Urbanas e dá oueras providéncia~_ 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionar decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ A Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Previdência Social. com as modificações posteriores, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

.-

ccArt. 3? 

I - os servidores civis e militares da União, dos Estados, 
dos Municípios, dos Territórios e do Distrito Federal. bem co
mo os das respectivas autarquias, que estejam sujeitos a regi
mes próp-rios de previdência, salvo se forem contribuintes da 
Previdência Social Urbana; 

.... . ....... .. . .. . .. . .. ..... . .... . .... . .... . .......... .. ....... .... .. .. .. 
Parágrafo único _ Os servidores de que trata o inciso I deste 

artigo, que tenham garantido apenas aposentadoria pelo Estado 
ou Município, terão regime especial de contribuição, fazendo 
jus, pela Previdência Social Urbana, exclusivamente aos be
-nefícios estabelecidos na alínea .flt do inciso I, nas alíneas -a-, 
.b. e «cu do inciso II e no inciso III do artigo 22_- . 

-Art. 5~ ........ . .... . ..................................... .. ... .. ............ . ..... .. .. .. 

I - como empregados: ~ 

aIos que trabalhem nessa condição no Território Nacional, 
inclusive os domésticos; 

bl os brasileiros e estrangeiros domicili<;.dos e contratados 
no Brasil para trabalharem como empregados nas iucursais ou 
agências de empresas nacionais no exterior; 

cIos que prestem serviços a missões diplomáticas estran
geiras no Brasil ou a membros dessas missões, excluídos os não 
brasileiros sem residência permanente no Brasil e os brasileiros 
que estejam sujeitos à legislação previdenciária do país da mis
são diplomática res pecti va; 
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• 

dI os brasileiros civis que trabalhem. no exterior. para or
ganismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais. o Bra
sil seja membro efetivo. ainda que lá domiciliados e contrata
dos, salvo se segurados obrigatórios na forma da legislação vi
gente no país de domicílio; 

11 - os titulares de firma individual; 
111 - os diretores, membros de conselh9 de administração 

de sociedade anônima. sócios-gerentes, sócios-solidários, sócios
cotistas qu~ recebam pro labore e sócios de indústria de empre
sas de qualquer natureza, urbana ou rural; 

IV - os trabalhadores autônomos, os avulsos e os temporá-
rios. . . 

§ l~ ' São equiparados aos trabalhadores autônomos os ministros 
de confissão religiosa e os membros de institutos de vida consagrada e 
de congregação ou ordem ·religiosa. estes quando por ela mantidos. sal-
vo se: 

aI filiados obrigatoriamente à previdência social em razão 
de outra atividade; 

, bl filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de previ
dência social. militar ou civil, ainda que na condição de inativo. 

§ 2? As pessoas referidas no artigo 3? que exerçam outro 
emprego ou atividade compreendida no regime desta Lei, são 
obrigatoriamente segurados . no que concerne ao referido empre
go ou atividade, ressalva~o o disposto naalinea .. b .. do parágra· 
fo anterior. ' 

§ 3? O segurado que. após ter sido aposentado por tempo 
de serviço ou idade. voltar a, ou continuar em atividade sujeita 
ao regime desta Lei. terá direito, quando dela se afastar, a um 
pecúlio constituído pela soma das importâncias correspondentes 
às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo 
período de' tr~balho, corrigido monetariamente e acrescido ' de 
juros' de 4% (qu,tro por cento) ao ano, não fazendo ju~ a outras 
prestações, salvo' as. decorrentes de. sua condição de aposentado. 

I 

... .... ............ .... .......... .. . ...... .. . .......... ...... .... .... . .. ... .. ... .. .......... .. .. ...... .. .... .. .. ....... 

• 

§ 6? Equiparam-se a empresa, para fins de previdência so
eial, o trabalhador autônomo que remunere serviços a ele pres
tados por outro trabalhador autônomo. a cooperativa de traba
lho e a sociedade civil. de direito ou de fato, prestadora de ser
viços, o empregador doméstico, bem como a missão diplomática 
estrangeira no Brasil e o 'membro desta missão, em relação aos 
empregados admitidos a seu serviço ... 

-Art. 7C. . .. . . . ....... . . . ...... . . .. .. ... .. ... . . .. . . . .... . 

Parágrafo único A utilidade habitação, fornecida ou paga 
pelo empregador, contratualmente estipulada ou recebida por 
força de costume, passa a integrar o salário-de-contribuição em . 
valor correspondente ao produto da aplicação dos percentuais 
das parcelas componentes do salário mínimo ao salário contra-
tual.- . 

Art.' 2? A Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modi
ficações introduzidas posteriormente, passa a ' vigorar com as 
segUintes alterações: 

.. Art. 3? .. . . .. .. . ... . ... .. .......... . .. ... ... .. ....... . 
11 - para as demais espécies de aposentadoria, .1/36 (um 

trinta e seis avos I da soma dos salários-de-contribuição imedia
tamente anteriores ao mês da entrada , do requerimento, até o 
máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior 
a 48 (quarenta e oitol meses . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . " ............ .. ...................... .. ................ .. 

.. Art. 8? .. .. .. .. .. ........ .... .... .. ............ .. ..................... .... ................ .. .. .. .. 

§ 1': A data do início da aposentadoria por velhice será a 
da entrada do respectivo requerimento. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0.0 • ••• • ••• •••• • •• • ••••• • • • " . 

-Art. 9? .. .. .. . . . .... .. .. . . . . . . . . .. .... ..... . . . . . . .. .. . 
o , . . 

§ 4? O ,tempo de serviço exercido alternadamen~e em atlvl-
dades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei , sejam 
ou venham a ser consideradas penosas. insalubres ou perigosas, 
será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de 

. equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência So
cial, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie ... 
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• 

-Art. 10. .. ................ " .............. .. .......................................... .. .... .. .... " .. 
§ 3~ A aposentadoria por tempo de serviço será devida 'a 

partir da data de ebtrada do requerimento. \ 

.. .. .. .. .. .. .. " ~.. .. .. .. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
§ 4? Aquele que ingressar no regime da Previdência Social 

Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade terá direito 
somente ao pecúlio de que trata o parágrafo anterior. ao 
salário-família, à ' renda mensal vitalícia e aos serviços. sendo 
devido, também, o auxilio-funeral. .. 

-Art. 57. . ........ _ ..................... _ ....... . ..... __ 
'§ 1! Em relação aos benefícios de que trata a Previdência 

Social Urbana. não será permitida a percepção conjunta. salvo 
direito adquirido, de: ' 

a) auxílios-natalidade, quando o pai e a mãe forem segura
dos; 

• 
b) aposentadoria e auxílio-doença; 

c) aposentadoria e abono de permanência em serviço; 

d) duas ou mais aposentadorias . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. Art. e9. .. .... .. ...... .. ..... .... .... .. .................................................... .. .... .. .. .. 

I - dos segurados empregados. avulsos. temporários e 
domésticos. na base de 8% (oito por cento) do respectivo 
salário-de-contribuição, nele integradas todas as importâncias 
recebidas a qualquer título; 

III - dos segurados autônomos. dos segurados facultati
vos e dos que se encontrem na situação do artigo 9!. na base de 
16% (dezesseis por cento) do respectivo salário-de-contribuição; 

IV - dos servidores de que trata o parágrafo único do ar
tigo 3?, na base de 4 % (quatro por cento) do respectivo salário-
de-contribuição; . 

. 
V - das empresas, em quantia igual à que for devida pe

los segurados a seu serviço. inclusive os de que tratam os itens 
11 e 111 do artigo 5~. obedecida. quanto aos autônomos, a regr~ 
a eles pertinente; 

VI - dos Estados e dos Municípios. em quantia igual à 
que for devida pelos servidores de que trata o item IV deste ar
tigo ; 

VII - da União. em quantia destinada a custear as despe
sas de pessoal e de administração geral do Instituto Nacional de 
Previdência Social - INPS. do Instituto Nacional de Assistên-

- cia Médica da Previdência Social - INAMPS e do Instituto de 
Administração Financeira da Previdência e Assistência Sí>cial 
- lAPAS. bem como a cobrir eventuais insuficiências financei
ras verificadas na execução das atividades a cargo do Sistema 
N acionai de 'Previdência e Assistência Social - SINPAS. ... 

Art. 3? O artigo 5~ da Lei n? 5.859. de 11 de dezembro de 
1972. passa a vigorar com os seguintes parágrafos: 

§ 1? O salário-de-contribuição para o empregado doméstico 
que receber salário' supe,rior ao mínimo vigente incidirá sobre a 
remuneração constante do contrato de trabalho registrado em 
sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. até o limite de 3 
(três) salários mínimos regionais. 

, § 2'? A falta de recolhimento: na época própria. das contri
buições previstas neste artigo sujeitará o responsável ao paga
mento do juro moratório de 1 % (um por cento) ao mês. além da 
multa variável de 10% (dez por cento.) a 50% (cinq,üenta por cen-
to) do valor do débito. ' 

Art. 4~ Esta Lei entrará em vigor a I? de janeiro de 1981. 

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília. em 10 de dezembro de 19'80; 159! da Independência e 92! 

da República. 

JOÃO FIGUEIREDO · 
Jair Soares 
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1"-' ::/ ' ti ~Ê9 ,TO-LEI N9 1.125 - DE 17 DE 

~-:. : .::'/, r SETEMBRO DE 1970 
" - :::::..;1, ~ 

-~ .-

Fixa recursos para a implantação do 
Programa de Integração Social. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, ikm li, da ConstitllJ(;âo, ,:1". 
ereta: 

Art, lI> E' fixado o percentual óe 
2,5 % (dois e meio por cento) sb:Jre o 
preço de plano de bilhetes de .oterla 
vendidos pela Caixa Económica Fe
deral, destinado a constituir o "Fundo 
de Implantação do Programa de · Ir.
tegração Social" para aplicação na 
aquisição de equipamentos, material, 
pessoal e serviços especializados ne
cessários à gestão inicial do Programa 
d:! Integração Social, insti tuldo nos 
têrmos da Lei Complemen tar n9 7, de 
'/ de setembro de 1970. 

§ 19 A percentagem de que trata 
êste artigo, incidirá sóbre os bilhetes 
vendidos pela Caixa Econômica Fe
deral relativos as extrações que :;t: 
realizarem no periodo de J de janeiru 
de 1971, e até, no máximo, 31 de de
ze:nbro de 1974. 

~ 29 O produto resultante da apli
cação do percentual de que trata êste 
artigo, será, após cada extração, (.'·on
tabilizado pela Caixa Econômica Fe
deral a crédito da conta do "Fundo 
de Implantação do Programa ele In
tegI'ação Social." 

Art. 29 A renda líquida defimda 
no parágrafo único do artigo 27 do 
Decreto-lei n9 204, de 27 de fev~reiro 
ele 1967, será obtida deduzindo-se da 
renda bruta o valor dos prêmios sor
teados, as despesas de custeio e manu
tenção dos serviços da Lotf'ria Federal, 
as comissões de venda e o perce:1tual 
fixado para o Fundo de Implant.açâ<l 
do Programa de Integração Social. 

Art. 39 O Ministro da Fazenda bai
xará instruções para adminlstra.;ão e 
aplicação, pela Caixa Econômica Fe
deral, dos recurws levados a credito 
da conta "Fundo de Implantação do 
Programa de Integração Social". 

Art. 49 1l:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publtcação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasflia, 17 de setembro de 1970; 
1499 da. Independência e 829 da 
República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Jos~ Flávio P~cora 

'Ít~' .. '. }? LEI COMPLEMENTAR N° 8 - DE 3 DE 
:::,c; .· UEZEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de Form,aç~o do 
Patrimônio do SerVidor Publlco e 
da outras providências . 

O Presidente da República 
Faço saber que o con.gresso Na

cional decreta e eu sanCiOno a se
guir.te Lei Complemen tal': 

Art . 1° E' instituldo, na forma pre
vista nesta Lei Complementar, _ o pro
grama de Formação do Patnmonlo do 
Servidor Público , 

Art. 2° A União, os Estados, os Mu
nicípios, o Distrito Federal e os Ter
ritórios contribuirão para o Progra
ma, mediante recoll:1imento mensal ao 
Banco do Banco do Brasil das seguin
tes parcelas: 

I - União 
1 % (um por cento) das receitas 

correntes efetivamente arrecadadas, 
Jeduzidas as transferências feItas _ a 
outras entidades da Admmlstraçao 
pública a partir de l° de julho de 
1971; i ,5% (um e meio por cento) 
em 1972 e 2% (dois por cento) no 
ano de 1973 e subseqUentes. 
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II - Estados, Municipios, DistrI
to F'ederal e Territórios: 

a) 1% (um por cento) das receitas 
correntes próprias, deduzidas as 
transferências feitas a outras entIda
des da Administração Pública, a par
tir de l° de julho de 1971; 1,5% (um 
e meio por cento) em 1972 e 2% (dois 
por cento) no ano de 1973 e subse
qüentes; 

b) 2 % (dois por cento) das tranti-
ferências recebidas do Govêrno da 

União e dos Estados através do Fun
do de Participações dos Estados, Dis
trito Federal e Municípios, a partir 
de l° de julho de 1971. 

Parágrafo único. Não recairá, ' em 
nenhuma hipótese, sObre as transfe
rências de que trata êste artigo, mais 
de uma contribuição. 

I 

Art. 3° As autarquias, emprêsas pú
blicas, sociedades de economia mista 
e fundações, da União, dos Estados, 
dos Municípios, do Distrito Federal e 
do~ Territórios contribuirão plua u 
Programa com 0,4% (quatro déclmo3 
por cento) da receita orçamentária, 
inclusive transferências e receita ope
racional, a partir de l° de julhu de 
1971; 0,6% (seis décimos por cento) 
em 1972 e O,H% (oito décimos por 
cento) no ano de 1973 e subseqUen
teso 

Art 4° As contribuições recebidas 
pelo Banco do Brasil serão distribui
das entre todos os servidores em ati
vidades, civis e militares, da União, 
dos Estados, Municlpio~, Distrito lo'c·' 
deral e Territórios, bem como das 
suas entidades da administração in
direta e fundações, observados os !:e
guintes critérios: 

a) 50% proporcionais ao montante 
da remuneraçao percebida pelo servi
dor, no periodo; 

b) 50% em partes proporcionais aos 
qüinqUênios de serviços prestados pelo 
servidor. ' 

Parágrafo único. A distribuiçã.o de 
que trata êste artigo sómente bene
ficiará os titulares, nas entidade::s 
mencionadas nesta LeI Complemeh· 
tar, de cargo ou função de provimen
to efetivo ou que possam adqUirir es-

Latlllldade, ou de emprêgo de natu
re~a llilO eventual, regido pell. legis
laça0 trabalhista, 

Art, 5u O Banco do Brasil S. A" 
liO qual compelira !l 'ldulinistração du 
Programa, manterá contas Individllit-
1i:.'.l\(las para cada 5cl'vitlor C cobrar!'l 
uma. com:ssâo de serviço, tudo na for
ma que for cslipulàda. pelo Conse
lho Monetário Nacional. 

tIO Os depósitos a que se refere 
este artigo n!io estão sujeitos a im
põsto de renda ou contribuição previ
dcnciárla, nem se incorporam, para 
qualquer nm, à remuneração do car
go, função ou emprego. 

§ 2· As contas abertas no Banco do 
Brasil S, A" na forma desta Lei 
Complemcntar, serão credltaaas: 

(l) pela corrcção monetária an~lal 
do sa Ido credor, obedecidos os indi
ces apllc!lveis às Obrigações Reajus
veis do Tesouro Nacional; 

li) pelos Juros de 3':;' (tres por cenlO' calculados, anualmente, sôbre o 
tialdo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado liquido das opera
ções realizadas com rceursos do Pro
grama, deduzidas as despesas adml
nistrallvas e as provlsóe:; e reservas 
cUJa constituição seja indispensavei, 
quando o rendimento fôr superior &. 
soma das allneas a e /J. 

I :i" Ao final de cada ano, cOlltaoo 
da data da abertura da conta, será 
facultado ao servidor o levantamen
to dos juros e da correçao monetária, 
bem corno dos rendimentos da quota , 
parte produzida pcla alínea c antl!
rior se existir. 

; 4u Por ocasião de casamento, apv ' 
6cntadorla, tranSferênCIa para are· 
serva, reforma ou invalidez do servI
dor titular da conta, poocra o me5· 
mo reccber os valóres depositados em 
seu nome; ocorrendo a morte, ésse:. 
vlllôres serAo atribuidos aos depcn
dentes e, em sua falta, aos succsSu
n:s, 

I 5· Na forma das norml1S aprova , 
das pelo Conselho Monetário Nacio
nal, o servidor poderá requerer a li
beração do saldo de seus depósitos, 
para ulllização total ou parcial na 
compra de casa própria. 

§ 6· O Banco do Brasil S. A, or
ganizará O cadastro geral dos bene
ficiá rios desta Lei Complementar . 

Arl. 6° Na administração do Pro
grama de Integração Social e ao Pro, 
grama de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público, a Caixa Econô-

mica Federal e o Banco do Brasil S. 
A" não et'etuaráo repasses além dll 
~U% (vintc por cento) do valor ,,0-
tal das aplicações diretas, 

Art. 7· As importánclas creditada~ 
nas contas do Programa de Forma.
ção do Patrimôniu do Servidor Públi
co e do Programa de Integração So
cial são inalienáveis e impcnhorávcis, 
e serão obrigatóriamentc transfcri
das de um para outro, no caso ae pas
sar o servidor, pela alteração da rt: 
lação de emprêgo, do setor pÚblico 
para o privado, e vice-versa. 

Art. 8° A aplicação do dispostu nes
til Lei Complementar aos Estados e 
Municípios, às suas entidades da Ad
ministração indireta e fundações, bem 
como aos seus servidores, depcndera 
dc norma legislativa estadual ou mu
nicipal. 

Art, 9° Esta Lei Complcmentar en .. 
trarA em vigor na data de sua publl .. 
cação, revogadas as disposiçóes em 
contrArio. 

Brasilia, 3 de dezembro oe 1970; 
149u da Independência e 82° da 
República. 

EMiLlo G, MEUICI 
Alfredo Buzaid 
Adalberto de Barros Nune3 
Orlando Geisel 
Jorge de Carvalho e Silva 
Antonio Delfim Netto 
Mario David A ndreazza 
L, F. Cirne Lima 
Jarbas G. Passarinho 
Júlio Barata 
Márcio de Souza e Mello 
F. Rocha Lagóa 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
A ntõnio Dias Leite Jünior 
João Paulo dos ReIS Velloso 
José Costa CavalcantI 
llygino C. Corsetti 
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\~i: ' D~~RETO N° 71.618, DE 26 DE 
\~;:: ;,~~I DEZEMBRO DE 1972 
~\ : :. - . / ' 
Regulamenta a aplIcação da Lei Com

plementar 11° 8 de:3 de dezembro de 
1970, que mstiilllu o Programa de 
Formação do PatTlmônio do Servidor 
Público - PASEP, 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
81, Item IH, da Constituição, decreta: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art, 1° O Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público -
PASEP, mstltuido pela Lei Comple
mentar n° 8, de 3 de dezembro de 1970, 
será executado em conformidade '!om 
as nOTmas regulamentares constantes 
deste Decreto, 

CAPiTULO I 

Das Finalidades 

Art, 2° O Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor públ.co -
PASEP, tem por finalidade assegurar 
especificamente ao servidor público, 
como definido neste Decreto, a frUIção 
de patrimônio IndIvidual progressivo, 
estimulando a poupança e poSSIbili
tando a paralela utilização dos recur
sos acumulados em favor do desenvol
vimento econômico-social. 

CAPíTULO II 

Dos Recursos 

Art. 3° Constituirão recursos do 
PASEP as contribuições que serão re
colhidas mensalmente ao Banco do 
Brasil S. A. pela União, Estados, Ois· 
trito Federal, Territórios e Municlpi·)s, 
e por suas respectivas entidades da 'Ld
ministTaçã0 indireta e fundações su
pervisionadas. 

Art. 4° As contribuições arrecadadas 
para o PASEP, qualquer que seja o ór
gão ou entIdade qUe as tenha recolhi
do, acrescidas de juros, correção mo
netária e resultado liquido das opera
ções (art. 18, § 1°, I, II e lU), cons
tituirão um fundo único que será dis
t'rlbuido em favor dos benefiCH\rlOS 
Independentemente da natureza, loca
lização Oll volume das contribuições do 
órgão ou entidades a que o serVIdor 
prestar ou tenha prestado serVlç0;'; e 
segundo critérios que forem estabele-

cldos pelo Conselho Monetário Nacio
nal. 

Art. 5° A contribuição da União Cl~r
responderá á aplicação. sobre suas re
ceitas correntes e efetivamente arre
cadadas, deduzidas as transferênl~ias 
feitas a outras entidades da AdminIS
tração Pública, dos seguintes percen-
tuais: ' 

I - 1% (um por cento), a partir de 
1 de julho de 1971 até 31 de dezembro 
do mesmo ano; 

II - 1,5% (um e melo por cen'o) em 
197~ e 

IH - 2% (dois por cento) em 1973 
e exercicios subsequentes. 

Art. 6° Os Estados, Distrito Federal, 
Terrltóri05 e Municlpios contribuirão: 

I - com 1% (um por cento) das re
ceitas correntes próprias, dedUZida.> as 
transferências feitas a outras entida
des da Admmistração Pública, a partir 
de 1 de julho de 1971 até 31 de de~em
bro do mesmo ano; 

H - com 1,5% (um e meio por ~cn
to) deSSe total em 1972; 

III - com 2% (dois por cento) desse 
total no ano de 1973 e subsequentes; e 

IV - com 2% (dois por cento) das 
transferências recebidas do Goverr.o 
da União através do Fundo de Partl.:i
pação dos Estados. Distrito "ederal e 
Territórios e Fundo de Particlpa.:;n(l 
dos Municlplos, a partir de 1 de Julho 
de 1971. 

Art . 7° A contribuIção das autar
quias e fundações supervIsionadas da 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral, d05 Territórios e dos \1umclpios 
correspondera à aplicação sobre i,las 
receitas orçamentarias e transferen
cias recebidas, dos seguintes percen
tuais: 

I - 0,4% (quatro décimos por cen
to), nas contribuições devidas de 1 de 
julho de 1971 a 31 de dezembro do mes
mo ano; 

II - 0,6 % (seis décimos por cento), 
nas contribuições devidas no ano de 
1972; e . 

III - 0,8% (oito décimos por cen
to) nas contribuições devidas '10 ano 
de '1973 e nos subsequentes. 

Art . 8° A contribuição das empresas 
públicas e sociedades de economia mis-



• 

ta da. União, dos Estados, do Dist.lto 
Federal, dos Territórios e dos Municl
pio:> correspondera 1\ aplicação sobm 
suas recelwls operacIOnais e traf).';[e-

. rÔllclas recebidas a través dos >rçamen
tos da UllI ào, dos Estado:>, do D lStTl~o 
lo'ederal, dos T erritórios e dos MUnlcí
pju; dos seg uinte:; percentuais: 

I - 0 ,4 '.~ , (quatro declmas por cen
tol, nas contribuIções devidas de 1 de 
julho de 1971 a 31 de dezembro do mes
mo ano; 

11 - 0.6'·0 (seis décimos por centc), 
nas contr:bulçôes devidas no ano de 
1072 ; 

III - O,8 r~ (oito décimos por cen
tO), nas contribuições devidas no ano 
de 1913 e no.:: subseqüentes , 

Arl. 9" P,lra efeIto do calculo n que 
6<! rderem 00 artlgoo 7" e 8°, não ;eni.n 
con~iderados os recursos oriundos de 
operações de credito, 

Art . lU . ConsIderam-se Incluldas no 
colH;eito de recelWs correntes proimns 
de QUó trata o artIgo 6°, item I, quais
quer receitas tr ibutarias pertenc<!ntl'.'i, 
px torça de disposIção legal. ae::; ~:Sta

dc)s, ao Db trito Federal. aos Territó
rio:> c aos r.luntclpios, ainda Que arre
cHiadas, no todo ou em parte, por ou
tra entidade da administração p:ibli ·· 
l:U. • 

Art . 11 . Inclui-se na taxação pre
vista no Inciso lI, almea "a", do ar~igo 
2- d a Lei Complementa r n" 8, de 3 de 
dezemb70 de 1970, a parte de Imposto 
sourc Circula~:âo de Mercadorias, 
tCilll sCt::T1da pelos Estados aos r.luní
l:Ipius na forma da leg islação em vl
)(or, a~lIn como qu a isquer outras pa r
l:t:las de receitas pertencentes a estes 
c arrecadadas por aqueles, 

Art. 12 As transferenclas que · a 
Un iilO, os Estados, o Distrito Federal e 
o:> Munlclplo:; entre SI realizarem, ou 
t: lt:tuadas em favor de outr.ls enllda.
dc.s da AdminIStração Publica, deve
rào s{·r Incluid:\s em seus orçamentoo 
pelo valor g!obal transferido . 

l 1" As tran~feréncias deverão ,,::r 
r q ;:stradas: 

I - CUino despesa, no orçamento da. 
entidade transfendora; e 

li - Como receita, no orçamento da. 
en tidade bellt:flciár ia da transfer~n
elll . 

t 2" Se no ato da realização Ja trans
ferência torem efetuados descontos em 

favor do PASEP ou sob qualquer outro 
titulo, a entIdade recebedora devera 
registrar em sua receita o valor total 
recebido e na d espesa 00 descontos ~:f'
tuados . . 

Art. 13 . A contrIbuição dos ....stados 
e Munictplos, bem como das respectivas 
entidades de adminIStração indlreta e 
fund ações superViSIonadas, para o 
PASEP, será dev ida a partir Coe 1 de 
julho de 1971 (ArtIgo 2", Item Il. da. 
Lei Complementar n° 8, de 3 de dezi!m
bro de 1970), qualquer que :ieJa R data 
de expedIção na norma legISlativa. re
ferida no artigo 8° da menCIOnada. Lei 
Com plementar. 

Art . 14 A contribu ição ao PAsr~p 
será calculada em cada mes, com :Jllse 
na receita e nas transferénclas apJrJ\
das no 69 (sexto) mês imediatamente 
a nterior. 

Art. 15. As contribuições deVIdas 1.0 
PASEP serão recolhidas ate o ,··Itl mo 
dia do mês em que forem devidas. 

Art. 16. Os recolhlmenl,os ~t· etlva
dos após o termino do prazo prev\s'o 
no artigo 15, ficarão sujeitos a l~lros 
de 3% (!.rês por cento) ao ano I' corre
ção monetária, calculada esta seg .wdo 
a variação mensal do VII lor das Olm
gações Reajustávels do Tesouro NaCiO
nal. 

CAPíTULO III 

Dos Beneficiarios 

Art . 17. São beneficiários do ... .. . 
PASEP todos os servidores em ativida
de, civis e militares, da União, dos ~s
lados. do Distrito Federal, dos Tem·! to
rios e dos Municipios, bem como jas 

suas entidades da admin Istração lwJi
reta. e fundações supervisionadas. 

§ 1° para os fins deste artigo são 
considerados exclusivamente os titu
lares, nas entidades acima menciona
das, de cargo ou função de provimen
to efetivo ou em que pos~am adquirir 
estabiliade, ou de emprego de natll
reZ,l não eventual, regido pela Icgi.;
hlção trabalhista. 

~ 2° A aplicação das disposições des
te artigo aos servidores e emprega·ios 
dos Estados e dos Municlpios, bem CL'
mo aos das suas entidades de adnllfllS
tração indireta e fund ações super'JI:;h)
nad<U. sera contada a partir de 1 de ;u
lho de 1971 (artigo 2°, - item 11, tetra 
"a", da LeI Complementar nU 8. de 3 
de dezembro de 1970) na forma jas 
normas aprovadas pelo Conselho Mo-
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netárlo Nacional qualquer que seja 1\ 
data da expedição da norma legi.slat!
Vil referida no artigo 8° da menciona
da Lei Complementur. 

Art. 18, O Banco do Brasil S. A. 
manterÁ contas individualizadas para 
cada servIdor. na forma que for estipu
lada. pelo Conselho Monetário Nacio
nal. 

~ 1° As contas abertas no Banco 10 
Brasil S. A., na forma deste regula
mento, serão creditad'\S: 

I) pela correção monetária anual do 
saldo credor, obedecidos os 1ndlces 
aplicáveis iI.s ObrIgações Reajustávr.is 
do Tesouro Nacional; 

II) pelos juros de 3% (três por cen
to) calculados anualmente, sobre o :>al
do corrigido dos depósitos; 

lU) pelo resultado liquido das ope
rações realizadas com recursos do Pro
grama. deduzidas as despesas admi
nistrativas e as provisões e reservas 
cuja constituição seja indispensável, 
quando o rendimento for superior á 
soma dos i tens I e Il. 

§ 2° As importâncias creditadas nas 
contas do PASEP não se classiflca,n 
como rendImento do trabalho, ,lara. 
qualquer efeit{) da legislação fIScal, 
trabalhista ou de previdêncIa socIal e 
são inalienavels e impenhoráveis. 

§ 3° Ao rinal de cada ano, contado 
da data da abertura da conta em I!on
formidade com as normas estabeleci
das pelo Conselho Monetário Nacional 
será facultado ao servidor o levanta
mento dos juros e da correção mone
taria, bem como dos rendimentos re
feridos no item III do parágrafo 1°, 
se existirem. 

§ 4" Por ocasião de casamento, apo
sentadorIa, transferência para a r~r
va. reforma ou Invalidez do servidor 
titular da conta, poderá o mesmo re
ceber os valores depositados em seu 
nome; ocorremlo a morte esses valoi'es 
serão atribuidos aos dependentes e. 
em sua falta, aos sucessores. 

§ 5° Na forma das normas aprovadas 
pelo Conselho MonetárIo NaCIonal, o 
servidor pudera requerer a liberaçao 
do salda de seus depósitos, para utilI
zação wtal ou parcial na compra d~ 
casa própria. 

Art. 1\1 . As importâncias credita:.1lls 
nas contas do PASEP e do Programa. 
de lntegração Social serão obrigatorIa
mente transferidas de um para o 01,;-

tro. no caso de passar o servidor, pela, 
alt.eração de relação de emprego. do 
setor públlc<> para o setor priva.do e 
vice-versa. 

CAPtTULO IV 

Da Administração 

Art. 20. Os recursos do PASEP se
rão administrados pelo Banco do Bra
sil S. A., que. para isso, é investido 
dos necessários poderes de gestão ~ re
cebera uma comIssão de serviços. ;,L1do 
na forma que for estipulado pelo Con
selho Monetário Nacional, de acono 
com o artigo 5°, da Lei Complementar 
n° 8, de 3 de dezembro de 1970. 

Art. 21. A comissão do Banco do 
Brasil S. A. sera calculada, anualmen
te, sobre o patrimônio I1quido do Fun
do e deduzida dos recursos do PASEP 
antes de sua distribuição aos benefi
ciários. 

Parágrafo únic<>o O patrimônio li
quido será representado por quotas de 
participação correspondentes a partes 
ideais do Fundo, distribuídas entre 00 

beneficiários. 

Art. 22. Os encargos de implantação, 
administração, custeio das oper8,\:oes 
e todas as despesas que sejam reali1.a
das diretamente na administração e 
gestão do Fundo, por este serão supor
tados. 

Art. 23. O Conselho Monetario Na
cional, nas instruções que baixar para. 
administração do PASEP, incluira as 
normas que entender necessarl8S ~)'a 
o cadastramento d~s benefiCIários, :;1:,
t'ribuição das quotas e acréscimos, sa
ques e aplicação dos recursos. 

§ 1° Para organização do cadastro 
dos beneficiários, todos os órgãos e en
tidades da. administração direta e Jll
direta e fundações supervisionadas ,:a 
União, dos Estados. do Distrito Fe
deral, dos Territórios e dos MUnlcip~os 
ficam obrigadOS a prestar as neces:;á
rias informações, no decurso do pri
meiro trimestre de cada ano, na for
ma que o Banco do Brasll S. A. est3.
belecer. 

~ 2° O Banco do Brasll S. A. 1')'1-
var-se-á., para os efeitos de organi7.a
ção de cadastro, nos dados que re.::~
ber dos ÓTgãos mencionados neste ~r
tigo, não lhe cabendo resporJSablliJa
des por erros ou omissões decorren~es 
das informações prestadas. 



Art. 24. O Ba nco do Brasil S. A. c,;,
municará periodicamente ao COfl.jClho 
Monetário Nacional ocorrências re;u.
clonll.das com o descumprimento do 
pre.;.cnte regulamento, por parte c:os 
órgãos e entidades vinculadas ac 
PASEP, IndlC<'l.ndo as pr.ovidências já 
tomadas e sugerindo outras que e3te
Jam fora da sua esfera de competên
cla. 

Disposições Finais 

Art. 25. Ficam ratificados os atos 
praticados, até a data de vigência de~
te Decreto, com base nas Resoluçóes 
de n.s . 183 e 196, de 27 de abril de i 971 
e de 30 de novembro de 1971, respecti
vamente, do Conselho Monetúrio Na
cional. 

Art. 26. Vinculam-se ao PASEP co
mo contribuintes, dada a sua nature
za autárquica, as entidades criadas 
por lei com atribuições de fiscalização 
do exerclclo das profissões liberais, in
clusive as que trata o Decreto-lei ni,;
mero 968 de 13 de outubro de 1963. 

Art . '27. Este Decreto entrara em VI
gor na data de sua publicação, revo~a
das as disposições em contrário. 

Brasllia, 26 de dezemln'o ae 19';'>.; 
151° da Independência e 84° da 
Rcpubllca. 

Ez.sILlO G. MEDICI 

AI/redo l:JuzalCt 
Adalbe:rto de Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mano GIbSOn Barboza 
A IItOlllO Delllm Netto 
Mano DalJld Andreazza 
L . [0'. Clme Lima 
Jarbas G. Passarl/lho 
Júlio Barata 
J. ,4ranpe Maeédo 
Mano Lemos 
Marcus VIIIICIUS Pratllll de /Iloloes 
Belljanllm MarIO Baptista 
João Pauto dos ReIS Velloso 
Jose: Costa CalJaleantl 
IJY(JI1IO C. COrsettl 

.LE} , COMPLE:.\1ENTAR N.9 17 - I'E Art. 2.Q O adicional a que se refe
re o artigo anterior será incorporado ao Fundo de Participação, aplicando
se os recursos de sua arrecadação, 
preferencialmente, na concessão de 
financiamentos aos Estados, mt<1ian
t.e garantia de obrigações do Tesou
Estadual, reajust.áveis. 

: 12 DE DEZEM1lRO DE 1973 . ,.; J. 
~ ~. 

Dispõe sobre o Programa de Integra
ção Social de que trat4 a Lei Com
plementar n.!' 7, de 7 de setembro 
de 1970, e d4 outras prOVidências. 

O Presidente da República 
Faço saber Que o Congresso NacIo

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. ],9 A parcela destinada ao 
Fundo de Participação do Programa 
de Integração Social, relativa à con
tribuição com recursos próprios da 
empresa, de que trata o artigo 3.9 , le
tra b, da Lei Complementar n.9 7, de 
7 de setembro de 1970, é acrescida de 
um adicional a partir do exercicio fi
nanceiro de 1975. 

Parágrafo único. O adicional de 
que trata este artigo será calculado 
com base no faturamento da empresa. 
como segue: 

a) no exercfcio de 1975 - 0,125%: 
b) no exercicio de 1976 e subseqüen

tes - 0,25% . 

Art. 3.Q O Conselho Monetário Na
cional poderá autorizar, para efeito 
dos recolhimentos devidos, o ajusta
mento das alíquotas indicadas nos ar
tigos 2.° e 3.° da Lei Complementar 
n .O 8. de 3 de dezembro de 1970, para 
o fim de equ iparar as contribuições 
das emprese.s públicas e sociedades de 
e<:'(lDomia mista às das empresas pri
yadas. 

Art. 4.° Esta Lei Complementar 
entrará em vigor na data de sua pu_ 
blkação, revogadas as disposições em 
c (j!"Jtrário . 

Brasilie., 12 de dezembro de 1973: 
152.° da Independência e 85.- da 
República.. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antõnio Delfim Netto 



• 
• 

-:::::LEI .COMPLEMENTAR N.o 19 
.~~. DE 23 DE roNHODE 1974 
. :~ :.::::... ... .. :.:::.) 

Dtspõe sobre a apltcação dos recur
sos gerados pelo Programa de In
tegração SOcial (PIS i e pelo Pro
grama de Formaçao do patmnônl-O 
do servidor Público (PASEP) e dá 
outras provtdlnCla8 . 

O Presidente da Repúbl1ca 

Faço saber que o Congresso Nacio
oal decreta e eu sancian:> a seguinte 

. LeI Complementar : 

... 

Art . . 1.0 A partir de 1.° de julhO 
.:!e 1974, os recursos gerad()s pelo Pro· 
lfama de Integração Social lPIS'J e 

mas especiais e processar a 9.plicação 
elos recursos de que tra.ta este artigo 
em inveStimentos e financia.menws 
consoante as diretrizes de aplicação 
aprovadas pelo Presidente da. Repú' 
bUca. 

Art. 2.° O conselho Monetário Na· 
donal estabelecerá as condições de 
repasse dos recursos ao BNDE, para 
efeito do disposto no U'tlgO anterior, 
bem como as bases de remuneração 
dos serviços de arrecadação de r.on
trole das c<'ntribu:ções e de distribuI
ção de resultados, que permanecem 
a. cargo das entidades a que foram 

DECRETO N.O 74 .333 - DE 30 c:: 
JULHO CE 1974 

~g" "'nnlelzf a a Lv' "o'"'· l ·"" e · : · ~· · l"C e ... ,,0.4 I .. . ~ L ("".. .. .. ~ ' ........ " .. " , 

. n.O 19-74 e estabelece as diTe!r i~ € s ele 
aplicação dos recursos el o PiS e (i o 
PASEP. 

o Presidente da República. usando 
da atribuição que lhe confere o ani~o 
81, item III , da Constituição, e t endo 
em vista o· disposto no paragraío úni 
co do ::! rtigo 1 ° da Lei Comp. ementar 
n.'19, de 25 de junho de 1974, decreta: 

Art. 1.0 A partir . de 1.0 de Julho de 
1974, caberá ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico - BNDE, 
diretamente ou por intermédio de St-:lIS · 
agentes financeiros. proceder à apli.::a
çãc dos recursos gerados pelo Prc:5ra
I!:r de Integração Social (PIS) e pelQ 
Programa de Formação do Patrim<lnio 
do Servidor Público (PASEP) , de que 
tratam as Leis Complementares nú
meros 7, de 7 de setembro de 19i O, e 
8. de 3 de dezembro de 1970, respec
tivamente, observadas as diretrizes 
constantes deste Decreto. 

Art. 2.° Ficam aprovados os seg'.l in
tES programas e respectivos subpro
gramas especiais de investimentos, 
para efeito das aplicações prefenmclais 
dos recursos do PIS e do PASEP: 

I - Produção de Insumos Básicos: 
1. Mineração; 
2. Siderurgia, fundidos, forjados e 

ferro-ligas; 
3. Metalurgia dos não~ferrosos; 
4. QUímica e petroquimica; 
5. Fertilizantes; 
6 . Celulose e papel; 
7. Cimento. 

I! - Produção de Equipamentos 
Básicos: 

1. Bens de ~pital sob encomenda; 
2 . Outros equipamentos básicos. 

In - Expansão do mercado Inter
no para equipamentos nacionais ..• . 
(FINAME). 

IV - Infra-estrutura: 
1. Corredores de transporte; 
2. Rodovias aJlment.adoras e de in

tegração na cional ' 
3. Outros setores. ' 

V - Sistemas de distribuição e co
mErcialização de mercadorias de con
semo básico. 

. pelo Programa de Formação do Pa· 
trimônio do servidor Público . . . . . . 
(PASEP" de que tratam as LelS 
Complementares os. 7 1e 'I de se
ternbrQ de 1970, e 8, de 3 de dezerr.- . 
bro de 1970, fl!spectivamente, passa
rão n ser apl!ct.dos de forma urJ fi
cada, . destinando-se, prfferencialmen
te, a programas especiais de investi
mentos elabOrados e revistos periodi
camente segundo as diretrizes e pra
zos de vigênCias dos Plar~os Ns.cio-

. nais de Desenvolvimento lPND) . 

Parágrafo único. Compet~ ao Ban. 
eú Nacional do Desen\'alviment~ Eco~ 
nômico (BNDE) elaborar os progrn-

atribuidos pela legislaçao especifica 
de cada um dos progralll8.li referidos. 

Art. 3° A presente Lei Complemen
tar entrará em vigor .la :i~ta. de sua 
pUblicação, revogados :> artlgt) 6.°, da 
Lei Complementar n.O a de 3 de dp.
zembro de 19':'0, e demais dlSposiçõe& 
em contrário. 

Br8sflia, 25 de junho de 1974; 
153.° da Independência. e 86.° da 
República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
João pauw dos Reis VelZoso 

. VI - Fortalecimento çla Empresa 
Privada Naciona l: 

.1 . Moderniz:! ~:::o e Reorganização 
·á:J.s Indústrias (F:\!~l) ; 

2. Financiamento de ca'pita) de giro 
para empreSi'3 liàel'es da inj~:;
tria (PROGIRO I; 

3. Reforço de capital das empré!s:is; 
4. Apoi:J a em~:' e ",J industr iaJ e co

merciai at r3.\·és ·de agentes finan
ceiros; ope~açces médias l' pe
quenas. 

Art. 3.° Os programas . especiaiS de 
investimentos mencionados no utigo 
anterior serão periodicamente revis
tos, de acordo com os principios bási
cos e prazos de vigência dos Pli\nos 
Nacionais de Desenvolvimento (PND). 

Art. 4.° Este Decreto entrará em 
vigor na data . de sua publicação, 
:evogadas 'as disposições em coo
trár!o . 

Brasilia, 30 de julho de 1974; 
153.° da Independência e 86.0 da 
Repúblicr... 

ERNESTO GEISEL 
Mário HenrIque .:..imonsen 
Severo Fagundl:J GOmes 

\ João Paulo dos Reis vezloso 
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LEI COMPLEMENTAR N° 26 
DE 11 DE S~RO DE 1975 

. Altera dispOsições da legislação que 
regula o Programa de Integra,ão So
cial (PIS) e o Programa de Forma.
ção do Patrimônio do Servidor PÚ
blico (PASEP). 

O Presidente da RepÚbEc3. 
Faço saber que o Congr~so Nacio
nal decreta e eu sanciono a segu~
te Lei Complementa.r: 

Art. 19 A partir do exercIcio fi
nanceIro a iniciar-se em 19 de jU
lho de 1976, Sérão unificados, sob a 
denominação de PIS-PASEP, os fun
dos constituídos com os recursos do 
Programa de Integração Social 
PIS e do Progra.mà. de li'orma.ção do 
Patrimônio do Servidor Público 

com a legislação específIca de ser
vidores civis e mUitares ou, na · falta 
daqueles, aos sucessores do titular, 
nos termos da lei civIl. 

I 2.° Será facultada, no final de 
cada exercício financeiro posterIor ao 
da abertura da conta IndIvidual, a 
retirada das parcelas corresponden
tes aos créditos de que tratam as 
.. Uneas "b" e "c" do artigo 39 . 

I 39 Aos participantes cadastrados 
hâ pelo menos 5 (cinco) anos e quo 
percebam salário mensal igualou in
ferIor a 6 (cinco) vezes o respectivo 
salário-minlmo regIonal, será facul
tada. ao final de cada exerciclo fl
nanceiro, retirada. complem~nta.r que 
permita perfazer valor 19uai ao do 
salário-minlmo regional mensal VI
gente, respeitadas as disponlb1l1da
des de suas contas individuais. 

Art . 59 ~ mantido, para. os recur
sos do PIS-PASEP, inclusive aque*s 
a que se refere o artigo 19 aa Ld 
Complementar n9 17, de 12 de dezem
bro de 1973, o sistema de Ilplicação 
uni!icaca estabelecido na Le! Com
plemeLt3.l' ni? 19, de 215 ~e Junho de 
1974. _i j ~ 

. PASEP, instituídos pelas Lei.,> Com
plementares números 7 e 8, je 7 d~ 
6etembro e de 3 de dezembro de 1970, 
respectivamente. 

Parágrafo único. A unificação de 
que trata este artIgo não afetará os 
I5Ia.ldos das contas individuais ex. 
tentes em 30 de junho dê 1976. 

Art. ~ Ressalvado o disposto no 
parágrafo único deste artigo, sãc 
mantlidos 06 critérios l1e particip1.
ção dos empregados e servidores es
tabeleCidos nos artigos 79 e 49, res
pectIvamente, das LelS Comple:llen
tares números 7 e 8, refe!"lCia:;, pa.:s
sando a ser considerado, para efeitA> 
do cálculo dos depósitos efetuados 
nas contas individuais, o valor glo
bal dos recursos que pa;;sarem a m
tegrar o PIS-PASEP. 

Parágrafo único . Aos part:cipantes 
eadastrados há pelo menos cinco anl)5 
e que percebam salário mensal igual 
ou inferior a 5 (cinco) vezes o ::-e5-
pet;t iv<, salário-mínimo l"eg~onal , será. 
~egurado, ao final de c~da exercí
cio financeiro, depósito minim • ., equi
valeme a,.o saJário-m1mmo regional 
mensal, vigente, respeitada:l. d,ls
ponibUidade de recu~. 

Art . 3? Após a unificaçã:> dl!ter
minads. no artigo 19, ss contas indI
viduais dos participantes passarão a 
ser creditadas: 

a) pela correção monetána a!lu'll do 
!a.ldo credor, obeàecidos os indicas 
aplicáve:s às . ObrigaçÓ"..s Reajustá
veis do Tesouro Nacional (ORTN); 

b) pelos juros minimos de 3% (três 
por cento) calculados anua:r.1en te so
bre o saldo credor corrig:do; 

C) pelo resultado liqUido adiCIonal 
das operações realizad3S com recur
sos do PIS-PASEP, deduzldas as d('s
pesas administrativas e '15 proVlSÕes 
de reserva cUja constituição seja In
dlSpensã vet . 

Art. 4.° & Importâncias crOOitadas 
lIas contas indIviduais · dos partici
pantes do PIS-PASEP são inaliená
veis, impenhoráveis e, ressalvado u 
disposto nos parágrafOS deste artIgo, 
indisponíveis por seus titular!!!. 

§ 19 Ocorrendo casamento. aposen
tadoria. transferência pa:a. a reser
va remunerada, reforma ou invalJ
aez do titular da. conta individual, 
poderá ele receber o respectivo s3.100, o 

. qual, no caso de morte, 6erá pago a 
seus dependentes, de olcordo cc.m a 
legislação da Previdência Social e 

Art. 6.° O Poder Executivo regu. 
lamentará esta Lei Comp!ementar 
dentro de 120 (cento e vin~) dias, 
contados de sua publicaç§.o. 

Art.. 79 Esta Lei Complemt'ntar 
entrará em Vigor em 19 de julhc de 
1976, revogados os artigos 89 e seu 
parãgrafo, e 9'1, e seus H l' e 29, 
da Lei Complementar n9 'i, de '1 de 
setembro de 1970, .e os H ~~, 39, 49 e 
5' do artigo 59 da Lei Comlemen
tu n9 8, de 3 de dezembro de 1970, 
e as demais disposições em con
trário. 

Brasma, 11 de setembro de 1975; 
1549 da Independência e 879 da 
República. 

ERNESTO GEISEL 
JOsé Carlos SoarEo!! Fretre 
Alysson Paultnelli 
Ney Braga 
Arnaldo Prieto 
Paulo de Almezda Mac'zarlo 
Severo Fagundes Gomes 
JO(Jo PauZo dos Reis Vello.'? 
Maurício Rangel Reis 
L. G. do Nascimento e Stíva 
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de 1970, e no artigo 4.° da Lei Com
pl€ment3.r n.O 8, .le 3 de dezembro 
de 1970. 

§ l.~ Aos participi!1t"S caéastrado<; 
há pe lo meno.; cinr.(j anos e que per
cebar:1 salario mer'.f.3.l igllal ou m
fer ior a CinCO v'!zes O resuectivo sa
lário-minlmo . reglOn;ll "cri asseguB
do, na dLstribuição, depósito minimo 
equivalente ao sallr1o-mini:n·) ~e~io

nal mel'lS.'l J vigent.e, respE'itad3. a dLs
ponibilidade de reCllr30S. 

§ 2.° No caso Ol"I?'JISto no ~ 1.0 dO 
artigo 3.°, o partici;):lniR s:Jmente será 
benef iciado com a 1l:ipoSIÇão C0ntida 
no parágra fo anter;\]!, se a soma :ia 
salário e <lo vencimt<nto ml?n.3a.ltr:e:1-
te percebidos for 'Io(:uil ou inferior a 

cinco veze5 o reSl)~ ' ; tjV) sa:ario-;ni
nimo regIona l vi~nte . 

§ 3.° Os créditos prov'!nie n te..; dns 
quotas de partlclp:,l.l,; :tO atr ibuioas a.c,s 

partIcipa ntes serão fei tos nas rt'sp~ l;

tlvas contas indivld'léi. ~S, ooserv1do, 
quando tor o caso, o dL<;;» 5to no ~ 2.> 

do artIgo 3.·. 

Art . 6.· AinCa a0 f!na! de l:Iloa 
exerclc lO financelro, a.s "OntJS indl 
viduat3 a05 particl\James cio FU."lLlO 

de Par ticIpação prs ·pA.:3í!:f' serAo 
creditadas das quantIas corr~ip.lll

dentes : 

I - a apllcaçao da ccrr('çi0 rnu
iletana sobre os r esperLivcs sald"s 
credores venrlca dos ao térml:v ao 
exerCICI') flnanc elro anterJ 'Jr ; 

11 - a Incidênc ia de juros svtJ~!) 

os re6pecti V05 sald'JS c~jor'!s l'\)rr'
glao.;, verificaoos 'lO Cerml!1') do exer
CIClO finaoceIro dn:~nÚr. 

IH - au resultado liqUido c!.'1 lr lonal 
elas op~r<lçoes rmancelras rea. Z'L:lo' , 

verir lc:ido ao ternllno do ': \'!~cic ! o tI

nar.l:eIrU anterlU' 

Art. 7.9 E' facult -1 :::1., n(l final c~ 

caaa ex erC'ClO fin I!1C";'o pr'fiterior a, J 

da abertura da ~nca indiv idual, a 
retIrada pelos par~it: ' pante5 dcs cré 
dlws corre.::.ponde!1[;'s a.s (Jarc'!J.1s '1 

que ~t< re ferem os ;te,I,' II e 111 !!o 
artIgo anter io r, qUe ~'!nha:n 5100 fel
Ul5 na..; re.;pect ivl.S cont'lS i!1d iv'dua :s 

I 1.0 Aos partlclP'l:1 t ~s cat(l~ t rad()s 

ha pe!O men c.s ctn;O an::s e que p.:r

cebam. mensa lm . n te . salnr'o cu ve:1-

cimento Igualou l:1f '!!': .. r a Cin CO ve
zes o vale r do .o;al:ir ',) ·mlOlmo re z ;')· 
nal v:~~!l : e, será ~a~u : t;~: :l a re: :rac :\ 
comple:r.enw'r que ~rm l :fl 1Jf"~!aH r 

o valor Igua ' ao do .;.1.lMIO-mIn ::no ,, ;
gente, aesde que o sa ' jo creécr ae 

suas respectivas ::on~ ind:viduais 
comporte essa retir:tda ('omplemeI, 
tar. 

§ 2.° No caso prevl':;',o no ~ 1." do 
art igo 3,·, o par ticip~lI re S0men te sf:!á 
beneficiado com a d isl)C ~ ~~. çà) previ.';;tt. 
no parágrafo ame~1-)r deste anii-: :J, 

se a sorna do salário ou venci:n-:n r.o 
mensalmente percebld·)s for igu:li ou 
inferior a cinco vezas o r~pectillO sa
lário-rninimo regio:l ,u viger.te. 

Art. 8.° O ' exer~io;io 
Fundo de PartiCIpação 
corresponde ao períOdO 
lho de cada ano a. 30 
ano subsequente. 

financeiro do 
PIS-PASEP 

de 1.. de ]u

de junho do 

Art . 9.° O Fundo de Parti::i~';à') 

PIS-PASEP será gerido pc.' um 
Conseiho D:rewr, órg,l0 r.o !e:{i..lco 
cons~ltuido de quatro :nemnr"s e;e
tivas e suplentes em igual numero, 
que serão designa.:!!).<;, por portana. 
pe lo MinLstro da ~'.l~lId :L 

§ 1.0 Cabera aO M.in i.3~ér io aa fo'a
zenda, à Ca ixa Econ0m :c;, Federal 
CEF, ao Banco do Brasl: S, A . e aú 
Banco Nac ional do Desen ',olvJêo lento 
Econômico - BNDf<: indi':'lr, res~c
tivamente, um membro efeLvo e ,:,>u 
suplente. 

§ 2° O Conselho Diret.or será cooi'di? -
nado pelo representante do Minis-
têrio da Fazenàa. 

§ 3.° O Coordenador do Conselho 
Diretor terá , a le m ào voto nor mal. o 
voto de qual!dade em caso de <!r.'lpMe. 

§ 4.° O Conse.ho Dire tor fica In. €.j

tido da representação ativa e pa3sh'a 
do Fundo · de Particiçação PIS
PASEP, 

Art. 10 . No exercício da gestão do 
Fundo de Participação PIS-PASEP, 
compl?te ao Conselho Direto!': 

I - elaborar e aprovar o Plano de 
Conta.~; . 

II - ao térmir.o de cada exercício 
financeiro , atribuir ao:; partIcipantes 
as quotas de participação ; ca.cu a : a 
correção monet .l.ria :ia .5a:é o credor 
das conta.,; individuaL, do, ça:tici;:;an
tes; ca : cu ~ar a incidênd:l de Juros 
sobre o sa ldo credor corri gi::o as 

lT.e.>mas con tas Injlvld uai.s: constituir 
as pro >'L,ôes .. :eser ,.:J.,~ Indi.sperts;ilitL; 
!e ',' aotar o monta .. Ce da.:; des ;::e ' :J.,'; de 

admini5craç:'l o, a ;: urar e atribui , aos 

pa:t ici {::l ntes o rt' . .;u :ta ::oiquiC: o a di
don ai da.; o ;:;c :a~ ôe.; rl'a : iZ:lc a~ : 

III - autorizar, na.; ê;:o:as prõ
pnas, q~e ~e.am ~eitos na.:; cont.:l5 m-
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" ,'!IDECRETO :-;~ ';( .. :142 -- nr 26 Dl: 
.. c~ ' :; : SLTE:.: II.O DI: 1975 
;::.:- J / . 

~~ .. .: 
E., taudccc n ormas cumpl ementares de 

aplica ~'üo dos TeCUT'< O~ do PIS e do 
PASEP. 

o Presid ente da R l:públlca. 

u"and:> da atribuição que lhe confere 
o artigo 81 l\..cm IH, da Constituição, 
e te!1do em vista o dj spus ,o no j-a
rágrafo único do artigo 19 da Lei 
Complementar n 9 19, de 25 de junho 
de 1974, 

DECRETA: 

Art. 19 E' acrescentado, ao artigo 
29 do Decreto n 9 74.333, de 30 de ju
lho de 1974, o seguin te Inciso: 

"VII - Operações no mercado 
de capitais." 

':~'/t \:_~.,= '.i ' . ' RETO N.· 78 . 2i6 :: OI: 17 DI: 
~.;. -=':::!!J, ' I A :;O:;TO I' r 1 9 III 

\; r l 

Regu!c;menta a I.ei r.omple~'.en~aT 
n- 26, de 11 de setembro de l~i5. 
e a.á outr'l~ provtrJ,õJlc:H!s. 

o Presidente da F.-epúbJlc3., 

lia uso das atrlbui;~s que lhe l.on
ferem o artigo 81, I',em 111. ca Cans
t1tulçao, a Lei Complementai :J:.IIl1l'IU 

26 oe 11 de setembro de Hl7o, 

DECBf:'TA: 

Art. l.U O Fundo de ParticijJ!l.çilo 
P~-PA~EP. l:fjadu pela Lei ~ " !Lplt:
menLar n ." 26, de 11 ce ~_ L.:!m!:lrv <le 
Ill,o, e um .I unoo C')11 ÜIOil, ue naLU
reza Illldnl:elra, e ;;e ,uoor .:Ilnli, no 
que l:ouoer, as dispoSições do lutl2u 
611 e se us paragr3.I JS aa Lei n." 4 : 1 ..:11, 
üe 14 oe JUlho de 111li.,. 

§ LU O Fundo 1e .t>á.rt ,l:lpaçào 1-'IS
P i\::, E 1-' e l.,<>ru:.tJt u • .:lo pe os vaJOr 's du 
Funoo Oe PartlCI;>tiçaJ Ot' .t'rog~ a.'Ila 
de lnLe!;raçao 60clal -- PIS e <lO 
Fundo UnJco do r'r0gr"ma ue I'or
m a r,:ao 00 ril,Lnm0n:o do 6erVldor .Pu · 
bllco - PAbEP, eXlSLeDLes d 3( de 
junlrO de 1976 e apurados em balan
ços. 

~ 2.· A unificapo do:; runa. 'IS. li 

que alude o paragraJo an~rior, nao 
afeLara os salc:os ~<>-5 com.as ~ndlvl
dl ·al!>. eXlSttnLes em 30 je õ'ill:1u .:e 
1976, dus partiCipa :H~S e bcnE'flcia:lOs 
aos respectivos i"uudos. 

A.rt. :l" Gonstltuem recur:,-,s d') 
Fundo de Partlclp .t;UO 1-'11-; PASEP, 
a partir de lU de julho de 197!\. 

j - as parcelas 1eVI;) ...... ~ pelOS con
tribumte.> ou nogr lma :le lnlcgra,ão 
Social - PIS, rui !or,na 110 ql'e diS
poem a Lei ComplêIT1';;!;}Itl: n." '1. ue 
7 de S€tembro de l:llO, a Lei Comple
mentar n .U 17, de ',l de d ez.emoro dt: 
1973, e nOI mas .::olDpl!:·m ~ nLarel>; 

II - as parcelas devida.s pe ,o:; 
contribwntes Ou t'r.lg ~an.d o~ F.:. r
rru.çau do Patnmõnlo dl Servld'" PU
blico - PASEP l_a form>:t do que 
dlSpóem a Loe' Comp:cment.ll n ' !l, 
de 3 de dezemoro rte 1970, e normas 
con,pl e m en tares; 

lI] - Juros. correç'io !n<.netarlB 6 
multas deVIdOS ,:>eJoJoS c·J r.tr jbulnlf'.'; 
dos Programa.; a que ti udem 's 1t.e!1..~ 
1 t: Il deste artigo em decor:'êncla 
da mobservanCla aas "'I)rig.lço~ a '.UI:: 
estão "uJeitos, na fo~m.i prevista na 
legIslação pertinente a05 refendo5 
ProgralIl8.S ; 

Art. ~o As Gjl!'raç0r:s no mercado 
de: rap:tajs. dE' que t ~ a t a o nrti;::-o 
nntr-r1o:-. s[::'ão feitas cirn"m ente pelo 
Banco Nnc! :rnal do Dcsell \'oh '! mento 
L(" ,númico - BNDE e b::.sea r-se-ão 
em GitUios emin <: nlemcnte t i:cn!cos, 
ap: ica ndo-sc. no que ccuber. a regu
lamE' ntação pertin E' nle a os ft: nd os mu
I uos de investimento. 

Art. 3~ Perm an<:ccm in aH E'radas 
todas as demais di ~posjçÕ (!S do D ecre
to n 9 74.333, de 30 de julho de 1974. 

Art. 49 Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publica(;ão, re
\'Obaàas as disposições em contrário . 

Brasília, 26 de set embro de 1975; 
1519 da lndep"ndéncia e 879 da 
República. 

ERl\ESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis VeZloso 

IV - o re:orno, pc~ \':8 (la amor
t~z.~ çllo. dos rt-Ç~r5CS 9. ;.J 1! " 9. :lJS ldr:l
\'1 :5 je ope:a\'bes ~i:l i1n Ct' l ra 3: 

V - O resultado jas op'~raçoes fI
nanceiras r . al:::adis, comp:·~~ nd '- ndú, 
quando for o caso, mu.ta c '<.':1tra~U&1 
e h '.morArlos. 

Art. 3.9 Os partir.:panl .'S 00 Yunoo 
de PartIcipação ::lo Prog:ama ce J n
toegrar,:ac SocIal - PIS e ()5 t>t:nefl
cianos do Fundo U'l,CQ de. Prograllla 
de Formação do i'ail'!rnõnio do Ser
vidor Público - P:'..SEP, cLnlorllle 
qualificados na le,sl.3 loH,aO pertinente 
aos N:spectivos Pnc;ram;l.s, f.0<'L3sam Il 
ser participantEs lo Funde de PiU
tic lpação PIS-PASSP. 

§ L" Em caso le par~ic;pante ou 
beneficiArio VlnCU IR.jo a amboS os 
Programas, consid~riJ r-!'e-:\o a so:na 
dos valores corresp'mcJenL~S aos sa
ll1rios ou vencimen;ns perct' l:.oiàos t' fJ 

cadastramento mais antigo pa:-a 
efeito. de distrlbwção ce quotas de 
particIpação. 

§ 2." Os créditos provenientes Ot: 
quota.<; de participaC;9.o, da r,p! icação 
da correção moneár ':!, da inddéncia 
de juros, do resuJtd"io Ilql;icto adicIO
nal das operações rea iza:las e de 
qualquer outro Oeneíll:IO s 2rão 1elU'S 
exclusl\'arnente na coma incfividJal 
do participante relat. lva ao cadastra
menlrO malS antigo, no caso ;)[evlst.o 
no parágrafo anterior. 

Art. 4." Os reC!lrs')s !.lu Fundo Qe 
Participação PIS-?A~:iE?, inrlusive .)5 

previstos no al·t1go L" da Lei Com
plementar n ." 17 , .Je 12 je dezembro 
de 1973, serã.o re;>:iSS3.':'llS ao Banco 
Nacional do Oesen '!(Jh. ~ mento Ecc.n,\
miCO - BNDE, >bser\'adJs as lXlndl
ções estabelecidas pelO Cunselho MI)
netário Nacional, pa:-9. efeito de se
rem aplicados de fo:m.l unificada. 
cestmando-se prefe;'enc1a lmente a 
programas especiais de jn ve .3 timen t<J.s 
elaborados e revis'JQS penl:ólt.amente, 
segundo as diretrizes e prezo.3 de vi
géncla dos Plano.> Nac ionais de De
senvolvimento - rPNDl, na forma 
da Lei Complem~ntal' n.· 19, de 2S 
de junho de 1974. 

Art. 5." Ao fina' ne ra.da p.x ~ rcicio 
fina nceiro, os reclL-SJS do Fundo de 
Participação PIS-PA::;EP. provenit<n
tes da arreca.dação c:os valores a que 
aludem os itens I. rI (: III, do artigc 
2.°, serão distribuld ')S aos seus par
ticipantes de acor jo O'.'In 0S critériOS 
previ.5tos no artigo i .c da L~i COm
plementar n." 7, âe 7 rle eetembro 



; 

dld~ ual.s cios pa:tl:'i ;::3:". t' · ~ o ; cr{-d !tos 
de ou!' ~~a:am o.; a::i ~ o~ 5 ,. (' 6." Q • .,;te 
D t:cr l'l o, 

1\' - e::.bo:a: a:1ua~:r.~nte o o~ça
me:110 do Fu:;do CP Partld::;a; i. o PIS
PASEP, su:m~et-t' n " o-o a ap;o ',R~ilo do 
Mi ;:~tro ca Fa7enda; 

V - e ~ a!-o;ar a~ua'n' e'lle o ba'anco 
do FundJ de Participação PIS-PAEEP, 
com o, j (·monstrati".os, ut'm como o 
rc~ a.6rlo; 

--I - promo ver o levanta me:1to de 
ba~anret.es mensa~; 

Vll - requisitar do Banco Nacional 
do O~en\'o ! dmento Eco:1ômlco 
BNOE as in formaç'ões ~bre o, recur-
50.S do Fundo repasEMÍos, as aplica
ções realizadas e seU3 r espectivo.; re
sultados; 

VIn - pre.5tar Info:maçõ~, forne
cer dacos e documenta<;ão e emitir 
parecer, por solicitação do Con ' e iho 
Mo · etário Nadonal e êo Mlnl.stro da 
Faze..,da, em relaç.ão ao Funoo de 
Partici r::açã o PIS-PASEP, ao progra
m? de In U!g ração Social - PIS e ao 
P ro;: ama de F'orn:ação do Pa trimô
nio 00 Sen'ióor Público - PASEP; 

IX - auto:izar, fixando as épo:as 
próprhs, o proce.:samento das !::oJci
ta çLes de saque e de retirada e os 
correspondentes pagam=ntos; 

X - baixar no:mas o per~:ional.s, 
n e(;e.5sárias à est:u turação, o!"ganlza
ção e fU:1: ionamento ci o Fundo de 
Participação PIS-PASEP e compatí
veis corr. a exe~ução co Programa de 
I r.teg:açã o Socia , - PIS e co Progra
ma de Fo~:na<;ão 00 Patrim6nio do 
S ervidor Público - PASEP; 

XI - resolver 03 casos O:lÜSSOS , 

Art. 11. Ca bem à Caixa Eco;:ômlca 
Fe :leral - CEF, em re ~ aç.ão ao Pro
g:ama de lnt~g:açã o Social - PIS, as 
seguinte.; atril::u:ções: 

I - arre:a:lar as cont~ibuiçõe; de 
que trata m a Lei Co:np~ementar n,O 7, 
de 7 de sEt~mtro de 1970, p Lei 
Comp:ementar n.· 17, de 12 ce dezem
bro de 1973, e no rmas comp:e:nenta
res; 

II - repas.::ar ao Ba nco I\'a:ional 
do De..se~,,' o ;': i lTi ellto Econõmi::o as 
contril::uiçe,es ar:etajacas, a qu ~ a:u je 
o it em a::terior, na ío: ma e pa:a os 
fi ns previ:oto.:: na Lei CO:1~p:ementar 
n .O 19, àe 25 de Junho de 1974, obser 
vacas as condições estabe 'ecidas peJo 
Conselho Monetário Nacional; 

111 .. p~o:;: o ' .. cr o ca ·:R.: :~a:;.!':-.:o de 
',~.,,(, ~~ r;o= e t -"b~'ha-o -~' ~ .· U5c1' \.. . 1 . . .... " ~~_ _ . ......... . ... . 10...-.: ~ t 

vl:Jru :ac os ao r t'!l'~i:i o p:o;:a:;.a; 
1\' ma!"lter ou ab~ I:, e:r: ;:0:::(' jo,:; 

rc-fe:-ho~ l'~j ;::r (' :ad05 E' t:-a::a : :-:a : or~ 
a .. u .: o~ , as co:r ·:: ;>O!"l="nl'?' C0:1:3' 11-
c"i'.i:;u::.!" a oue a1u :::e:Jl o arti ; o 5." dI!. 
L<:< i CO:T;p:em!'!l tar n .O i, ée i ce se
tembro c e 1970, e no!"mas co:::p'e:nen
t are", 

V - cre:Jltar nas cO:1tas in :: Í'.iju ~ I !; , 
quando autoriza:Ja pE':o Co:;~e:h o Di
retor. as pa~c~las e benefícios de Que 
t ratam os arti gos 5 ° e 6.° d~te De
creto; 

VI - prQ(:essar as so~ i cltaç6~0 de 
saque e de retira·:J a e efetuar 00 cor
rcs r:o:1den t ~s pa~amentos, nas épo·:'as 
p· r"· ~ ;ia.c .. nu ando autori zada pe~o CO!1-
se:ho Diretor, na forma e OHb os 
fins p!"E'\'ist os na Lei Comp~ e '11e:; tar 
n° 26, de 11 de setembro de 19.5, e 
neste Ot creto; 

VIl - fornecer , nas épocas pr6;:d!\'i 
e semp:e oue for w'iclta ::a, :lO ge.:t:>r 
do F'unco de Par ticipação PIS
P /IS EP, informações, caoos e 00-
cU"T'ent.ac?o. "'m re 'aciio à arre:a · a
çfw de contrilJuições, repasses o r"-:JT
sos, cadastrame:1to de 5er\"Jd o~es e 
empre[7a:'os vi!lcu:ado:: ao refc:-'do 
Pro2"rama. contú.S in :liviouaG de pa~
ti cirantes e 50;id t ações de saCl ue e cl? 
r Ft:ra ~a e .seu s có:-re.;;::on d ~!lte.s pa. :;a
men tos; 

VIIl - cu~prir e fazer cu mp:l· eJ. 
no:mas o;.:e:-a:io::ais l '3ixa~as pe:o ges
tor do Fundo de Participaçã o PIS
PASE!', 

Par6 !Trafo únl"o A Caiva Eco.,ô-nl
ca Federal - CEF exercerá a ' ufrj
bulçõe.s pre vi.<tas nest~ a rtig o de 2 ~'or
d o com as normas, diret!"izes " criV'-

. ta' " . I C 'h " TIOS, e.s oe e~lJOS pe o O:1se,. o .• ,0-
netário l\'acio:1al. e com o':: ser · .. ãnch 
ca Lei Co:n p:eme.,tar n° 2ô. de 11 de 
setembro ce 19/5, e das éisJ: o~lç'õ~ 
ce.'.te O:?creto 

Art . 12 . Cabem ao Ba':co co Bra.
EIJ S.A .. em re'ação ao Programa de 
Forrração do Patrimônio c'o Serd':1or 
Púb'ico - PAS:;::P, as se;uinte.: at~l
buiçõ=s: 

, .- a;recaca~ as cOllt~i:ui <: õe; de 
que trat~:J: a Lei Co:np:eme::tar n" e, 
de 3 de àe7embro de 1970, e nO~:T;a~ 
comp'emen tares; 

rI - re pa..s.sa r ao 1::an:o Nadona! 
00 Oe-~ envol \"ime!lto Eco:1 ómico 
BNOE as cO!lt:ituiçbes arrecajadas, 



na forma e para 05 fIns previstos na 
Lei Complementar n ." 19, de 25 de jU
nho de 1974, obsel"Vaáa.5 as condições 
estabe!ecidas pe lo Con.se lho Mo::eta
rio Naciona!; 

III - promover o cadastrame:1to de 
servidores e empregados, vinculados 
ao referido Programa; 

rv - manter ou abrir, em nome dos 
aludidos servidores e empregados, as 
contas individuais a Que se refere o 
artigo 5.° da Lei Complementar n .· 8 
de 3 de dezembro de 1970; 

V - cre::itar nas contas individuaIs 
quando autorizado pelo Cons~iho DI
retor, as parcelas e benefícios de que 
tratam os artigos 5.° e 6.° deste D~
ereto; 

VI - processar as solicitações de 
6aque e de retirada e efetuar 0.5 COl
re<;r:ondentes pagament05, nas épo~ 
próprias, quando autorizado pelo Con
fX' r O Oiretor, na rorma e para os flnll 
previstos na Lei Compleme:1tar n.o 26, 
de 11 de setembro de 19.5, e neste 
Decreto; 

VII - fornecer, nas épocas prC'pri.1S 
e sempre que tor so:1citado, ao gestor 
do Fundo de Partlcipaç50 PIS-PASEP, 
Informações, dados e documentação, 
em re:ação à arrecadação de contri
buições. reoasses de recursos, cadas
tramento de servidores e em pr:!5adcs 
mculados ao referido Programa, CO:1-
kl.s indlviiuaL~ de participantes e so
licitações de ~aque e de retirada. e seus 
correspondentes pagamentos; 

VIU - cumprir e fazer cumprir as 
normas or.eraclona!s baixadas pelo 
gestor do Fundo de Participado FIS
PASEP. 

Parágrafo único . O Banco do Bra
lin S . A exercerá as atribuições previs
'as neste artigo de acordo com as 
normas. diretrizes e critérios, estabe
lecidos pe lo Conselho MO:1ctárlo Na
cIonal, e com observãncla da Lei Com
J') ~ementar n° 26. de 11 de setembro 
fie 1975, e das dis~lçõe5 deste De
ereto . 

Art . 13. A Caixa Econômica Federal 
- CEF, o Banco c!o Brasil S. A . e o 
Banco Nacional do Desenvol.,"Tll'nto 
Econômico BNDE prrstarão ao 
Conselho Diretor todo o apolo que ror 
necc.-;sárlo à lmp: anta~ão e admbis
'ração co Fundo de Participaçio PlS
PASEP. 

Art. 14. Os dispé:1olos com a im
plantação e administração do Fu.'1do 

de Participação PIS-PASEP, cem 
como com a execução du PT05Tacna 
de Integração Social - PIS e do Pro
grama de Formação do Patrimônio do 
Servic or PUblico - PASEP, correrão 
por conta daoue!e Funào. CO :1 forme 
for estabelecido pelo Conselho M0:1e
tirio Nacional. 

Art. 15. Os ba'anços a que se refe
re o § 1.0 do artigo 1 ° d este Decreto 
deverão conter provisõ's para paga
mento no exercício financei:o 1976-
1977: 

I - dos re1dimentos cre ::iitado, nas 
contas individuais em 30 de Junho de 
1976; 

II - das quotas de participação. nO 
caso de aquisição de casa própriâ 
ocorrida até 30 de junho de 1976 . 

Parágrafo único . Cabe à Caha Eco
nomlca Federal - CEF e ao Ba!1co do 
Brasil S . A. baixar as normas opera
cionais para a efetivação do., pa:;a
mentos a que se refere este artigo . 

Art . 16. O Conse:ho Diretor a que 
S~ refere o artigo 9" apres"ntari ao 
Ministro da Fa7.enca minuta de re
gu lamento unificando as norma, rela
tivas ao Pronama dI' Jnte~aç ii o So
cia l - PIS, ao Pro~ama de Formação 
do Patrimônio do Ser '; idor Púb lico -
PASEP e ao Fundo de Participaç:i. o 
PIS-PASEP 

Art . 17. Revo~adas as dL~r::05içõ~s 
em cont.árlo. o ore_<e:1te De"r~ to en
trará em vlaor na dat:\ de sua publi
cação, produz:ndo efeitos a O..ltti! de 
1 de Julho de 1976. 

Brasí!la, 17 de a!!o,to de 1976; 
155.° da Independenc!a e 88.° da 
Repúbllca. 

ERNESTO ·GEISEL 

Mario Henrique Slmonse7! 
João Paulo dos Reis Ve/loso 
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{;fg'!í DECRETO N.9 79.459 - DE 30 DE 
::;;; _.~, MARÇO DE 1977 

Insti tui o Fundo de Participacr:o So
cial - FPS, como subcon ta cio Fun
do PIS-PASEP. 

O Presidente da Repúl.J!lc3 , 

u.;;anc') da atribuição que !he confe
re v Artigo 81, Hem m , da Consti
tuição 

DECRETA; 

Art. 19 Fica ins ti tuído, como sub
conta do Fundo PIS-PASE?, criado 
conforme disposições da L~ I Compk
m entar n." 26, de 11 de s':!"':!mbro de 
1975. o Fundo de P articip3.ção 80l':al 
- FPS, destinado à rea!1zação de ln
vestimentas sob a furma c!e ?ções ou 
debêntures conversíveis. 

Art. 2.° O Banco fljaclonal do De
senvolvimento Econêll1lCo. na quall
dade de principal aplicador dos re
cursos do Fundo PIS-PASEP, C'Dser
vará, nas aplicações rel3.tlv:ts ao .. , 
FPS. o disposto no D~creto numero 
76.342, de 26 de setembro de 1975. 

Parágrafo único . No exercício fis
cal COm início em Julho de 1977. os 
recursos do PIS-PASEP destin ados 
pelo BNDE ao FPS corresponderão a 
a té 5'70 (cinco pOr cen to) do total das 
novas aplicaçôes, elevando-se t-5:ie 
va !Or para a té 10% ldez PO!' cento) 
no exerci cio segulnte . 

Art. 39 Nas aplicaçõ:?s relaciona
das COm o FPS, o BNDE, sem preJuí
zo da análise dos aspectos de natu 
reza técnica, econômica e f inaticeira 
dos empreendimentos, at~:1~e :·.i. apf'
n as as e:npresas que, es;;atutana!:',len
te, nos termos da Lei n 9 6.'104, de 
l!i de dezemb ro de 1976, ·l~sr.tL1em, pe
çao, revogadas as disposições em Cúll
to) do lucro llquldo de cadl exerci
cio à distribuição de dlvldeno:!C's . 

Art. 4.° O presente decreto €lltra
r~ em vigor na data de SLta public:J.
çao. re vogadns as disposições em con
trárlo. 

Brasilia, 30 de m arço d ,~ 1977; 
156.° da Independência e 8g.~ da 
Repúbl1ca . 

ERNESTO GEIS EL 
João Paulo dos Rets Vet!oso 

~- ~ • 11"\' " 

de ,Q7 8. 
" 

-~<~ "!:'8~~IO n ." 82 343 , de 28 de setembro 

- ' <:;c:~~l Dispõe sobre a transferência, para 
das 
que 

de 

o Fundo PIS-PASEP, dos dividendos 
açoes de propriedade da União de 
trata a Lei n9 6 419, de 2 de junho 
1977, e dá outras providências. 

o P r e s I d e n t e d a R e p ú b II c a, no 

uso da atribuiçio que lhe confere o artigo 81, item 111, da 

Constituiçio, e tendo em vista o dis~osto na Lei n9 6 419, de 

2 de junho de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 Para efeito do cumprimento do disposto 

na Lei n9 6 419, de 2 de junho de 1977, o ~inistêrio da Fazen 

da, dentro de 90 (noventa) dias contados õa' data da publicaçio 

deste decreto, relacionará pelo menos 5% (cinco por cento) das 

açoes de propriedade da Uniio nas seguintes empresas: 

I - Banco Nacional do Desenvolvimento ' Econômico; 

11 - Banco do Brasil S.A.; 

III - Petróleo prasileiro S.A • .. PET}{OnRAs; 

IV - Companhia Vale do Rio Doce; 

V - Banco tlacional da lIabitação, e 

VI - Centrais J.aétricas llrasileiras 5.1\.- E;LI~·HOU~S. 

!, 19 Na proporção' em que forem sendo recebidos, s~ 

rao transferidos para o FundO PIS-l'1\Sl::l>, criado pela Lei Com .. l!! 
mentar n? ~b, de 11 de setc~~ro ele 1975~ cre9is~rados na sub 
conta Fundo de Participação Social, a que se refere o Uecrcto 
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119 7~.4'j·y, de 3U de MarÇO ôe 1977, os dividendos das açoes de 
que trata este artiqo, oer.l corroo os das ações decorrelltes das Lo • 
nificações a 'elas relativas, as quais ser~o igualn~nte relacio 
nadas na m.edida em que fort!1n p.mitida!l. 

~; 29 Pilra o mesmo efeito c observado o disposto no 
artigo 29 da Lei n9 L.41~, de lY77, novas ações poderão ser re 
lacionada.s, nas épocas e obedeciaos 05 limi tos que vierem a ser 
fixados pelo Presiaente 'da Rep6blic~. 

l\rt . LY Os direitos ua União sobre as açoes a que 
se r cferL este. ueereto, inclusive o dirdito de voto, nao se rao 
af e t aJos Feia atriuu ição l ,OS respl!ctivos ciividendos ao Fundo 

~ rt. 3~ l\ Secretaria Ja Receita Federal entregari 
iF) runLO ~ .. 1l" i, , na 1 de Des~nvolvir.lcnt() (l-'tm), para crétii to (ja sue 
c ' ). ,La FU!1UL' CJe l'.:IrLi cipaç iio Social e aporte ao Funúo PI,s-Pl,Sl:P , 
09 r"cur90~; 00 incen tivo criado pelo Decreto-lei n9 1~7, c.Je lu 
d(! f e vere ir o .de 1 ')(;7, que não vierem a ser utilizados pelos con 
tri l uintes nos prazos estalJclecidos por lei. 

l'ar;)'Jrafo único. 1\ Setrl:!taria da Receita Federal e 
o Banco :':acional do Desenvolvimento Lcoriômico (BW,L) estalJclec~ 
rao cn c on junto os r.lecanisli1Os necl:!ssãrios à pronta transferên
cia dos recursos a que se refere este artigo. 

Jl.rt. 4"9 Os valores dos divic.lendose dos recursos do 
Decreto-lei n9 157, OI:! 1'Jt>7,transferidos ao 'Fundo PIS-J(\lI5EP nos 
termos desde Decreto, não integrarão o patrimônio do Fundo pa 
ra fins de cilculo da remuneração devida âs instituições fi
nanceiras encarr.egadas das. a .tividudes de arrecadação, contro 
le das con~rib~ições, distribuição de resultados e aplicação 
dos rcspecti~os recursos. 

Art. 5<,> Este Decreto entrará em vigor nu da
ta de sua publicação,. revogadas as disPOsicões em contrário. 

Brasllia, 28 de sctrnbro de 1978; 1579 da rnde 
pendência e 909 da República~ 

EaNESTO GEISEL 

.. JO$' CfJrlos Soares Freire 
João Paulo dos Reis l'E;llow 
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'~j;<:~~h14h DECRETO N~ 84.129, DE 2<J DE OUTUBRO DE 197!1 
~ . -tlJI/ 

Altcr8~~~os;ÇlIO do Conselho Diretor do Fundo de Partic;pBClo PIS/PASEP, 
se Nlfere o artigo 9~ do Decreto n~ 78.276, de 17 de agosto de 1976. 

a que 

O Presidente da República, usando da atribuiç60 que lhe conCere o artigo 81 itens III 
e V. dll COllstiLuiçilo, decreta: . ' 

Art. l! O arti,o 9~ do Decreto n~ 78.276, de 17 de agosto de 1976, passa a vigorar com a se. 
guinte redaç40: . . 

-Art. 9~ O Fundo de Participaçlo PIS·PASEP será gerido por um Conselho Dire. 
tor, órglo colegiado const.itufd(\ de oito membros efetivos e suplentes em itrUal número, 
com mandatos de um ano, que serll) designados, por portaria, pelo Ministro da Fazenda 
tendo a seguinte composição: ' 

I - um representante titular e suplente do Ministério da Fazl'oda; 
11 - um representante titular e suplente da Secretaria de l'lllnejamentoda 

Presidência da República; 

IH - um' represelltante titular e suplente da Caiu Econômic!l Federal; 

IV - um representante titular e suplente do Banco do Brltsil SI A; 

V - um representante titular e suplente do Banco NúciOl~1l1 de Desenvolvi· 
mento Econômico; 

VI - um representante titular e suplente dos Participantes do Programa de 
Integração Social; 
, VII - um representante titular e suplente dos Contribuintl's do Programa de 
Integráção Social; 

VIII - um representante titular e suplente do!! Partidpalltes do Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público. 

§ 1~ As representações dos participantes e dos contril-uintes do PIS SllrAo exercidas 
em sistema alternado, anualmente, ' entre representantes provenientes da área indultria'I, 
comercial e rural. 

§ 2? Os representantes reCe.ridos nos itens' I a V serAo indicados pelos órgdos ou en· 
tidades representados. 

§ 3~ Os representantes dos participantes do PIS serlo escolhidos pelo Ministro do 
Trabalho, mediante lista triplice apresentada. sucessivame.nte, pela ConCederação Nado· . 
nal dos Trabalhadores na Indústria, pela Confederaçao Nacional dos Trabalhadores no 
Comércio e pela Confederaçlo Nacional dos Trabalhadore, na Agricultura. 

§ 4~ Os representantes dos contribuintes do P1S serlo escolhidos pelo Ministro do 
Trabalho. mediante lista triplice apresentada, sucessivamellte. pela Confederação Nacio. 
nal do Cornél'cio, pela Confederação Nacionsl da Agricultura e pela ConfederaçAo Nacio. 
nal da Indústria. . 

§ 5~ Os representantes dos servidores participantes do PASEP serAo escolhidos pe. 
lo Diretor·Geral do Departamento Administrativo do Sl'l'viço Público. mediante lilta 
tríplice apresentada pela Confederaçlo dOI Servidores Públicos do Brasil. 

da. 
§ 6~ O Conselho Diretor será coordenado pelo reprosentante do Mil!istórlo du fu.wn· 

§ 7? O Coordenador do Conselho Diretor terá, além do voto normftl. o voto de quali· 
dade no cuo de empate. . ' 

§ 8! O Consolho Diretor fica investido da represcntllçAo ativa e passiva do .• 'undo 
de Participação .PIS/P ASEP ... 

· . : l/' ~ 
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':'~'6 IIA1lCO CENTIIAL DO BRASIL. na forma do artiqo 99 
4a Lei n9 4.595, de 31.12.64, torna público que o CONSELHO "ONETARIo 
~CIONAL, .. sessão realizada nesta data, tendo ea vista O disposto 
DO artiqo 29 da Lei Ccaple .. ntar n9 19, de 25.06.74, no ertiqo 29, 
paráqrafo único, da Lei Coapl ... ntar n9 26. de 11.09.75, e nos art~ 
gos 11, paráqrafo único, e 12, parágrafo único, do Decreto n9 71.276, 
de 17.01.76, 

VI - ri c .. revogados os itens 111 e IV da Re.olu
çáo n9 2'1, de 30.07.74. co. a redação dada pela Resolução n9 343, 
de 19.10.75, • re9ul ... ntaçõe. superveniente., .antld~,_par. o p! 
rlodo de 19.07.82 a 31.12.'2, os ... 808 nlveis de c~s.ao e.tabel~ 
eidoe pela Resolução n9 701, de 26.01.'1. 

a K S O L V I: O: 

I - Fixar .. 0,750\ (.etecentos e einq6enta allá 
Si80. por cento) a ~is.ão para cobrir .. de.pes~. de cuateio real! 
.a4a. pelo Banco do Br .. il S.A. e pela Caixa Economica Fede~al. ref~ 
rente. a08 •• rviço. de arrecadaçio, centrol. da. contrlbulçoea • di! 
trlbu1çÃo de resultada.. bea Coa0 de toda ••• de_aia taref •• previ. 
tas no Requl ... nto do Fundo de 'articipação 'IS-PASEP, a qual .eri 
ealculade sobre o patrimônio lIquido do Fundo (apurado ao final de 
.eu exerci cio financeiro), podendo .er debitada e. parcela ... n.ai •• 

11 - Deterainar que, do percentual de 0.750\ (.~ 
tecentos e cinq6enta .ili.iao. por cento) a que .e refere o it .. I, 
caberi O,37S\ (trezentos • ..tenta. cinco al1é.lmos por cento) &0 
Banco do Br •• il S.A. e O,31S\ (trezentoa ••• tenta • cinco al1é.l.aa 
por cento) i Caixa Econôalca Federal, na qualidade de adalnlatrador •• 
do .rogr .... de Foraação do 'aUilOÕnio do Servidor Público (PASEP) e 
do .rogr .... de Integração SOCial (.15), re.pectiv ... nte. 

111 - Estabelecer que •• rio contemplados coa o de
pó.ito -Iniao equivalente ao .alário .lni.o reqional, na foraa pr~ 
vi.ta pelo pariqrafo único do artiqo 29 da Lei COmple .. ntar n9 26, 
de 11.09.75, aquele. participante. que tivere. percebido. no ano i-! 
4iat ... nte anterior •• alário igual ou inferior a S (cinco) vele. o 
valor aid10 doa .alários alnlaa. r«91on.i. vlqent •• durante o .no-b! 
se, apurados através da a.laçio Anual de Inforaaçõe. Sociai. (RAIS). 

IV - Detera1nar que oa rep ••••• doa recurao. ori
ginário. da arrecadação do '15 e do 'ASEP, efetuados pela Ceixa E~ 
nôa1ca rederal e pelo Banco do Brasil S.A. e. favor do Banco Hacio 
Dal de De •• nvolVlaento Econn.lr.n • Soctal - 8NUrs, ~bedeeer~o a •• = 
queaa prevl ... nte estabelecido pelo K1nl.tér!o da Fazend~ ea conj~ 
to ~ e Secretaria de 'lanej ... nto da 're.ldancla da Republlca. 

V - Esta ... olução entrari.. v190r na data de 
aue publicação e produlirá efeita-I 

a) ~ relação aOf iten. I e lI, a partir de 19.01.13/ 
b) ~ relação &O it .. 111, a partir de 19.07.13/ e 

el e_ relação ao it .. IV, i .. cUat&lleJ\te. 

, . 

ar .. llia (Dr), 'de junho de 1'13 

Car ' os Geraldo L&ngOD1 
Pn.idente 



\ ', '. C:BtRETO.LEI N~ 2.052, DE 3 DE AGOSTO DE 1983 

V Disp6e sobre as contribuiç6es para o 
PIS-PASEP, sua cobrança, fiscalizaçllo, 
processo .administrativo e de consulta, e dá 
outras providéncias. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo 
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item n, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1~ Os valores das contribuições para o Fundo de Participa
ção PIS-PASEP, criado pela Lei Complementar n~ 26, de 11 de setem
bro de 1975, destinadas à execução do Programa de Integração Social 

PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor PÚ
blico - PASEP. instituídos pelas Leis Complementares n?s 7 e 8, de 7 
de setembro e 3 de dezembro de 1970. respectivamente, quando não reco
lhidos nos prazos fixndos~ serão cobrados p",ln União com os sc~uintes 
acréscimos: 

I - . atualização monetária. nos termos do artigo 5!' e seu 
§ I!' do Decreto-lei n? 1.704, de 23 de outubro de 1979, com a re
dação dada pelo artigo 23 do Decreto-lei n? 1.967, de 23 de no
vembro de 1982, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo 
único do prescntc artigo: 

II - juros dc mora, segundo o disposto no artigo 2~ do 
Decrcto-lei n~1.736. de 20 de dezembro de 1979; 

111 - multa de mora, na forma do parágrafo único do arti
go 1 ~ do Decreto-lei n!' 1.736, de 20 de dezembro de 1979, combi
nado com o § 4~ do artigo 5? do Decreto-lei n? 1.704, de 23 de 
outubro de 1979; 

IV - encargo legal de cobrança da Dívida Ativa. de que 
tratam () urtiga ]!' do Decreto-lei n~ 1.025, de 21 de outubro de 
H)(i~l. l' o artigo 3!' do Decreto-lei n!' 1.645, de 11 de dezembro de 
lH7H . 

Parágrafo único. Quando as contribuições tiverem por base de cál
culu O imposto de renda devido, inclusive adicionais, ou como se devi
do fossl'. a atualização monctária aludida no itcm I dcstc artigo obede
('('nl, no q\lt' l'lIulH'r, às disposições dos artigos 2!' a 6? do Dccreto-lei n!' 
U)67. dc 2:\ de lIovl'mbro de 1982. 

Art. ~ !' Obs('rvada 'l legislação específica, as receitas menciona
das no artigo I!' do presente decreto-lei serão arrecadadas pelo Banco 
do Brasil S.A .. pela Caixa Econômica Federal e pelos agentes creden
ciados. para l'fédito do Fundo de Participação PIS-PASEP, e repassa
das ao Ha nco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social para 
apHcação. 

Parágrafo único. O previsto na parte final do caput não se aplica 
ao encargo legal de cobrança da Dívida Ativa, referido no item IV do 
artigo I?, cujo produto será integralmente recolhido ao Tesouro N acio
naI, como receita não vinculada da União. 

Art. 3~ Os contribuintes que não conservarcm, pelo prazo de dez 
anos a partir da data fixada para o recolhimento, os documentos com
probatórios dos pagamentos efetuados e da base de cálculo das contri
buições. ficam sujeitos ao pagamento das parcelas devidas. calculadas 
sobre a receita média mensal do ano anterior, deflacionada com base 
nos índices de variação d&s Obrigações Reajustáveis do Tesouro N acio
naI. scm prejuízo dos acréscimos e demais cominações previstos neste 
decreto-lei . 

. " 
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Art. 4' - Nos casos de declaração inexata ou 

om~ssão no dever de declarar, aplicar-se-ã multa de cinqUenta 

por cento sobre o valor originário da contribuição devida, ex

cluída, nesse caso, a -multa de mora de -que -trata -o item 111 do 

art. j,'. 

Art . 5' - A omissão do nome do empregado, ou a 

declaração falsa sobre o salário e o seu tempo de serviço na 
empresa, sujeitará-esta a multa, em benefício do Fundo de Par

ticipação PIS-PASEP, no valor- de dez meses de salários devidos I 
ao empregado ~ sem prejuízo da obrigação do pagamento das parce. ,' 
las efetivamente devidas, consoante as correções feitas,bem co 

mo, em caso de dolo, da apuraçao criminal desses atos perante 

Art. 6' - Compete ã Secretaria da Receita Fe-I 
a Justiça Federal. 

detal a fisc.alização do 
acréscimos para o PIS e 

recolhimento das contribuições e seus 
'Ir 

o PASEP. 

Parágrafo único - A Secretaria da Receita Fe
deral poderá celebrar convênios com outros órgãos e entidades 

para a execução da fi5calização de que trata este artigo, in

c lus ive qu~n to aos Estado s , ao Di strito Federal. aos Hunici -
-

pi os e 30S Te rr i tórios. e a Sllas en t idade s da adm i n i st raçi6 i~ 

direta e fundações . observadas as .disposições legais pertinen

tes e a existênc~a . de dotação prçamentária fr~pria. 

Art:. 7' - O- órgão fiScalizador enviará às Procu 

radorias da Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos rela 

tivos às contribuições e seus acréscimos de que trata este De

creto-lei . acompanhados de prova de declaração. para fins de 

apuraçao. inscrição e cobrança da Dívida Ativa no interesse do 

PIS ou du PASEP, conforme o caso, observada a legislação espe-

fa,i.,af. io'c. - A f,.cu,.d., ••• 0." d. F •• eo I , . cifica. 

da Nacional poderá celebrar convênios com outros órgãos ou en- ~ 

tidades paia execução do processo ~e apuração, inscrição e co
brança da Dívida Ativa de que trata este artigo~ observadas as 
disposições legais pertinentes e a exis·:ência de dotação oo·ça

aentária própria. 

Art. 8' - As infrações à legislação relativa às 

contribuições a que se refere este Decreto-lei serão apuradas 

aediante processo administrativo, que terá por base o au
to, quando decorrer do !erviço de fiscalização. ou a represen
tação, quando decorrer do serviço interno das repartições do 

I 

• Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal. l 

Art. 9' - O processo administrativo de determi- , 

nação e exigência das contribuições para o PIS e o PASEP. bem 
como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação. 
serão regidos. no que couber. pelas normas expedidas n05 ter
mos do art. Z' do Decreto-lei n' 8ZZ. de 5 de setembro de 1969. 

Art. 10 - A açao para cobrança das contribui

ções devidas ao PIS e ao PASEP prescreverá no prazo de dez 
anos . contados a partir da data prevista para seu recolhimento. 
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Art. 11. O Ministro da Fazenda poderá autorizar, no tocante às 
'contribuições de que trata este decreto-lei: 

I - a redução ou o cancelamento de multas ou penalida
des, desde que sati,feitos, cumulativamente, os seguintes requi
sitos: 

a) em decorrência da situação excepcional do devedor, não 
possa ser efetuada a cobrança do débito sem grave prejuízo pa
ra a. manutenção ou desenvolvimento de suas atividades empre
sariais; 

b) seja de in~eresse econômico-social a continuidade das 
atividades empresariais do devedor; 

c) esteja confiGurada a possibilidade de o recolhimento dos 
créditos supervenientes vir a efetuar-se com regularidade; 

11 - o parcelamento de débitos em até sessenta Prestações 
mensais e consecutivas, sob as condições que estabelecer, ob
servado, no que couber, o disposto no artigo 11 do Decreto-lei 
n? 352, de 17 de junho de 1968, e nos artigos 5!' e 6!' do Decreto
lei n? 1.184, de 12 de agosto de 1971. 

§ I!' A faculdade prevista neste artigo alcança os débitos em fase 
de cobrança executiva e se aplica, inclusive, ao encargo legal de co
brança da Dívida Ativa, referido no item IV do artigo I!' deste decreto
lei. 

f , ' . 

§ 2!' A competência aludida no caput deste artigo poderá ser dele
gada ao Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP. 

Art. 12. Os débitos de contribuições para o PIS e o PASEP, ven
cidos até a data da publicação deste decreto-lei, poderão ser pagos com 
dispe~sa de multa, juros de mora e encargo previsto no item IV do arti
go' 1 ~ deste decreto-lei, desde que o devedor efetive o recolhimento até 3i 
de dezembro de 1983. 

§ I!' A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. pode
rão autorizar o pagamento parcelado do débito requerido na forma des
te artigo, observado o limite máximo de vinte e quatro prestações men
sais e consecutivas. 

§ 2!' As prestações de que trata o parágrafo allteriorserão corrigi
. das monetariamente, com base nos índices mensais de variação das 
ObrigaçOes Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, e vencerão ju
ros de dez por cento ao ano, incidentes sobre o saldo devedor corrigido. 

Art. 13. Exigir-se-á prova de inexistência de débitos das contri
buiçÓes sociais de que trata este decreto-lei, exclusivamente, nas hipó
teses referidas no art. I!' e observado o disposto nos artigos 3!' e 4!', 
caput, do Decreto-lei n!' 1.715, de 22 de novembro de 1979. 

Art. 14. São participantes contribuintes do PASEP: 

I - A União, os Estados, o Distrito Federal, os Territó
rios e Municípios; 

II - as autarquias em geral, inclusive quaisquer entidades 
criadas por lei federal com atribuições de fiscalização do 
exercício de proJissOes liberais; 

IH as empresas públicas e suas subsidiárias; 
IV - as sociedades de economia mista e suas subsidiárias; 
V - as fundações instituídas, mantidas ou supervisiona

das pelo Poder Público; . 
VI - quaisquer outras entidades controladas, direta ou' in

diretamente, pelo Poder Público. 

Art. 15. São participantes contribuintes do PIS as pessoas jurídi
cas de direito privado, bem. como as que lhes são equiparadas pela le
gislação do imposto sobre a renda e as definidas como empregadoras 
pela legislação trabalhista, inClusive entidades de fins não lucrativos e 
condomínios em edificações, não compreendidas em qu~isquer dos 
itens do artigo 14 anterior. 

Art. 16. O Poder Executivo, através do Ministro da Fazenda, po
derá expedir instruções para execução do presfmte decreto-lei, inclusive 
referentes a: 



I - prazos de apresentação, forma e conteúdo de declara
ção do contribuinte e prestação de informações adicionais no in
teresse da Administração; 

11 - prazos e forma de recolhimento das contribuições e 
seus acréscimos; 

UI - processo administrativo e de consulta; 
IV - procedimentos de anistia, remissão e parcelamento 

de débitos. 

Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de agosto de 1983; 162? d~ Independência e 95~ da 
. República. 

LEI COMPLEMENTAH. N9 7 - DE 7 
DE SETEMBRO DE 1970 

Institui o l'roflra7lla de I1Itegração 
Social, e dá 011 tras providencias 

o Presidente da República 

Fuço l'aber q\le o Congresso NaciJ
nal decreta e em sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 19 E' instituido, na forma pre. 
vista nesta Lei, o Pwr,rama de lnte
graçüo Social, destinaüo a promover 
fi integração do elllpreITado IIfI vida e 
no desenvolvimento das emprêsas. 

§ 19 Para os fins dr~ ta Lei, enLI'I:'. 
df' .se por emprésa a pessoa jundicu. 
nos têrmos da legislação do Impósto 
de Renda, e por empregado UH!O 
aquêle assim definido pela legislação 
trabalhista . 

S 2V A participação dos trnballJarl,,
res avulsos, aSSlnl definidos os aue 
prestam serviços a ciiverl'as empÍ"C
sas, sem relaçilo empregaticia, no 
Programa rle Intrr,raçflO Social, far . 
se .a nos têrn1Cls do Regulamento a 
ser baixado, de acõrdo com o artigo 
11 desta Lei. 

Art. 2° O Programa de que trata o 
art igo anl,('("ior ~erlÍ. exrcutado me
dlallte Fundo de Participaçiio, consti_ 
tuido por depÓSitos efetuados pelas 
l' mprésas l1a Caixa Económica Fe. 
deral. 

Pr\l':'wrnfo úllico . A ("aixa Econômi_ 
Cf! l"f'dPrfll pocier:'\ celrlJrnr COIl\'l~ I:';03 
com e~ tabelecim('nto~ ria r€odr hn.nc;·'_ 
ria nncional, para o fim de recr brr os 
depÓSitos a que se refere êste ar
tigo. 

Art. 39 O Fundo ele Parlicipa~üo 
será consti tuiclo por duas parcelas: 

a) R primeira. mediantr dt'duçrio do 
lmpõsto ele Henda df'vido. na form3 
estnbelrcida no § 1°, dê~tl' artig-o. pro. 
cessando.se o seu recolhimento 110 

AURELIANO CHAVES 
Ernane Galvêas 
Delfim Netto 

fundo juntamente rom o prH(am"llln 
do Impüsto de Renda; 

/)) a sf'!! unda. com rec ur~ o'; própri(l, 
da emprésa, calculados com bR~e r, I 
faturamento, como segue: 

1) no exercicio de 1971, 0,15", ; 
2) no exercicio de lU7:!, 0.:!5~; 

3) no rxercicio de 1973, O .·IO~; 

4) no exercicio de 1974 e sulJse. 
qürntes, 0,50' ;·. 

~ 19 A dedução a qllC' ~f' rI'fl're H 

nllnra a désle nrti i= o ~f'I'il fritn sem 
IJrejuizo do (lireito dr lIlili 7 :l~' ;10 â o~ 
illef'ntivos fis('ais pre\'i ~ t()~ lia le'ats. 
lação em vigor e calcularia 1'0111 hB$e 
no valor do Impós lo df' nrl ' (la de
vido, nas se!!,uinlRs proporçô r~: 

a) 110 exercicio de 1971 .. .. 2.r, 
b\ no rxrrricio de 1972 . ... 3 0/. 
cJ no exrrricio de 1973 e sub-

seqüentes . . . .. ... ..... ~. % 

§ 2° As ins litlliçL.es finanr r iras. s,
ciedades ~(' i: urachll'as l' llllt.ra ~ I'IIIP I" 
6as que nrio n' ali ~am opprac; ,'w d " 
r ('(ui as de merradona~ l : :l ~ l '('lj!;\I' ,n 
do Pro!!rama rif' Inlf'l;'raç fl o ~ ; lIcl : d 
com lima conlribui r:io no l'ill1dn r:" 
Participaç;io de rf'l' \Il'~ O-; JlI \l pri(l~ C I' 
valor idrnt.iro do qur fúr Ilpllm ,io 1' ;\ 
forma do parü r, mfo antl'rior . 

~ 39 As cmprê~as Que n I, fll lr) dEa 
Incenti\'os fiscais f'stcjam ISl'nt"S. ~I 
venham a srr i ~f'llt:1da~, do p:I!':lIllen 
to rio IlI1p ó~ ; lo elr Hl'lHln . rontl ilJ lliN:O 
para o Fundo de Partiril'a('oio . na llaSe 
de r:llrlllo como ~,., aqu ele 1 rihulo tos
se dr\·ido. obrdcridas as pen'('[.tal; I'II:1 
prf'vistns nestf' artigo . 

~ 4° As rnlidact('~ rir fin~ 11 :10 I" 
nativos. Qur tl'lIham pmprl'l : [\d(l~ ;1 ', . 
~ il1l de~lllirios Il!'la Lrr:islaç[lo Tr:\ha 
lhista , rontribuiriio para o Fundo 113 
forma dn Iri. 

~ 5u A CaÍ'\a F.con{;rnirn F'" ri rr a I i · I' . 

solverá os casos omissos, de aC<Írcto 
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com os rritl'rios fixados pelo Consel!lo 
MClleLúrio Nacional. 

Art. ';9 O Consrlho MoneL:í rio l'h . 

('iona,1 podrl':'t anerar. até cinqüent3. 
Jlor CI~lilo I 50 ~;, ), para mais ou para 
m('I1OS, os pl'rcentuais ele conl,ribuicão 
ele- que trnla o ~ 2~ elo artir,o 39 , t:IÚJ O 
I'm vist,a fi proporcionalidade das COll_ 
ll'il>1lições. 

·A r!.. fi '· 1\ Cnixa Económica Fedeml 
e 111 i !.ir:'!, em nome ele caela emprega
do. 11 11 HI Cnclel'lleta ele PaI ticipação _. 
Programa ele Integração Social _ 
1I10vimp.1l tó vel na forma elos arti "'os 
8° e 9~ des ta Lei. o 

Ar.L (iO A efetivação dos drpó,i to5 
110 1'llIld~ correspondente it conLrilmi. I 
çao refcl'Hla na alínea Ú do artigo ;;0 
srr'." pl'OCnoS I I , ., a( a mensa mente a partir 
elp ]9 ele ,iulho ele 197L 

1'n r:'t gra f o . lIn ICO. A con LribUiç;'to 
de .Julho s·era calculada com base no 
fal uramento dl' janeiro: a de agôsl o, 
com base no faluram t' llto de feve
r~iro; e assim sucessivamente. 

Art.. 79 A participação de emp;'c- 1 

gn do no Fundo far - se-a median te 
drpÓsil:o.s efetuados em contas ;ndi
vieluais abertas em nome d~ cada 
empregado, obedecidos 0<5 s,egu ntes 
cri[('r:o.s: 

aI 50" ;, (ci nqüe n ta por cen~ol do 
va 10r ~estinado ao Fundo s·erá divi
did':l em partes proporcionais ao 
mon lan te de salários r~~ebi.cJos no 
p eríodo; 

lJ) os 50',:;, (cinqüen ta por centcl 
r :s lnnirs se rão divid :dos em Darl!'.:; 
propurcicnflis a03 qüinqüênio~ de 
serviços prestados pelo empregado . 

~ 19 Pal:a Cs fins dêste artigo, a 
Caixa Econôm ica F 2<leral. com ba
se 11:15 mformações ferll Foi das pelas 
elllpré.<~s. no prazo de 180 (cento e 
oil,:: nla" di as, contados da publica
çflO desla Lei, organizará um Cadas
tro-Geral dos participantes do Fun
do. na forma Que fôr estabelecida em 
regulamento. 

~ 39 A e mi :;õão dol osa d~ nome de 
f'mprega (!:l cntr·e os participan tes do 

Fundo suje: tarú a empré~3. a multa, 
rm b, n eLcio do Fundo, no valor de 
dez (0) meses de salários, devidos 
ao cll1pregad,o cujo nCme houver si
do omitido . 

~ 39 Igual p2nalidade será aíJlic:l 
da em (':\ 50 de declaraçÍlo fal sa sô
brr o v:t lor ().:) sal:'trio e do t 2m:,Jo de 

serviço do empregado na emprêsa. 

§ 19 Por ocaslao de casamen to, 
aJ)o,sentadoria ou invalidez d o r. m
pregado titular ela conla poder:'t o 
mrsmo receber os valôres d r. p o.~il a

dos . mediante comprovação da ocor
I Cncia, nos t.êrmos do rrgulam ên lo; 

ocerrendo a morle, os va,lôres do de
pósito serão atribuídos aos Jepen
dentes, e, em sua falta, aos sucesso
res, na forma da lei. 

§ 29 A pedid.o do in l eressado, o sal 
do dOIi depó~it os porierá ser I a m br. m 
utilizado como parle do pll c; am O'H') 
destinad-o à aquisição da casa rró 
pria, obedecidas as disposições regll
lamentares previstas no art . 11, 

Art. 10. As obrigações cia s emprl' 
S;:S, dec-orrentes d esta Lei. são de ca
rát.er exclusivament.e fisc a l, não ,!.i' 

ra.ndo direitos de na tur eza Lrab;llhis
ta nem mridi!ncia de qURlf1uer ':un
lribuição previdenciária em re:açau 
a quai5'~uer prestações devida.,- , ;.lo:' 
lri ou por s·entença judicial, ao ~m

pregado. , 
Par:'t!:: ra [o único . As imi~orlúnci a < 

incorporudas no Fundo não se el:\.'
s ificum como rrndilll cnlo elo tra ml" 
lho, pnra qualquer efeilo da L(';: . ~ I:I

,áo TralJ:llhi sla , c1 r Pre\'i<lêncin So
cial 011 F:,~cal e não ~e incorporn m 
!lOS snl;'I~i os 0U r::-a tiriC;u;ÜfS, lH'm 
cstfto suj eitas no impfislo sóbre a ren
da e proventos de qualquer ,latur2-
za. 

Art.. 11. Dcnlro dr 120 (cento e 
"inte) dias, a eonlnr da. vi r.ência d rs 
ta Lei. fi Ca ixn Econôm ica Fedeml 
submcl erá à nprovn,ão (l o conselhu 

Mülletário Nari r> nal o regulnlll!!lIt" 
do Fundo, fixando as n ormas para o 
r ecolhim ento e a dislribuiçüo dos re
CUI'SOI'. assim r omo as dirr.trizes e os 
critérios pa rn a sua a plicnção. 

F:tr:ígrnfo ún ico . O Conselho Mo
n rl:'tr io' Nnciunal pronunc :ar-se-á . 11 0 

prazo d·e fiO (sessrnta) d:as, a conlar 
do SE'II recrbi men to. sôbre o Projeto 
d e regul:t.menlo do Fundo, 

Ar\.. 13 , As di spmirú rs d!:,!,t .. l,ri 
não se aplicam a. qua isquer ent.idades 
intc~ rantes da ndmin i.'itraçiío rúblbt 
fednal, estndllnl ou Illunicipal, dos 
T,rritórios e do D s l rito F'{'cifraI. di
rrla ou indirela ndol ando-se. em 10-
d05 os níveis . para deil.o de concei
tuaçilo, como ent.idnctt's d!l, Adm : nl~

tração Indirela, Os critérios conslau-

J Art.. 89 As conta.s de que trata o 
artigo an~erior serão Lambem crr.
ditadas: 

-I t(' s dos Drcrrla, -leis n"s 200. de 2; de 
fev~ reiro de 1967. e StO de 29 ele s~ 
lembro dr )!H19 . 

al pela correção monetúria :tnual 
do saldo credor, na m esma propu:'
ção da variação fixada para !l·S Obri
gaçõ2s Reajustáveis do Tesouro Na
cional; 

úl pelos juros (ir 3% (trfs por cen 
t e ) ao ano, calculados, anualmente, 
sôbre o saldo corrigido dos depósi
tos; 

c) pelo resu ltado liquido das ope
rações realizadas com recursos do 
Fundo, deduzidas as des pesas admi
nisLral ivas e as provisões e rrse rvas 
cuja constitu i<:flo seja indispewiável, 
quando o rendimento fór &uperior à 

soma dos itens a e lJ . 

Parágrafo lm lro. A cada periodo 
de um anO. ccn tado ria dai a de abel 
tura da Conta. s,er:'t facultado ao em
pregado o l ~va n t_am e nto ri? vaieI ~os 
juros , da correçao mOn elal'lH rOlha
bilizacla no período e da quota.-parte 
produzida pelo i tem c anterIOr , S!! 

existir . 

J Art. 99 As imporl fm rias credi tad,lS 
?os empregado., nas caderll ~[.ils de 

pari icipação são inalienáveis e im
pfl1horáveis, destinando-se. prn~ur

d ialmen L,e, à formação de patnmolllo 

do trabalhador . 

ArL 13 . Est a Lei C:lmpl r ll ;.- nla, 
('nl.rará em vigor na data dl' 1>U:l pu
bJ.cnção . 

Art. 14 . Revog-am-st' :lS d ' ~ pn , lçll "s 
em contllírio . 

Bra~ilia, 7 d!' ~ rl~ lllbro d r 19 iO; 

149,' Ja Independéllc :a e 82" da 
República. 

EMiLIO G. t-lÉDI CI 

AI/redu 1Ju ~ llid 

Adalbcrru ac [Jarros Nllne~ 

Orlando GeLçel 

Mário Giúsu1/ lIarho:::a 

Antcinio D elfim Netto 

Márro DavId A 1/drea::zu 

L. F. Cime Lima 

Jarbas G. passnrilll1 0 

Júlio Barala 
i:!árc;o d e SOIl ::a 

F. Roclza Lagoa 
e lITr/lo 

Marcus Vinicius Prali711 ri" 
Jl[orars 

Anlô7lio Dias l ,rife JIÍ 1/ir:r 

Joao Palllo dos Reis Vell030 

José Cosia Cnva l('allli 

lIygi710 C . Corsctli 



DECRETO-LEI N~ 2.288, DE 23 DE JULHO DE 1986 

Cria o Fundo Nacional de l>esenvolvi. 
mento, institui empréstimo compulsório pa. 
ra a.b~o.rçlo temporária de exces::o de poder 
aquIsItIvo, e dá outras providências. 

O PRES~DENT~ DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
con~ere o artIgo 5?, .Item ~I, d~ .Constituição, e de acordo com o artigo 
15, Item IH, do Codlgo TrIbutano Nacional (Lei n'.' 5.172 de 25 de outu-
bro de ! 966), ' . 

DECRETA : 

Art. 1~' É criado o Fundo Nacional de Desenvolv'imentú (FNDI 
de nature~a aut~rquica, com o objetivo de fornecer recursos plira reali: 
zaç~o de InvestImentos necessários à dinamização do desenvo lvimento 
naclOn~1 .e apoio à iniciativa privada na organização e ampliaçã"o de 
suas ativIdades econômicas. . 

. Pa~ágrafo único. É vedada li aplicação de recursos do Ft ndo Na
cIOnaI ae Desenvolvimento em custeio de despesas correntes. 

Art. 2~ O patrimônio inicial do Fundo será constituído pela confe
rência de ações de empresas controladas, direta ou indiretamente, pela 
União, de propriedade de entidades da Administração Federal. 

§ 1:' Estão excluídas do disposto neste artigo: 
a) as ações necessárias à manutenção do controle acionário 

das empresas, bem como as ações das Empresas Nucleares Bra
sileiras S.A. - NUCLEBRÃS e da BNDES Participações S .A. 
- BANDESPAR; 

b) as ações de propriedade das companhias de capital aber
to e de suas controladas; 

c} outras que, a critério do Conselho de Desenve-i.vimento 
Econômico, não devam integrar o patrimônio do Fundo. 

§ 2~ Para os efeitos deste decreto-lei, são consideradas de capital 
aberto somente as companhias que tenham ações cotadas nas Bolsas de 

o Valores. 

§ 3': As ressalvas contidas no § I? deste artigo não se aplicam às 
empresas a serem privatizadas mediante alienação de controlp., relacio
nadas em ato do Poder Executivo. 

§ 4? O valor das ações para fins de conferência será determinado 
pela cotação média dos últimos trinta dias em Bolsa de Valor~s ou, na 
falta deste, pelo valor contábil do patrimônio líquido apurado em ba
lanço patrimonial de 30 de junho de 1986. 

Art. 3? A União subscreverá quotas do Fundo com o produto da 
arrecadação do Imposto sobre Operações de Crédito, CAmbio e Seguro, 
e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. A União poderá subscrever quotas mediante do
o tações orçamentárias adicionais. 

Art. 4~' O Fundo poderá emitir quotas, sempre na forma escritu
raI nominativa, bem como obrigações de longo prazo, com o objetivo de 
captar recursos junto a investidores. 

; Art. 5!' A partir de 31 de dezembro de 1989, as quotas do Fundo te-
rão direito a um dividendo anual mínimo, isento de imposto de renda, 
de 25% (vinte e cinco por cento) do rendimento real de cada e1ercício. 

Art. 6? As quotas do Fundo ficam indisponíveis até 31 de dezem
bro de 1989. Após essa data, poderão ser negociadas e transferidas, 
sujeitando-se às normas vigentes no mercado acionário. 

Art. 7~ As entidades fechadas de previdência privada, mantidas 
por empresas públicas, sociedades de economia mista, federais ou esta
duais, autarquias, inclusive as de natureza especial e fundaçOes insti
tuídas pelo Poder Público aplicarão 30% (trinta por centol da suas re
servas técnicas em obrigações do Fundo com prazo de 10 (d~zl anos e 
rentabilidade mínima equivalente à das Letras do Banco Central. 



§ 1:' A aplicação a que se refere este artigo deverá ser re llizada 
nas seguintes condições: 

a) um terço, até o dia 30 de outubro de 1986; 

b) um terço adicional, a cada período de quatro meSt!S, que 
se seguir à aplicação prevista na letra CCa,., até total inte~:raliza
çao. 

§ 2:' . Caberá ao Conselho Monetário Nacional adequar as distri· 
buições das reservas técnicas das entidades fechadas de previdência 
privada às exigências deste artigo. 

§ 3': Pode o Conselho Monetário Nacional alterar as condições da 
aplicação a que se refere este artigo . 

Art. 8~' O FND poderá alienar bens integrantes de seu ative . 
Art 9:' O Fundo N acionai de Desenvolvimento, vinculado ao Mi· 

nistério da Fazenda, será administrado por uma Secretaria Executiva. 

§ I? Cabe ao Conselho do Desenvolvimento Econômico - CDE, 
fixar diretrizes para atuação do FND e aprovar seu orçamento. 

§ 2~' Fica a Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica encarregada da elaboração do orçamento do Fundo, resp(~itados 
tanto a provisão de recursos, quanto o Programa de Dispêndios Globais 
- PDG . 

§ 3:' Mantêm-se, para as aplicações do Fundo às empresa3 esta
tais, as normas previstas no artigo 4:' do Decreto n :' 84.128, de 29 de ou
tubro de 1979. 

Art. 10. É instituído, como medida complementar ao Progrhma de 
Estabilização Econômica, estabelecido pelo Decreto-lei n? 2.284, de 10 
de março de 1986, empréstimo compulsório para absorção temJ10rária 
do excesso de poder aquisitivo. 

Parágrafo único. O empréstimo compulsório será exigido dos con' 
sumidores de gasolina ou álcool para veículos automotores, bem como 
dos adquirentes de automóveis de passeio e utilitários. 

Art. 11. O valor do empréstimo é equivalente a: 
I 28% do valo~' do consumo de gasolina e álcool carbu· 

rante ; 
11 30% do preço de aquisição de veículos novos e de até 

um ano de fabricação; 
111 - 20% do preço de aquisição de veículos com mais de 

um e até dois anos de fabricação; 
IV - 10% do preço de aquisiçãO de veículos com mais de 

dois e até quatro anos de fabricação. 
Art. 12. O empréstimo calculado sobre o consumo de combustível 

será cobrado, junto com o preço do produto, pelas empresas refinado-

ras, distribuidoras e varejistas de gasolina e álcool e recolhido pelas re· 
finadoras , no prazo de quinze dias úteis. 

Art . 13. N as alienações de automóveis de passeio e uti1;tários, o 
empréstimo será devido no momento da aquisição antes do licencia· 
mento ou da transferência de propriedade. 

§ 1~ O alienante reterá uma via do documento de arrecadação do 
empréstimo e será solidariamente responsável pelo pagamento. 

§ 2~ As repartições de trânsito arquivarao, no ato de transferên
cia de propriedade de veículo, cópia do documento de arrecadação do 
empréstimo. 

§ 3:' A Secretaria da Receita Federal baixará, periodicamente, 
pauta de valores de veículos usados, para determinação do montante 
do empréstimo. 

§ 4~ O empréstimo de que trata este artigo não será exigido: 

a) na aquisição de veículos fabricados há mais de quatro 
anos ; 

b) na alienação fiduciária em garantia ; 
c) na venda efetuada pelo fabricante a concessionário auto· 

rizado; 
d) na aqu isição de veículos que se destinem comprovada

mente à condução de passageiros na categoria de aluguel (tá· 
xis) ; 

e) nos demais casos especificados em ato do Ministro da 
Fazenda . 



Art. 14. O empréstimo de que trata este decreto-lei incidirá sobre 
os fatos ocorridos no período entre a data de sua publicação e 31 de de
zembro de 1989. 

Art. 15. O empréstimo compulsório incidente sobre aquisição de 
veículos será recolhido à rede arrecadadora de receitas federais, em do
cumento próprio, especificado em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único . O valor do empréstimo ficará indisponível no 
Banco Central do Brasil. 

Art. 16. O empréstimo será resgatado no último dia d0 terceiro 
ano posterior ao seu recolhimento, efetuando-se o pagamento com quo
tas do Fundo Nacional de Desenvolvimento, criado neste decreto-lei. 

§ 1 ~ O valor de resgate do empréstimo compulsório sobre o consu
mo de gasolina e álcool será igual ao valor do consumo médio por 
veículo, verificado no ano do recolhimento, segundo cálculo a ser divul
gado pela Secretaria da Receita Federal, acrescido de rendimento equi
valente ao das Cadernetas de Poupança. 

§ 2~ O empréstimo compulsório sobre aquisição de automôveis de 
passeio e utilitários terá rendimento eq!Jivalente ao das Cadernetas de 
Poupança. 

Art. 17. A falta de realização, total ou parcial, do emprést.imo im
plicará automática inscrição como dívida não tributária (arti~'o 39 da 
Lei n~' 4.320/64, com a redação dada pelo artigo 1~ do Decreto-lei n~ 
1.735/79), aplicando-se a multa de cem por cento para ~feito de cobran
ça executiva. 

Art. 18. O artigo 7? do Decreto-lei n!' 2.284, de 10 de março de 
1986, passa a ter a seguinte redação: 

ccA partir da vigência deste decreto-lei, é vedada, sob pena 
de nulidade, cláusula de reajuste monetário. As obrigações e 
contratos por prazo igualou superior a doze meses poderão ter 
cláusulas de reajuste se vinculadas a índices setoriais dt3 custos 
e pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional - or N . I> 

Art. 19. O artigo 12 do Decreto-lei n~ 2.284, de 10 de março de 
1986, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá 
instituir novas modalidades de Cadernetas de Poupança, cujos 
saldos não serão corrigidos pelo IPC.I> 

Art. 20. O Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, será re
gulamentado por decreto do Presidente da República. 

Art. 21. O Ministro da Fazenda baixará instruções necessárias ao 
cumprimento do disposto neste decreto-lei. 

Art. 22. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua;:mblica-
ção. 

Art. 23. 
Brasília, 

República. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
23 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98:' da 

I 
I. , , 
t ., ! 

" . 

, . ' 

JOSÉ SARNEY 
Dilson Domingos Funaro 
João Sayad 
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das e. cruzados. nas quantidades" .1ndispensâveis ã" 'SubsU tuição dõ 
1IIe1 ·.c:ircul1lllto • . , .' .',J.< :: -~""", .. ' : ; f1" ~ ".r~ . · •• <,~ .••• '~.' . 

• • ..... .. .. .. "'-..... -""" j ' , " .... - ~ ". ~.,,~ ~ , .. :t::,..4 ':! ~t) IO'l:tV~ ........... '-...... ;1f ~.. . ' • 
• • .. • • '. ' ..... ~\,' • l O , -r-j'" -' . , " -

' • • ~.. ;':',.' . rl .,.19 , As ' céd\ilas ·~ê·'· . s "0 1;1"uzel ros 'circula 

•~ , .. : rão 'éoncollitantellente cola' o or .j>arl tiTio será de 
• 1II"' il · cruze" '- ........... " ... . v+_ . . " .. . ' ~' .... ...... .. ... - ._~ .. . ..... ~. .;. .. '-."', , 'l." - . \- ' .. ~, 

n.,~'t ir dá' ~l:geJllCl.a· 

I 

• 

.. 

r 

. I 
I 

I 
I 
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" .. '''''''''",..".,..-~ 
" Parú,iafo Ünico , ~ conversÃo paTa cruzados, de que t ra 

~a ,.te 8rtl,o, do •• aldol de ca4e1'D4t.s ' '' ·P9UPanç~, bea coa0 d~
FuaiSo 4e Garantia -4e "-.pó ele Serdco e do .uftilo el~ Partic1paçao 
PISf.PASIP a ""evera .eT 1Jl'ececUda ele .. ~p1i!:.,.o pr~ 'rata da corr! 
'e O 1IOMtarla • 'U1'O'. na fonu ... lelislaçao •• ~c fica ..que vi,~ 
«v,. " ." '.v~"iro ~e 1 986. • , 

. _ Árt; n,'~ SerÃo aferidas pelo fndice ele Preços ao Consu 
• < .i40r - IPC .. 'oscilações elo nível leral ele pTeço. ea CTUudos', ii\ 

... ,' " . 'C_~14. 'Clos. ~lculol . . fundaçÃo I.n.ti tu to :~raslleiro de Geo,rafiã r,.. ~. Est.atJ.~lca , .otiser.vad! a .e~aa aetodol?, a 4~ 1ndice N.acionaI 
..... ..a~ 1reço •• ~ 'consumidor. ~. ' . ~ r .. • ... _ .. ' . ' ;.. 

. ' .... Art. "M .'" Obri,ação Reajustável do T.e.ouro. Nacional -
, " ~ HN~ .a.: -que tratl '~ . J.!i 1l,9 .. 3~1 . 4e U de julho d. 1 964 r passa 

flI/1...... : a denomnu-se ObrlgaçaQ~ d9 esolJr~ Nado~l - .oTN ·e • ••• 1tidJ a 
l~?'''·. ~artb de 03 ' de aarço ie " 986 t. o :v~IOT de CZ1 .. 106,-40 (.çento e 

"',seis .cruzados e .qullTenta "Centavo.', iDa.~ter .. do ate 19 ele .. rço ~e ' 
1 987. '. .... - ~. . I .~."'-~: 

~ _ v .« .~ 

J;,,,.. ,·o.~. ,OI J '1 
.... ~ .. ' • • Ao • • ... 

~ Paraarafo' -unico.. · 1!Ja' 19 ,-de .. rço. de 1 987, procede.r .. se
ã a .reajuste. para áaior ou para aenor,nVo·va.lor ·da OTN ea · percen
tual i,ual ã variação' do ~ lPC, no perío'do 'correspondente aos doze 
meses imediatamente anterior.es ~ ·05 reajustes subs·eqUentes obser.va 
rao periodicidade ' a ser fixada pelo Conselho Monetário Nacional. -

, , . 
,... ~ , . 

. I! ', . ': .... -:..- ~ ~T.t .• 79 ' partir da vigência des"1e Deéreto-lei, é veda 
, ~ da, sob pena de nulidade, clâusula~e ' reajuste .onetário nos çon

',' .. :' trat~s .4e "ra:,05 inferio~~ -& . UJI· .ano.. .:A. tObrlpcõu' e ~ <lCOntTatps 
. , . ,por "raz1) iJUal ou super10r • 'doze-eeMs 1K>~t.rao ' ter . clausula de 

..:~ : ~" -!~~"!~!~~~'" ·'.~,~~.in~~,lJ~.~.;..~ ,~TN . ~.~ ~:~.z~cSo!.~, ~4 :,', ~ . :. ~:,". 
~ ~..".... , . ~. .. 

• ~ ........ ~~ .... "t,. '~ ... ~ ,,:"t.... "u ~ < '~"'f ~ - "'l.i "," . ,.;~ ........ _ 
o· 1- ",- . .,.. ~ t" I· !~, • t . .... -' _ í 

• ,~: :~;.:~ .DA CONVERSA0 DAS OBRlGAC~ : . ' . __ 
_ l .~. " - ,. ~ .. - . .... . • ',L ., .'..-. 

- . ;;-"~. ' .' '.' '., ArL 89 . As obrigações de j)agamento, expressas ela cru-
.. ;,.::". '~dro'S, .sea ';-·tlâusula d~·'t:ol'reção aon"t.ru..ou ''Co. cláuSula' de cor < ·· rec.ãO'.oné~ária prefixada, . co"stitui.c\ ... .anteJ ·.de .'28 ·Ge .fevereirõ 

:"':'-;;-.: ;:-de .,.1 ' 986, 'deverão ser . éQnver~ida, ,-e. ,~)'U%:rilo.~ .Jla,.4at .... dos seus ven 
~ • ' cimentos dividindo-se .0 Jlon't'ant'e h~'crueiros ' pclo~'tat'Ór -de conver . - ,, - f' d S·",,,, .... . ~_ . ... . : ,..,,~ . ..! " , '. ,."," -'t' ..- ,, ' ·o$a1) . ixa o no,' .... ~. . "N't!'" . ~"' ... ".. ~:<r. "; ... ~ .' 

, : . ' " r~' .. .., ~ '-.t a.:: ~':I .. . 1.' ~.~.~~ ~ ; '; ....... ; ,~~r.v~ ;"'~A f\j • .' 

I f 1, i . '.0 fator· .ae ,éõnv:iruo 'i erã .ai-ãrl0 e , calculado 
. pela lIIu~t1plicação .da par1à'acte; 1nlCiai' 'l, .. ;1J1)O J"CruzciTOÚ'1-Cl"Úzad~), 

~ : ~, ~~::~!.~~~;~~!. ~,~04t f~ ~'~~_ .' ~.~r~j'Q : .,artir .~~ ., I 
• ..J '. . 'IIbM~ ... -:- ... :~:--~ ........ .... ..." ~ .. ~.,. . '--:.--- ........ ,..- .-- -.,..., ...; . ~ - "'; -f;"' -"; ... . 

.. $ 29· As taxas ~de juros estabelecidas noS 'contratos 
'.. . rêt~~J)!esL ,!S obrigacõe~~' d,e quI( !uta ~s~e arti~, deverão ' inc!

- . cfit -sOLr-8 ' O," valores elll- cruzeiros, ...anteriormente . a .sua ' conversa0 
. -: ' ~ 'PaTà:.ciui~<to ~ -:-: ..: -:'. '". ~ - . ~J~~: .. "f~I;, ,:,; ~.:. • .. ;-:.~: ; .~. ~-,:::~ ~.' ~. , 

~ . e)~ .. ... _.. - .~ --... .. - -or! , ,r· ~ . -.,~,. "' .......... _ .L .... ,""11 •.. : J: .. l 
... ... . ... " . ... 'f" ...... ~ .... ".~ ~t • , __ . '-" . ... 

. . : '~~ :.t .!... ., 'A~<"99" ~ ··Ai . ô~i~a<~es peê:un~"~aS' ~.nte~ore$~~.:'.=--28 '. de 
~evereiro de 1 986 e expressas ~1II cruzelTOS, com c~ausula ~4e )~orre 

., '.- cão lIIOnetária··; sérãõ naquela data ' re.ajustadas pro 'rata, nas ' ..bases 
'. pactuadas e ' elll seguida conve.rtidas elll cruzados na forma do $ ' 19 do 

.. !'" ",:. atti.·o:::I'9 ~!!~ .-~~-f~,.:J.~ -·.~1~:e"'-{' · ... ç."'i·i·-:· · :~ :r~ .... P .. "',-: - .. - .. ';' ''-; '-:~.-:"",-: 
1 .. i .. S ...... ~:..;.$.: ... fY.\.: ., ... , .. ,,:~\ ... ~ .... _ ..... . ~ ,"',-.i ,_t '" ._ !.' "I _,1 --:-- ~ .... : _ 

!:..'. . - <:' ",.;t\:rf !rlO •. ,As. obdgaçõ~s .. constituídas por aluguéis .. ( :resi .. 
~ . ~, , 4'en~ah .. 4restacão ~do Sis.te .. ;Financ~iro HabU:acioÍlaJ ~ e."lII~ns~lida 
-' des escolares .• ~~onvertea'-se ea cruzados .ea -19 de marc.o .. de.· : ' 1 .986, 

observando-s~ seus re~pectiv~~ .• vdores ·r.eais . • édios na foraa dis-
. '''P0sta no '. Anex9 >I! ...... , .. :' '. ~" T ""' .. '.:. ' '.'::---'" ~ , :. ~ . 

. ; . ::.~~ ~;'. ~: ·:·J ~·tf ~~" .:· ~-:·tn:)~~~Ü.ã"1i~p5Hse ' a 'pre~ta~ão do - s~s~~III'a Fi-
,." .naJlce!f~ lia ' Habita~ao sera super10r a equivalencia salarial da ca-

f
, . t~gºri., PfO~iss ~~~a.~~ do _~u~~~,,:,í~~~~ < ' - ; .' .• ' .... 

. J: - ' ~ ' ,\.-;- . r 2'1': - . ': * Nó~ :' contratos ' de :'fin:anciaÍllentos cio Sistema Fi 
i . ~ rianceíro·. da Hahi tàcão e COlll pr.ip;,? 'super!or a d?~e ' ~e~es ~" . ~ a~tuan:
r.'. · te · podera cobrar, . '· partir-de 19 'de !arco de . l · g86l: ~a .\tar1acao C!! 
[ .mulativa do IPC elll caso. de .allortizaç.ao ou liquidacao antecipadas, 1 
'~~\ ,-(. :: . ~ ' .:_. ' -: .. ". 39 . · :'· . : ;Oí~"ãl~g~êiS ;e~id~nclais. '·convel'ndos· ea' cruza' 
. : ' dos de con!orllidade coa o dispos~o ne~te artfgo'l , perlllanecer~o ina! 
" · ter.ados ~ate 28 de fevereiro de 1 987. .' . ' . ... . 
~ .' . - " . .. - . ... . - '. ... .. . 

~ _ ........ -.. . .... ,.. ... " . .,-':;.,. - ,. ·~.r _ 

I 

J 
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DO MERCADO DE CAPITAIS 
.. 

• ~.. A!'t. 11. ,. 0 Conselho MoiletÂ'tio Nacional, no uso das atri 

1buiçõe. e.tatuída. pela Lei n9 4 595, 4e 31 de dezeabro ae 1 964 

~alxni nonas cle.Unada. a aaapta!' o .ercaao 11. capl·tai. ao di' 

'po.to !le.te -Decreto-,lei.... 'H 

.. --
•• ; : • . ' .. .,. ). to ':/ • . .. .,. • ... 

, '. ' _,' Art .... 2. Os .aldo. das cadernetas de 1'0upança~ bea COa0 

'O. do Fundo de Garantia ele Tempo de Serviço e 40 Fundo de Pntici 

t'., "ação PIS/PASBP, seria, a partir de 19.de lIarço de- 1 986. reajustã 

.4os ;pe1o IPC instituído nont1io SI? deste Decreto-lei, sob crite 

~ Tios. serea fixad~ pelo Conselho ~~etãrio Nacional. -. . _.... \ ... 
'r. ~ .......c.. . • - ... 
• .• ~ .. :;. ... ,. t'",""" ;. • "" ..... c .o t' 

.. .. • 

• ~-;" • .., t ~ 'o.! ~" Art. ,1S ' ~'Pode" o .Banco Cen t ral do Brasil 'fixar ' 'período 

;f.'" ;:· • • tn~o .. c\os d~põSitos_ "pr~zó ell inst'itulções .f1:.~nc .. iras e peraitir 

, • _. que elas receb .. depo.itos . a -prazo ' de outras~'~ ainda que 'Sob o aes 

;-. . 1'10 controle ac:ioJiãd.'o- ou coliga'das. . • , .:;:. ,.' -
... ,. ~ ,.. . • 

j ';. a! ' .. _ ~'." ;- _ ; .. , ..' """"w;' ... . , ." 

, .o .. # .. "\ • .......:J. ,- , - . '. ";. " 

,.. ""'. Art. 4. Fica. introduzidas na Lei 'n9 '595. de 31 de 

~ .:dezemb'ro de 1 964,. -&5 seguin~es alteraç~es: ~ 

, .. 
~ I - ,ao artigo 49 acrescenta~se o seguinte inciso: 

, 

• 

I 



-

DOS YENCIMBNTOS, SOLDOS, S~tJ.RIOS '. ' . . " . -. • 

!. • ' ;.... • ... - . • .. PEN~ES ;11 ~RO!BNTOS "'. . -' • ' 'I 
. .. ,Art. 17. ..IIIVt9 ele .ar'q de 1 986 o salário mínimo passa 
~ a yaler C~S 804,00 (oitocentos e quatro cruzados), ' incluído o :} ~ 

o supletivo de que trata este Decreto-lei e restabelecido o rea~ 
·ll.;,~.julte anual .para ·19. de aarço:ae 1987, ressalvado o direüo asseg!!. 
. rado no art1lo 21 ; ' . ' .. '. 

..... . . . i ' 

~ , : Ar,t. 18. São ~onvertidos em cruzados J ell 19 de março de 
.\' ';"cl 986, pela forma do artigo "9 ,e seu parágrafo unico, " 05 vencill~m 

. tos, soldos e demais remunerações ' dos s.e'rvidores ,pUbliéos, bea as 
.... ,. ' si. -os proventos de aposentadn.rias ,e as · p,en~õQs •. _,,-:: '.,,' ,;? '. 

-- ..' ) -"."', -,." . . i..,. Ô ... .... .. . . .... .. . . .. 

. .:: .... ;. . , .Art. 49~ . Todos ps' :salários e remUD.éf ações ' seráo · conver 
~. " tidos ea cruzados ea 19 'de' março de ' 1 986, pelo va;tot .dio da re 

.• Iluneração 'real . dos últimos seis ineses segundo ,ã fQT1IIula. do Anexõ 
_ .II ~ u tilizando-se a tabe1a do Anexo 111 (Fatores de A~ualização). 

~\, :. "'" • :~t _ . ,..' .... 
" . ';' , . Parágrafo único Sobre a remuneração .real resultante em 

~ " ~:fuZAdos' será concedido abono de 8\ (oit:o .:por .çentof '.' .J ..... " , 
.........- . ~ " .... ... - ... -:--" - .. ,-~~ .. ' .... 'i" ~ ' . .. ' . L_ Art. 20. Fica estabele,ida a anualidade para os reajus 

tes, pelo IPC, dos ,salários, venc!mentos, sol~os, pensqes, proven 
de aposentadoria e remuneraçao em 'geral, ressalvados os rea-

1i:~~J;~~;;:. ~e;~x~~t~r~ia~pr:!~:!~b:s!~Sti:t;úi~os -~:t::;~gO S~S~~;q~~;;~ : : ,: manti 

r;:~~~~~~~" ;:c~;'J ,'j,;.parásrafO único. ,Ó' reaj us te .saluiai ' ~a _data-base seri t ate 601 (sessenta por cento) : aa -val'iaçao acumulada do 
JI,$.seBurada· ,a .negociação dos restlÍn'tes 4,0\ (quarenta por cen-, , ... . ~ . 

,. .~~.' ~ ... . '.;. ~ ..... ,; .. -. " -: . ~ "" 
- I •. ." =: ".""- ',; ... _..... _ . 

,:< jh~~.Dl~,-, " "'< : J:r~}" 21 •. ' Os 'salários, 'venciJllentós, so~dos, pensões. pro 
; ventos dI! aposentad~ria remunel'ações:, .. s,erão reajustados' . autollati 

r .... ~, .• ;~ ~~te p~la ' .varia~ao "acúmulada. do IP.c. ' toda, v~z .qu~ tal 'a CUlDU I! 
• . &ao . ,til!gir ,20\ ~v.:Y't~ J>.o~.;F~n~o) .a, .:~!l!~h'· .d,,: .,a,a.t,a ~~ .primeira , ne 

. "jóciação, dis'S'Ídio ou data-base de reajuste. O reajuste , automáti 
co 'será consfde,.ado ânteclp'a.ção salaria~ J '~ '~, '. ... .' ',,' , -

• • ' . I 

'·Art ; 22 ~ A neS0eiação coletiva é ampla', nao estando su 
jeita .a qualquer. J.imitaça<?, "Jue '~e .. .t:efira ao aumento do salário ã 

, ser objeto de livre convençao ou acordo .coletivos. . - . " ..,. ..:.: -. ' . .... .' '" .-. .~. 

Art. 23. As ,empresas ,não poderão, ' sem prévia autoriza 
;..,.' . ção do Consélho 'Intermini's"terial de Preços - CIP" Tepassat para os .. 
" ~". -:preço's ,de ·seus -produtos ou serviços 'os reajustés . ..ou aumentos de 
F~~:' q~. t~~t.~~ >~s à!:~~~~ ,; O ,~.:?~. sob pená d~:,~ ~ ,,', . 

... ' -. '-.. ....." .- --.,. - ' .,. 
~ _, .. .. . T: ~ , ; 1 ':- .~us en$ao temporaria . ae concessao ' d~ emprestimos. ' e 
~ .. ,'·' finanéfallelltos o,r ,'- ns-t-i tuições financeiras oficiáis; , 

... ' . ... . _ . '" _~. '. r, ~ .. . ',. . ·f - _.' .. :.. : "r:_ " '. ~ 

.. ~ ~~:'e~~" " U - . reyi,sãô, dé "concessão de , incentivos fi5cãis e de tra 
t ·, (" ' ta.e~t:os ;"tributáTiôs--' espedds. " .' " 

~ . ' ~"'i"7. ' . ~ ...... '- :. .. ... ~ -..: .:~ . . 
.... \v}~ -:. .. ~:'.! : "'Art'~ ~~t' ~N~s ..dissídios coletivos; frustrada a negociação 
J' .:.::';.: a <qué :se ' refcre:,o:artigo arit-erior .. -· não serã admitido aumento a ti 
C' i~~,1,ô'J. de,Jr~p,os~~ao';~~~!,i~l ~t so~ 'pena de,. nulidade . c;t,~ ~~n.tença. 
~ .. • f ~ •• ~."" Tr~ . ,"' ... . . ;. _... .., . , _ .. ""'"'. 
".:'~ ),': : 1.:..:'" ' Parágrafo únlco, " Incumbe ao Ministério ' Pgb1:l,co velar pe 

• :: }a ~b~e!:v!~~a: .d~st~ .. ~~~od,e!d.9;. ?!-.::~~e .:..f::.e;~~i: ~<~~,e,rp~r, ~~ 

~..., ~.t . 1. !t ~: i f ' .; ~ C .;! , ! : .( -: ' : ~ ;.. . ~ - C) ,) ' i ~: ) .. ] l: 
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• 
, • "'I 1'1'" 

I ~ Art. 32. Aplicaa-•• as disposiçõe. ' pertinente. ao segu 

o ro-desemprego~ao trabalhador q~e ' vier a adqUirir a condição ' de dei 

' ~e.pre,ado apos a re,ulaaentaçao a que .e refere o artigo anterio~ 
..I o· 

. DAS DISPOSICOES GÉRAIS 

Art. 33. , Os : créditos cia cobrança ou resultantes de títu 

los judiciais,_os créditos habilitados elll concordata ou falência 

ou em líguidaçao ' extrajudicial, an~eriores a 28 de fevereiro de 

1 986, sao. pelos respectivos valores e. cruzeiros devida.ente a 

";' tualizados na forma da legislação aplicável ' a cada' UJI, 'e convertI 

,., dos em cruzados, naquela data. nos termos fixados no S 19 , do , artI 

.. 10 H~. ." ' -

I ~!l~ , A!t. 34. O~ óreaJllentospüblicós ... ~xpressos e. 'cruze\ ros 

s~mente ser~o convert1dos e. cruzados dep01s#~e calculada a respec 

~1va 4eflaeao sobre o saldo de despesas e reJllanescen~es de receI 

• .tas" em cada caso e de maneira a adaptá-los à es'tabilidade da novã 
moeaa. • 

, '. } 
, Art. 35. Ficam congelados todos os preços nos níveis do 

dia 27 de fevereiro de 1 986. ' , 

-1' ~c-;' : -"';-;;--:-~~- , ,"; i ,o. ~ i' 1 " :-;~ ;J--' ~"/.;-"'~-::- , --:-" .. --~ t "-:---r' - I 
~, ~ ~ ~., . n :~: j ~ ~~ ~' ~9~!e~~~o' ~ ~'i~~~ªo~~ do; ', pie~~~ .:' a;' ~~e, se;) iefé 

re este artigo ,far-se-a de éonfoTlli de cOa o ' dl~póstO)l~ "'1 ~9,: ~0 

artigo 19. obse!yando-se ~s~ritaaente ~s_preços a vista~praticados 

Jl!guel!l ~tJ41 ~ao: se_pel'Jlltl,D.d~. 1 ~~o ~1'pp~~~~ .. al~. ;'.os 'preços a 

", P~'~Q: qnJo" ba~'oi de calc~o. ,~, : ,H ') r.'~ ",',; , ,51 I ~. . 'o !.'" l J ) I 

::z~;~ .. ,I", ~.., .i.!. c: .. - ~ ' l . 1.b '· ;,. .t.·lr. J. -: lj c) JJ "~:J j) 'i ~ ~_~:' .' ( . ~" :: :: J ; '~ i 
• ~" t _ . & ~ . _ _ ,-

• .' '. 

• 

".;..!'\ J, · .," 4 · ~ 'I."~ 'r.- .: ...... ' ·lr :-, ' . n~ ~b tJ 'O:ql n "' ''' .. .. ~t. ·l· "'!I', ;t') " " J • 

u .", , - t. , . ~ , .. . .... .... - .. - "' . . .. ... --~. - ) • --

" ". i·:v
• I 29 O congelaaento' previsto Deste artigo. que,"se °equi 

:." .' ,para ; ' paTa.' t~o~ os efei~os. a tabelaaento oficial de preços. pode 

, râJ-!,er 'suspenso 'Ou - revisto'~' :tbtàl o~" parci.lae~te. -: por 'ato do Po 

der Execu1'..ivo ~ ;e. ' fünção ' -da estàbilidade: a. nova :.ceda ' ~ ' ou , ae feno 

" 
, .. 

aeno: ' cónjuntural~" ~, ; L ... , • - r , . ; .. !' ,,, ; ' . ,, <. " 

- ; t-' !l ~ t 1 ~ . • .. ~ -4 I ~ '). t • -::. ::. _' ., J :. 1. J ~ • -~ J 

( . ,. ... 
. , 

Art.' 36. A Secretaria Especial , de Abasteci.ento e Pre 

, ços - SEAP. o Conselho Interainisterial de ' Preços - ' CIP • . a Su~rin 

téndência Nacional de Abasteciaento - SUNAB, órgãos do , Ministério 

, ~a ' Fazenda, o Conselhó Nacional ~ Defesa do Consuaidor. a Polícia 

Federal. ôrlãos do Minist~rio ~Justiça. e o '~inistério'do Traba 

lho exerc~rao vigilância sobre a estabilidade de todos os preços: 

il!c;lu~~o~. ' ou nã~. ,.no s~~teaa i ofi~ial de cO~~TOle. , 

. '" 1 .'. -;. . . ,:,~ j :. :: ::. ~ .. I ' ;.." " " l' . ; I • 

• _ . 1 . o' '~!;;r... . . 

,~ . .:, ~ .," ":',; Ari:-'!3C

' ;"l' 'FibJi =õs M1Distérfo da :.Justiça. ,da Fazenda e 
. ,,- ... . ~ ... . . .. 
~1. ', • .do ':'Trabalho ' "autorizados ,a celebrar iaed.iataaente 'co. ' QS governos 

'" "':, do's , Esta!los. ".Municípios 'e ,Distritó Federai ' 'c:onYê~ios 'para ,a fiel 

J97 ., .a{)licação 'deste Decreto':'lei nas áreas de suas respectivas coapetên . 

, C1&S 'e pára 'a defesa ' dos ' çonsuai!lores ~ :,objetivando a punição dos 

, ' _in~frator~s e 'soneladoro~~ .'1;'::._ ,.;/ ' ' 

t . . "( 7 '"'-: r.~ ~ _,,_ \4 .. ~ .; - ;~!~ ' .. t,. .. .:' . '- .- , -. 

,' . '.~. ) .+ t " ,_ . ;!. -o( ', ..... ""t" .; ~~l!<\1f" : ;'"1' ) 
C . . ',.-.' .. ~ . ,", ... - ' " p . '-t " .. ~~ . .. --

~ :- "< -' :,: " ,. ~~~ : ~ ~ '~:~a;~u~r ';~s;oa . ~~ Pov~ .poderâ e ~o ' servidor 

• ' público ,deverá .,inf01'll8r as .au.toridades _ coçetentes sobr! infrações 

t' a 'notaâ ':de coniela:aelfto- .ct'ep~ços e pra tica .-de sone.laçao de produ 

.' tos. , e. qualquer paTte do '"t~rri tório nacional. .' ' 

t· ' . " , 

t " . .. ",. . ;. ~ . . , 

, Art., 39. Os Ministros de Estado indicarão ã SUHAB os ser 

vidotes '- públicos, a eles su~rdinados ou vinculados, que deverão 

particip.r ' da , execuçã~ , das ativida~es de fiscalização. previstas 

r~ . ,n;~te D~:~.tQ~lei .. . e no" ~~r~to :n9 92 433. de 03 de , aarço de l ' 986. 

'~ Fe,de~al; Territórios e Municípios convênios para execuçao' das 

atividade~ a ,que alude ó·c.put 'deste ' artigo. 

+'. • .. 

! 

• 

, 
I , 
j 

I 

, 

I 
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I n o. le"icIoTe. 4a. pessoas , e.tatab referidas. 41u. 
forn por elas elesipado. para exercer a. atividaeles ele que trata 
e.t. artilo, terão ca.petência para autuar infratore., Dotificá
los e praticar os eleaais atos relativo. ao exercício ele fiscaliza -eao. 

, 
J 39 As ' autuações, notificações e eleaais atol realiza 

dos pelos agentes de fiscalização, inclusive os elesignad9s Da for 
aa deste artigo, serÃo 'proce!sa40s e julgados Da Delegacia. ,coape 
tente da SUHAB, a quea cabera coordenar, orientar .. superv1sioDar 

.a execução de todas as atividades fiscalizaaoJ&s. 

. , 

" DAS DISPOSICOES TRANSltqRlAS 
~ . . ~ . . .\ . ' . . .... . . . : ..... . " . 

...;.. , A1't. 40. ' NeSte ' priaeiro .es de cursO 'da , Dova .ae4a, e 

• • 

' ~endo ea ~ista a ,transição das inde1açqes anteriores pa~ o Tegt.e 
de 'estabilidade do cruzado, fica a Fun~ão Instituto Brasileiro, 
de ,Geografia e Estattstica autorizàcla . ' procede1' ã ,cODversão dos 
,dados já calculados .. cruzeiros, para efeito de aferição dos ni 
veis reais ' de preços pelo Indice de Preços ao . CoDsu.idor iDstitui 

,do por este Decreto-lei, Da foraa de instruções a sere. ,baixadas 
, . 

, . 

pela Secretaria de Plànej .. e~to da PresidêDcia da República. 
• ' •• ~ 'f • 

.. ~ . 
-", ' 

. ::' ... .: -; . 
" 

~' , Art... 41. A cODversã9 'de .cruzeiros pa!"a cruzados dos va 
lo~s elos 'tribut~s e das cO,Dtribuiçõés , ea geral, cuio fato gerador 
haJa '. ocorride ate 28 de feveteiro de ,1 ':'986, far-se-a de acordo. coa 
o .disposto ,DO S 19 do artigo ·19. ': L, 

. <1. 
. \ -

S 19 As declaraçÕeS de re~dI.entos ,relativas .ao exerci 
cio financeiro de 1 986, ano-base de 1 985, serÃo apreseDtadas .. 
confonidade co. a legislaçÃo ea vigênc,ia, convertendo-se. para c%,!! 
zados o resultado final pela paridade ~ixada' Do S 1q do artigo 19. 

's 29 . As ~essoas ' jurídicas que, ea 1 986, ainda te~. 
exercícids ,sociais Dao coincidentes co. o ano civil~ farão as res 
pectivas declarações segundo instruções a ser .. baixadas pelo Nr 
Distério da Fazenda. " : . " . _ . 

. . , 
. , 

Art. ,42., As prestações do Sistéaa FinaDceiro ·ela Habita 
çao, vincendas no MS de .. reo de 1 986, 'São ' CODVe1'tidas pel. parI 
çla~~ l ,elal 'do, artigo' 19, ' J ' l~'- ' Dão ·se ·.'1hes 'apl,içando o .~ist_ de 

1.' conversa0 previs,to .no ' artigo .. 1 ~ ;.'"-"" ,.'?" ;-' ::",:,., j'.:..,. ~-- . _ .••• ,'. '<..~~'- A.. . 
';" '~'" - .' ,- '" .. .:..... .... -... ~ • '." 01: ,'_ . ....... ' . ,," ' . . - .-. ," . " _ . _ ......... : .,' , 

I 1-u'a ~b 6j~6;,·~r. : 'n~ ::- v 11.') ' E.':l.:t.-W, Cje:;t:;'>:1C'-': o"::t '!!;.\--~ , iS :ÚA" ~ .... .-, :.:', :""'- :" . / 
~ .' <, '" ': . " .~ , ·. (. DAS ,ruôPO$l,CQi$~f.~N4~~j,_ ~5 ;~ ., r-~~0'.I;':',:-~'~~;~:'t.J: ;ro,. 

, ..... - . . . . . '.. . . . 
, ' , :Ar~. ' 43 • . Dentro ,de trinta ,dias ·' o Presidente da Repúbli 

" 

. -C&,)'T.egAS8JllIIJltaIli~ t.e.stJ'J Decre.to-t:lei ,.l>~eS:S.al:'l.adÇl&lt; .d~§P9S to no artigo 
31 . ' . ' . . . ." " . : -

. .', ... '_-" .. '.; " 0,., . 6~_1~iil )~~ fÓ r)f. :: 9) '~_ ~I'l ;;~ "'l!~' . .. '. , .-. 
. . Art. 44. Bs~' . .n~l'e~rlei ,entra :el1l vigor na data de sua 

p~blicação. revogadoflfiini~c "7 da 'Le,i 'n9 7 450. de 23, de , dezem 
" . 8'{( :~-n: .~ 1" >...i4' '~ ' , . . " .. 

I 

bro de 1 985 o Decreto-lei n~ 2 - 28 3~ de' 28 ' defevereiro de 1 986, 
e . ,todas as d'~mais élispoS1cões ' em contrário. -. 

. 
, ' . ... ' 

.. .. ... . 

'.," ,...:. ' 

, .' 

) .. -{ . . :.:. .-. : 
" -. " o, ... 

.. 

~659 da Independê~ 

DilsOD Domingos-Funaro 

; ' J~~é Bej~aido 'éarn~jro Tavares I 
i,," ~;;,!e;e;!::;::.a~: " ' , ' ,;~._ 

Almir p~~jaDotto .. ,. ....- . ... • :.~ r .... '% 

I 

• 
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OcUvio ~tWo Moreira Lúpa 

Roberto Fi6u.Jta SanUn I 
Jo.~ Hqo C .. telo Branco 
Aurelúno Chav •• 
Ronaldo Co,ta Couw 

Ant6Júo Carlo. M..,.lh'e. 

• 

Raphael de Almeida. Ma/la/h' •• 

Al2/IfJlo 0. ... &.100 de AralÜo SantolJ 
" DelJi L/lJeu SclJwam 

Renaw ArelJer 

NeJlIOD Ribeiro .. 
, 

Rubena Bayma Deny, 
"" Marco Maciel 

ANEXO 1 

,Ivo d. SOlUa MeDde, 

Joa~ Maria do Amaral Oliveira 

J~oS.yad 

Aluizio Alvea 
Vicente Cav~Jlcante Fialho 

CONVERSA0 PARA CRUZADOS DAS OBRlGACOES 

DE QUE TRATA O ARTIGO 10 

. 

t " 'I' , 
~ 

1. O varor do último aluguel, pago em cruzeiros, sera mul 

tiplicado pelo fator, de atualização, constante do Anexo 1 II corres-=

.pondeltte ao mê's do· últillo reajuste ou, na hipótese de contrato de 

locação celebrado postePrioremente a fevereiro de 1 985, ainda . não 

teajustado, ~o mês da . respectiva ~ c~Iebração. Multiplicar-se-a ~ va-
~ <o, 

I . 

• , 
1-

1 
:" 

'" 

.: lor resultante ·dessa operaçãp. pelo fator 0,7307 (contratos com ' clau 

sula de reajuste semestral) ou ' pelo fator, 0,5266 (contratos com 

. éláusulade·reajuste anual). Obtido, assim, o va~or do aluguel médio 

real, em cruzei.ros" será ·o mesmo co.nvertido ·em cruzados nos termas 

do artigo 19~ S 19. 
• 

2. Em relâção is p.restações ' do ·Sistema Financei;o de Habi 

tação, a determinação d~ ' seu valor médio far-se-a- muI tipliqndo-se 

"seus valores em cruzeiros, considerados . os seis meses anteriores a 

ma'rço de 1986, pelos-corr~pond'entes fatores de atualização, cons--: 

ta,ntes do , Anexo III. Os yalo.res resultantes desse cálculo serão 'so.: 

·.ado$, ' dividindo:se ~ total ,por seis. O valor dessa média aritméti

ca converter-se-a em cruzados, observada a regra da conversa0 fixa

da DO. S 19, do artigo 19. 
" , 

, 3. ' Qua~to às mensalidades escolares, ã determina;ão 

seu .valor médio res.ultará <da aplicação de coeficientes, confoTlle 

,"gula.ento a ser expedido pelo Poder Executivo, ,procedendo-se em 

guida à sua conversão paFa cruzados, na forma do , S 19. ·do artigo 
.. ' . . 

• 

~ " . ANEXO II t·, . 
. . 

.. ," .. . • . .. , ... - . 

; , 
I 
• 

t 

• • ... "li"'. . - . 
CALCULO DO S~IO EM CRUZADOS REFERENTES, 

CONTRATOS VIGENTES EM SETEMBRO!l 985 

O salar.io médio reat, considerados adiantamentos, abonos, 

antecipações ou outros benefícios afins e excluídos do cômputo o 

139 salário e outros salários adicionais, nos co~tr,tos individuais 

de trabalho, vigentes em setembro de 1 985, será c;l1c,ulado pela mu,!. 

, 

tiplicaç.ão de seu valor 'em cruzeiro~.- considerados os seis meses a~ I 
. teriores a' março de ' I · 986, "pelos ,fatores de atualização', constantes 

da .Tabela do Anexo lII .. corr,es.pondentes a cada um deles . . Os valores 

resultant~s desse cálculo serão somados e o total divi~ido por sei~ 

'O vàlor .dessã m~la~ lrritmétl'l:3"'Converter-'Se-á ·em cruzados. obserya-

! 

• 

I 
I! 

I 
I 

I 



( 

).~ ,,& ;lU. J . I lo, • < •• r L ::- • - , I ~ .. ~ ,_. . 
. ;·ltá ln-el<áÇao páriJti~ía 'lfixjcla no rUjo 1'; f ')19(CrJ "1 ; OOO/CZS 1,00). 

• Aos empregados cujos empregadores adotem quadro de pessoal organiza 1 
~ ~q ,~ c~ir~.J-e, ~os . s.e.r,!.iMr~, ~ii~ljços. , ~. _qualquer datl! admiti": 
".d'1s., _~ més~a • {ormula : seTa ! ap~lc~~a! t~n(h) , P9r ~a~e os salarios rec! 

. . ~·.pldQ,.S~~o~ 'f.l~ill!?s se~s m,tt~~S ,anHt~9r~~ )a JlUÇO dlj l ( 9~6 ~ peJos oc~ 
,. i'tPaJ\t.Fs .de" j,den\-tC0s : a~rgol ~"l fUllç0.ei ~ . , . L 1, , _ 

_ tP:l f U2
1
. clibJL6 D~ • siúRlb~ EM t é~diADo~ RE~ERÉNTiS '. < /, 

. , -" .~ ') 

l!Mt) :,i / .1 tONtRATOS CELEBRÂDOS _1J>OS lSlTEMBRO/l ')g8S '.: 
,.~ ~ - . ~, ,,, , c t> ') C ç • I ~ , .• .- ~ '. t ,:~,. " : .... _;;/,- . ~ r _ O ' .. .I ,~ Ji"' '''';'r i 1 '. t ·i"'" 'l ~..!." • -f # E;)· '.' 

~. t-,- 1'\' .~ . ,1::, ~8,r4, ~lC\ll<! .,do to H~irifi oIlê~~Q Hr~a~ . ell ciuzado~, . cons id~~! 
l'.po.~, ,e:clj.~Jl~eJltQ!l. .~qn,o,$" !i,ntflccp·!"ç;C?~~ i oUe o~tro~ _ b~ll~f~~l<;'S ,. I a~~ns 

.. ! J'j ~lÇ,ClUldo~ M. ÇJ?J!lP'fto, -<;' .l~~ . .,sa!apo: e : qutrp~ Sab!;l,?$ ~dlCl~~~lS. 

r. nos cOJltra~os/f~l1d:iv~dy~l~~ d«; ,t,raba~ho cel~l>rjld~ apps $Hembro;, .. doe 
_ 1 985-, lIultiphcllr-se-a o valor - referente ao -lIes ae , fevereiro ' dOe 
- '1- '98ti' peló 'fatót -de atualização, constante do Anexo II I, correspon-

dent-é ao mês inicial da . vigência contratual. O 'Valor. assa .a~"li
zado. ~ será multiplicado por fator variável, a ser especificado no 
Regulamento deste Decreto-lei, guardando proporcionalidade com a va 

! 
I 
r' 
I 

• 
; -

, 

; . . . 

riação salarial dos contratos -vigentes em setembro de 1 985, pelos 
ocupantes' de mesmo cargo ou função. Tal valor será conver~ido em 
cruzado5, -observàda a r.egra fixada- no artigo 19, -S 19 (C-r$ 1.000; 
C~, 1 ,--oOJ : jl , '.1 (l.... ;' ". - -, .' ~. -'" ;, ,- ' 

- i "º' ~ ., i·· .... 1~'i:-1 i ~).<' 
.''- '. ..:~ }-."':-..... 1· : 

. ....;; . -
• ANEXO · UI 

.. 

l. 
- - . -. 

-., . . . ... .. 
".... . ,. 

- 1 '. - '· TABELA . . ! ~ ~. ,.-,-.. . 

J FATORES ' DE '1lTUALIZACAo 
... - ;":-',.".1': .. ,,:, "-r<Ct./,·. . 

• 
~ ~ 

1 985 Mnço 
1 985 j -Abril . • ". 1.: .. 

- r 98S " Maio . , , -. - ,', 

. ~ ;" ~ -, ' .. !. 

1 985 Junho 
1 985 : Julho - ~ 

1 985 . Agosto 
~ 1 885 Set-embr9 _ ' 
- 1 985 - _Outubro __ -.. : 

1 985 Novembro , 
1 985 DezemQro 
1 986 Janeiro -

" 

1 986 . Fevereiro · 

';", • .,;'. }# .' 
. ~ ...... ". . ... . ,.." . :t·~· -~ ·.:it;' , 

I ........ o, ....... , .. ..... _ ~ ... "'--- ' ""J"" 

.,...- , ,-

3, 149~ 
2,8945 

2,7112 

2,5171 

-2,3036 

2,0549 _ 
• J 

1,8351 

._ 1.,6743 . 
- 1,5068 

\ 
-;1,3292_ . 

_ 1~'436 

1,0000' 

, -
-. 
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·.: DEÇ'J;l.,ETO-LEI N~ 2.290, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
, , _-'_' ' ,I ~ . ,-c :, 

, , 
\. 

Estabelece normas sobre a desindexa
çáo da economia e dá outras providéncias. 

O PR.ESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 ~ Os artigos 6~ e 12 do Decreto-lei n? 2.284, de 10 de março 
de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação: • 

.. Art. 6~ A Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional -
ORTN, de que trata a Lei n? 4.357. de 16 de julho de 1964, passa 
a denominar-se Obrigação do Tesouro Nacional - OTN e a emi
tida a partir de março de 1986 tem o valor de CZ$106,40 (cento e 
seis cruzados e quarenta centavos). inalterado até 28 de feverei
ro de 1987 . A partir de março de 1987, o critério de reajuste da 
OTN será fixado pelo Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único . Na atualização do valor nominal da 
01' N , em 1 ~ de março de 1987, serão computadas as variações 
do IPC ocorridas até 30 de novembro de 1986 e o rendimento 
das Letras do Banco Central do Brasil, entre I? de dezembro de 
1986 e 1 ~ de março de 1987." 

.. Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem co
mo os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 
Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos ren
dimentos das l ... etras de Câmbio do Banco Central do Brasil, 
mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspon
dente . 

§ 1~ Até o dia 30 de novembro de 1986, fica assegurado o 
reajuste, pelo IPC, dos saldos do FGTS e do Fundo de Partici
pação PIS / PASEP. 

§ 2:' Os saldos das contas de poupança existentes no dia 
da vigência deste Decreto-lei serão, até a próxima data, estabele
cida contratualmente para lançamento de créditos, corrigidos 
pelo Indice de Preços ao Consumidor (lPC). ou pelos rendimen
tos das Letras do Banco Central do Brasil, adotando-se o que 
maior resultado obtiver ." 

§ 3~ A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cader
neta de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao 
ano, podendo ser majorado pelo Conselho Monetário Nacional." 

Art. 2~ Somente as obrigações contratuais por prazo igualou su
perior a doze meses poderão conter cláusulas de revisão livremente 
pactuada pelas partes, vinculada a índices setoriais de preços ou cus
tos, que não incluam variação cambial. 

§ 1:' As obrigações contratuais realizadas no mercado financeiro 
serão reguladas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2~ O devedor, sempre que adimplir, total ou parcialmente, a 
obrigação decorrente de negócio contratual, em que se preveja reajuste 
vinculado à OTN, sujeitar-se-á, mesmo no período em que aquele índice 
esteja inalterado, a solvê-la proporcionalmente à variação ocorrida até 
a amortização ou liquidação antecipada. 

§ 3~ Os, contratos de locação de imóveis poderão conter cláusula 
de revisão do aluguel, por período igualou superior a doze meses. 

Art. 3~ O item XXXII do' artigo 4~ e o parágrafo único do artigo 
35 da Lei n~ 4.595, de 31 de dezembro de 1984, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

.. Art. 4~ 

XXXII - regular os depósitos a prazo de instituições fi
nanceiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas sujeitas ao 
mesmo controle acionário ou coligadas; 

• • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • . . • • • . • . . • • u . 

.. Art. 35. 
Parágrafo único. As instituições financeiras que não rece

bem depósitos do público poderão emitir debêntures, desde que 
previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, em cada 
caso." 

Art. 4~ O artigo 4? do Decreto-lei n~ 1.454, de 7 de abril de 1976, 
modificado pelo artigo 15 do Decreto-lei n~ 2.284, de 10 de março de 
1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 



r 

" . r~. -t? o Banco Central do Brasil estabelecerá os perío. 
dos mlOlmos a serem observados pelas instituições autorizadas 
no recebimento de depósito a prazo ,fixo e na emissão de letras 
de câmbio de aceite dessas.1I 

Art. !) ~' As oscilações do nível de preços de que trata o artigo 5~ 
do Decreto· lei n:' 2.284, de 10 de março de 1986, aferidas peJo Indice de 
Preços ao Consumidor (lPC), serão calculadas pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) . 

§ l~' Para a aferição de que trata este artigo, o IBG E adotará me
todologia análoga àquela utilizada no Sistema N acionai de índices de 
Preços ao Consumidor. 

§ 2 ~' O IPC se referirá a uma cesta básica de consumo de famílias 
com rendimento de um a cinco salários-mínimos, com exclusão de fato
res sazonais e irregulares, além de impostos indiretos e despesas com 
fumo e bebidas alcoólicas . 

§ :l ~' Fica o IBG E autorizado a realizar pesquisa de orçamentos 
familiares , visando atualizar os procedimentos metodológicos de cálcu
lo do IPC . 

§I ~' Até que, por ato do Poder Executivo, se proceda à atualiza
ção prevista no parágrafo anterior, os métodos de cálculo do IPC serão 
os mesmos do (ndice Nacional de Preços ao Consumidor/Faixa de Ren
da Restrita (I N PC). limitado aos itens essenciais do consumo básico do 
trabalhador , isto é, alimentação, transporte e moradia. 

§ f) ~' O método de cálculo a que se refere o parágrafo anterior pas
sa a ser aplicado na aferição de preços a partir do dia 1 ~ de novembro 
de 1986, observando-se a compatibilização técnica com o método ante
rior de cálculo do (PC pelas normas regulamentares vigorantes até 30 
de outubro de 1986. 

Art. 6 ~' Os débitos resultantes de condenação judicial e os crédi
tos habilitados em liquidação extrajudicial serão reajustados pelos 
índices de variação das OTN s, na forma estabelecida no artigo 6~ do 
Decreto-lei n~ 2.28·1, de l~ de março de 1986, com a redação dada por 
este decreto·lei . 

Parágrafo único. As instituições financeiras, que encerrarem as 
respectivas liquidações antes de l~ de março de 1987, terão, na data do 
encerramento, seus passivos atualizados, proporcionalmente, pelos cri
térios esta be lee idos neste artigo . 

. Art. 7 ~' Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. W' Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o · 
artigo 7~' do Decreto·lei n~' 2.284, de 10 de março de 1986. 

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165? da Independência e 98~ da 
República. 

JOSE SARNEY 
Dilson Domingos Funaro 
João Sayad 
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' i~-pE~~ETO - LEI N? 2.306, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1986 
\ ' . " , .. 
-' " ,',' Altera a redaç40 do § 4~ do artigo 5:' do 

Decreto-lei n~ 2.290, de 21 de novembro de 
1986. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 1)5 , item li, da Constituição, 

DECRETA : 

Art. 1 ~ O § 4~ do artigo 5? do Decreto-lei n? 2.290, em 21 de no
vembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art . 5? 

§ 4 ~ Enquanto não efetivada a atualização dos procedi
mentos metodológicos de que tratam os parágrafos anteriores, 
adotar-se-ão, para o cálculo do indice de Preços ao Consumidor 
(lPC" os métodos de cálculos do indice Nacional de Preços ao 
Consumidor/Faixa de Renda Restrita (lNPC/RI." 

A t 2", r . Este decreto-lei vigorará a partir de sua publicação. 

Art. 3 ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília , 18 de dezembro de 1986; 165~ da Independência e 98? da 
República. 

; , .~ . : "- '. 

JOSE SARNEY 
Almir Pazzianotto Pinto 
João Sayad 

-., ' "" '. ' .,:. 
« -~ ~ 1i D.W~;ff.ETO-LEI N? 2.322, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1987 

, _. _ J, I , ' 
- ' , ' 'I , : 

. , ~" . " Altera o Decreto-lei n ~ 2.290. de 21 de 
novembro de 1986. e dá outras provi
dencias_ 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, inciso n, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1:' O artigo 2? do Decreto-lei n? 2.290, de 21 de novembro de 
1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art . 2? Somente poderão ter cláusulas de reajuste os con
tratos que o vinculem às variações nominais da Obrigação do 
Tesouro Nacional - OTN , observada, para as locações residen
Ciais, periodicidade não inferior a seis meses . 

§ I? O disposto neste artigo não é obrigatório: 
I - aos contratos cujo objeto seja a venda de bens para 

entrega futura ou a prestação de serviços contínuos ou futuros, 
ou a realização de obras , os quais poderão conter cláusula de 
reajuste baseada em índices que reflitam a variação do custo de 
produção ou do preço dos insumos utilizados, ou indices seto
riais ou regionais de custos e preços; 

• 
11 - às obrigações contratuais vinculadas a operações do 

mercado financeiro e de capitais, que serão disciplinadas pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 2? E vedada, sob pena de nulidade , cláusula de reajuste 
vinculada a variações cambiais ou do salário mínimo, ressalva
das as exceções previstas em lei federal ou quando tratar-se de 
insumos importados que componham os custos referidos no 
item I do parágrafo anterior . 



/' 

• 
f 

- § 3? ~ ~iquidaçào antecipada, total ou parcial, de obri a-

çao ~ecuDla~la de~orrente de negócio contratual em g. 

previsto reajuste vmculado a OTN ã . d' que seja 
gament d . . ' n o eXime o evedor do pa
d o o acresclmo proporcional correspondente à variação 

2 _~8~u~et;~t~ o parágrafo único do artigo 6? do Decreto-lei n? 

. '. e ~a~ço de 1986, e, a partir de I? de março de 1987 

~;~nação ?O mdlce que servir de base à fixação do valor d~ 

da I
· ' ~cdornda, em qualquer das hipóteses, até a data da referi 
lqUl ação. -

h
§ 4? A .legislaçãO anterior a 28 de fevereiro de 1986 e 

ten a a Obngação R . . I d que 
. . ea)ustave o Tesouro Nacional - ORTN 

~::;:~e~'11ce p~ra_ correç~o monetária, passa a vigorar com o~ 
_ OTN ... a vanaçao nommal da Obrigação do Tesouro Nacional 

Art. 2? As Obrigações de pagamento vincendas e previstas no ar

tigo 8? do Decreto-lei n? 2.284, de 10 de março de 1986, serão, a partir 

da publicação deste decreto-lei, convertidas em cruzados na data dos 

seus vencimentos, observada a relação paritária de Cr$ 5.057,42 para CZ$ , 

1,00. 

Art . 3? Sobre a correção monetária dos créditos trabalhistas, de 

que trata o Decreto-lei n? 75, de 21 de novembro de 1966 e legislação 

posterior, incidirão juros, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, capitali

zados mensalmente . 

§ I? Nas decisões da Justiça do Trabalho, a correção monetária 

será calculada pela variação nominal da Obrigação do Tesouro Nacio

nal - OTN, observado, quando for o caso, o disposto no parágrafo úni

co do artigo 6? do Decreto-lei n? 2.284, de 10 de março de 1986, com a 

redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n? 2.311, de 23 de dezembro de 

1986. 

§ 2? Aplicam-se aos processos em curso as disposições deste arti-

go. 

Art. 4? Respeitado o disposto neste decreto-lei e no Decreto-lei n? 

2.300, de 21 de novembro de 1986, o Poder Executivo estabelecerá os 

critérios de reajustes dos contratos da Administração Federal direta e 

indireta. 

ção. 
A t 5°. r . Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica-

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto-lei n? 185, de 23 de fevereiro de 1967, e o artigo 3? do Decreto

-lei n? 2.037, de 28 de junho de 1983. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1987; 166? da Independência e 99? da 

República. 

JOSÉ SARNEY 
Dilson Domingos Funaro 

Almir Pazzianotto Pinto 

João Sayad 
f 
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Em, 23 . 06 . 89 
DEFERIDO. Publique~se 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO ~~ 
Presidente 

Ofício n 2 P-105/89 Brasília, 21 de junho de 

Senhor Presidente, 

Em , 23 . 06 . 89 
Ã Coordenação de Comissões 
Permanentes . 

Mesa 

Atendendo a Requerimento de autoria do Senhor 

Deputado Ralph Biasi, unanimemente aprovado, nesta data, so

licitamos a V.Exa. seja concedida audiência a esta Comissão 

sobre o Projeto de Lei n 2 991/88 (do Senhor Deputado Jorge 

Uequed), que "Disciplina a concessão do seguro-desemprego,na 

forma que especifica, e determina outras providências". 
. . . -Justlflcando sua proposlçao, o parlamentar au 

tor destaca que o Projeto de Lei foi distribuído às Comis

sões de Constituição e Justiça, de Trabalho e de Previdên

cia Social e que, pela natureza do assunto tratado não pode

ria deixar de ser examinado pela f omisso de Economia. 

Na oportunidade, eiteramos a V.Exa. nossos 

protestos de elevado apreço e onsideração. 

Deputado 
P esidente 

Exmo. Sr. 

Deputado PAES DE ANDRADE 
.... 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 
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, ._ -...., Em 01.11.89 

Defiro. Publique-se 

(Emenda Substitutiva do autor) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS i2!;Zd0t .~ 
EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 2.250/89 

(do Senhor José Serra) 

Regula o Programa de Seguro
ôe$emprego, o Abono S91arial, 
inStitui o Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT) e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art.1º. Esta Lei reg ula o Programa de S ~ g o r 8 ~D e 
, 

semprego e o abo no de que tratam o in:iso 11 do artigo 7º, o 
inciso IV di) ar tigo 201 e o artigo 239,da Co nstituiç§o Fede 

ral, bem como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º. O Programa de Seguro-desemprego 
finalidade: 

tem por 

I - prover assistência financeira temporária ao tra 
balhador desempregado em virtude de dispensa 

sem justa ca~sa; 
11 - auxiliar os trabalhadores requerentes do seg~ 

ro-desemprego na b~sca de nJVO empregJ, pJdendo 
para esse efeito, promover a sua reciclagem pro 
fissional. 

Art. 3º. Terá direito à pe rcepç§o da segJro-desem 
prego o trabalhador dispensado sem justa caUS9 que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pe! 
soa física a ela equiparada, relativos : a cada 
um das 6 (seis) meses imediatamente anteriores 
à data da dispensa; 
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11 - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa 

ff~~ta a ela equiparada ou ter exercido atividade 

legalmente reconhecida como autônoma, durante p~ 

lo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte 
e quatro) meses; 

111 - não estar em gozo de qualquer benefício previde~ 

ciário de prestação continuada, previsto no Reg~ 

lamento dos Benefícios da Previdência Social, ex 

cetuados o auxílio-acidente e o auxílio suplemen 
tar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de ou~ubro 

de 1976, assim como o abono de permanêno~~ em se~ 

viço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 
1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza su 

ficiente à sua manutenção e de sua família. 

Art. 4º. O benefício do seguro-desemprego será conce 

dido ao trabalhador desempregado, por um período má~imo de 4 

(quatro) meses, de forma contínua ou alternada, a cada 

aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de 

sa que deu origem à primeira habilitação. 

período 

dispe~ 

Parágrafo ~nico. O benefício do seguro-desemprego p~ 
der á ser retomado a cada novo período aquisitivo, ' satisfeitas 
as condições arroladas . no artigo 3º desta Lei, à exceção do seu 
inciso 11. 

Art. 5º. O valor do benefício será fixado em Bônus do 
Tesouro Nacional (BTN), devendo ser calculado segundo três fai 
xas salariais, observados os seguintes critérios: 

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o sal á 
rio médio dos últimos 3 (três) meses pelo fator 
0,8 (oito décimos); 

11 - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN 
car-se-á, até o limite do inciso anterior, a re 

GER 20.01 .0050.5 - (JUl/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

gra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 
(cinco décimos); 

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefí 

cio será igual a 340 (t~ezentos e quarenta) BTN. 

§ 1º. Para fins de apuração do benefício, será consi 

derada a média dos salários dos últimos três meses anteriores 
à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor vigente 

nos respectivos meses trabalhados. 

§ 2º. O valor do benefício não poderá ser inferior ao 

valor do salário mínimo. 

§ 3º. No pagamento dos benefícios, considerar-se-á: 

I _. O val~ ~ dd BTN ou do salário mínimo do mês ime 
diatamente anterior, para benefícios colocados 

à disposição do beneficiáiro até o dia 10 (dez) 

do mês; 
II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio 

mês, para benefícios colocados à di~~osição do 
beneficiário após o dia 10 (dez) do mês. 

Art. 6º. O segu~o-desemprego é direito pessoal e in 
transferível do trabalhador, podendo ser requerido a partir do 
sétimo dia subsequente à rescisão do contrato de trabalho. 

Art. 7º. O pagamento do benefício do segu~o-desempr~ 

go será suspenso! Inas ' seguintes si tuações: 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

I - adffi1ssão do trabalhador em novo emprego; 
II - início de percepção de benefício de prestação con 

tinuada da Previdência Social, exceto o auxílio
acidente, o auxílio suplementar e o abono de pe~ 

manência em serviço; 
III - início de percepção de auxílio-desemprego. 
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celado: 
Art. 8º. O benefício do seguro-desemprego 

, 
sera can 

I - pela recusa, por parte do trab8 1~8 dor d e 6 empreg~ 

do, de outro emprego condizente com sua qualific~ 

ção e remuneração anterior; 

11 - por comprovação de falsidade na prestação das in 

formações necessárias à habilitação; 
111 - por comprovação de fraude visando à percepção 

indevida do benefício do seguro-desemprego; 

IV - por morte do segurado . 

Parágrafo ~hico. Nos casos previstos nos incisos I a 

111 deste artigo, será suspenso por um período de 10 (dez) anos 

o direito do trabalhador à percepção do seguro-desemprego, do 

brando ~ se este período em caso de reincidência. 

DO ABONO SALARIAL 

Art. 9º. ~ assegurado o recebimento de abono salarial 

no valor de um salário mínimo vigente na dat a;:dd l respectivo p~ 

gamento, aos empregados que: 

I - tenham percebi~d, de empregadores que contribuem 
para o prog i ama de Integração Social(PIS) ou para 
o Prog~ ama de Fo ~mação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP), até dois salários mínimos médios 
de remuneração mensal no período trabalhado e que 
tenham exercido atividade remunerada pelo 
d U~ 8nte 30 (trinta) dias no ano base; 

menos 

11 - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos 
no Fundo de Participação PIS-PASEP ou no Cadastro 
Nacional do Trabalhador. 

Parágrafo ~nico. No caso de beneficiários integrantes 
do Fundo de Participação PIS-PASEP, serão computados no valor 
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do abono salarial I, OS rendimentos proporcionados pelas 

vas contas individuais. 

respecti 

00 FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Art. 10 ~ Fica instituído o Fundo de Amparo ao Ttaba 

l Bador (FAT), vincula do ao Ministério do Trabalho, destinado ao 

custeio do Programa de Seguro-desemprego, ao pagamento do abono 

salarial e ao financiamento de programas de desenvolvim9nto eco 
A • nomlCO. 

Parágrafo ~nico. O FAT é um fundo contábil, de natur~ 

za financeira, subordinando-se, no que couber, à legislação 

gente. 

. 
VI 

Art. 11 . Constituem recursos do FAT: 

I - o produto da arrecad ação das contribuições devi 
das ao PIS e ao PASEP; 

II - o produto dos encargos devidos pelos contribuin 

tes, em decorrência da inobservância de suas obri 

gações; 

III - a correção monetária e os juros devidos pelo age~ 
te aplicado r dos recursos do Fundo, bem como p~ 

los agentes pagadores, incidentes sobre o 

dos repasses recebidos; 

saldo 

IV - o produto da arrecadação da contribuição adicio 
nal pelo índice de rotatividade, de que trata o 

§ 4º do artigo 239 da Constituição Federal; 

V - outros recursos que lhe sejam destinados. 

Art. 12 . . Compete ao Banco Nacional de Desenvolvimen 

to Econômico e Social (BNDES) a aplicação dos recursos do FAT, 
de acordo com suas políticas operacionais, através de duas con 
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tas distintas: 

I - Carteira do Seguro-Desemprego e do Abono Sala 
ria I (CSA); e 

11 - Carteira de Desenvolvimento Econômico (COE). 

§ 1º. O BNDES remunerará o FAT com juros de 5% a.a. 

(cinco por cento ao ano), calculados sobre o saldo médio diá 

rio dbS recursos que lhe forem repassados, corrigido monetaria 

mente pelo índice de Preços ao Consumidor - IPC . . 

§ 2º. A taxa de juros referida no parágrafo anterior 

poderá ser elevada para, no máximo, 6% a.a. (seis por cento ao 
ano) . 

§ 3º. Na hip6stese de extinção do IPC, sem a indica 

ção de sucedâne m; novo indexador será estipulado, de forma a 
preservar o valor real das ap wicações. 

§ 4º. Correrá por conta do agente aplicador o risco 

das operações financeiras realizadas com os reoursos do FAT. 

Art. 13 '. A Carteira de Seguro-Desemprego e do Abono 
Salarial (CSA) destina-se ao custeio destes benefícios, consti 
tuindo-se dos seguintes recursos: 
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I - 60% (sessenta por cento) do produto da arrecada 
ção a que se refere o inciso I do artigo 11~ 

11 - as receitas de que tratam os incisos 11, IV e V 
do artigo 11; 

111 - a correção monetária e os juros d e~~ dos 

agentes apl dcador e pagadores, incidentes 
os respectivos saldos; 

pelos 
sobre 

IV - os juros devidos pelo agente aplicador, inciden 
tes sobre o saldo corrigido da Carteira de Desen 
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volvimento Econômico (COE); 

v - os recursos de que trata o pa t ~grafo único do ar 
tigo 14 .. 

Parágrafo ljnico. Para fins de 'cobertura das despesas 

relativas ao Programa do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, 

o BNDES liberará os recuros necessár i os, até o limite das dispo 

nibilidades da Carteira do Seg Q rb~D~semprego e do Abono Sala 
rial (CSA), de acordo com cronograma de desembolsos a ser esta 

belecido pelos gestores do FAT. 

Art. 14 . A Carteira de I Des8 PlvilJ\lvru me nlb o EIDID nômico 

(COE) destina-se ao financiamento de programas de desenvolvimen 

to econômico, nos termos do § 1º do artigo 239 da Constituição 

Federal, constituindo-se dos segwintes recursos: 

I - 40% (quarenta por cento) do produto da arrecada 
ção a que se refere o inciso I do artigo 11 ~ ~ 

11 - a correção monetária devida pelo agente aplicador, 
incidente sobre o respect~vo saldo. 

Parágrafo ljnico. Em caso de insuficiência de recursos 

da Carteira do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial (CSA), p~ 

derão ser remanejados a esta conta, a cada exercício, a partir 
do 6º (sexto), até 5% (cinco por cento) do saldo da Carteira de 
Desenvol v im e. nto Econômico (COE), ver d: f ili; add l ao final do 

, 
exerCl 

cio anterior, assegurada a correção monetária até a data do re 
manejamento. 

Art. 15 ~ Compete aos Bancos Oficiais Federais o pag~ 
mento das despesas relativas ao Programa do Seguro-Desemprego e 
ao abono salarial, conforme normas a serem definidas pelos ge~ 

tores do FAT. 

Parágrafo ljnico. Sobre o saldo de recursos não desem 
bolsados, os agentes pagadores remunerarão o FAT, no 
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com correção monetária. 

Art. 16. No que alude ao recolhimento das contribui 

çôes ao PIS e ao PASEP, observar-se-á o seguinte: 

I - os contribuintes deverão recolher as contribui 
çôes aos agentes arrecadadores nos prazos e condi 

çôes estabelecidas na legislação em vigor; 

II - os agentes arrecadadores deverão, no 

dois dias úteis, repassar os recursos 
Nacional; 

III - O Tesouro Nacional deverá, no prazo 

prazo de 

ao Tesouro 

, . maXlmo de 

quinze dias, tran~ferir os recursos ao BNDES, g! 

rantida a correção monetária a partir do segundo 

dia. 

Art. 17. As contr ibu içôes ao PIS e ao PASEP serão ar 

recadadas pela Caixa Econômica Federal, mediante instrumento 

próprio , de conformidade com normas e procedimentos a serem de 
finidos pelos gestores do FAT. 

DA GESTAO 

Art. 18. Fica i nstituído o Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), composto de nove mem 
bros e respectivos suplentes, assim definidos: 

I - três representantes dos trabalhadores; 
II - três representantes dos empregadores; 

III - um ro epresentante do Md. nis rt ério do Trabalho; 
IV - um representante do Ministério da Previdência e 

Assistência Social; 
V - um representante do BNDES 

§ 1º. O mandato de cada Conselheiro é de três anos. 
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guinte: 

§ 2º. Na primeira investidura, observar-se-á o se 

I - um terço dos representantes' referidos nos incisos 
I e 11 será designado com mandato de um ano; um 
terço, com mandato de dois anos e um terço, com 

mandato de três anos; 

11 - o representante do Ministério do Trabalho será 
designado com mandato de três anos; o representa~ 

te do Ministério da Previdência e Assistência So 
cial, com mandato de dois anos; e o representante 
do BNDES, com mandato de um ano. 

§ 3º. Os representantes dos trabalhadores serão indi 

cados pelas centrais sindicais e os dos empregadores, pelo colé 

gio das confederações patronais. 

§ 4º. Compete ao Minist~o ~ do Trabalho a nomeação dos 

membros do CODEFAT. 

§ 5º. A Rresidência do Conselho Deliberativo, 

mente renovada, será rotativa entre os seus membros. 

anual 

§ 6º. Pela atividade ex~rcida no CODEFAT, seus mem 

bros não serão remunerados. 

Art. 19 ~ " Compete ao CODEFAT gerir o FAT e deliberar 

sobre as seguintes matérias: 
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I - aprovar o Plano de Contas e suas alterações; 

11 - aprovar e acompanhar a execução do Plano de 
balho Anual do Programa de Seguro-Desemprego 
Abono Salarial e os respectivos orçamentos; 

Tra 
e do 

111 - deQ~ID erar sobre a prestação de contas e os rela 
tórios de execução orçamentária e financeira do 
FAT; 
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IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como 
suas aI ter ações ; 

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa 
ao Seguro -Desemprego e ao Abono Salarial e reg~ 

lamentar os dispositivos desta Lei no âmbito de 

sua competência; 

VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando 
seu regimento interno; 

VII - ànalisar relatórios do agente aplicador quanto à 
forma, prazo e natureza dos investimentos reali 

zados; 

VIII - fiscalizar a administração do Fundo, podendo soli 

citar informações sobre contratos celebrados ou 

em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extin 

ção ou alteração daqueles referidos nesta Lei; 

X - baixar instruções necessárias à devolução de pa~ 

celas do benefício do seguro-desemprego, indevida 

mente recebidas; 

XI - propor alteração das alíquotas referentes às con 
tribuições a que alude o artigo 239 da : Constitui 
- ' çao Federal, com vistas a assegurar a viabilidade 

econômico-financeira do FAT· , 
XII - fixar prazos de recolhimento das contribuições r~ 

feridas no artigo 239 da Consti ~ uição Federal,bem 

como propor mecanismos de fiscalização, controle 
e cobrança; 

XIII - fixar a remuneração dos agentes 

pagadores; 

arrecadadores e 

XIV - fixar prazos para processamento e envio ao traba 
lhador da requisição do benefício do seguro-desem 
prego, em função das possibilidades técnicas exi~ 
tentes, estabelecendo-se como objetivo o prazo de 
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30 (trinta) dias; 

XV - deliberar sobre o reman~jamento de recursos a que 
se refere o parágrafo único do artigo 14; 

XVI - decidir sobre a elevação da taxa de juros a que 
se refere o § 2º do artigo 12 '; 

XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesse do 
FAT. 

Art. 20 . . A Secretaria-Executiva do Conselho Delibera 

tivo será exercida pelo Ministério do Trabalho, à qual caberão 

as tarefas técnico-administrativas relativas ao seguro-desempr~ 

go e ao abono salarial. 

Art. 21 ~ . . As despesas com a implantação, administra 

ção e operação do Programa do Seguro-Desemprego e do Abono Sa 

larial, exceto as de pessoal, correrão por conta do FAT. 

Art. 22~ · Os recursos do FAT integrarão o orçamento 

da seguridade social na forma da legislação pertinente. 

DA FISCALIZAÇAO E PENALIDADES 
, 

Art. 23 ~ Compete ao Ministério do Trabalho a fiscali 
zação do cumprimento do Programa do Seguro-Desemprego e do Aba 
no Salarial. 

Art. 24. Os trabalhadores e empregadores prestarão as 

informações necessárias, bem como atenderão às exigências para 
a concessão do seguro-desemprego e o pagamento do abono sala 

rial, nos termos e prazos fixados pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 25º. O empregador que infringir os dispositivos 
desta Lei estará sujeito a multas de 40Ó ' (q~atrocentos) a 
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40.000 (quarenta mil) BTN, segundo a natureza da infração, sua 
extensão e a intenção do infrator, a ser aplicada em dobro, no 

caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à au 

toridade. 

§ 1º. Serão competentes para impor as penalidades as 

Delegacias Regionais do Trabalho nos termos do título VII da 

CLT. 

§ 2º. Além das penalidades administrativas já referi 

das, os responsáveis por meios fraudulentos na habilitação, ou 

na percepção do seguro-desemprego serão punidos civil e criminal 

mente nos termos da ~ ei. 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 26 A Fica o Ministério do Trabalho, de conformi 

dade com o CODEFAT, autorizado a baixar, por intermédio de po~ 

taria, as instruções necessárias ao cumprimento desta Lei. 

Art. 27 . A primeira investidura do CODEFAT dar-se-á 

no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei. 

, 

Art. 28. No prazo de 30 (trinta) dias, as contribui 

ções ao PIS e ao PASEP arrecadadas a partir de 5 de outubro de 
1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no artigo 239 
da Constituição Federal serão recolhidas ã Carteira do Seguro
desemprego e do Abono Salarial (CSA) do Fundo de Amparo ao Tra 

balhador (FAT). 

Parágrafo único. As contribuições a que se refere o 
caput deste artigo serão apuradas com ' correção monetária a par
tir do segundo dia subsequente ao crédito no caixa do Tesouro 
Nacional. 
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Art. 29. Os recursos PIS/PASEP repassados ao BNDES, 
em decorrência do § 1º, artigo 239 da Constituição Federal, an 

tes da vigência desta Lei, integrarão a Carteira de Desenvolvi 

mento Econômico (COE) do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

assegurados correção monetária pela variação do IPC e juros de 

5% a.a., calculados sobre o saldo médio diário. 

Art. 30. O poder Executivo regulamentará a presente 

lei no prazo de 90 (noventa) dias e apresentará projeto de lei 

regulamentando a contribuição adicional pelo índice de ritativi 

dade, de que trata o § 4º do artigo 239 da Constituição Fede 

ral, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Deputad OS~ SERRA 
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Ref: 001 

Of. n9 ~ol::? / a9-D.L, 

Senhor Presidente: 

Ao Senhor Seoretâr10 ·Geral da Mua . 
Anexe.se ao processo refer en te a o 
Projeto de Lei n.O 22 O / Jt9 . 

Em, O 9 -l---'-~-III --' 

Presidente da clmara dos 

14,09.89 

Considerando requerimento de autoria do Senhor Vereador JOS~ 

CARLOS LIMA DA COSTA, aprovado por unanimidade, dirijo-me ~ 

través do presente ofIcio, só1icitando providências necessá -
rias quanto a agilização do Proje €e ' do Deputado JOS~ SERRA, 

(PSDB SP). Projeto esse que,visa regulamentar o seguro desem 
. , -prego e propoe outras medidas que beneficiam os trabalhadores, 

sendo como o é de grande significado social, não podendo por 

tal importânCia, dormitar nas gavetas do Congresso, 

No ensejo apresento a V.Exa, protestos de consideração. 

NEL 

Presidente 

CHAVES 

Excelentlssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DO. Presidente da CÂMARA FEDERAL 
Câmara Federal 

BRAS!LIA-DE 

LC/AMG 
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o Seguro Desemprego hoje vigente i bastante restrito, 

seja pela pequena abrangincia dos desempregados, seja pelos valores 

dos benef{cios, bastante reduzidos quando comparados com o sal~rio 

anter i or do trabalhador\' o problema mais grave do seguro desemprego 

ati entio tem sido a ausincia de uma fonte de recursos espec{fica 

para o programa,que vem sendo financiado com recursos do or,amento 

fiscal da Uniio. 
, 
as Isso 

disponibilidades de caixa do governo, al~m de inviabilizar o seu 

o artigo 239 da Constitui,io Federal, inclu{do 

mediante emenda do Deputado Josi Serra, previu a utiliza,io dos 

recursos do PIS-PASEP para o financiamento do Seguro Desemprego, o 

pagamento do abono salarial e o financiamento de 

11).) IJ-t ~fV"")(l)~ 1< Jfljl 
,..tr? CP f H1 ...., 

dE.'senvol v i ment o. 

o presente Substitutiv, elaborado a partir de 

Projeto do Deputado Jos~ Serra, regulamenta este artigo, garant indo 

para o trabalhador um efetivo programa de Seguro Desemprego. O 

programa proposto inclui nio s6 a assistincia financeira temporiria 

ao desempregado, como o aux(lio ao trabalhador na busca de novo 

emprego, podendo para isto promover a sua reciclagem profissional. 

No que se refere ~ assistlncia financeira, a proposta 

amp~ significativamente o ntÍmero de beneficiirios do seguro e 

atribui novos valores aos benef(cios, garantindo, principalmente para 

os trabalhadores de baixa renda, uma efetiva prote,io no momento do 

d f:~semp r eg o. Por exemplo, enquanto o programa atual paga apenas 50% 

do t11timo salirio para os trabalhadores de renda at~ trls sal~rios 

:1. 



m(nimos, no seguro proposto o benef(cio seri de no m(nimo 80% do 

11H i mo sa I ir i o. 

Para o custeio do programa e do abono salarial, esti 

sendo proposta a institui~io do Fundo de Amparo ao Trabalhador, que 

teri como principal fonte de recursos a arrecada~io do PIS-PASEP. 

Pelo menos 40% destes recursos seria aplicados em programas de 

desenvolvimento , de acordo com o estabelecido na Constitui~io. 

As Simula~~es feitas com base nos custos estimados do 

seguro-desemprego e do abono anual mostram a viabilidade financeira 

do projeto. AI~m disso indicam que fica preservada a capacidade de 

financiamento do BNDES para projetos de desenvolvimento, que gerem 

empregos e amplia~io da capacidade produtiva da economia. 

Cabe lembrar as vantagens da forma de financiamento 

proposta , em que o seguro-de~emprego nio ficari amarrado ~s receitas 

correntes poderi ser . aperfei~oado a partir do retor no das 

aplica~~es das receitas. 

Outro ponto que merece ser destacado diz respeito ao 

estabelecimento de uma gestio democritica do programa do seguro 

desemprego. O Substitutivo previ a institui~io de um Conselho com 

participa~ão do governo representantes das ent i dadE-~s 

representativas de trabalhadores e empregadores. 

Por fim, vale ressaltar a importincia da regulamenta~ão 

do dispositivo c on s t i t uc i on a 1 mencionado , que a 

concretiza~ão do direito do trabalhador ~ prote~ão nas situa~~es de 

desemprego , sem que seja necess~rio o aumento ou a 

tr'ibutos. 

~" I 

f::. 
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Ofício-PS-GSE/ J 3D /89 Brasília, 14 de dezembro de 1989 

• 
~ • 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência,' 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, ~ Pro

jeto de Lei nQ 991-A, de 1988, da Câmara dos Deputados, que tIre 

gula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial , insti

tui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras provi

dências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço . 

4' . 
~eputad?LU 

• 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

• 



Regula o Programa do Segu

ro-Desemprego, o Abono Salarial, ins

titui o Fundo de Amparo ao Trabalha-
• 

dor - FAT, e dá outras providências~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art. 10 - Est"a lei regula o Programa do Seguro

Desemprego e o abono de que tratam o inciso 11 do art. 70, o 

inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, 

bem como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 20 - O Programa de Seguro-Desemprego tem por 

finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao 
~ 

trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa cau-

sa; 

11 - auxiliar os trabalhadores requerentes ao 

seguro-desemprego na busca de novo emprego, podendo para esse 

efeito, promover a sua 

Art. 30 

reciclagem 

Terá 

profissional. 

direito -a -percepçao do 

seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que 

comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 

(seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa; 
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11 - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pes

soa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legal

mentereconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; ~ 

111 - não estar em gozo de qualquer benefício pre

videnciário de prestação continuada, previsto no Regulamento 

dos Beneficios da previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nO 

6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanên-, 

cia em serviço previsto na Lei nO 5.890, de 8 de junho de 
• 

1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer nature

za suficiente à sua manutenção e de sua família. 

Art. 40 - O benefício do seguro-desemprego 
, 

sera 

concedido ao trabalhador desempregado, por um período 
, . 

maX1mo 

de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou alternada, a cada 

período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data 

de dispensa que deu origem à primeira habilitação. 

Parágrafo único O benefício do segu-

ro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período aquisi

tivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 30 desta lei, 

à exceção do seu inciso 11. 

·Art. 50 - O valor do benefício será fixado em Bô

nus do Tesouro Nacional - BTN, devendo ser calculado segundo 3 

(três) faixas salariais, observados os seguintes critérios: 

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o 

salário médio dos últimos 3 (três) meses pelo fator 0,8 (oito 

décimos); 

11 - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN 

aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele 

contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos); 
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111 - acima de 500 (quinhetos) BTN, o valor do 

nefício será igual a 340 (trezentos e quarenta) BTN: 

S 10 - Para fins de apuração do benefício, 

.3 

be-

.. 
sera 

• 
considerada a média dos salários dos últimos 3 (três) meses 

anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo va

lor vigente nos respectivos meses trabalhados. 

S 20 - O valor do benefício não poderá ser infe

rior ao valor do salário mínimo. 

s 30 - No pagamento dos benefícios, ' 

considerar-se-á: 
• 

I - o valor do BTN ou do salário .. . ml.nl.mo do -mes 

imediatamente anterior, para benefícios colocados à disposição 

do benefíciário até o dia 10 (dez) do mês; 

11 - o valor doBTN ou do salário mínimo do próprio 

mês, para benefícios colocados à disposição do beneficiário 
.. -apos o dia 10 (dez) do mes. 

Art. 60 - O seguro-desemprego é direito pessoal e 

intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a partir 

do sétimo dia subseqftente 

Art. 70 ~ 

à rescisão do contrato de trabalho. 

O pagamento do benefício do 

seguro-desemprego será suspenso nas seguintes situações: 

I admissão do trabalhador em novo emprego; 

11 - início de percepção de benefício de prestação 

continuatla da Previdência Social, exceto o auxílio-acidente, o 

auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço. 

111 - início de percepção de auxílio-desemprego. 

Art. 80 - O benefício do seguro-desemprego será 

cancelado: 

I - pela recusa, por parte do trabalhador desem

pregado, de outro emprego condizente com sua qualificação e 

remuneração anterior; 

11 - por comprovação de falsidade na prestação das 



informações necessárias à habilitação; 

111 - por comprovação de fraude visando 

indevida do benefício do seguro-desemprego; 

IV - por morte do segurado. 

Parágrafo único - Nos casos previstos 

I a 111 deste artigo, será suspenso por um período 

.4 

, .. 
a percepçao 

• • nos 1nc1sos 

de 2 (dois) 

anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador 

à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período em 

caso de reincidência. 

DO ABONO SALARIAL • 

Art. 9Q - Fica assegurado o recebimento de abono 

salarial no valor de um salário mínimo vigente na data do res

pectivo pagamento, aos empregados que: 

I - tenham percebido, de empregadores que contri

buem para o Programa de Integração Social - PIS ou para o Pro

grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no 

período trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada 

pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base; 

11 - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) 

anos no Fundo de Participação PIS-PASEP ou no Cadastro Nacio

nal do Trabalhador. 

Parágrafo único - No caso de benefíciários inte

grantes do Fundo de Participação PIS-PASEP, serão computados 

no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados pelas 

respectivas contas individuais. 

DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Art. 10 - Fica instituído o Fundo de Amparo ao 

, 
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Trabalhador - FAT, vinculado ao Ministério do Trabalho, desti

nado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento 
• 

do abono salarial e ao financiamento de programas de desenva~-

vimento econômico. 

Parágrafo único - O FAT é um fundo contábil, de 

natureza financeira, subordinando-se, no que couber, à legis

lação vigente. 

Art. 11 - Constituem recursos do FAT: ' 

I - o produto da arrecadação das contribuições 
• 

devidas ao PIS e ao PASEP; 

11 - o produto dos encargos devidos pelos contri

buintes, em decorrência da inobservância de suas obrigações; 

111 - a correção monetária e os juros devidos pelo 

agente aplicador dos recursos do Fundo, bem como pelos agentes 

pagadores, incidentes sobre o saldo dos repasses recebidos; 

IV - o produto da arrecadação da contribuição adi

cional pelo índice de rotatividade, de que trata o S 40 do 

art. 239 da Constituição Federal; 

V - outros recursos que lhe sejam destinados. 

Art. 12 - Compete ao Banco Nacional de Desenvol

vimento Econômico e Social - BNDES a aplicação dos recursos do 

FAT, de acordo com suas políticas operacionais, através de 2 

(duas) contas distintas: 

I - Carteira do Seguro-Desemprego e do Abono Sa

larial - CSA; e 

11 - Carteira de Desenvolvimento Econômico - CDE. 

S 10 - O BNDES remunerará o FAT com juros de 5% 

a.a. (cinco por cento ao ano), calculados sobre o saldo médio 

diário dos recursos que lhes forem repassados, corrigidos mo

netariamente pelo índice de Preços ao Consumidor - IPC. 

S 20 - A taxa de juros referida no parágrafo an

terior poderá ser elevada para, no máximo, 6% a.a. (seis por 

• • I 
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cento ao ano). 

S 30 - Na hipótese de extinção do IPC, sem a in

dicação de sucedâneo, novo indexador será estipulado de forma 
• 

a preservar o valor real das aplicações. ~ 

S 40 - Correrá por conta do agente aplicador o 

risco das operações financeiras realizadas com os recursos do 

FAT. 

Art. 13 - A Carteira de Seguro-Desemprego .e do 

Abono Sa-larial - CSA destina-se ao custeio destes benefícios,

constituindo-se dos seguintes recursos: 
• 

I - 60% (sessenta por cento) do produto da arre-

cadação a que se refere o incico I do art. 11 desta lei; 

11 - as receitas de que tratam os incisos 11, IV e 

V do art. 11 desta lei; 

111 - a correção monetária e os juros devidos pelos 

agentes aplicador e pagadores, incidentes sobre os respectivos 

saldos; 

IV - os juros devidos pelo agente aplicador, inci

dentes sobre o saldo corrigido da Carteira de Desenvolvimento 

Econômico - CDEi 

V - os recursos de que trata o parágrafo único do 

art. 14 desta lei. 

Parágrafo único - Para fins de cobertura das des

pesas relativas ao Programa do Seguro-Desemprego e do Abono 

Salarial, o BNDES. liberará os recursos necessários, ati o li

mite das disponibilidades da Carteira do Seguro-Desemprego e 

do Abono Salarial - CSA, de acordo com cronograma de desembol

so a ser estabelecido pelos gestores do FAT. 

Art. 14 - A Carteira de Desenvolvimento Econômico 

- CDE destina-se ao financiamento de programas de desenvolvi

mento econômico, nos termos do § 10 do art. 239, da Constitui

ção Federal, constituindo-se dos seguintes recursos: 
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I - 40% (quarenta por cento) do produto da arre

cadação a que se refere o incido I do art. 11 desta lei; 

11 a correção monetária devida pelo agente aplica-
• dor, respectivo saldo. ~ incidente sobre o 

Parágrafo único - Em caso de insuficiência de re-

cursos da Carteira do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial 

CSA, poderão ser remanejados a esta conta, a cada exercício, a 

partir do sexto, até 5% (cinco por cento) do saldo da Carteira 

de Desenvolvimento Econômico - CDE, verificado ao final do , 

exercício anterior, assegurada a correção monetária até a data 
• 

do remanejamento. 

Art. 15 - Compete aos Bancos Oficiais Federais o 

pagamento das despesas relativas ao Programa do 

Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial conforme normas a serem 

definidas pelos gestores do FAT. 

Parágrafo único - Sobre o saldo de -recursos nao 

desembolsados, os agentes pagadores remunerarão o FAT, no ~ ml.-
. _.- . 

nl.mo com correçao monetarl.a. 

Art. 16 - No que alude ao recolhimento das con

tribuições ao PIS e ao PASEP, observar-se-á o seguinte: 

I - os contribuintes deverão recolher as contri

buições aos agentes arrecadadores nos prazos e condições esta

belecidas na legislação em vigor; 

11 - os agentes arrecadadores deverão, no prazo de 

2 (dois) dias úteis, repassar os recursos ao Tesouro Nacional; 

111 - o Tesouro Nacional deverá, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, transferir os recursos ao BNDES, garantida a 

correção monetária a partir do segundo dia. 

Art. 17 - As contribuições ao PIS e ao PASEP se

rão arrecadadas pela Caixa Econômica Federal, mediante instru

mento próprio, de conformidade com normas e procedimentos a 

serem definidos pelos gestores do FAT. 

, 
I , 
! 

, 
/ 
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DA GESTAO 

• 
~ • 

Art. 18 - Fica instituído o Conselho Deliberativo 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto de 9 

(nove) membros e respectivos suplentes, assim definidos: 

I - 3 (três) representantes dos trabalhadores; 

11 - 3 (três) representantes dos empregadores; 

111 - 1 (um) representante do Ministério do Traba-

lho; 

IV - 1 (um) representante do Ministério da 

dência e Assistência Social; 

V-I (um) representante do BNDES. 

§ 10 - O mandato de cada Conselheiro 

(três) anos. 

• 

Previ-

-e de 3 

§ 20 - Na primeira investidura, observar-se-á o 

seguinte: 

I - 1/3 (um terço) dos representantes referidos 

nos incisos I e 11 do caput deste artigo será designado com 

mandato de 1 (um) ano; 1/3 (um terço), com mandato de 2 (dois) 

anos e 1/3 (um terço), com mandato de 3 (três) anos; 

11 - o representante do Ministério do Trabalho se

rá designado com mandato de 3 (três) anos; o representante do 

Ministério da previdência e Assistência Social, com mandato de 

2 (dois) anos; o representante do BNDES, com mandato de 1 (um) 

ano. 

§ 30 - Os representantes dos trabalhadores serão 

indicados pelas centrais sindicais e confederações de traba

lhadores e os representantes dos empregadores, pelas respecti

vas confederações. 

§ 40 - Compete ao Ministro do Trabalho a nomeação 

dos membros do CODEFAT. 

, 
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§ 50 - A Presidênica do Conselho Deliberativo, 

anualmente renovada, será rotativa entre os seus membros. 

§ 60 - Pela atividade exercida no CODEFAT seus 

membros não serão remunerados. • 
~ • 

Art. 19 - Compete ao CODEFAT gerir o FAT e deli-

berar sobre as seguintes matérias: 

I - aprovar o Plano de Contas e suas alterações; 

II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de 

Trabalho Anual do Programa de Seguro-Desemprego e do Abono Sa-

larial e os respectivos orçamentos; 

III - deliberar sobre a prestação de contas e os 

relatórios de execução orçamentária e financeira do FAT; 

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem 

como suas alterações; 

V - propor o aperfeiçoamento da legislação rela

tiva ao Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial e regulamentar 

os dispositivos desta lei no ãmbito de sua competência; 

VI - decidir sobre sua própria organização, elabo

rando seu regimento interno; 

VII - analisar relatórios do agente aplicador quan

to à forma, prazo e natureza dos investimentos realizados; 

VIII - fiscalizar a administração do Fundo, podendo 

solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 

celebração e quaisquer outros atos; 

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de ex

tinção ou alteração daqueles referidos nesta lei; 

X - baixar instruções necessárias à devolução de 

parcelas do benefício do seguro-desemprego, indevidamente re

cebidas; 

XI - propor alteração das alíquotas referentes -as 

contribuições a que alude o art: 239 da Constituição Federal, 

com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do 

, 
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FAT; 

XII - fixar prazos de recolhimento das contribui

ções referidas no art. 239 da Constituição Federal, bem co~o 
• 

propor mecanismos de fiscalização, controle e cobrança; 

XIII - fixar a remuneração dos agentes arrecadadores 

e pagadores; 

XIV - fixar prazos para processamento e envio ao 

trabalhador da requisição do benefício do seguro-desemprego, 

em função das possibilidades técnicas existentes, estabelecen-

do-se corno objetivo o prazo de 30 (trinta) dias; • 

XV - deliberar sobre o remanejamento de recursos a 

que se refere o parágrafo único do art. 14 desta lei; 

XVI - decidir sobre a elevação da taxa de juros a 

que se refere o § 2Q do art. 12 desta lei; 

XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesse 

do FAT. 

Art. 20 - A Secretaria-Executiva do Conselho De

liberativo será exercida pelo Ministério do Trabalho, e a ela 

caberão as tarefas técnico-administrativas relativas ao 

seguro-desemprego e ao abono salarial. 

Art. 21 - As despesas com a implantação, adminis

tração e operação do Programa do Seguro-Desemprego e do Abono 

Salarial, exceto as de pessoal, correrão por conta do FAT. 

Art. 22 - Os recursos do FAT integrarão o orça

mento da seguridade social na forma da legislação pertinente. 

DA FISCALIZAÇAo E PENALIDADES 

Art. 23 - Compete ao Ministério do Trabalho a 

fiscalização do cumprimento do Programa do Seguro-Desemprego e 

do Abono Salarial. 

Art. 24 - Os trabalhadores e empregadores presta-

, 
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rão as informações necessárias, bem como atenderão às exigên

cias para a concessão do seguro-desemprego e o pagamento do 
• 

abono salarial, nos termos e prazos fixados pelo Ministério do 

Trabalho. 

Art. 25 - O empregador que infringir os disposi

tivos desta lei estará sujeito a multas de 400 (quatrocentos) 

a 40.000 (quarenta mil) BTN, segundo a natureza da infração, 

sua extensão e a intenção do infrator, a ser aplicada em do

bro, no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desa-
• 

cato 
, 

autoridade. a 

§ 10 - Serão competentes para • penalida-1mpor as 

des as Delegacias Regionais do Trabalho, nos termos do Título 

VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

§ 20 - Além das penalidades administrativas 

referidas, os responsáveis por meios fraudulentos na habilita

ção, ou na percepção do seguro-desemprego serão punidos civil 

e criminalmente, nos termos desta lei. 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSTORIAS 

Art. 26 - Fica o Ministério do Trabalho, de con

formidade com o CODEFAT, autorizado a baixar, por intermédio 

de portaria, as instruções necessárias ao cumprimento desta 

lei. 

Art. 27 A primeira investidura do CODEFAT 

dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta lei. 

Art. 28 - No prazo de 30 (trinta) dias, as con

tribuições ao PIS e ao PASEP arrecadadas a partir de 5 de ou

tubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no 

art. 239 da Constituição Federal serão recolhidas à Carteira 

do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial - CSA do Fundo de Am

paro ao Trabalhador - FAT. 
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Parágrafo único - As contribuições a que se refe

re o caput deste artigo serão apuradas com correção monetária 

a partir do segundo dia subseq6ente ao crédito no caixa do ~

souro Nacional. 

Art. 29 - Os recursos do PIS/PASEP repassados 

ao BNDES, em decorrência do § 10, do art. 239 da Constituição 

Federal, antes da vigência desta lei, integrarão a Carteira de 

Desenvolvimento Econômico - CDE do Fundo de Amparo ao Traba-, 

lhador - FAT, assegurados correção monetária pela variação do 
• IPC e juros de 5% a.a. (cinco por cento ao ano), calculados 

sobre o saldo médio diário. 

Art. 30 - O Poder Executivo regulamentará esta 

leino no prazo de 90 (noventa) dias e apresentará projeto de 

lei regulamentando a contribuição adicional pelo índice de ro

tatividade, de que trata o § 40 do art. 239 da Constituição 

Federal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 31 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em~tf de dezembro de 1989. 
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PROJETO DE LEI No- 991 0- de 1988 " o 

EMENTA 

Disciplina a concessão do seguro-desemprego, na forma que especifica, e determina 
outras providências. 

ANDAMENTO 

11.10.88 

*11.10.88 

04.04.89 

(Aplicamo princlpios da Nova Constituição Federal). 

, 
, 
• 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 12.10.88 'o"pág. 3526, colo 02. 

MESA 

Despacho: às Comissões de Constituição e Justiça, dó Trabalho, da Previdência 

e Assistência Social • 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN22.09.88, pág.3378, colo 01. 
ERRATA: (Republica-se em virtude da anexação dos Projetos de Lei n9 1.922/89 e 

PL. 2.250/89, bem como Emendas dos Autores destes). 
DCN 

COMISSAO DE CONSTITUIC"~ E JUSTICA °EREDACAO 

Distribuldo ao relator, Dep. VILSON SOUZA. 

DCN 05.04.89, pág, 1809, colo 02. 

"' 

) 
SEGUE ••• 

1r-------- ----~-------------------------------~--~----------~--~~------_._-. 

AUTOR 

JORGE UEQUED 

(PT-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário OfIciai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficiai de 

ANEXO': PL. 1. 922/89 

2.250/89 
4.253/89 

*Obs. Devido aOptraso na Publi_ 

cação dos diarios, a data 

de publicação deste proje 

to de lei diverge da data 

de sua apresentação pelo 

Autor. 

CELU! 

- _ .. _-- ---
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03.05.89 

21.06.89 

23.06.89 

22.11.89 
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PL. 991/88 

MESA 
;#; - . ... 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1. 922, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. -

I 

COMISsAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Parecer do relator, Dep. VILSON SOUZA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Concedi

da vista ao Dep. JUAREZ MARQUES BATISTA. 

DCN 18.05.89, pág. 3626, colo 01 • 

.. 
MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.250, DE 19-89, NOS TERMOS DO ARTIGO 7'1 DO REGIMENTO INTERNO. 

COMISsAo DE ECONOMIA, INDOSTRIAE -COM~RCIO 

Aprovado unanimemente requerimento do Dep. Ralph Biasi, solicitando audiência sob~e este projeto. 

MESA 
DCN 02.08.89, pág.6568, colo 03. 

Deferido requerimento da CEIC, solic: lndo audiência sobre este projeto. 

DCN 

COMISSÃO DE 'CONSTITUIÇÃO, - 'JUSTIÇA II REDAÇÃO , 
• 

O Dep. _ JUAREZ.--MARQUES BAr--STA , .que pedír~ 'Vi~ta';:·: aevo1 ve ' 'ot proj eto, apresentando voto ~~mss~patàdó~::r>e;ta 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. VILSON SOUZA, pela constitucionalidade. juridicidade e 
ticnica legislativa • 

---.. -
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CE L ' SeçA'o de S inbpse 

ANDAMENTO 

06.12.89 

07.12.89 

12.12.89 

12.12.89 

-.' 
• COl 20.48.0020.0· (NOV /841 

_ . .... ... . h ' , . .:. ...-. 

PROJETO NQ 991/88 ' . 

a:MIss1ID DE TRABAIRO 

Distribuido ao relator, Dep.OSMAR LEITAO. 

DCN 
COMISSÃO DE TRABALHO 

Continuação l 

Aprovado unariimemente"' parecer "favorável '.do ;..- relato:r. :' Jre.p. :" OSMARLLETTÃO t . comsubsti tutivo. 

PLENARIO 
Aprovado requerimento dos Dep.lbsen Pinheiro, l!derdo PMDB, Euclides Scalco, lIder doPSDB: Amaral Netto, 

lIder do PDS: Irma Passoni, ' na 'qualidade del!der do PT, 30sé Lins, ' na qualidade de lIder do PFL: e Artur 

Lima Cavalcanti, na qualidade de lIder do POT, solicitando URG~NCIA para este projeto • .. 
DCN 

PRONTO PARA ORDEM DO DIA 
t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitu_ 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com voto em separado do Sr. Juarez Marques Batista: e,da 

Comissão de Trabalho, pela aprovação, com Substitutivo. Pendente de parecer da Comissão de Economia, Indus 

tria e Comércio. (audiência). 

(PL. 99l-A/88) • 

DCN 

• 
MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.253, DE 1989. 

VIPE VERSO ••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L • Seçlo de Sinbpse 

ANDAMENTO 

13.12.89 

PROJETO NQ 991/88 Continuação 

PLENARIO (20:40 hs) 

O Sr. Presidente anuncia a Disc\ lS,O Onica. 

o Sr. Presidente deslgn'a o Pep. Francisco Dornelles para proferir parecer em substituição à Comissão 

de Economia, Indústria ' e Comércio, que conclui pela aprovação. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pela Oep. Sandra Cavalcanti. 

· Em votação o Substitutivo da Comissão de Trabalho: APROVADO • 

13.12.89 

. Cº' 2O.48.00~;O. (NOV/841 
__ ."- -, __ • 4# _ 

Prejudicados este projeto e os PL~s 1.922/89, 2.250/89 e 4.253/89~ apensados. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENARIO (20:40 hs) 

Em votação a Redação Final oterecida pelo relator, Oep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 991-B/88). 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF • 

.. '. '. ~ _'.... , .. ............ .,1 ;"0.0" .. 

: APROVADA. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NC? 991-A, DE 1988 
(DO SR. JORGE <JEQUED) 

Disciplina a concessao do seguro-desemprego, na forma 

que especifica, e determina outras providências; ten~ 

do pareceres: da Comi~são de Constituiçãc e Justiça e 

Redação, pela constitucionalidade, jurid1cidade e ~ 

nica legislativa, com voto em separado do Sr. Juarez 

Marques Batista; e, da Comissão de Trabalho, pela a

provação, com Substitutivo. Pendente de parecer da Co 

missão de EConomia, Indústria e Comêrcio (audiência). 

(PROJETO DE LEI N9 991, de 1988, tendo anexados os de , 

~~ 1~.22/89, 2.250/89, 4.253 /89 e 4.309/89, a que se 

rPTOrem os pareceres) . 

P Ali~ER DA COlf.ISSlo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I_RELATaRIO 

De autoria do eminente Deputado Jorge Uequed, pretende o 

projeto de lei em epigrafe disciplinar a concessão do seguro-de sem -

prego, de que tratam o inciso 11 do art. 79 e o inciso , IV do art. 2~1 

da Constituição Federal. 

Para tanto, dentre outros assuntos, dispõe o projetado 50 

bre os beneficiãrios da prestação previdenciãria, o valor mensal do 

beneficio e o custeio, a ser feito atravês dê ,dotação especIfica no 

orçamento da seguridade social. 

Na justificação da matêria, alinha o autor os 

argumentos esclarecedores: 

seguintes 

"O presente projeto estabellece importantes caracte -

risticas para o efetivo pagamento do beneficio aos que r~ 

almente fazem jus, fixando critérios adequados, como, por 

exemplo, na questão da carência para a elegibilidade, exi 

gindo-se vinculo empregatIcio ininterrupto de seis meses 

atê a data de dispensa, em vez de prazos dilatados que i

nabilitaria~ a grande maioria, em razão da conhecida rota 

tividade de pessoal que se vem observando nos per iodos 

mais recentes. 

Com relação ao tempo de percepçao do beneficio, ao 

se prever certa proporcionalidade com o período de vigé~ 

eia do contrato de trabalho, procura-se igualmente disci

plinar o terna em conformidade com os exemplos mais posit~ 

vos, porque além de po~ibilitar o pagamento do segur~ 
semprego por, no mlnimo, seis meses, ainda permite a con~ 
tinuidade do beneficio, em persistindo o desemprego, atê 

o limite de 18 meses. 

Outros aspectos certamente inovadores, de que se r~ 

veste esta proposta~ são a forma de cálculo do seguro-de

semprego, que privilegia as classes de rendimentos infe -

riores, a possibilidade de acrêscimo na contribuição das 

empresas cujo indice de rotatividade de mão-de-obra supe

rar o respectivo Indice mêdio do setor, e ainda a previ -

são de penalidades aos responsãveis nos casos de pagamen

to indevido do seguro". 

Nos termos do §' 49 do art. 28 do Regimento Interno, deve 

este órgão técnico manifestar-se quanto aos aspectos da constitucio-

nalidade, juridicidade e têcnica legislativa do projeto. O exame do 

mêrito pertence ãs doutas Comissões de Trabalho e de Saúde, Previdên 

tia e Assistêntia Social. 

e o relatório. 

O projeto de lei sob exame é constitucional, porquanto ê 

inquestionãvel a competência da União para legislar sobre segurida

de social (art. 22, inciso XXIII) e a iniciativa pode ser exercida, 

alêm de outros, por q~alquer membro da Câmara dos Deputados (art.61). 

Cabe ainda ressaltar a perfeita consonãncia da proposta com o § 59 

do art. 195 da Constituição, que estabelece que nenhum benefIcio ou 

serviço 

do sem a 

de seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendi

correspondente fonte de custeio total. 

Por outro lado, quanto à juridicidad~, nao apresenta a. 

proposição inconvenientes que possam comprometer-lhe a tramitação.Es 

tã tambêm vazada na conformidade da boa têcnica legislativa. 

lI-VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, opinamos pela a orovaçao do Projeto de 

Lei n9 991, de 1988, no que respeita aos aspectos da constitucionali 

dade, juridicidade e têcnica legislativa. 

Sala das Sessões,:' de w..au:, de 1989. 

~~ 
Relator 

III-PARECER D~ CON.ISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda

ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unani

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislª 

tiva do Projeto de Lei n 2 991/88, nos termGS do parecer do rela

tor. O Deputado Juarez Marques Batista apresentou voto em separª 

do. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João ~atal - Vice-Pr~ 

sidente, Arnaldo Moraes, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Rosário 

C~ngro Neto, Carlos Vinagre, Plínio Martins, Harlan Gadelha, Re

nato Vianna, Hélio Manhães, José Dutra, Sérgio Spada, Mendes Ri

beiro, Leopoldo Souza, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Francisco 

~enjamim, Ney Lopes~ Messias Góis, Eliézer Moreira, Horácio Fer

raz, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Vilson Souza, Doute1 

de Andrade, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Iorahim Ahi-~cke1, 

~oh~rto Torres, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genoí n a , 

Marcos Formiga, Afrísio Vieira Lima, Lélio Souza, Ant6nio ~ariz, 
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Wagner Lago, Jesus Tajra, Alcides Lima, Gonzaga Patriota, Adyl

son Motta e Eduardo Bonfim. 

Sala da Comissão. em 2~ de novembro de 1989 

JOB IM 

Relator 

"DTO !J6 SEPARADO DO SR. JUAREZ MARQUES BATISTA 

RELATÓRIO: 

I ° ilustre autor Deputado Jorge Uequed, pretend~ 

com este projeto di scip linar a concess ao do seguro- desempreg o , 

de que tratam os incisos II, do art. 70 e IV, do art. 201 da 
Constituiçao Federal. 

II - Um dos princ ipi os introduzidos na Constituiça~ 

de 1988 se refere ao seguro-desemprego, art. 70 , inciso 11 e 

art. 239 caput e parágrafo IV, da Constituiçao Federal de 1988. 

III - D art . 70 , inciso 11, estabelece que sao direi 
tos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condiça o social o seguro-desemprego, em caso , 
de ~esemprego involuntário. Já o art. 239 da C.F. estabeleée 

9de a arrecada çao decorrente da s contribuições para o Programa 

de Integraçao Social, criado pela Lei Comp lementar nO 7, de D7. 

D9.1970, e para o Programa de Forma~ a o do Patrimônio do Servidor 

Público, cri ado pela Lei Complement ar nO 8, de 03.12.1970,passa, 
a partir da promulgaçao desta Constituiçao, a financia~, nos 

termos que a le I dispensar, o Programa do Seguro-Desemprego e o 
Abano de que trata o parágrafo 30 deste artigo . 

IV -

~, opinou 
siderado-o 

tiva. 

o eminente Relator, nobre Deputado Vilson de Sou 

pela aprovaça o do projeto tendo em vista haver con 

juridico, constitucional e de boa técnica legisl! 

V _ Tendo em vista ter conhecimento da existênc~a de 

outros projetos,como o Projeto de Lei do Ministéri o do Trab! 
lho e o de autoria do nobre Deputado José Serra e considera~ 

do a importância e a complexidade da matéria resolvi pedir vis 

tas. 

VI _ A propósito é preciso considerar que a rápida 

e acentuada contraçao dos niveis de emprego na economia amea 

ça dramatizar o quadro daquele que é, sem dúvida, o pior prQ 
blema que pode afetar a um individuo e sua familia: o desempr! 

go. 

VII - A cura 

cimento da economia, 

de empregos. 

da doença do desemprego pressupõe o cre~ 

além de politicas voltadas para a criaçao 

VIII -, 
que levou 

o que fazer enquanto a perturbaçao 

a desocupaçao nao for superada ? 

econômica 

IX - Em busca dessa resposta, a Constituiçao de 1967 

e a Emenda Constitucional nO 1, de 1969, criaram o seguro - de 
semprego, ou seja, um pagamento mensal ao trabalhador involun 
tariamente desempregado durante um periodo de tempo. O texto 

foi melhorado na nova Carta, recém promulgada. 

X _ A Constituiçao criou mas a lei ainda nao regul! 

mentou, de modo que a proteçao do seguro nao saiu do papel. 

XI _ O desenvolvimento e a consolidaçao dos progra

mas de seguro-desemprego, segundo nos mostra _ experiência . i~ 

ter~acional, inclusive de naçOes menos desenvolvidas, a época 

~ sua adoça0, como Espanha, Egito, Chile, Equador, entre ou 

t~ os, revelou que se trata de um mecahjsm9 extremamente útil 
ao sistema capitalista, pois seus objetivos transcendem a pri~ 

cipal funçao de garantia a sobrevivência, entre outros podem 
ser listados os seguintes objetivos: 

a) garantir renda e assistir .mometariamente o 

trabalhador durante o desemprego involuntário, 

b) organizar o mercado de trabalho, equilibrando 
oferta e demanda de trabalho; 

c) envolver o empregador na SOlUÇa0 do deSempr! 

go; ! 
d) estabilizar o sistema econômico, político e 

social. 

XII - ~ essencial para que o programa poss~ ser impla~ 
tado e venha a funcionar com um mínimo de eficiência, e sem 
comprometê-lo a toda hora. 

XIII - O seguro-desemprego encontra-se na novel Consti 

tuiçao de 19B8, tanto no Capítulo referente aos Direitos So 

ciais, definido como abrangendo trabalhadores urbanos e rurais 

( art. 70 , inciso 11), bem como no Capítulo que trata da Seg~ 

r id ade Social, onde se estabelece a proteçao ao trabalhador em 

situaçao de desempregQ involuntário (art. 201, inciso IV) . 

XIV - Além disso, o avanço em relaçao ~s Cons~ituiçOes 
anteriores, o legislador Constituinte, sabiamente procurou de 

finir fontes de recursos para O financiamento do programa , on 

de no art. 239, das DisposiçOes Constitucionais Gerais, estab! 
lece-se que a Arrecadaçao do PIS / PASEP passará a financiar 
programa . 

o 

XV - ~ importante acentuar que com relaçao ao PIS/ P~ 

~EP, deve-se deduzir. os 'O~ (quarenta por cento) que devem ir 
para o BNDES(art. 39, parágrafo 1Q ) , bem como a parcela a ser 
destinada ao Abono Salarial. Ademais a lei, determinou a redu 

• Çao da alíquota do PIS/PASEP, de O,65~ para O,35~ sobre os lu 

cros das empresas, o que conjuntamente com outros fator~s ac! 
ba por reduzir demasiadamente o montante de recursos existentes 
para o programa. 

XVI - o faturamento, principal fonte de incidência do 
PIS/PASEP, é uma. das bases a serem utilizados no cálcoiLa ' da 

contribuiçao dos empregadores para ~ financiamento da segurf~ 

de Social (art. 195, inciso 1). 

XVII - o art . 55 das DisposiçOes Transitórias estabeleée 
que 30~ ( trinta por cento) do orçamento da seguridade socialr, 
excluído o seguro-desemprego, serao destinados ao setor de saú
de até que seja aprovada a Lei de Oiretrizes Orçamentárias . 

XVIII - O' PIS/PASEP _ trat,do nas OisposlçOes ConstituciQ 

nais Gerais. Conclue-se dessa forma que a Constituiçao nUo ' ex 

tingue este fundo. 

trimônio individual 

Apenas ac aba com 

de tr.abalhador. 

a sua funçBo de formar 

XIX - Em dezembro de 1988, a mesma lei que instituiu 
contribuiçao social sobre o lucro das empresas, determinou 

reduçao da aliquota do PIS/PASEP de O,65~ para O,35~. 

p! 

a 
a 

XX - Este projeto, estabelece que o seguro - desemprego 

deverá ser, pago entre as prestações asseguradas pela previ dê~ 

cia social para os trabal~a dores que tenham trabalhado 180 dias 

consecutivos na mmsma empresa e estejam desempregad~há mais 
de 30 dias. O benefício será pago pelo órgao local da previdên 

cia social por no mínimo seis meses e no máximo por 18 meses. 

O va~or do beneficio deverá obedecer critérios diferentes para 
os trabalhadores com salários até três salários mínimos e para 

aqueles que recebem acima deste valor. 

O projeto define que o custeio do seguro- desem 

.prego será fei to "através de do taç ao especifica no orçamen~ 

da seguridade social, elaborado com base em recursos provenie~ 
tes dos orçamentos da Uniao, dos Estados, do Oistrito federal 

e dos municípios, além de contribuiçOes dos e~pregadores, inc! 

dentes sobre a folh~ de salários. o faturamento e o lucro, dos 
trabalhadores e .8llbre a receita ' d~ contursos de prognóIUco •• 

• 

• 
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Está também definido que "a empresa cujo indice de rotativi 

dade da força de trabalho superar o respectivo indice médio 

do setor terá acrescida sua contribuiç~o 'ao financiamento da 
seguridade socia l . O indice médio do setor, segundo esta pr~ 

posta, será estabelecido trimestralmente pela Fundaçao IBGE 
em conjunto com "instituições de pesquisas estatistlcas s6 

cio-econômicas, de caráter nacional ou regional, vinculadas 

ao poder público ou a entidades legalmente constituidas que 
representam categorias de trabalhadores e /ou de empresários". 

Pode-se tecer alguns comentários acerca' deste 

projeto :' 
- o pagamento do seguro desemprego atravé s de 

6rgãa da previdência social é perfeitamente justificável, na 
medida em que este é um beneficio previdenciário; 

_ a forma de cálculo do valor do beneficio e do 

tempo de duração do me smo merecem ser criticados sob os se-

guintes aspectos: 
a) Os cri tério s são bastante confusos, o que 

certamente dificultará o entendimento do trabalhador acerca 

do programa; observa-se que o beneficiãrio do 
go é basicamente o trabalhador de baixa renda 

do geral, pouco conhece dos seus direitos; 

seguro-desempr.'!. 
que, de um mo 

b) A proposta garante um beneficio bastante ele 

vado e durante um tempo prolon~ad o (de 6 a l8 ' meses), o que 
pode de senco rajar a procura de novos empregos, bem como invia 
bilizar financeiramente o programa. Para os trabalhadore s com 
renda até três salários minimos, inclusive, o projeto preve 
um seguro-dese~prego durante doi s meses equivalente ao sa lá 
rio anterior do trabalhador. As estimativas que foram feitas 
pelo Mini stério do Trabalho àpontam um custo de NCZ$ 2,8 bi 

lt)!\'es . para este programa; isto 

programa --- supondo que todos 
irão requerer o seguro. 

equivale ao custo máximo do 

os potenciais beneficiários 

c.l considerando o pagamento do beneficio durante 
apenas quatro meses. Observe-se que a estimativa de arrecada 
ç~o do PIS/PASEP para 1989, excluindo os 40% do BNDES, é de , 
NCZ$ 1,5 bilhOes; 

d.) o projeto inclui a demissão em massa como uma 
das situaçOes a ser coberta pelo seguro-desemprego; como se 
sabe, esta é uma situaç~o , que deveria ser tratada em legisl~ 

ção especifica; 

e.) no que se refere ao financiamento do seguro
desemprego, o projeto ignora o dispositivo constitucional q~e 
vincula o PIS/PASEP ao pagamento de ste beneficio. Segundo a 
proposta, o custeio do programa será feito através dos recur 
sos do orçamento da seguridade social. Neste ponto, observa
se uma outra incorreção, na medida em que os recursos dos or 
çamentos dos EstadO'S, do Distrito Federal e dos municipios não 
integrarão o orçamento da seguridade social, confo rme consta 
no projeto; 

. O projeto do Deputado Jorge Uequed, portanto, 
é bastante inconsistente. Se, por um lado, é extremamente ge 
neroso na form~-de cálculo do valor do beneficio e no tempo 

; 

de duraçã o do mesmo, não se preocupa em garantir recur sos pa 
ra viabilizar o programa. Ou seja, o projeto não trata da 
questão principal que até o momento tem impedido a existência 

de um verdadeiro programa de proteção ao trabalhador desempr.'!. 
gado. O não tratamento dessa questão é mais grave ainda quan
do se sabe que a nova Constituição estabeleceu uma fonte de 
recursos específica para o seguro -desemprego. 

XXI - O PROJETO DE LEI DO MINIST~RIO DO TRABALHO --- -- --
Este projeto de lei tem por objetivo' regulame~ 

~ar os dispositivos constitucionais relativos ao seguro-dese~ 
prego e ao abono anual, que serão executados a cargo do Mi ' 

Ilistério do Trabalho. 

o SEGURO-OESEMPREGO 

O programa do seguro-desemprego tem por finalidade, 

segundo o projeto, a concessão de beneficio ao desempregado e a sua 

recolocaçao no mercado de trabalho, bem como sua reciclagem 
sional. 

pIOn,! 

Para ter acesso ao seguro-desemprego, o trabalhador 
tem que preencher os seguintes requisitos: 

· ter recebido salário de uma ou mais pessoas jur! 
dicas nos últimos seis meses; 

· ter sido e~regado de uma ou mais pessoas juridl 
cas e/ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autôno' 
mo, durante pelos 18 meses nos últimos 30 meses; 

· não possuir renda pr6pria de qualquer naturezà; 
· não estar em gozo de qualquer beneficio previde~ 

ciário de prestação continuada' (exceto o auxilio acidente, o auxilio 
suplementar e o abono de permanência em serviço); 

· n~o estar em gozo de auxilio desemprego. 

Os critérios para cálculos do valor do benefi~io sao 
comparativamente aos critérios atuais. Observe-se que o programa 
proposto assegura para a grande maioria dos desempregados -- aqueles 
que recebem até três salários minimos -- um beneficio equivalente a 
80% do último salário. Para aqueles que recebiam de três a cinco sa 
lários minimos, o beneficio é ,calculado cumulativamente, resultando 
em valores decrescentes à medida em que os salários aumentam. Os de 
mais trabalhadores, com renda acima de . cinco salários minimos, tem 
um beneficio fixado em três salários minimos. O tempo de manutenção 
do pagamento do beneficio --- a exemplo do programa atual --- e de 
quatro meses . 

A Tabela 4, apensa à referida proposta, mostra uma 
estimativa de custo desse programa, em comparaç~o com outras duas hl 
p6teses analisadas pelo Ministério do Trabalho, bem como com a pr~ 

posta do Deputado Jorge Uequed. Para cada alternativa são apresent~ 

dos dois custos diferentes: o chamado custo esperado representa o 
ro rama em uma fase e im pre,! 

supO~ que todos os benefici,\i 
grama. 

A primeira observaçao.a ser feita é a de que o 
custo esperado da proposta do Minist~rio do Trabalho é bem me 
nor do que aquele relativo ao projeto do Deputado Jorge uequed. 
Mesmo assim, quando se considere o custo máximo, observa-se que 
a proposta do Ministério do Trabalho também é inviável financel 
ramente. Isto porque seu custo máximo representa cerca de 96% 
da arrecadaç~o do PIS/FASEP, já descontados os 40% que deverão 
ser transferidos ao BNDES. Neste caso , nao haveria recursos dis 
poniveis para o pagamento do abono anual. 

No programa proposto pelo Ministé~io do Traba 
lho o número de beneficiários potenciais - considerando os cri 
térios de habilitação - corresponde a cerca de 43% dos desempre 
gados. Já na proposta do Deputado Jorge Uegued este percentual 
é um pouco mais elevado, chegando a 47%. 

XXII - Para o trabalhador participante do antigo PIS/ 
PASEP, parte do abono será pago com os rendimentos da sua conta 
individual. O projeto n~o especifica porém a quem caberá a apll 
cação dos recursos do antigo fundo, bem como o pagamento 
rendimentos para os participantes com direito ao abono. 

O CUSTEIO 00 SEGURO-DESEMPREGO E DO ABONO 
ANUAL 

dos 

Para o financiamento do seguro-d~semprego e ~o 
abono anual, o projeto prevê a criaç~o do Fundo de Amparo , ., ao 
Trabalhador (FAT), constituido pelas seguintes receitas: arrec~ 
dação do ~IS/PASEP, retornos e resultados das aplicações real i 
zadas, contribuição adicional pelo indice de rotatividade, e~ 

cargos devido~ pelos contribuintes em decorrência da inobservâ~ 
cia de suas obrigaçOes e por outras fo~es de recursos defini 

das por lei. 

O projeto prevê a aplicaçao dos recursos do FAT 

mlfdiante crftérios de remuneração que lhes preservem o valor. 
Al'ém disso, define que pelo menos 401 da ar~ecadaçao do PIS/ 

PASEP ser~o aplicados através do BNPES no fína~ciamento de 
programas de des~nvolvimento econômico. 

pr~ 



'" N .. 
" .. 
u 

cn 
co 
cn 
:!:~ 
o C'! 
\O ~ 
N 
N 

-4---. 

Os recursos do FAT, segundo o projeto, "integr! 
rUo o orçamento da seguridade social, a cargo do Ministério 
do Trabalho". A gestao deste s recursos ficará sob a respons! 
bilidade de um Conselho Delibera tivo composto por seis 'mem 
bros, nomeados pelo Ministro do Trabalho, obedecidos os se
guintes critérios: um representante do Trabalho, um represe~ 

t ante da SEPLAN, dois representantes dos trabalhadores e dois 
representantes dos emp r egadores. 

Cabe observar que, embora nao haja neste proj! 
to um artigo especifico que atribua a aplicaçao do FAT ao 
BNOE S, tudo indica que é essa a idéia contida na proposta. P! 
ra melhor avalia r esta questao --- que constitui um dos aspeE 
tos mais importantes da regulamentaçao do seguro- desemprego 

--- é necessário apresentar a proposta que está sendo elabo 
rada pelo BNDE S. 

Esta proposta é basicamente a mesma daquel a de 
fendida pelo Ministério do Trabalho, com exceçao da parte que 
trata do funcionamento do FAT. Segundo o projeto do BNOES, o 
FAT terá por finalidades o custeio do seguro-desemprego, o 
abono salarial e o financiamento de programa s de desen volvi 
mento econ6mico através do BNOES. Est{ definido claramente que 

compete ao BNOES a aplicaçao dos recursos, que deverá credi 
tar ao FAT a remuneraçao de 5% a.a., além da co rreçao monetá 
ria. Ao BNDES caberá ainda o repasse de recursos para o pag! 
mento do seguro-desemprego e do abono salarial, conforme cro 
nograma de desembolso est~belecido pelo Conselho Deliberat ivo 
do FAT. Este Conselho difere em sua compo siçao do conselh o pr! 
visto pela proposta do Mini~tério do Trabalho, pois nao esta 

belece a participaçlo de um representante da SEPLAN, enquanto 
prevê a participaçlo de um representante do BNOES . 

XXIII .. o PROJETO 00 DEPUTAOO JOS~ SERRA 

O projeto do Deputado José Serra, cuja 
anexamos a este Parecer, pode assim ser sintetizado: 

1) permite a ampliaçlo da cobertura do 

c6pia 

número 
de beneficiários potenciais em 70% (setenta por cento) ~ me 
lhoria do valor do beneficio, conforme se de~nde da simula 
çl~ ' das tabelas anexas ao projeto; 

2) viabiliza a ampliaçlo dos recursos do BNDES 
paTa financiamento de investimentos que aumentam a capacidade 
produtiva e geram empregos; 

3) evita elevaçlo de carga tributária, alteran 
do apenas a forma de utilizaçUo dos recursos já existentes; 

4) inova ao formar um conselho composto . de : G~ 

verno, Empregados e Empregadores, que supervisionarao a apl! 
caçl~de recursos e coordena rUo o programa, democratizand o 'a 

sua gestao; 
5) mantem o abono de 1 (um) salário minimo anual 

para q~em ganha até dois minimos mensais. 

VOTO 00 RELATOR 

Cabe a esta ComissUo, nos termos regimentais, 
.nalisar a proposiçUo quanto aos aspectos da constitucional! 

dade, juridicidade e t~cnica legislativa. 

Que: 
O art . 195 da Co~siituiçUo Federal estabelece 

"A s-eguriilade soci .. l será_ financiada por 
toda a sociedade, de forma direta e in 
direta, nos termos da lei, mediante re 
cursos provenientes dos Orçamentos da 
Uni.o, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municlpios,e das seguintes disp~ 

siçOes sociais : 

I - dos empregadores, incidente so 
bre a folha de salários, o fa 

• 
turamento e o lucro; 

11 - dos trabalhadores; 
111 - sobre a receita de concursos e 

progn6sticos. 
§12 _ As receitas dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Muni ci 
piOS destinadas à seguridade 
social constarao dos respect! 
vos orçamentos, nao integrando 

o orçamento da Uniao. 

§22 _ A proposta de orçamento da se 

guridade social será elabora 

da de forma integrada pelos 
6rgaos responsáveis pela saú 
de, previdência social e assis 
tência social, tendo em vista 
as metas e prioridades estabe 
lecidas na lei de diretrizes 
orçamentár ias, assegurada a C! 
da área a gestao de seus r ecur 

sos. 

§ 32 _ A pessoa juridica em débito com O 

sistema d& seguridade social, co 
mo estabelecido em lei, nUo pod! 
rá contratar com o Poder Públi co 
nem dele receber benefi cios ou 
incentivos fiscais ou crediticios 

§ 42 _ A lei poderá instituir outras fo~ 

tes desti nadas a garan tir a manu 
tençao ou expan s ao da seguridade 
social, obedecido o disposto no 

art. 154,I. 

§ 62 -

Nenhum beneficio ou serviço da 
seguridade social poderá ser cria 
do , majorado ou estendido 

correspondente fonte de 

total . 

sem a 
custeio 

As contribuições sociais de que 
trata este artigo s6 pod~rao ser 
exigidas ap6 s decorridos noventa 
dias da data da publicaçao da lei 
que as houver instituido ou modi 
ficado, nao se lhes aplicando o 

disposto no art. 150, lII,b. 

§ 72 - sao isentas de constribuições p! 
ra a seguridade social as entida 
des beneficentes de assistência 
social que atendam às exigências 

estabelecidas e~ lei. 

§ 8R - O produtor, o parceiro, o meeiro 

e o arrendatário rurais, o g! 
rimpeiro e o pescador artesanal, 

bem como os respect ivos c6nj~ 

ges, que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, con 

tribuirUo para a seguridade so 
cial mediante a aplicaçUo'de uma 
aliquota sobre o resultado da 
comercializaçUo da produçUo e 
farao j~s aos beneficios -os ter 
mos da lei. 

O projeto do ilustre Deputado Jorge Uequed, in 
felizmente , nUo diz de forma clara, como se dará : 

1) a vinculaçao do financiamento do PIS/ PASEP 
ao Seguro-Desemprego (art . 239, C.F.); e 

2) como se dará a prese rvaçao do yalor real 
do PIS/PASEP mediant e sua aplicaçU o em pro 

• 

• 
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jetos de desenvolvimento prevista no § 1Q , 

do art. 239, da Constituiçao Federal. 

Além disso, O projeto fixa benefícios num mon 
tante que se nao forem previstas as fontes de recursos para 
a manutençao e preservação do sistema, este estará liquidado 
em poucos anos. 

Quanto a legitimidade da iniciativa, a propo! 
ta guarda perfeita consonância com os mandamentos 
cionais (art. 61, da Lei Maior). 

constitu 

Com relaçao à juridicidade não temos objeções 
a oferecer ao projeto, uma vez que nao fere os princípios g~ 
rais do Direito e por estar redi,ido em conformidade com a 
sistemática jurídica estabeleci~~ pelo nosso direito positl 

vo. 

Em relaçBo à técnica legislativa o projeto foi 
elaboTado em boa técnica nada contendo que possa ser 

do. 

obsta 

Dada a complexidade e a importância da matéria 
e considerando, ainda, a existência de outros três projeto~ 

(do Ministério do Trabalho, do BNDES e do Deputado José Ser 
ra), propomos a esta douta Comissao de Constituiçao e Justi 
ca e Redaçao, o SOBRESTAMENTO deste projeto até que ~heguem 

os demais projetos pàra que se possa fazer uma avaliaçaQ fi 
nal, ( talvez com a ~presentaçao de um Substitutivo, emba~ado 

no que de melhor exista cm cada projeto, a fim de se ter o 
melhor possível) antes do seu encaminhamento à Comissao de 
Trabalho, da Previdência e Assistência Social. 

Assim, pedindo vênia ao ilustre relator e ao 

eminente autor, opino pelo SOBRESTAMfNTO do projeto pelo pr~ 
zo máximo de 30 (trinta) dias para que outros projetos so 
bre o seguro-desemprego pos·sam ser juntados, relatados e vo 
tados, racionalizando-se e uniformizando-se dessa forma as 
nossas decisões . 

Sala da Comissao, em~7he maio de 1989. 

• 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO 

I-RELANRIO 

o Programa de S~9uro-Des~prtgo~ inst iturdo EC" 1986 

pelo O~creto-Lei 2~284/86, tem por objet ivo prestar asslstfncia 

flnanceir~ ao . trabalhador em situaçio d~ desemprego inYolunt~rio. 

No rntanto, as atuais condições de acesso e valor do benefrcio 

.10 extremamente restritivas, especialmente se considerarmos a 

dimensão do formal ' brasileiro. A nova 

Const itulção, em seu art igo 239, definiu como fonte de cu~teio do 

seguro-desemprego do abono anual arrecadação das 

contribuições para o PIS/PASEP ainda, uma contribuiç~o 

adicional da Emp~e5a cujo rndice de ~otat ivid~d€ da força dE 

trabalho SUP€~~~ o rndice mtfdio da ~otat ivi dade do setor~ 

Após • dRflni~~o d. fonte d~ custeio. to~nou-a .. 

Co.lssão .1~m do projeto do DRP. Jorgr Utqued (Projeto de lrl 

nr. 991/88) projeto do Dep. Jo.~ Serra, nr. 22~e/89. e do Dtp. 

Paulo P .... im, n~. 1922, estes I.Ht im05 com subst Itut Ivo dos autores. 

Est~5 p~oJet05 prevtm c~lt~rlos de habilitação Menos r~atrit iV05 

que os atuais, o v~lor m(nimo do benefrcio passa a 5tr de UM 

salário mrnimo, como determina a nova Constituição, E'st~ndo 

os valores do benefrcio mais prÓximos do dlt imo 5alárlo recebido 

pelo trab~lhador. A gestio do programa, bem conlO as qUEst5es 

relat ivas ~ sua flscallzac;ão E' PE'ni\l idades, tamb~nl está 

contempl~da nos projetos em foco. 

Inicialmente, será real izada uma av~l iac;ão das 

nlodif~icações proposta5 pelos proj€'tos 'r:m relação ~s va~iáveis 

determinantes das receitas e despesas do programa, tais como: 

critérios de habilitaç~o, número de parcelas, valor do benefrcio, 

abono anual e fontes de custeio. 

Os critérios de habil itaçio presentes nos trts projetos 

de lei assumem duas 1 inhas básicas .. I A primeira, associada aos 

projetos do Oep. J05~ Serra e do Dep. Paulo Paim, ttm como id~ia 

primordial a vinculaçio do indivrduo ao mercado formal, a m~dio 

pra.zo, al~m da 5ua v1nculação recente. O objet Ivo -t garant ir o 

bene~rcio do seguro-desemprego aos trabalhadores com alguma 

experitncia acumulada no mercado de trabalho formal. 

A .~iunda 1 inha, a •• ociada ao projrto do D~p. Jor •• 

Utqued" ttm como rtqulslto b;(slco ap~na. a cOMProvação de' v(ncuIo 

com o M€SmO .MPrrg~dor nos últimos 180 dias. A prlMtira vista, 

crito'rlo qur 

~ntE'rlorE's. No entanto, tal fato não se verifica, pol. ao se 

vincular o tempo de ~mpr~go exigido a um ~nico «mprtgador~ 

rxcluem-se os trabalhadores com menos de seis meses no últiao 

emprego, o que significa a txclus~o Imediata das categorias de 

trabalhadores mais sujeitas ~ rotat ividade como, por exemplor os 

trabalhadores da construção civil, que não seriam em sua grande 

maioria atendidos pelo Programa de Seguro-Desemprego proposto 

pelo Oep. Jorge Uequed. 

Pelo exposto, pode-se afirmar que, se por um lado o 

projeto do Oep. Jorge Uequed mostra-se relat ivamente mais 

abrang€nte em termos de cobertura do que os outros, por outro r 

os crit~rios de habil itação adotados acabam penal izando 

sensivelmente os trabalhadores mais desprotegidos do mercado de 

trabalho formal: aqueles mais sujeitos ~ rotat ividade . 

Neste co~te x to, considera-se que os crit~rios adotados 

nos projetos dos Oep. José Serra e Oep. Paulo PaIm são 

socialmente ma is abrangentes na med i da enl qUEC con tenlplam 

importantes grupos de trabalhadores, atendendo desta forma aos 

princlpios de just iça e proteçio social que devem nortear est€ 

programa. 

A definição do n,1mero de parcelas nos projetos de lei 

do. dtp. Jo.~ Srrra r Drp. Paulo Paim •• gu. a mesma slsttm'ttc\( 

do Pro9rama dR Seguro-Desemprego atual, ou seja, d~ttrmina um 

alternada a cada per rodo aquis i t Ivo. 

o projtto do Oep.. JoriE Utqued adota UMa aiattmát ica 
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susbstancialment~ dlf~rRnciadal est ipula um número mrnimo d~ sti. 

parcelas ~ um m~xlMo de 18. A dtfini~ão do nd~~ro dt parcrlas a 

qUE cada trabalhador t€m di~ito d~~tnderi de seu tempo de 

~mpr~go no dltlmo e5tabtltcim~nto (TEUE). A id€ia b~sica de tal 

proposição ~ a de garantir uma melhor proteção ~os trabalhadorts 

COM maior e x peri~ncia no mtrcado de trabalho formal. No enta.nto .. 

ao ~stabelec~r como parAmetro apenas o vrncolo no dlt imo emprego 

a intenç~o inicial fica sensivelmente prejudicada. 

Alé,n disso, supondo-se que 06 trabalhadores · com maior 

teMPO de emprego têm maior probabilidade de se reeMpregar em 

mtnor trmpo, a proposiç~o Inicial do projeto do dep. Jorge Uequed 

acaba sendo inócua em terMOS do ndmero de parcelas efet Ivamlnte 

recrbidas. 

Considera-se, ainda, que um per fado excEssivamente 

I 01")9 o de - dura,ão do beneffcio poderá est i fl'IIJ I ar Q desemprego 

voluntário e a prática de fraudes, dada a dificuldade de SE' 

mant er um controle absoluto sobre a reinser,ão do desempregado 

no mer~ado de trabalho. 

Uma outra possrvel consequ~ncia da proposta do Dep. 

Jorge Uequed poderá ser a realização de acordo Ilfcitos entre 

nos quais estes receberiam o 

ainda qu~ seM contratos formais. 

05 proj~tos de lei dos dep. Jos~ Serra r Paulo Paim aio 

iguais no que se refere ao c_)culo do ben~ffcio do seguro-

de5trmpr~gO. 

Nos dois projetos temos que: 

I ) O valor do benefrclo, fi ~ado em Banus do Tesouro , 
Nac ional (BTN), será calculado com b~se no sal~rio m~dlo dos 

dlt imos trts meses; 

i i ) este cálculo será feito segundo tr~5 faixas 

salariais e fixando-se um teto má x imo para o benefrcio. 

o projeto de lei do dep. Jorge Uequed é estruturado de 

forma diferente estabelecendo que: 

i) o valor do benefrcio será calculado com base no 

salirio real m~dio dos últ imos tr~s meses, 

I i) este cálculo será feito stgundo duas 

salariais não exist indo um teto para o benefrciol 
\ 

UMa vez anal isados os aspectos báslco$ 

faixas 

dos tr~ .. 

projetos de lei, torna-se relevante aval iar em que Medida o 

valor do benefrcio definido em cada projtto está d~ acordo com o 

obJet ivo central do 

aaalatincla flnanc.lra 

Programa Seguro-Desemprego I prestar 
I 

tRMPor'ria aos trabalhador~s n~ 

cont Ingtncla de des~MPrRio Involunt'rlo, t5peclalMentt aos dR 

bal)(a rtnda. 

AI~M das fun~~~s d. r.clclag~ •• r .coloc.~So da .10-

de-obra. o prograMa dtvt prtstar u.a .s.l.ttncla "nanc~lr. .0. 

dRselnpr~ga.do, que Ptrmita antRs UMa rtnda .(nIMa · para a sUa 

subsl5t~ncia do que a manutenção da sua rtnda anterior. Portanto. 

mais que de manutenção do nrvel de rtnda. lato ~ juatlflc~v.1 

especialmente quando os rtcursos para o prOlraMa .ão 11.ltados, 

como no caso de par.es como o Bra.II. 

Para os trabalhadores situados na . bast da 

"p i r.tm i de" (at~ 1 S/1), observa-se que os tr's proJ.t o .. 

estabelecem uma relação benefrclo/sal~rio lrquido dt 1.19. ou 

seja, o b.."efrc io ~ .. alor que o a.l~r lo I rquido, d~vldo . ~ 

exi~t~ncia do piso de 1 SH, podendo assim ~stjMular os 

trabalhadores situados nesta faixa a elevar o teMPO M~dio dt 

Para os projetos de lei dos Dep.Jos~ Srrra e Paulo PaiM 

esta rela~ão passa a cair ~ medida rm que o sal~rio aUMtnta, 

tornando-se especia)mente baixa para a fai)(a aciMa de ~ SH. 

devido basicamente ~ existência de t~to para o beri~f(cio ntsta 

faixa. 

Para o projeto de l~i do ORP. Jorge Uequtd a r.la~lo 

be~efrcio/sal~rio I rquido (para quatro parcelas) ~ maior qu~ 
.os outros doi. proJtto., Mostrando •• r •• t. o proJ.to 

para 
.a~ 

grnrroao. AI~M diaso, ~ not~vrl o f.to dr qur na falKa acl •• d. ~ 

S/1 .sta rrla~io ~ algnlflc.Mrn~ •• ala alt. qu. noa outroa 

o ~u~ pode .~r ~KPI ic.do prl. InrKlattncla da u~ t.to 

para o btnefrcio. A •• im, .st~ projeto dlat Ingue-ae paIo f.to d~ 

proporcionar UM elevado valor do bentffclo aos trabalhadorts na. 

faixas salariais mais altas, o qUR foge ~ conc.p~io do progr •• a 

como forma de proteção ao trabalhador de baixa r.nda. C.ba 

acrescentar que o iato de nio «)(istlr u~ ttto para o b~n.frclo 

pode tst imular fraudes.na concessão do MtSMO. 

o abono anual €st~ previsto no. projetos d« lti doa 

Dep. Jo~€ S~rra e Paulo PaiM. nSo constando do proj.to de 1.1 do 

Oep. Jorge Uequed. 

Os projttos de lei dos D«p. Jos~ Serra a Paulo Pai. 

para o pagamento do abono. 

No tocante ~5 fontes d. custeio do Progra.a Seguro-

Desemprego e d~ , Abono Anual. os projrtos de lei do Dep. Joa~ , 
Serra e ~o Dep. Paulo PaiM nio aprtstntam dif.r.n~as. EI.a 

estabelecem as seguint~s fontes de custRio. 

I ) a arrtcada~ão das contribul,ões d.vldaa ao 

PIS/PASEP; 

i i) o produto dos ~ncargo~ devidos pelos contrlbuint.s 

~m decorr~ncia da inobservincla de suas obriga,5es, 

I I I ) os r~torno. • rraulfadoa daa 

r.allzadas i 

I v ) o produto da arr.c.da~lo da contrlbul;lo adicional 

• 

• 
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p~lo rndic~ d~ rotat l v l dad~1 

v) outras fontes defin i das em l~ i . prrvfM • forMa~ão d~ UM Con.~lho COII partlclp.~IQ 

tripartlto, <trabalhadores. dR for.. a 
• 

Por outro lado. o pro j .rto de l .. i do dep. perMit Ir o efRt l vo control« do. r~curso. do prograMa, 

Rstabelece como fontes de custe io recurso s proven ientes dos fornecer contrlbui~ões ao aprimoramento de sua gestlo. J' o 

t ,..aba 1 hadores, dos empregadores Ir do governo, da proJ~to d~ I~I Do d~p. 

contribui~~o adicional pelo rndice de rotat jvidadt. Conselho GE'st ar, propondo que o programa fique sob a 

responsabll idade do Hinl.t~rio da Pr~vldtncla ~ A.slsttncla 

Cabem as seguintes observaç5es em r~la,3o aos proj etos: Social. 

• Paulo P a m e José Serra i) os pro j etos de le i do s DEP . 

Inst Ituem o Fundo de Amparo ao Traba lh ador (FAT) ~ s tabelece que 

Tanto o projeto de I"i do Oep. Jos~ Serra quanto o do 

Paulo Pai~ atribuem ao Hlb a cOllpettncla para fl.callza~lo 

a ap) i ca,~o dos seus recursos f ic ar~ bJ D a resp o nsabll idade do do cumprimento do Programa de Seguro-Desemprego e do Abono Anual. 

8NOES. o do Oep. Jorge Uequed nã o prev~ a vInc ulação do programa 

a um fundo, sendo qUE' as dE'~pe sas s eriar cc~ ~rt a~ por receitas Estes projetos prevêm Multas para o empr«gador que 

correntes. lnfriglr os disposit Ivo. da l~1 que rRgula ment ~ O program~, 

i i) no projeto de lE' i dos DE'P . au l o Pai m E' Jos~ Serra 
de definir pu.n ição c ivi 1 e criminal AOS r~ spons~ve is por 

os recursos do FAT teria um a rE' mun~ ~ a , d~ 5X ao ano al~m da 

corr«~ão mon~tá~ia. 

Por outro l~do, o projeto d~ le i do Oe p . J o rge U.,qu~d 

Pa~a se anal isa~ ~ vi ab il id~de econ6m i co-finance l ra dos 
nio trata da fiscaliza~ão, dedicand o-s t apenas a d ~finir 05 tipos 

projeto s faz-s e necessc{,.- i a aval iação das uma 
infrações e suas respect ivas penal i dades, atrib uin do ao HPAS 

compet~ncia para receber o pagamento das Multas. 
d i spon(veis. 

~m s~u Art Igo 239. pr~vt como fonte 

advindos d~ ~"-recadaçSo Mensal do programa PIS/PASEP, II-VOTO DO RELATOR 

• 40% d~5S.S recursos devem ser d~st Inados pelo a Menos 
A regulamentaçio do seguro des •• pr«go e do .bono anual 

I nvest i me ntos produt ivos J~nto ao BNDES, com o obJet Ivo de gera,.. 
é mat~rla d~ relevincla Incontrst~ 

novo~ ~mp rE'gos« ampl i ar • capa~idade produt iva da econom i a. O 
d~ benefrcioB conc~dido. pela Constltul~lo aos tr.balhador~. 

ar.t I g o prev~ ainda o pagamento do abono a05 trabalhadores qu~ 

brasi le lr os. As discu~sões hav i da. no iMblto do L~gl.lat Ivo. 
receb e m at~ do i s sal~rlos-m(ni ·mos. O pagamento do abono envolver~ 

prOMovidas pela Comlsslo do Trabalho da Clmara, «nvol" .. r •• 
ne.te p~imE' i ro ano cerca de 9,7X do total das contr i buições 

representantes de trabalhadores, do ~x~cutlvo ~ os .utor~s doa 
o abono se j a r~gulam~ntado , conforme o 

tres projetos sobre a mat~ria que tramita nesta Ca~a. 
e stabelec i do nos p,.-ojetos dos Dep. Serri\ E' Dep. Pa i m. EstO' 

percentual eleva-se para 13,4X caso mantenha- se apenas o crit~rio 
A aprova~ão urgente de UM Projeto de ]~ i sobr« o seguro 

estabelec i do na Const i tu i ção. Dessa forma, o saldo d i sponrvel 
desemprego e o abono prende - se a necessidade de at.nd .. r a05 

para o custeio do Programa de Seguro- Des,mpre9o situa-se em cerca 
Interesses dos trabalhadores, quanto ~ obtEnção dR 

dE' 50,3X E' 46 ,6% do total das receitas arrecadadas com o prog,.-ama 
benefrcios de forma ~gil e s i mplificada. AdeMais. considero 

PIS/PASEP . rO'spe c t I vamO'nt". 
urgente e i mpresc i nd(vel, que a ult 11 Ização dos recursos oriundos 

da arrrcadaçio do PIS / PASEP 5O'Ja direcionada ~M b~nef(cio do 
Out,.-a fonte de custeio definida na Const i tuição refere-

t~~balhador desempregado e com bal ~ os sal~rios. 

se a uma contribuiç~o adicional da eMpresa cujo (ndice de 
fundamentalmentE' o obJet ivo de ~'vitilr-$e a perda do valor rtal 

rotat ivi dad e da força de trabalho superar o rndice médio do 
dessas rtcl'itas, decorrente do sisteMa de 

set ar. 
financeira ora adotado, 

recursos no caixa do Tesouro Nac i onal, 
Em todas as hipóteses adotadas para os cálculos do 

projeto d o Dep. Jo~ge Uequed a receita d i spon(vel ~ ultrapassada 

em 301: . caso o número m~d i o de parc~las recebidas por todos os 
Isto posto e considerando a responsabll Idad~ do 

trab~lhadores beneficiados seja quatroJ ~nl 72X, caso se ja se i s 
Leg l slat Ivo na defesa dos interesses dos trabalhador~sJ na 

pi'rcelas; e. em 1061:. caso se j a oito parcelas, tornando tal 

proJ«to invi~vtl flnanc«lr.mentR. Por outro lado os proJ~tos d~ 
definição de um processo racional de ildministraç'o de rtCurS05 

ainda. no fato qU~ ~ 

alt~r.ç&~a proposta. con.ub.tancla. UM r~al ap~rf~l~o~M~nto da. 

prospoat •• orll l nal~ .. nt« aprRs«ntad •• , 
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substitutivo qUR ora sub.cravo. 

Depu ado 

olII-PARIDER DA COMISSÃO 

A Com1ssão de Trabalho, em reun1ão ordinár1a 
orealizada em 07/12/89, opinou UNANIMEMENTE, pela APROVAÇAO do 
Projeto de Le1 nQ 991/88, (anexos PL 1922/89 e PL 2250/89) nos 
ter.os do SUBSTITUTIVO apresentado pelo Relator. 

Estiveram'presentes os Senhores Deputados: 
Carlos Alberto Caõ, Pres1°dente, Osmar Le1tão, Relator, Julio Co~ 
ta.11an, Edm11son Valent1m, Jorge Uequed, Jose da Conce1ção, Jo
sé Tavares, Jones Santos Neveso' Ce110 de Castro, Geraldo Campos, 
Mello Reis, Lysâneas Mac1el, Dom1ngos Leonelli, João Paulo, Au
gusto Carvalho, ~t11a L1ra, João de Deus Antunes e Mãrio Lima. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1989. 

...,."......na~~1'I1tIr.t:rrfAO 
Re la tor 

~~~ 
Deputado CARLOS ALBERTO 

Presidente 

SlJBflTITUTIVO .ADOTADO PELA COMISslo 

R egu 1. o Progr .... " do 
S~guro D«.eMpr~go, o 
Abono Salarial, Institui 
o ~ Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) ,,' d,.( 
outras providfncias. 

b'CONORESSO NACIONAL DECRETA' 

Art. 10. Esta lei regula o PrOgraMa do Seguro DeseMPregO 
" O abono de que trata. o inciso 11 80 art igo 70. o inci50 IV do 
artigo ~'1 e o artigo ~39. da Con5t itui.lo Fed"ral~ bem COMO 
Institui o Fundo de A.paro ao Trabalhador (FAT). 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 
rlnalldade' 

20. O PrograMa d. SegurO-DeSeMpregO twm por 

I - prova,. aS5J.t'ncia ~in.nc.lr. temporária ao 
trabalhador d« ••• pragado •• virtude de dispensa seM justa causa: 

... 
11 - auxiliar os trabalhadoras requ€rant.s ao seguro-

d •••• pr.go na bu.ca d~ novo «.prego, podendo para rs.e ~fRito, 
~roaoYe, a sua reciclage~ profissional. 

IIIrt. 
d ..... r •• o o 
~rov". 

30. Ter" 
trabalhador 

direito ~ percep.lo 
dlapensadQ sem justa 

do seguro
causa que 

I - ter recebido salários de p2550a Jurrdica ou PEssoa 
~r5jC. a ela equiparada, relat ivos a cada um dos 6 (seis) meses 
i.«diatamente anteriores à data da dispensa; 

11 - ter sido eMPregado de pessoa jur rdica ou pessoa 
frsica a ela equ iparada ou ter e xercido at ividade legalmente 
reconhecida como autOnoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses 
nos .1lt i mos 24 (vinte E' quatro) mE'se .; 

111 - nlo estar rm gozo dE qualqUEr benefrcio 
prevldencl~rio dR pre5ta~io cont inuada, previsto no Regulamento 
dos Benefrcios da PrRvldtncla Social, excetuados o .u~rl 10-
acidente e o auxrl l o supleMentar previstos na Lei nr. 6.367, de 
19 de outubro de 1976 , •• sim como o abono de permantncia em 
.ervl~o pre~lsto na Le i nr. 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxrl lO-desemprego: • 

v - nlo possu ir renda prÓpria de qualquer natureza 
suficiente ~ sua manutenção e de sua famrl ia. 

Ar t. ~o. O benefrcio do segurO-desemprego será 
concedido ao trabalhador desempregado, por um per rodo má>:i mo de 4 
(quat~o~ Meses, de f orma con t (nua ou alternada, a cada per rodo 
aqulsltlvo , de 16 (d~zE&seis ) meses, contados da data dE dispensa 
que deu origem à pr l meir~ habll ita~ão. 

Parágrafo L o - O benefrcio do poder~ segurO-desemprego 
ser ret omad o ~ c a d~ novo per rodo aquis it ivo, sat i5feit~s 

2\5 condições arroladas no ,,-t ,Ogo 30. d t 1 o . -. es a el, ~ e>:ce,ao do seu 
inciso 11. 

Art. 50. O valor d o benefrcio ser~ fixado em SOnus do 
Tesouro Nacional (BTN), devendo 5E' r cal culado segundo tr~s faixas 
salar iais , observados 0& seguintes critérios: 

I - at~ 300 (trezentos) BTN, mult jp) icar -se-á o saliÍr ia 
médio dos dlt imos 3 (tr"s) m-s-s P-J o f t ~ ~ ~ ~ a or 0,8 ( Oit o déci mos); 

se-á. 
no que 

11 - d e 300 (trezentos) a 500 (qulnhE'nto s ) 8TN apl icar-
até o limite do inciso ~nterior, a regra nele contida E' , 
exceder, o fator 0,5 (cinco d~cimos ) ; 

111 - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do 
benefrcio será igual a 340 (trezentos e qlJarenta) BTN. 

Parágc"fo 10. 
considerada a média 
anteriores à dispensa, 
vi ~ent e nos respect ivos 

Para fins de apura.ão do benefrcio, 
dos salãr 105 dos I1lt i nlos tr~s 
devidamente convert Idos em BTN pelo 
meses trabalhados. 

será 
ft}E'SEs 
Vã I ar 

inferior 
Par~grafo 20. O valor do bE'ne~rcio n~o 
ao valor do salário mrnlMo. 

poderá ser 

I Parágrafo 30. No pagamen to dos benefrcios, considerar-

se-;(c 

I - O valor do BTN ou do 
imediatamente anterior, para benefrcios 
benef iciirio att o dia 10 (dez) do mts; 

sal~rio mrnimo do mês 
colocados ~ disPoslç~o d o 

11 - o val or do BTN ou do salár io ndn i nl o do própr io mt-s , 
para benef rcios colocados ~ diSPosição d o beneficiáriO ap6s o dia 
10 (dEZ) do m~s . 

Art. 60. O seguro-desemprego t dIre ito pessoal e 
intransferrvel do trabalhador, podendo ser requerido a part ir d o 
sétimo d ia subsequente à rescis~o do contrato de trabalho. 

Act. 70. O pagamento do benefrcio do sEguro-desemprego 
5er~ 5usp enso nas s egui ntes situaç5es: 

I - admissão d o trabalhador em novo emprego: 

11 - i nrcio d e percepção de benefrcio de presta,ão 
continuada da Previd~ncla SOCia l . exceto o au>:(].o acidente, o 
""uxrJ ia supl enlentar e o abono de PE'rnlan~n( ia,em servi l; O; 

111 - Inrcio de percepção de au>:(] io-d esE'mp rego~ 

Art. 
cancel ado: 

80. o ~enE'frcio do segsro-desemprego será 

1 - pela recusa. por parte do trabalhador 
desempregad o, de outro emprego condize nt e COnl sua qual ifica~ão ~ 
remuneração anterior; 

11 - por cOnlproval;~o de falSidade na presta,io da s 
informações nec e ssárias ~ habilItação; 

111 - po r comprova,io d e fraud e Visand o ~ pe r cepç~o 
indevida do ben ef r c lo do seguro-desempreg o: 

• 
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IV - por mortE do segurado. 

Parágrafo Unic~. Nos casos previstos nos 
deste art i90, será suspenso po r um per(odo de 
ressalvado o prazo de cartncia. o direito do 
p ercep'~D do seguro-desemprego, dobrando-se este 
dE r elncld~ncia. 

incisos I a 111 
02(dois) anos, 
trabalhador ti 

per rodo em caso 

DO ABONO SALARIAL 

Art. 90. E ••• ~gur.do o r~cRblmtntD ae abono salarial no 
valor d~ u~ sal~rlo .rnlMo vlg~nt~ na data do r~spect Ivo 
pa9am~nto, aos RMprRgados qu~1 

I - t.nha. p.rc~bldo, d. eMpregadores qUR contribuRm 
para o Progra~a d. IntRgra.ão Soci.l (PIS) ou para o Programa de 
Formação do Patrl.~nlo do Servidor P~bllco (PASEP), at~ dois 
salários mrnlMos m~dlos de remuneração mensal no per rodo 
trabalhado ~ que tenhaM Rxercido atividade remunerada pelo menos 
durante 30 <trinta) dias no ano bas~: 

II - ~.tejam cadastrados há pelo 
Fundo de Part IClpaçlo PIS-PASEP ou no 
Trabalhador. 

Menos 5 (cinco) anos no 
Cadastro N~cional do 

Parágrafo Un i co. No caso dE b~nef i ciários 
do Fundo de Part Ici pa~ão PIS-P ASEP, serão cOMPutados 
abono salarial os rendl~entos proporcionados pelas 
contas ind Lvi duais. 

integrantes 
no valor do 
rQ'sPE'ct ivas 

DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Art. 10. Fica institufdo o Fundo d~ Amparo ao 
Trabalhad o r (FAT), vinculado ao Min istér ia do Trabalho, dest inado 
a o custeio do Programa de Seguro-desemprego, ao pagamento do 
abono salarial e ao financiamente d~ programas de 
desenvolvimento econ6mico. 

Pard~rafo ~nico. O FAT ~ UM fundo cont'bil, de natureza 
~lnancE'ira, subordinando-se, no que couber, à legisla,ão vigente. 

Art. 11. Constituem recursos do FAT: 

I - o produto da arrecada,ão das contribui,ões devidas 
ao PIS ~ ao PASEP; 

"OI 

11 - o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, 
decorr~ncia da Inobservtncia de suas obriga,ões; 

111 -. corr«,lo Mon~t~ria« o. juros devidos pe~ 
agent« ap} Icador dos r«curS05 do Fundo, b«m COMO p«105 agent«5 
pagador •• , Incld«nt ••• obr« o .aldo d05 r«paS5 ... rC'cEbido5: 

IV - o produto da arrecadaçlo da contrlbulçlo adicional 
pelo 'ndlc« d« rotatividadr, de que trata o paràgrafo 40. do 
artigo 239 da Const Itulção F~d"ral. 

v - outro. rEcursos que lhe sejam de6t Inados. 

Art. 12. Compet e 
Econ~mico ~ Social (BNDES) 
acordo com suas pollt icas 
d ist intas: 

ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
a aplica,ão dos recursos do FAT, de 
operac i ona is, atrav~5 de duas conta s 

I - Carteira do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial 
(CSA); " 

11 - Carteira de Desenvolvimento Econ6mico (COE). 

Par~grafo 10. O BNDES remunerarà o FAT com Juros de Sy. 
a.a. (cinco por cento ao ano ), calculados sobre o saldo m~dio 
di~rio dos rEcursos que lhes forem repassados, corrigidos 
Monetariamente pelo lndice de Pre,os ao Consumidor - IPC. 

P~r~grafo 20. A taxa de Juros referida no 
ant~rior poderà ser elevada p~ra, no M~ximo, 6X a.a. 
cento ao ano). 

par~grafo 

(seis por 

Pu),grafo 30. 
indica,ão de suced~neo, 
a presevar o valor real 

P"rllgrafo 40. 
r ISca das oper~,ões 
F AT. 

Na hipbtese de extin,ão do IPC, sem a 
novo Indexador ser~ est ipul~do, de forma 

das apl ica,õe-s. 

Correr~ por conta do agente apl icador o 
financeiras real i zadas com os recursos do 

Art. 13. A Carteira de Seguro-Desemprego e do Abon o 
S .. l ari,,1 (CSA ) dest Ina-se ao custe io destes b~nef l cios, 
cons t it ui ndo-se dos segu i ntes recursos : 

I - 60Y. (sessenta por cento) do produto da arrecada,ão a 
que se refere o inciso I do artigo 11: 

11 - ~s receitas de que tratam os incisos 11, 
art igo 11; 

IV E: V d o 

111 - a corre,io monet~ria e os Juros devidos pelos 
agentes apl icador e p;gadores, incidentes sobre os respect ivos 
saldos ; 

sobr .. 
(COE) ; 

14. 

IV - os Juros dtvld05 p«lo agente aplicador, inc IdEntt:. 
o •• ldo corrigido da Cartt:ira de DesEnvolvlmt:nto EconÓMico 

v - os recursos dt que trata o parágrafo ~nlco do artigo 

Par~grafo Unico. Para fins de ~obertura das deSPEsas 
rrlat ivas ~o Programa do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, o 
BNDES liberará os recursos necess~rlos , até o I imite das 
dispon i b11 id ades da Carteira do Seguro -Desemprego e do Abono 
Salarial (CSA), de acordo com cronogram~ de desembolso a ser 
estabelecido pelos gestores do FAT. 

Art. 14. A Carteira de Desenvolvimento Econ-6nico (COE) 
dest ina-se ~o financiamento de pr~gramas de desenvolvimento 
€con~mlco, nos termos d o par~gra~o 10. do art igo 239 da 
Const itui ,ão Federal, const Ituindo-se dos seguintes recursos: 

I - 40X (quarenta por cen to) do produto da arrecad~ção 
a que se refere o i nciso I do artigo 11; 

11 - a corre,~o monet~ria devida pelo agente apl icador, 
inc idente sobre o resPE'ct ivo saldo. 

Parágrafo Unlco. Em caso de insufici~ncia de recursos da 
Carteira do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial (CSA), poder~o 
.ser remaneJados. esta conta, a cada e x erc(cio, a part ir do 60. 
(sexto), at€ 5i. (cinco por cento) do saldo da Carteira de 
Desenvolvimento EconÓmico (COE), verificado ao finar do e xerc(cio 
anterior, aSSEgurada a correção monetária até a data do 
remanejamento. 

Art. 15. 
pagamento das despesas 
e ao -ãbono salar i al, 
gestores dO FAT. 

Compete aos Bancos OficiaiS Federais o 
relat ivas ao Programa do Seguro-Desempreg o 

conforme normas a serem definidas pelos 

Parágrafo Unico. Sobre o saldo de recursos nio 
desembolsados, os agentes pagadores remunerarão o FAT, no mrnimo 
com corre,ão monetária~ 

Art. 16. No que alude ao recolhimento das 
ao PIS e ao PASEP, observar-s~-á o seguinte: 

I - 06 contrlbulnt .. s d~verio r .. colher a. 
aos agEnte~ arr~cadador€s nos prazos C' condi,õe. 
n& l~gisla,ão em vigOrf 

contrlbul,ões 

contr ibul,5~~ 
e$tab«ltcid&s 

11 - ps agentes arrecadadore5 d~verão, no prazo de do is 
dias dteis, r~pa55ar os r.cursoS ao Trsouro Naclonal~ 

III - o Tesouro Nac ional deverá, 
quinze dias, transferir os recursos ao 
corre,ão monetária a part ir do segundo dia. 

no prazo M~ximo de 
BNDES, garantida a 

Art. 17. As contribuiç5~s ao PIa E: ao PASEP s"r~o 
~rrE'cadadadas pela Caixa Econ6mica Federal, mediante instrumento 
pr6prio, de conformidade com normas e procedimentos a serem 
definidos pelos gestores do FAT. 

DA GESTI\O 

Art. 18. Fica inçtiturdo o ConsE'lho Deliberativo do 
Fundo de Amparo' ao Trabalhador (CODEFAT), composto de nove 
membros e resPEct ivos suplentes, assim definidos: 

anos. 

I - trts representantes dos trabalhadores; 

11- tr~s representantes dos empregadores; 

"111- UM representante do Ministério do Trabalho; 

(V- UM representant~ do Ministério da Previdência 
Assist~ncia Social; 

V- um reprE:sE:ntante do BNDES 

Parágrafo 10. o mandato de cada Conselhe i ro ~ d e tr~s 
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Parágrafo 20. 
seguinte: 

N~ prime i ra invest i dura, obser'"var-se-c{ o 

I - um tE'r~o dos representantes refer i dos nos i ncisos I 
E' 11 5er~ des i gnado com mandato de uft.~no; um terço, COM mandato 
de do i s anos e unI terço. com mandato dE' tr~s an05~ 

11 - o rE'presentanle do Hinist~r i o do Trabalho . sere{ 
designado com mandato dE' tr's anos; o rep r esentante do M i n i st~r i o 
da Pre~idtncia E' Assist@ncia Social, com Mandato de dois anos; E' 

o representante do BNDES. com mandato de um ano. 

Parágrafo 30. Os rtPresentantes dos trabalh~dores serão 
indic~do5 pelas centrais sindicais • confederações de 
tr~balhadorE's E' os representantes dos empregadores, pelas 
resPE'ct ivas confederações. 

Par~9rafo 40. CompFtF ~o Mi nistro do Trabalho ~ nOMeaç~o 
dos mFmbros do CODEFAT. 

Parágrafo 50. A PrFsid~ncia do ConsFlho D~l ibEr~ Ivo, 
anualMente rFn o vada, ser~ rotat i va entre os seus membros. 

Par~grafr o 60. Pela at iv i dade e xercida 
membro s n~o 5er~0 rFmuner~dos. 

no CODEFAT, SFUS 

Art. 190. COMPete ao CODEFAT gerir o FAT e deI iberar 
sobre as SEguintes matér i as: 

I - a p rova r o Plano de Contas e suas alterações; 

II - ap r ovar e acoMPanhar a e xecuçio do 
Anual do Programa de Seguro-Desemprego e 

Salar i al e os resPEct i vos orçamentos; 

• 

Plano d e 
do Abono 

II1- deI iberar sobre a prestação de contas os 
relatórios de Exec uç~o orçamentária e f i nanceira do FAT; 

I V- elaborar a proposta orçamentária do FAT, 
suas alteraçõe s ; 

bem como 

V propor o aperfeiçoamento da legi s laç50 relat iva ao 
Seguro- De s emp r ego e ao Abono Salar i al e regulamentar o s 
disposit Ivo s de s ta Lei no ~mbito de ~ua compet~n c i a~ 

VI - d eci d i r sobre sua própr i a 
seu reg i ment o interno; 

or~anizaçãoy elaborand o 

VII - an a l i sar r e latór ios do agente apl icador quanto ~ 
.forma, pr a z o e na tu rFza do s i n vest i"men t os real i zados; 

VIII - fi s cal I za r a adm i nistraç:ão do Fundo"t ' 'podend o 
sol i cit ar informaç:õe s sobre contratos celebrados ou em via s d e 
celebraçã o e qu a isque r outros atos; 

I X- dEf ini r indexadores slJced~neos n o ca s o de e ::t i nção 
ou alte r ação d a queles refe r idos nesta Le i ; 

x
parcela s d o 
recE.'bida s ; 

b a i xa r i n s truções ne c E'ss~ria s ~ devollJção dE.' 
i ndevidament e b e nef rc i o d o sE9ur o -dEsEõflPrE9 o , 

XI - propor altRra~lo da. alrquota. rRrRrRntt. ~, 
contrlbul~5~5 a que aludt o artigo 239 da Con.tltui~lo Ftdtral, 
COM vi.tas a a •• «gurar a vlabll Id~d. ~con6mica-fin.ncEira do FAT, 

XII- fl~&r prazos d~ r~colhiN~nto 

rRfRrldas no art igo 239 da Con.t itul~ão 
propor m~canis~o5 de fiscalização, controlt t 

das contrlbul~~RS 
Federal, btm co.o 
cobranç:a; 

XIII- fixar a rtmunera~io dos agentts arrtcadadores e 
pagader •• ; 

XIV- fi~ar prazos para processaM«nto e envio ao 
trabalhador da requi$i~ão do benefrcio do seguro-desemprego. em 
fun~lo das possibil idades t~cnicas existentes, tstabelecendo-sE 
como objet ivo o prazo dE 30 <trinta) diasJ 

XV - deI iberar .obre o remanejamento de recursos a que 
se refere o parágrafo dnico do artigo 14; 

XVI- decidir sobre a E'leva~~o da taxa de juros a que se 
refE're O pararágrafo 20. do art 190 12: 

XVII- del iberar sobre outros a55untos de interessE' do 
FAT. 

Art. 20. A Secretaria-Execut iva do Conselho Del iberativo 
ser~ exercida pelo Minist~rio do Trabalho, a qual caberão as 
tarefas t~cnico-admlnistrativas relat ivas ao .eguro-desemprego e 
ae abono salarial. 

Art. 21. As despesas com a implanta~ão, admlni.tra~ão e 
opera~io do Programa do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, 
exceto as de pessoal, correrão por conta do FAT. 

Art. 22. Os recursos do F.AT integrarão o or,amtnto da 
seguridadE' social na forMa da legislaç:ão pertintnte. 

DA FISCALIZAÇAO E PENALIDADES 

Art. 23 • 
do cumprimento 
Sa I ar i a l .• 

COMPete ao MiniGt~rio do Trabalho a fiscal izaç:ão 
do Progr~ma do Seguro- DE'seMprt;o e do Abono 

Art. 24. Os trabalhadorrs e emprtgadorts pre.tarão a s 
informa~õ€s necessárias. bEm como atendtrtb 's ' rxigtncias para a 
concess~o do seguro-desemprego e o pagamento do abono salarial, 
n05 tE'rmos € prazos fixados pelo Hini.t~rio do Trabalho. 

Art. 250. O R.prRgador qUR Infringir os dlspo.lllvos d~.ta 
.LRI Rst.r~ suJRlto a Multa. dR 400 (quatrocRnto_' · a 40.000 
(quarenta Ini 1) BTN, .egundo a n'aturtza d. tnfr.~lo, sua '. :xttnss.o 
.. t a Inten~io do Infrator. a ... r aplicada ... dobro. no caso de 
rtincid'ncia, oposl~lo ~ rl.callza~lo ou dR.acato ~ autoridade. 

Parágrafo 10. Strlo COMPRttntR. 
as DRIRg~ci~. R~gionals do Trabalho 
CLT. 

para )M~Or a. PRnalidades 
no. tRr.o. · do t rtulo VII da 

Par~grafo 20. AI~~ das PtnalldadRS ad.ln I.tral Ivas já 
por .elo. fraudul«ntQs na 

... guro-d ...... pr .. go .erlo punidos 
da Lt I • 

r«feridas. os ~ .. spon5~vE'is 
habil ita ~ io, ou na ptrctplo do 
civil t criminalMente no. t .. rMo. 

DAS DISPOSIÇO~S FINAIS E TRANSITORIAS 

Art • 
o CODEFAT, 
instru~ões 

26. Fica O Hinist~rlo do Trabalho. de conforMidade com 
autorizado a baixar, por int .. rMédlo d .. portarl~. as 

necess.rlas ao cumprimento d .. sta lti. 

Art. 27. A priMtlra InvRstldura do CODEFAT dar-st-á no 
prazo dF 30 (trintal dias da publ ica,ão dtsta Ltl. 

Art. 28. No , prazo de 30 <trinta) dias, as contribui~õe5 ao 
PIS e ao PASEP arrecadadas a part Ir de ~ de outubro de 1988 E 
não ut iliz8das nas final idades previstas no artigo 239 da 
Co~.titui,ão Federal serão recolhidas ~ Carteira do Seguro
Desemprego ~ do Abono Salarial (CSAI do Fundo d~ AMParo ao 
Trabalhador (FATI. 

Par~9rafo Unico. As contrlbul~5e5 a que ... r .. fert o caput 
deste art i90 ser.ão apuradas com corr .. ~io Monetária. part ir do 
segundo dia subsequtntt ao cr~dito no caixa do Tesouro Nacional. 

Art. 29~ bs recurso do PIS/PASEP repassados ao BNDES, ~m 
dtcorr~ncia do par'grafo 10 •• do art igo 239 da Constituição Federal 
antes da vigtncia desta Lei, integraria a Carteira dE 
DesE'nvolvimento EconÓNico <CPE) do Fundo dt AMParo ao 
Trabalhador (FAT). assegurados corre.io Montt~rla p .. la varia~ão 
do IPC e juros de 5X a.a •• calculados sobre o saldo M~dio diário. 

Art. 30. O Podtr EKtCutlvo rRgula.Rntar~ a prR •• ntR IRI n~ 
prazo dt 90 (novRntal dias R aPrR.Rntar. proJRto dR Iri 
rRgulaMtntando a contrlbul~'o adicionaI PRlo rndlcR dE 
rotat Ividadt, · dR qUR trata o par.graro · ~o. do artigo 239 da 
Con.tltul~io FtdRral. no ' prazo ' dR 180 (cRnto ~ oltRntal dfa •• 

Art. 31. E.ta IRI Rntra R. vigor na data dR sua publlca~io, 
revogadas a5 di.posi~~e5 ... contr~rio. 

Qelator 

Á9y, //J>" ~ 'f 
Deputa~;:V~lBERTO CA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N9 4.253, de 1989. 

(DO SR. FRANCISCO AMARAL) 

Regula ° Programa de Seguro-Desemprego, 

° Abono Anual e dá outras providênc1ap 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI n9 991/88) 

O CONGRESSO NACI ONAL DECRETA: 

Art. 10 - Est" lei regula o Prog r amo ~eg 'JTo-u.esemprega e o 
que trat.a:n os artigJS 70 , inciso lI, 201, inciso 

~ Constituição. 

DO PROGRAMA S~GUR~-DESEMPREGO 

Art.2 0 - O Programa Seguro-Desemprego tem por fin31ldade: 

~Dono Anual,ae 
IV, e 239 da 

I - prover assistência financeira temporá7ii ao trab3lhadar desem 

pregajo em virtude de dispensa sem justa causa, medianie pag! 

me~ to do beneficio do Seguro-Desemprega; 

11- auxiliar os trabalhad"res beneficiários do S~auro-Desempreg', 

na busca de no vo emprego, pod! ndo para esse efeito promover a 
sua reciclagt!m profissional. 

Art.3 0 - Terá direito ao be~efí c io do Seguro-Desempreqo o trabalhado 7 
d3s empre~a~o, disp!nsad o sem j.usta causa, q~e, cilm~lativam!n

te, comprove: 

I - ter recebido salário de pessoa jurídica ou pes<OJ físi ca a e
la equiparada, relativ) s a cada um dJ S 6 (s~ is ) meses imedia
tamente anteriores á data da dispensa; 

11- ter sid" emoregad 'J de p~ssoa jurídica ou p,essoa :f..i$·lca a ela 
equi p.Had ., ou te, c)nt r'i buí do COll0 aulônomo para"-l Prev I dên

cia Social, durante pera menos' 'i8 (,j,!zoito) mese"f' nos últimas 
30 (trinta) meses; 

111- não possuir renda própria de q~3Iq"er n3tureza; 

IV _ nã) estar em gOZ0 de qualquer beneficio previdenciário de 
pre s tação continuada, previsto no Reg'Jlamen~o dJS Banefí
cios da Previdência Social, excetuadas o auxílio- acid~n
tes e o auxílio-suplem ~ ntar previsto na Lei nO 6.367, de 

19 de outubro de 1976; 

V - nã o estar em goz0 do auxílio-desemprego. 

Art.40 _ O be~efíclo do Seguro-Desemprego será concedido ao trabalha
dor por um perioda máxim o de 4 (quatro) mese s , de forma contI 

nua ou alternada, a cada period a de 12 ( doze) mes~ s , contad05 a partir 
da data da dispensa qu e deu origem à primeira habilItação no perioda. 

§ 10- O val or do benefício será calculadu seg"ndu a faixa salarial 

do trabalhad" c à época do de se~prego, observados os seguint~s critéri

os: 

I _ até 3 (três) salários minlmJ s , multipli ca - se o salário mé

dio dos último3 3 (três) mes~ s pe lo fator 0,8; 

11- de 3 ( três) a 5 (cinco) salários mínimos , aplic~-se, até o 
limite do In ~ iso anterior, a regra nele contido , e , no qu e 

excejer, o fator 0 ,3; 

III-aclma de 5 (cinco) salá ri os mínimos, o valor do benefício' 

será Igual a 3 (três) salários mínimos. 

§ 20- O direito ao Seguro - Desemprego é pessoal e Intransferível . 

nao estanjo o beneficio sujeito a imposto ou contribuiçao de qualquer 
natureza. 

Art.50 - O Pagamento do beneficio do Seguro-Desemprego será suspenso, 

nas seguintes situações: 

I - admissão do trabalhador em novo emprego; 

11- perc~pçao de be~eficlo de presta~ao continuada da Previdência 
Social, exceto o auxilio-acidente e o auxilio suple~ent8r. 

III-percepção de auxilio-desemprego; e 

IV- perce~ção de renda ~r6pria. 

§único - O pagamento do beneficio será reiniciado, fazendo j~ o tr! 

balhador á percepção das parcelas restantes no período aquisitivo de 
12 meses, nas seguintes hipóteses: 

I - dispensa, sem justa causa', com desemprego superior a 30 dias 
quando a suspensão houver sido motivada por admlssao em novo emprego; 

11- cessação da percepção de renda próprio, desde que o trabalha
dor continue desempregado por periodo superior a 30 dias. 

Art.60 - O beneficio do Seguro-DesempregJ será cancelado, no caso de: 

I - recusa por parte do trabalh3dor desempregado, de outro empre
go condizente com a sua qualifica;ã); 

11- comprovaçã) de falsidaje das informações necessárias à habili 

tação e recebimen~o do beneficio; 

III-morte do trabalh3do r , desd~ que seus de~endentes legais 
nham direito à percepçã~ de pensão previdênciária. 

DO ABONO ANUAL 

te-

Art . 70 - O Abono An~al, qJe corresponjerá a 1 (um) salário minim) vige~ 

te na data do pagamento, será concedido ao trabalhador que te
nh3 perce ~ido, da empregad or que contribui para o Progra~a de ~ntegFa

ção Social (P'S) ou para o Program3 de FormaçãJ do Patrimônio do Servi

dor Públi co (PASEP), até dois salários minimos de remuneraça) média men 
salt no s últimJs seis meses do ano base. 

túnico - Os trabalhadores integra,~es do Funda de Participaç§o PIS/ 
. PASEP terao computad) no valor do ab)no anual o total dos rendimen
tos percebidos, ou credltajos nas contas vinculadas, em ralação ao 

mesmo periodo . 

DO CUSTEIO 

Art.8g - Para custeio do Programa Seguro-Desempreg) e do Abono An~al,fl 

ca instiuído o Funda de A~p3ro ao trabalhador - FAT. 

§ 10 _ Constituem reCU7S OS dJ FAT: 

I - O produto da arrecadação das contribuições devidas ao Pro
grama de IntegraçãQ Social (PIS) e a) Prog 7ama de Form3ç§o 

dJ Patrimônio dJ Servidor Público (P~5EP); 

11- o retorno e os resultados das aplicações realizada5 com os 

recur.s os do FAT; 

111-0 produto da arrecadaçã) dJ S encargos de~idas pelos contr! 

buinte s dos Programas PIS /P~SE P, em decorrência da inobser 

vãncla de suas obrigações, bem como da s multas aplicadas' 

nos termos desta lei; 

IV- ° prOduto da arrecadaçãot'da contribJ!ção adicional pelo lO 

dice de rotatividade d~ empresas, com os .espectivos 

ca rg~)'s; 
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v - outro; recursos qLi~ lhe s~ja'll d;!-stin3d,);, inclusive d,Jta

ções orçamentárias. 

Art.9Q - Os recursos do FAT serãJ aplicados pelo B3nco Nacional db O~

sen v ~lvimento Econõm~cD e Social (BNOES) e pela Caix~ Econômi 

ca Fed~~alt mediante critérIos de remuneração qu~, pelo menos, lhes 

prese:vc~ o valor, atendidas as disposições desta lei . 

S IR - Do tot a l dos re cursos do FAT ser ão a~licados 40% (qu3renta por 

cento) pelo'Banco NaclJnal de O~senvolvim~nto Econômica e Social 
(BNDES), em fin3nclamento de p:ogramas de d~s~nvolvimento econômico. 
05 restantes 60% (s~ssenta por ce~to) serão destinados ao pagamento' 

dJ Seguro-Desemp:ego e d~ Abono Anual e às a,llcaçõe; a ca rgo d3 Cai

xa EconOmlca Fed~ral (CEF). 

§ 2Q _ Sobre os recursos aplicados, a CEF e o BNDES remuneração o FAT 

com juros m!nimos de S% a.a. (cinco por cento ao ano), calculados so
bre o val:n corrigid'J monet arlamen':e pela variação do índice de Pre

ços a~ Consumidor - IPC. 

§ 3Q _ n3 hipótes~ de extlnçãJ do IPC, sem a indicação de sucedâneo 

nova ind~xajor será estipulaj,) peló CODESDA (art.ll), d~ forma a pre

s ervar o valor real das aplicações. 

§ 4Q _ Por proposta dJ CODESDA, a taxa de juros referida no parágrafo 

primeiro poderá ser alterada em até 1% a.a. ( um por cento ao a~o), a

través de d~cre~o do Poder Executiv o. 

§ SQ _ Correrá por canta do agente aplicadJ: o risca das operações fi 

.n3nceiras reallzad3s com o; recurs o; do FAT. 

Art.l0Q _ A arrecada;ãJ do FAT será repassad3 ao BND ES e à CEF no prazo 

máxlmo"de lS dias , a :on':ar d3 d,lta do se~ recolhi me n':o. 

§ lQ _ As contribuições devid3s ao PIS e aJ PASEP, arrecadadas até a 

vigênci a desta lel .e não utilizada; para as finalidades especifica

das em seu artigo eQ, serãJ imediatamente tran;feridas ao Fundo de 

Amparo ao Traba lh 3do: (FAT), corrigidas mJnetariamente. 

Art.ll Q _ Fica Instituído O Cons~lho dellbera';lvo do Programa de Segura' 
Desemprego e dJ Abono Anual (CODESDA ), composto de doze mem

bro s e respectlv~s suplentes, assim deflnldJs: 

1 - quatro represent an te s dos trabalh3dores; 

11- quatro representantes dos Empregadores; 

III-um retresenta,te dJ Ministério do Trabalho (Mtb ); 

IV- UI! re~esentante do M.lnlstérlo da Previdência e Assistência SQ 

cial 04PAS); -
v _ UM representan~e do Banco Naclon3f do Desenvolvimento Econômi

co e Social (BNDES); 

VI- um representante d3 Caixa Econômica Fede,al (CEF). 

§ lR - O ma,dato de cada Conselheiro será de dais anos . 

S 2Q - Na pri meira Investl~ura, observar-se-á o segJinte: 

I - 'dols qJ3rto; dos' representantes referidos nos itens I e II se
rio deslgnadJs com mand~to de um ano, e dois qJartos com m3nda 

to de dois a,os; 

11- os representantes dos Ministérios do Trabalho e da Previdência 
e Assistência Social serão designados com ma·,da'to de dois anos, 

e os represen t antes do Banco N3clon31 de Des~nv~lvlmento Econô 

.Ic o e Social e da Caixa EconOm .l't:a Federal, com ma,dato de um 

ino. 

§ 3Q - A Presidêncl. do CODESD~ , anual m~~ ';e renovada, será rotativa 
entre os divers os membros. 

Art.l2Q - Compete ao CODESD~ definir quaisqJer matérias relaclon31as com 
o Programa Seguro -Des~mpregJ e do Ab~n~ Anual especialmente:' 

I - aprovar o Plano de Contas e suas alterações: 

Ii - aprovar e acompa,har a execução do Plano de Trabalho Anual do 

P.rograma SegJro-Desemprego e do Abono Anual e os respectlvoJs ' 
orçam i?:"lto5 ; 

111- deliberar sobre a prestaçãJ de contas e os relatórios de exe-

cução orçamentária e financeira do FAT; ~ 

IV - determln3 ! a elaboração de minutas de projetos de lei, com 

vistas ao aprimoramento da legislação relativa ao Progra~a Se 

guro-Desemprego e ao Abono Anual; 

V - encaminhar, ao órgãJ responsável pela elaboraçãJ dJ orçame~to 

da seguridade social, a prop~sta de o:çamento dJ FAT a s~r e~ 

viad3 ao Cong:ess9 N3clonal; 

VI - decidir sobre sua própria organlzacãJ, elabJrand,) seu I ... reg me~ 
to j nterllO; 

VII- fixar a remuneração do ; ag~ntes resP Jnsávels pelas aplicações 

dos recursos do FAT, dJS ba,cos arrecadad tJ re s conveniados e 

d3 Caixa Econômica Fed'~ral, pe la exeC'Jçã0 e operacion~llza 

ção do Progra~a Seguro-Desempreg') e do Ab;no Anual . 

VIII- fiscalizar a administração do FAT, podendo solicitar informa 

ções sobre contratos celebrajas, ou em via; de celeb=ação, e 
quaisqtJ er outros atos; 

IX - aprovar nJrmas reguladJra; da operacionallzação 

do Seguro-Desemp rego e da Abono A,ual; 
do prOgrama·e 

x - delib2rar sobre o~tros ass:Jn~os de jn~eresse do FAT. 

Art.l3Q - A execução e a o~eracionaliza;ão do Programa Seguro-Desemp rego 

e dJ AbJno Anual caberá à Caixa Eco,ômlca Fed~ral, sob a super 
visão do CODESD~ e fiscallzaçãJ do Ministério do Trabalho. 

Parágrafo Gnlco - Cumprirá á Caixa Econôm.lca Federal fornecer apolo 

técnica e ad,nlnlstr atlv~ ao CODESD~. provendo tojos os m!los indls
pensá~els ao exe,cíclo de sua competência e aJ d~s~mpenho de SU3S • 

atrlbulçõ% . 

Art.l4Q - As de5p~sas com a implantaç§o, administração e operaclonallzª 

çã~ do Progra~a Seguro-Desemprego e da Abono Anual, exceto as 
de pessoal, correrão por canta do Fund~ de Amparo a D' Trabalhadar(FAT). 

Art.1SQ - Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalh3do: Integrarã ~ o or 

çame~to da Seguridad~ Social, n3 fo r ma da legislação pertineo 

te. 

DA FISCALIZAÇ~D E PENALI6~DõS 

Art.l6 Q - A fiscalização d3 exec ução do Programa Seguro-Desemprega e d~ 

Abono Anual co~pete ao Ministério do'Trabalho. 

Art.l7Q - Os empregajos prestarãJ as inform3çõ~ s necessária;, bem' como' 

atenderã~ às exigência; para a concessãJ do S~guro-Des~mprego 

e o Pagamento do Abono Anual, nos termas e prazos Il,efinld,n pelo COClES

DA e norm3tizad~s pelo Ministério do Trabalho. 

§ lQ - O empregajor que infringir os dispositivo s desta lei estará' 

sujeito à multa de dez a mil salários mínimJ ; de referência (SMR) • 
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segundo a natureza da infração , sua extensão e a Intençã o do Infra
tor, a,llcada em dJbro no caso de reincidência e de oPJSlçãJ à fis
ca l lza~ão ou desacato à autorldaje . 

§ ZQ - Serão competentes para Impor penalidades as Delegacias Regi~ 

nals do Tra~alho, nJS termos da CLT . 

§ )Q - Além da s penalidajes admini strat ivas, já referida s , os res
pon.áveis por fraJd!s na habilita ção ou na percepção do Seguro-De

sempregJ serão punidos civil e criminalmente, nos termos da Lei. 

Art .18Q - O Mi nistério dJ Trabalho, ouvidJ o COD~SD~, balxará as Inst ru
ções ne cessárias para o processamento da .devoluç§o de parcelas 

do benefí c io do Seguro -Desemp rego , recebidas injevidamente pelo trabalha 

~or. 

Art.19Q - Fica o Mini stério dJ Trabalho autorlzadJ a baixar, por interm~ 

dlo de pJrtarla e apó s a aprova;ã o dJ CODESD~, as Instruçõe s " 

ne cessárias ao Integral cumprimento desta lei . 

Art.20Q - Esta lei entra e~ viga : na data de sua publicação. 

Art.21 Q - Revogam-se as disp os içõ es em contrário. 

• JUSTIFICAÇI\O 

A inclusa proposta de substitu ti vo engloba as seguintes" altera 

ções bá sicas: 

1. definição da assistência finan:eira ao trabalhadJr dese~prega-

do, pre vista no art.Z Q, I, co~o sendo o pagamen~o do Segu r o - Dese~prego -

(art. ZQ, 11 do substitutivo); . Z. 
_qu~ 

d03 

padronização dos termos !'b enefício " e b!neficiários ", sempre 

houver referência ao segu r o desemprego e aos· trab a lhadJ :es favoreci

(arts.Zo,II, e 3Q dJ subs tituti vo) ; 

3. conceituação do trabalhadar a~t&nomo como sendJ contrib~inte , 
ne ssa qualldaje, para ' a Previdência Socia l . O exe r c í cio da ati vidade au
tôn oma , S~m a vincula;ãJ previd enc iária, camo previ sto no a ~t .3 Q ,lI dJ 

projet o, estenderá o benefício do Segu r o- De semprego a todo o univer so de 
de socupajJs do País ,in viab iliza ndJ o Pro~rama (art.3 0,II,dJ substi tuti

vo) ; 

4. vinCula;ãJ do. dispositivos que tratam da concess ão e do valor 
do be~efício, relacion3ndo - se às faixas salariais com O eve~t o des~mpre

go (arts . 40,5Q,60 do projeto e art.4 0 ,§§ l Q e ZO do subs tituti vo) ; 

5. complementação da. di sPJsições sobre a sU5p!nsãJ do beneficio, 
para previsãJ da s hipó teses de relnlclo do pa~amento, consoante regras" 
adotada s nos termJ S do D!creto nQ 9Z.6Cl8, d'e 30.0~.86 (art. 7Q do proj!

to e 50 d J substitutivo); 

6. previsã~ de pagame nto do beneficio aos dependentes, no caso de 
morte do beneficiário e inexi stênci a de direito à pensã0 pre videnciária 
(art.8Q do proj!to e 6Q do substit utivo); 

7. exclusãJ da exigência de tempJ de cadastramento nos Programas 
PI S/ PA SEP , para efeito de pagamento do abon o anual, uma vez que o art. " 
Z39 § 3Q da ~onst ituiçã o Fede ral condicionou o direito do trabalhador, 
apena s , ao valor da rem uneraçã J per cebida de empregador contribJinte de 
um dos programas - até ZSM (art .9Q da proj eto e 70 do substitutiva); 

8. adaptações de fo:ma na . conceituação dos recurs as do Funj o de Am 

paro ao Trabalhaj'lr, para maio: precisão d J text o (art. lO do proj !to e 

80 do subs titutiv a) ; 

9. alteração ' das dispo sições sob r e a a?licação dos recurS0S do Fu~ 

do de Ampara do Trabalhajor - FAT, para re s~rv3r ao BanDO N~cional . de 
..: Dese nvo lvJm,~.'to Soc ial - BNDE S a parcela corresponde,lte a 40% (qoJ-3re'nta 

por ce~to) des s~s recursos, destina,do-3 ao fina,ciamento dos programas 

d~ des env01vimento ec~nõmlco, como pr evisto n~ art.23~, § 1Q ,da Consti

tuição Fed~ral. Os 60% (sess9nta por cento) reman!scentes fJcam res~cvª 

dos ao pol]amento do Segu"ro-Desemprego e d·J Ab.Jno Anual e às apUcações" 
por con~a da Caixa Econômica Fed!ral. Essa medidi) contrIbuirá, decisiva 

men te para a ca,itaIJza;ãJ do FAT (art.ll e 12 dJ proj~to e 90 do subs
U tuti v~); 

lO. alteração da compos i ção do Conselho Delib,rativo d J Progra~a de 
SegoJro-Des~mpreg'o e A':lono An~al - CODESD,', com a Jnclu'5ãJ de um repre
sentante da Caix3 Econômica Fed!~al \ Em cons~quência, propõ e -se o aume~ 

to do n~mero de r epres~~ tantes dJ5 empr egad')3 e empregadl)res, para ma n

ter a pr oporcJonalid .. 1 ,~. Pur força des sas Inovações, fora~ feita s adaptª 

ções nos di s PJsitivo s refere ~tes ao temp o de mand.lt o do s Con5~lh!jro; . 

(a rt. 14 do_ptojeto e 11 do s 'Jb st Jtutivo ); 

1 1 . especificaçao d3S atrIbuições do CODESDQ relativas à fixaça ó de 
remuneraçã o pela arrecad .3çao dos recurs os do FAT e pela execuça o ~ ope
r,clonallzação do Programa SegoJro-Desemp :ego e do Abono A~ual (art.l' " 
do ' proj eto e 12 do substitutivo); 

lZ. atrJb~ição à C aix~ Econômica Fedecal das tarefas de execuçao e 
operacJonalJzação do Programa de Segu~o-Desemprega e do Ab Jno A~ual.bem 
como d J encargo de f ornecimento de apJJo técnJco e administrativo ao CO 

DESDQ . JustJ fica-s e a medida, por quanto, da utJlizaçao do atual sistema 
de operacionalização do seguro-des~mpregJ, advJrla~ expressJvos ganho s" 
financeiros para o Programa, além do Jndlspensável sup orte té cnico, de ! 

tacadamen~e , e~ relação ao processamen~o já aut omat izado, à utilização" 

de pessoal qJallfJcado e treinado e à di sponJb illdaje da rede de agênc1 

as da CEF, ou convenJadas, com alcance em todo o te crJtóri o n3cional 
(art.16 d J projeto e 13 do substitutivo). 

Sa la das ComIssões, em';~e nov e:nb r o de 198 , 

I.EO/SI.AÇAO C/TADA . ANEXADA I'ELA COORDENAÇA O 
DAS COM/SSO&S I'&RMANENTES 

CONSTITUIÇ,l\O 
JlD>Ó'BLICA n:DDUlTIV A DO BRASIL 

lt88 
•••••• I • • •••••••••••• , o ••••• ••••• .. ••••••• 

~WI 

. . . . . . . . . . . . . . ............ .. .. ... . 

CapItulo 11 
DA SEGURJDADE SOCIAl 

Art . 201 . o~ plaflulo df' prrvlór- nc I" !IoVf la l nlf'dlc)nlt' (001.1_ 
bUlçaCi ott"nÓf' roo nolo Irrmolo do ~ I a 

I - (O~r1UfO dolo f'vrnI O!t Óf' ~nc; a In\olehdrl rT\Of1(' . 
inclu ldo!o ~ ff!'!Iouhantt'!o dt 0< drnlt" !o do babalh<> vt'lhl( r t' fKlu · -W - aJudo" nlanutrnçoo Oolo drpt'nck-nlt' !o dolo ~9ul.oo!o 
dt bar .... rcndll . 

A' - prott'ç~" motrrmdack es~c ..,Ime'flIt''' ~sllJntr 

rv - protrç ào ltO ti abalhadof rm srtuaç ltO c:k <k~mp'cgo 
wwoIuntário. 
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OAB DI8P08IÇOD 
cOtlSmuCJON\ltl QERAJ8 . ~ 

Ar\. 2J!I . "a=<oadação d«:orrenl< das contribuições para 
o Programll de tntegração Social. criado pda lei Comp6ement:ar 
rf 7. de 7 de setembro ~ 1970. e pere o Programll de ~ormaçao 
do Patrimô nio ao Servidor PUblico. criado pel. LLI Comple· 
mentar n' 6. de 3 ck dezembro dt 1970, passa. li partir da 
promulgação deste Constituiç60. e finarK'~r . nos termos q~ 
li ~i dis,puser. o programa do seguro-des-rmprego e o abono 
de qu< trata <> t 3' deste artigo. 

• 
I 1 ~ Dos recursos mendonados no capul deste artiQ0' 

pelo menos quarenta por cento ~r ào destin.bdc>s li financ.ar 
poogroma. de cIHenYoMrnento KOnÕmlco. 1Ii_ do Banco 
ModonIII de DeI<fflOMmenlo Econ6mlco. Sacio!. tom crtêriot 
do mn .... ração quo lhos p<Hervm1 o volor 

• 2' o. peII1rnónIos ecum'- do Ptogroma do Int.· 
gJoç60 SocIal • do Programe do F ormaç60 do p.., 'IIÔI,I" do 

.~ Publico üo preaervados. mentrndo-trt OI cntrnos ~ 
MqU< nas sltuaço.. p~stas nas 101 •• spoclf\c ... . com uceç60 
do mirado pc>< motivo do casamento. I\condo vedada a distri· 
bulç60 da o=<oadaç60 de quo Irllo " <."uI do .... r1Igo. per. 
cIepósIIo nas contas IndMduol. do. partlclpanl<s 

• 3" ,..,. empregados qu< per<:.bam de empregadores 
~ contribuem poro o Programe de ntegreç60 ~WaJ 0l;I P:Bfo 
O Proqrama de Fonmaç60 do Potrimônio do Servidor PiblICO. * dois salários mlnlmos de remuneraç60 mensal . t assegurado 
O p8garm'nto de um s.a16OO mlnimo anual , cOfTlpuYdo neste 
vak:w o rendimento das oontas ind;...;duais . no caso daquek-s 
que i6 partldpavam dos referidos programas. ott a data da pr0-
mulgação desta Constituição. 

t 4' O ftnandomento do oeguro-<lesemprego receber' • 
l6'Il8 contribuiç60 edk ional de empresa cujo ~ict ~ ~tM- . 
dade~ lorço de trabalho supe,o, o Indic. media do rotatMdade . 
do !odOf. fWl 'orm~ este~ltctdll por k l 

-~_.~ .. ~~~~ ...... . ..... ~ ...... ~ .. ~ . ~.~ ..... , .. 
.............. ....... .. ... .. ........... ........ .. ...... .. ...... .. .. lo .... .. 

LEI N.- 6.367 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

DI,p~ .obre O ,eDuro de acidente3 do trabaln.o a carDO do 
INPS e dd outra3 provldtncúu 

. ~ ........................... .. ...................... . ...... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. ... .. . ... ... ..... . .. ......... ... .. .. 

PROJETO DE LEI N9 4.309 , DE 1989 
(DO SR. MENDES BOTELHO) 

Cria o Fundo de Assistência a o Trabalhador - FAT, 

e determina o utras providência s . 

(APEN SE- SE AO PROJETO DE LEI N9 991, DE 19 88 ) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 ~ criado o Fundo de ~ssistência ao Trabalha

dor -- FAT, na forma estabelecida na presente lei. 

Art. 29 A gestão do FAT far-se-ã por uma comissão nao 

remunerada c o nstituída por representantes dos empregados, da empr~ 

sa e do sindicato da categoria profissional, em igual número, res

pondendo pela boa aplicação dos recursos. 

Art. 39 O FaT serã constituldo pelas seguintes recei 

tas correspondentes em importâncias que deixam de ser pagas ao tra 

balhador em virtude de : 

I - punições impostas ao t rabalhador que i mportem em 

deducõe s no seu salário ou em vantagens a que teria direito; . . 
11 - faltas ao trabalho não justificadas ; 

111 - auxílio-doença, a partir do 169 (déCimo sexto)dia; 

IV - acidente do trabalho; 

V ~ diferença pecuniãria "entre o que o trabalhador r~ 

ceberia a título de indenização pela dispensa do t rabalho e o que 

terá direito no caso de justa causa; 

VI - dias descontados nas férias regulamentares a que 

o trabalhador teria direito. 

Art. 49 Os recursos do FAT serao depositados em con

ta vinculada, com precaução para que na o seja perdido o seu poder 

de c o mpra e geridos de acordo com programação de desembolso feita 

pela comissão designada para este fim, com ampla divulgação entre 

os trabalhadores. 

§ 19 Os recursos do FAT deverão ser aplicados em o

bras e serviços que beneficiem diretamente o trabalhador. 

§ 29 Anualmente serã afixada no quadro de avisos da 

empresa e divulgada por outros fins entre os trabalhadores a pres

tação de contas d o FAT • 

§ 39 Poderã ser feita reunião dos Fundos de Assistên 

cia ao Trabalhador de vãrias empresas para realização de obras . -contrataçao de serviços que necessitem de maior volume de recur 

50S. 

ou 

Art. 59 Dentro do prazo de 90 (noventa ) dias, conta

dos da publicação, o Poder Executivo regulamentarã a presente lei. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publ! 

cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇ1iO 

Este projeto parte da constatação de que a empresa se 

apropria de uma série de recursos que deveriam ser pago s ao traba

lhador e que acabam se constituindo em receita do empresário . 

Ora, estes recursos já estavam previsto s na programa

çao da empresa como efetivamente destinados ao trabalhador. Vale 

dizer que, se eles são posteriormente apropriados pela empresa ,tr~ 

ta-se de uma providência que não é das mais justas. 

Este projeto procura, então , dar uma d e stinação espe

cial a esse s recursos, favorecendo a todo s os trabalhadores da em

presa. 

Por tudo isso, encarecemos aos dignos pares que se m~ 

nifestem pela imediata aprovação da presente proposta legislativa. 

Sala das Sessões, ~d:.>-~_---., de 1989 

Depu 

Oentro Orálfoo do Senado Federal -, BrMiII.;. ,...· DF . 
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CÂMARA DOS DEPUtADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 991, DE 1988 

REDAÇAo FINAL DO ~ROJETO DE LEI NQ 991-A, DE 1988 

Regula o Programa do Segu

ro-Desemprego, o Abono Salarial, ins

titui o Fundo de Amparo ao Trabalha

dor - FAT, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Esta lei regula o Programa do Seguro

Desemprego e o abono de que tratam o inciso II do art. 7º, o 

inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, 

bem corno institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

finalidade: 

trabalhador 

sai 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2Q - O Programa de Seguro-Desemprego tem por 

I - prover assistência 

desempregado em virtude 

financeira temporária ao . 
",. 

de dispensa sem justa cau-

II - auxiliar os trabalhadores requerentes ao 

seguro-desemprego na busca de novo emprego, podendo para esse 

efeito, promover a sua reciclagem profissional. 

Art. 3º Terá direito à percepção do 

seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que 

comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 

(seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensai 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pes-

GER 20.01.0050.5 
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soa física a ela equlp'arada ou ter exercido atividade legal

mentereconhecida corno autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

111 - não estar em gozo de qualquer benefício pre

videnciário de prestação continuada, previsto no Regulamento 

dos Benefícios da previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na 

6.367, de 19 de outubro de 1976, bem corno o abono de 

cia em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de 

1973; 

Lei nº 

-permanen-

junho de 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer nature

za suficiente à sua manutenção e de sua família. 

Art. 4Q - O benefício do seguro-desemprego -sera 

concedido ao trabalhador desempregado, por um período - . maXlmo 

de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou alternada, a cada 

período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data 

de dispensa que deu origem à primeira habilitação. 

Parágrafo único O benefício do segu-

ro-desemprego poderá ser retornado a cada novo período aquisi

tivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta lei, 

à exceção do seu inciso 11. 

Art. 5Q - O valor do benefício será fixado em Bô

nus do Tesouro Nacional - BTN, devendo ser calculado segundo 3 

(três) faixas salariais, observados os seguintes critérios: 

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o 

salário médio dos últim'os 3 (três) meses pelo fator 0,8 (oito 

décimos); 

11 - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN 

aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele 

contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos); 

111 - acima de 500 (quinhetos) BTN, o valor do be

nefício será igual a 340 (trezentos e quarenta) BTN: 

§ lQ - Para fins de apuração do benefício, 

considerada a média dos salários dos últimos 3 (três) 

-sera 

meses 

anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo va

lor vigente nos respectivos meses trabalhados. 

§ 2Q - O valor do benefício não poderá ser infe-

GER 20.01.0050.5 



, 
r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rior ao valor do salário mínimo. 

§ No pagamento dos benefícios, 

considerar-se-á: 

I - o valor do BTN ou do salário ~ . ml.nl.mo do -mes 

imediatamente anterior, para benefícios colocados à disposição 

do benefíciário até o dia 10 (dez) do mês; 

11 - o valor doBTN ou do salário mínimo do próprio 

mês, para benefícios colocados à disposição do beneficiário 

após o dia 10 (dez) do mês. 

Art. 6º - O seguro-desemprego é direito pessoal e 

intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a partir 

do sétimo dia subseqfiente à rescisão do contrato de trabalho. 

Art. 7Q O pagamento do benefício do 

seguro-desemprego será suspenso nas seguintes situações: 

I - admissão do trabalhador em novo emprego; 

11 - início de percepção de benefício de prestação 

continuada da previdência Social, exceto o auxílio-acidente, o 

auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço. 

111 - início de percepção de auxílio-desemprego. 

Art. 8Q - O benefício do seguro-desemprego será 

cancelado: 

I - pela recusa, por parte do trabalhador desem

pregado, de outro emprego condizente com sua qualificação e 

remuneração anterior ; 

11 - por comprovação de falsidade na prestação das 

informações necessárias à habilitação; 

111 - por comprovação de fraude visando à percepção 

indevida do benefício do seguro-desemprego; 

IV - por morte do segurado. 

Parágrafo único - Nos casos previstos 

I a 111 deste artigo, será suspenso por um período 

. . nos l.ncl.SOS 

de 2 (dois) 

anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador 

à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período em 

caso de reincidência. 

DO ABONO SALARIAL 

Art. 9Q - Fica assegurado o recebimento de abono 

GER 20.01 .0050.5 
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salarial no valor de um salário mínimo vigente na data do res

pectivo pagamento, aos empregados que: 
, 

I - tenham percebido, de empregadores que contri-

buem para o Programa de Integração Social - PIS ou para o Pro

grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 

até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no 

período trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada 

pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base; 

11 - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) 

anos no Fundo de Participação PIS-PASEP ou no Cadastro Nacio

nal do Trabalhador. 

Parágrafo único - No caso de benefíciários inte

grantes do Fundo de Participação PIS-PASEP, serão computados 

no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados pelas 

respectivas contas individuais. 

DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Art. 10 - Fica instituído o Fundo de Amparo ao 
-~. .......... 

Trabalhador - FAT, vinculado ao Ministério do Trabalho, desti-

nado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento 

do abono salarial e ao financiamento de programas de desenvol-
. - . V1mento econom1CO. 

Parágrafo único - O FAT é um fundo contábil, de 

natureza financeira, subordinando-se, no que couber, à legis

lação vigente. 

Art. 11 - Constituem recursos do FAT: 

I - o produto da arrecadação das contribuições 

devidas ao PIS e ao PASEP; 

11 - o produto dos encargos devidos pelos contri

buintes, em decorrência da inobservância de suas obrigações; 

111 - a correção monetária e os Juros devidos pelo 

agente aplicador dos recursos do Fundo, bem como pelos agentes 

pagadores, incidentes sobre o saldo dos repasses recebidos; 

IV - o produto da arrecadação da contribuição adi

cional pelo índice de rotatividade, de que trata o § 4Q do 

art. 239 da Constituição Federal; 

V - outros recursos que lhe seJam destinados. 

GER 20.01 .0050.5 
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Art. 12 - Compete ao Banco Nacional de Desenvol

vimentoEconômico e Social - BNDES a aplicação dos recursos do 

FAT, de acordo com suas políticas operacionais, através de 2 

(duas) contas distintas: 

I - Carteira do Seguro-Desemprego e do Abono Sa

larial - CSA; e 

11 - Carteira de Desenvolvimento Econômico - CDE. 

§ 1Q - O BNDES remunerará o FAT com Juros de 5% 

a.a. (cinco por cento ao ano), calculados sobre o saldo médio 

diário dos recursos que lhes forem repassados, corrigidos mo

netariamente pelo índice de Preços ao Consumidor - IPC. 

§ 2Q - A taxa de juros referida no parágrafo an

terior poderá ser elevada para, no máximo, 6% a.a. (seis por 

cento ao ano) . 

§ 3Q - Na hipótese de extinção do IPC, sem a in

dicação de sucedâneo, novo indexador será estipulado de forma 

a preservar o valor real das aplicações. 

§ 4Q - Correrá por conta do agente aplicador o 

risco das operações financeiras realizadas com os recursos do 

FAT. 

Art. 13 - A Carteira de Seguro-Desemprego e do 

Abono Salarial - CSA destina-se ao custeio destes benefícios, 

constituindo-se dos seguintes recursos: 

I - 60% (sessenta por cento) do produto da arre

cadação a que se refere o incico I do art. 11 desta lei; 

11 - as receitas de que tratam os incisos 11, IV e 

V do art. 11 desta lei; 

111 - a correção monetária e os juros devidos pelos 

agentes aplicador e pagadores, incidentes sobre os respectivos 

saldos; 

IV - os Juros devidos pelo agente aplicador, inci

dentes sobre o saldo corrigido da Carteira de Desenvolvimento 

Econômico - CDE; 

V - os recursos de que trata o parágrafo único do 

art. 14 desta lei. 

Parágrafo único - Para fins de cobertura das des

pesas relativas ao Programa do Seguro-Desemprego e do Abono 

Salarial, o BNDES liberará os recursos necessários, até o li-
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mite das disponibilidades da Carteira do Seguro-Desemprego e 

do Abono Salarial - CSA, de acordo com c~onograma de desembol

so a ser estabelecido pelos gestores do FAT. 

Art. 14 - A Carteira de Desenvolvimento Econômico 

- CDE destina-se ao financiamento de programas de desenvolvi

mento econômico, nos termos do § lQ do art. 239, da Constitui

ção Federal, constituindo-se dos seguintes recursos: 

I - 40% (quarenta por cento) do produto da arre

cadação a que se refere o incido I do art. 11 desta lei; 

11 a correção monetária devida pelo agente aplica

dor, incidente sobre o respectivo saldo. 

Parágrafo finico - Em caso de insufici~ncia de re

cursos da Carteira do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial 

CSA, poderão ser remanejados a esta conta, a cada exercício, a 

partir do sexto, até 5% (cinco por cento) do saldo da Carteira 

de Desenvolvimento Econômico - CDE, verificado ao final do 

exercício anterior, assegurada a correção monetária até a data 

do remanejamento. 

Art. 15 - Compete aos Bancos Oficiais Federais o 

pagamento das despesas relativas ao Programa do 

Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial conforme normas a serem 

definidas pelos gestores do FAT. 

Parágrafo finico - Sobre o saldo de recursos 

desembolsados, os agentes pagadores remunerarão o FAT, no 

nimo com correção monetária. 

-nao 

Art. 16 - No que alude ao recolhimento das con

tribuições ao PIS e ao PASEP, observar-se-á o seguinte: 

I - os contribuintes deverão recolher as contri-

buições aos agentes arrecadadores nos prazos e condições esta

belecidas na legislação em vigor; 

11 - os agentes arrecadadores deverão, no prazo de 

2 (dois) dias fiteis, repassar os recursos ao Tesouro Nacional; 

111 - o Tesouro Nacional deverá, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, transferir os recursos ao BNDES, garantida a 

correção monetária a partir do segundo dia. 

Art. 17 - As contribuições ao PIS e ao PASEP se

rão arrecadadas pela Caixa Econômica Federal, mediante instru

mento próprio, de conformidade com normas e procedimentos a 
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serem definidos pelos gestores do FAT. 

DA GESTÃO 

Art. 18 - Fica instituído o Conselho Deliberativo 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto de 9 

(nove) membros e respectivos suplentes, assim definidos: 

I - 3 (três) representantes dos trabalhadores; 

11 - 3 (três) representantes dos empregadores; 

111 - 1 (um) representante do Ministério do Traba-

lho; 

IV - 1 (um) representante do Ministério da Previ

dência e Assistência Social; 

V-I (um) representante do BNDES. 

§ 1Q -O mandato de cada Conselheiro -e 3 de 

(três) anos. 

§ 2Q - Na primeira investidura, observar-se-á o 

seguinte: 

I - 1/3 (um terço) dos representantes referidos 

nos incisos I e 11 do caput deste artigo será designado com 

mandato de 1 (um) ano; 1/3 (um terço), com mandato de 2 (dois) 

anos e 1/3 (um terço), com mandato de 3 (três) anos; 

11 - o representante do Ministério do Trabalho se

rá designado com mandato de 3 (três) anos; o representante do 

Ministério da previdência e Assistência Social, com mandato de 

2 (dois) anos; o re~resentante do BNDES, com mandato de 1 (um) 

ano. 

§ 3Q - Os representantes dos trabalhadores 

indicados pelas centrais sindicais e confederações de 

-serao 

traba-

lhadores e os representantes dos empregadores, pelas respecti

vas confederações. 

§ 4Q - Compete ao Ministro do Trabalho a nomeação 
:. ,. 

dos membros do CODEFAT. 

§ 5Q - A presidênica do Conselho Deliberativo, 

anualmente renovada, será rotativa entre os seus membros. 

§ 6Q - Pela atividade exercida no CODEFAT seus 

membros não serão r~munerados. 

Art. 19 - Compete ao CODEFAT gerlr o FAT e deli-
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berar sobre as seguintes matérias: 

I - aprovar o Plano de Contas e suas alterações; 

11 - aprovar e acompanhar a execução do Plano de 

Trabalho Anual do Programa de Seguro-Desemprego e do Abono Sa

larial e os respectivos orçamentos; 

111 - deliberar sobre a prestação de contas e os 

relatórios de execução orçamentária e financeira do FAT; 

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem 

como suas alterações; 

V - propor o aperfeiçoamento da legislação rela

tiva ao Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial e regulamentar 

os dispositivos desta lei no âmbito de sua competência; 

VI - decidir sobre sua própria organização, elabo

rando seu regimento interno; 

VII - analisar relatórios do agente aplicador quan

to à forma, prazo e natureza dos investimentos realizados; 

VIII - fiscalizar a administração do Fundo, podendo 

solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 

celebração e quaisquer outros atos; 

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de ex

tinção ou alteração daqueles referidos nesta lei; 

X - baixar instruções necessárias à devolução de 

parcelas do benefício do seguro-desemprego, indevidamente re

cebidas; 

XI - propor alteração das alíquotas referentes às 

contribuições a que alude o art: 239 da Constituição Federal, 

com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do 

FAT; 

XII - fixar prazos de recolhimento das contribui

ções referidas no art. 239 da Constituição Federal, bem como 

propor mecanlsmos de fiscalização, controle e cobrança; 

XIII - fixar a remuneração dos agentes arrecadadores 

e pagadores; 

XIV - fixar prazos para processamento e enVlO ao 

trabalhador da requisição do benefício do seguro-desemprego, 

em função das possibilidades técnicas existentes, estabelecen

do-se como objetivo o prazo de 30 (trinta) dias; 

XV - deliberar sobre o remanejamento de recursos a 
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que se refere o parágrafo único do art. 14 desta lei; 

XVI - decidir sobre a elevação da taxa de Juros a 

que se refere o § 2Q do art. 12 desta lei; 

XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesse 

do FAT. 

Art. 20 - A Secretaria-Executiva do Conselho De

liberativo será exercida pelo Ministério do Trabalho, e a ela 

caberão as tarefas técnico-administrativas 

seguro-desemprego e ao abono salarial. 

relativas ao 

Art. 21 - As despesas com a implantação, adminis

tração e operação do Programa do Seguro-Desemprego e do Abono 

Salarial, exceto as de pessoal, correrão por conta do FAT. 

Art. 22 - Os recursos do FAT integrarão o orça

mento da seguridade social na forma da legislação pertinente. 

DA FISCALIZAÇÂO E PENALIDADES 

Art. 23 - Compete ao Ministério do Trabalho a 

fiscalização do cumprimento do Programa do Seguro-Desemprego e 

do Abono Salarial. 

Art. 24 - Os trabalhadores e empregadores presta

rão as informações necessárias, bem como atenderão às exigên

cias para a concessão do seguro-desemprego e o pagamento do 

abono salarial, nos termos e prazos fixados pelo Ministério do 

Trabalho. 

Art. 25 - O empregador que infringir os disposi

tivos desta lei estará sujeito a multas de 400 (quatrocentos) 

a 40.000 (quarenta mil) BTN, segundo a natureza da infração, 

sua extensão e a intenção do infrator, a ser aplicada em do

bro, no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desa-

cato -a autoridade. 

§ 1Q - Serão competentes para 1mpor as penalida-

des as Delegacias Regionais do Trabalho, nos termos do Título 

VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

§ 2Q - Além das penalidades administrativas . -Ja 

referidas, os responsáveis por meios fraudulentos na habilita

ção, ou na percepção do seguro-desemprego serão punidos civil 

e criminalmente, nos termos desta lei. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSTORIAS 

Art. 26 - Fica o Ministério do Trabalho, de con

formidade com o CODEFAT, autorizado a baixar, por intermédio 

de portaria, as instruções necessárias ao cumprimento desta 

lei. 

Art. 27 A primeira investidura do CODEFAT 

dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta lei. 

Art. 28 - No prazo de 30 (trinta) dias, as con

tribuições ao PIS e ao PASEP arrecadadas a partir de 5 de ou

tubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no 

art. 239 da Constituição Federal serão recolhidas à Carteira 

do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial - CSA do Fundo de Am

paro ao Trabalhador - FAT. 

Parágrafo único - As contribuições a que se refe

re o caput deste artigo serão apuradas com correção monetária 

a partir do segundo dia subseqüente ao crédito no caixa do Te

souro Nacional. 

Art. 29 - Os recursos do PIS / PASEP repassados 

ao BNDES, em decorrência do § 1º, do art. 239 da Constituição 

Federal, antes da vigência desta lei, integrarão a Carteira de 

Desenvolvimento Econômico - CDE do Fundo de Amparo ao Traba

lhador - FAT, assegurados correção monetária pela variação do 

IPC e juros de 5 % a. a. (c inco por cento ao ano), calculados 

sobre o saldo médio diário. 

Art. 30 - O Poder Executivo regulamentará esta 

leino no prazo de 90 (noventa) dias e apresentará projeto de 

lei regulamentando a contribuição adicional pelo índice de ro

tatividade, de que trata o § 4º do art. 239 da Constituição 

Federal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

publicação. 

Art. 31 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, em 

13 de dezembro de 1989. 
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SM/Nº <?q1 Em 20 de dezembro de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de 
, 

comunIcar a Vossa 

Excelência que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em 

revisão, foi encaminhado ao ExcelentÍssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da 

Federal, o Projeto de Lei nº 92, de 1989, no Senado 

Constituição 

Federal (nº 

991-A, de 1988, na Câmara dos Deputados), que "regula o Programa 

do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial,institui o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima 

distinta consideração. 

LOUREMBERG NUNES 

, 
e maIS 

primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECRET ó, RI~ 

EmP. .. _~/.p.J._j~_ J. . ..J ,~ . ,ar 

Secretário-Geral do IVI ..; , ,j 

Deputado LUIZ HENR,QUE 
Primeiro Secretório 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ 
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